
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Processo Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Barra de Santana

SUBCATEGORIA: PCA - Prestação de Contas Anuais

ASSUNTO: Encaminhamento de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS
relativa ao exercício de 2023.

DATA DE ENTRADA: 27/03/2024

INTERESSADOS:
Cacilda Farias Lopes de Andrade
Fellipe Almeida de Andrade
Flavia de Paiva Medeiros de Oliveira

02416/24

2023EXERCÍCIO:



Estado (la Pmiha
Preieitura Municipal de Barra de Santana

Gabinete da Prefeita — GAPRE

Lei Municipal n°. 417, de 17 dejunho de 2022

Dispoe sobre as diretrizes para a elaboragéo da Lei

Orgamenta’n'a para o exercicio financeiro de 2023 e da

outras providéncias (LDO 2023)

A Prefeiia Constitucional do Municipio de BARRA DE SANTANA, Estado

da PARAlBA, no uso de suas atribuigées legais, e em atengao ao que dispée a Lei

Organica Municipal, bem como em consonancia com o artigo 35, § 2°, inciso ll, do

ADCT, da Constituigao Federal de 1988, e em consonancia com a Lei

Complementar Nacional n° 101/2000, fago saber que o Poder Legislativo aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

CAPiTULO I
DAS DISPOSIQGES PRELIMINARES

Art. 1°. Esta Lei em cumprimento ao disposto no art. 165, parégrafo 2°, da

Constituicao Federal, e com base no art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101. de

2000, estabelece as diretrizes orcamentarias do Municipio para o exercicio de 2023,

e compreende:

a) as prioridades da administracao publica municipal;

b) a estrutura e organizagao do orgamento anual;

c) as diretrizes gerais, as orientacoes e as critérios para a elaboragao e a execugao

da lei orcamentaria anual do Municipio de Barra de Santana e suas alteragoes para

o exercicio e 2023;
d) as disposigoes relativas as despesas com pessoal e encargos sociais;

e) as disposigoes relativas a divida publica e seus respectivos encargos;

f) as disposiooes sobre alteragoes na legislacao tributaria Municipal;

g) critérios para a avaliacao dos resultados dos programas financiados com recursos

dos orcamentos

h) condigoes e exigéncias para transferéncias de recursos a entidades publicas e

privadas;
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j) outras disposigfies gerais.

CAPiTULO u
DAS PROPRIEDADES E METAS DA ADMINISTRAGAO PUBLICA

Art. 2°. Art. 2° - As metas e prioridades da administragao pflblica municipal, as

quais teréo precedéncia na alocagao de recursos na lei orgamentéria do exercicio

financeiro de 2023, embora nao se constituam limites a programagao das despesas,

serao assim fixadas:

I. Poder Legislativo

a) modernizagéo dos servigos do Poder Legislativo. mediante a racionalizagao das

atividades administrativas e melhoria das rotinas de trabaiho;

b) adogao de iniciativas que venham sensibilizar a populagao para a participagao do

processo Iegislativo.

ll. Poder Executivo

a) Ampliagao e melhoria da infraestrutura dos equipamentos pfiblicos e

adequagao do quadro de servidores para a oferta de servigos essenciais

bésicos nos segmentos:

a.1. Educagao - oferta de vagas no ensino basico regular, para todas as criangas

em idade escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de Educagfio (PNE)

com foco nas seguintes metas:

a.1.1 estruturantes para a garantia do direito a educagao bésica com qualidade, e

que assim promovam a garantia do acesso, a universalizagao do ensino obrigatério,

e a ampliagao das oportunidades educacionais com melhoria do ensino;

a.1.2 de redugao das desigualdades e a valorizagao da diversidade que visem a

equidade;

a.1.3 de valorizagao dos profissionais da educagao para assegurar que as metas

anteriores sejam atingidas.

a.2. Sande e saneamento — restauragéo da rede fisica e melhoria da qualidade dos

servigos de saL’ide de acesso universal, igualitério e gratuito prestados na rede
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municipal. com destaque para os niveis de atendimento que proporcione a melhoria

da qualidade de vida da populagao, redugao da mortalidade infantil e combate as

endemias, mediante consolidaoao das agoes basicas de saude e saneamento;

a.3. Promogéo social :31 familia, a crianga e ao adolescente e a populagao idosa

com énfase no cumprimento das politicas estabelecidas no Estatuto do ldoso,

Estatuto da Crianga e do Adolescente, devendo na lei orgamenta’ria, os recursos

relativos a programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento de

habitantes carentes do Municipio com renda comprovadamente inferior a um quarto

de salario minimo por pessoa da familia.

a.4. lncentivo aos trabalhos rurais mediante ampliagao de assisténcia ao

trabalhador com a promogao de metas e prioridades que venham contribuir para a

descoberta das vocagoes locais e a manutengao da vida do trabalhador no campo,

corn qualidade e bons servigos postos a sua disposigao.

a.5. Ampliagao de oferta de emprego e renda a populagao com a promogéo de

capacitagao e criagao e incentivo para as oportunidades rde ao primeiro emprego em

parceria com a iniciativa privada.

a.6. Recuperagao e conservagao do meio ambiente visando ao atendimento das

determinagoes constantes no art. 225 da Constituigao Federal e toda a legislagao

correlata.

a.7. De desenvolvimento, em articulagao com os governos estadual e federal,

de programas voltados a implementar politicas de renda minima, erradicagao do

trabalho infantil, preservagéo do meio ambiente, construqao de casas populares e

preservaoéo das festividades histérico-culturais e artisticas.

b. Reforgo da infraestrutura economica, nas areas de:

b.1. Transporte, com melhoramento e conservagao da malha viéria municipal;

b.2. Energia elétrica, para fins de ampliagao de redes e eletrificagao rural;

b.3. Construgao de reservatorio e de rede de distribuigao de égua para o consumo

humano e de irrigagao.

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos

segmentos:

c.1. Do desenvolvimento da agropecuaria;

c2. Da indflstria, com énfase as pequenas e microempresas;
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0.3. Do desenvolvimento da producao mineral.
d. Acées administrativas que objetivem:

d.1. A reorganizacao e modernizacao da estrutura administrativa do Poder Executivo

Municipal, visando a otimizacao da prestacao dos services publicos a comunidade,

inclusive com a preparagao de um novo concurso publico de provas e de titulos para

o servico publico municipal;

d.2. A busca do equilibrio financeiro do municipio pela eficiéncia das politicas de

administragao tributéria, cobranca da divida e combate a sonegagao.

Art. 3°. Para consecucao das prioridades previstas no art. 2°, 0 orcamento

anual devera consignar metas relacionadas com as seguintes agoes de governo:

I - NA AREA SOCIAL

a. Na educacao e cultura:

a.1. Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) a populagao de zero a

cinco anos, de modo a atender a totalidade das criangas nesta faixa etaria;

a.2. Atendimento do ensino fundamental a populacao de seis a quatorze anos,

aumentando a oferta de vagas em 100%;

a.3. Melhoria da qualidade e dos indices do sistema educacional, promovendo

cursos ou treinamento para o minimo de 100% dos professores da rede municipal;

a.4. Reducéo do indice de analfabetismo da populacao acima de 14 (quatorze) anos,

aumentando a oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 50%;

a.5. Redugao a zero da taxa de evasao escolar, implementando o programa de

garantia de escola, esporte e lazer;

a.6. Apoio ao portador de deficiéncias fisicas e de necessidades especiais;

a.7. Manutengao do transporte escolar para os alunos do municipio;

a.8. Expansao das atividades de educacao fisica e desporto para mais escolas da

rede municipal de ensino;

a.9. Distribuicéo da merenda escolar a todas as escolas do municipio;

a.10. Apoio as atividades e extensao universitaria. inclusive garantindo transporte

para os polos universitérios da regiéo metropolitana em que estamos inseridos;
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a.11. Apoio aos projetos culturais do municipio. especialmente, a promooao das

festividades comemorativas ao dia da cidade, carnaval, festas juninas, dia do (a)

padroeiro(a) e demais eventos religiosos.

a.12. Desenvolvimento das atividades do esporte amador, trabalhando nas

infraestruturas de espagos para o seu desenvolvimento;

a.13. Manter as atividades de apoio e valorizagao do magistério, progressao de

cargos, carreiras e remuneragao e outras despesas, dentro das possibilidades

financeiras sustentaveis pela edilidade.

a.14. Estabelecer diretrizes, metas e estratégias do Plano Municipal de Educaoao de

2023, em consonancias com a metas e diretrizes estabelecidas no Plano Estadual e

Nacional de Educagéo. através dos objetivos, programas e agoes com vistas a

manutengao e desenvolvimento do ensino em seus diversos niveis, etapas e

modalidades por meio de agoes integradas dos poderes pflblicos das diferentes

esferas federativas que conduzam a:

| - Erradicagao do analfabetismo;

ll - Universalizagao do atendimento escolar;

Ill — Melhoria constante da qualidade do ensino;

IV - Formagao para o trabalho;

V - Promogéo humanistica, cientifica e tecnolégica do Pais;

VI - Estabelecimento de meta de aplicaoao de recursos pfiblicos em educagéo como

proporoéo do produto interno bruto.

b. Da saflde pfiblica

b. 1. Elevagao dos niveis de safide da populagao, reduzindo pela metade o indice de

mortalidade infantil.

b. 2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar a populagao do municipio;

b. 3. Manutengao do Fundo Municipal de Sande; '
b. 4. Estruturagao dos servigos de vigilancia em saflde em geral incluindo a

sanitaria, o controle de doengas e fortalecimento dos servioos de satilde do

municipio;

b. 5. Manutengao dos Programas Basicos de Saflde na Familia;

b. 6. Manutengao dos Programas de Sande na Atenoao de Média e Alta

Complexidade, dentro dos limites pactuados pelo SUS para o municipio
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c. De habitacfio e saneamento bésico

c. 1. Aprimoramento da infraestrutura bésica do municipio em sua totalidade, com

implantacao de nova adutora para o abastecimento permanente da sede do

municipio;

c. 2. Construcao e melhoria de casas populares.

d. De assisténcia social

d.1. Assisténcia a crianca, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiéncia

fisica, mediante a ampliacéo dos atuais programas;

d.2. Ampliar os programas de assisténcia comunitaria;

d.3. Melhorar a assisténcia nutricional, com a distribuicao de cestas bésicas a

familias em situacao de vulnerabilidade social;

d.4. Estimular programas de assisténcia comunitéria;

d.5. Ajuda financeira para pessoas em situacao de vulnerabilidade social entes, em

deslocamento para outros centros;

d.6. Distribuicao de medicamentos a pessoas de baixa renda;

d.7. Apoio aos pequenos negécios, as empresas comunitérias. na criacao de

emprego e melhoria de renda familiar;

d.8. Plena Universalizacao do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS,

tornando—o completamente acessivel, com respeito a diversidade e a

heterogeneidade dos individuos, familias e territérios.

d.9. Continuo aperfeicoamento institucional do SUAS, respeitando a diversidade e

heterogeneidade dos individuos, das familias e dos territérios.

d.10. Plena integracao dos dispositivos de seguranca de renda na gestao do

Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS.

d.11. Plena Gestao Democratica e Participativa.

d.12. Plena lntegralidade da Protecéo Socioassistencial.

d.13. Manutencao do servico de acolhimento em Familia Acolhedora. destinado a

garantir os direitos fundamentais de criancasladolescentes até seu retorno a familia

de origem ou até a sua colocacao em familia substituta.

d.14. Estabelecer prioridades ao SUAS. ampliando as services prestados. ampliando

a rede de forma a atender a totalidade do municipio com as services ofertados.
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ll — NA AREA D0 DESENVOLVIMENTO REGIONAL

a. Agropecuéria

a.1. Assisténcia e inoentivo a produgéo agricola, com implantaoéo efetiva do Fundo

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentavel - FMDRS;

a.2. Aquisigao de equipamentos e implementos agricolas, para distribuigéo com

agricultores carentes;

a.3. Fortalecimento do pequeno produtor rural;

a.4. Distribuigao de sementes ao pequeno produtor;

a.5. Combate a seca e a pobreza rural.

a.6. Incentivo a Agricultura Familiar.

b. Industria, comércio e turismo

b.1. Apoio as pequenas e microempresas do municipio;

b.2. lmplantagao de uma politica publica efetiva que cadastre, apoie e capacite

espagos e pessoas a servioo do comércio e do turismo municipais.

III — NA AREA DE INFRAESTRUTURA

a. Recursos hidricos

1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigagao;

b. Transportes

1. Conservagao e apoio a malha rodoviaria municipal;

c. Energia

1. Ampliagao de redes de eletrificagao urbana e rural;

2. Manutengao da eletrificagao urbana e rural, corn melhoria das condigoes da

iluminagao publica;

d. Servigos urbanos

1. Melhoria e ampliagao das condigoes de funcionamento dos services de limpeza

publica da cidade, com modernizagao da coleta de lixo;

2. Ampliagéo e manutenoao da coleta de lixo;

3. Manutengao, ampliagao e adaptagao de prédios publicos do municipio;

4. Arborizagao da cidade;
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Art. 4°. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I. Programa: o instrumento de organizagéo da agéo governamental, visando a

realizaoao dos objetivos pretendidos, em consonancia com o plano plurianual;

ll. Atividade: um instrumento de programagao destinado a alcangar o objetivo de

um Programa, envolvendo um conjunto de operaooes de caréter continuo e

permanente, dos quais resulte um produto caracteristico da aoao do governo.

Ill. Projeto: um instrumento de programaoéo necessério para alcanoar o objetivo de

um Programa, envolvendo um conjunto de operagoes, limitadas no tempo. de que

decorra a expanséo ou aperfeigoamento da agéo governamental.

IV. Operagao especial: as despesas que nao contribuem para a manutengéo,

expansao ou aperfeigoamento das aooes do governo. das quais nao resulta em

produto, e néo gera contraprestaoéo direta sob forma de bens ou de servigos.

§ 1°. Cada programa deveré identificar as agoes necessérias para atingir os seus

objetivos. sob a forma de atividades, projetos e operagoes especiais, especificando

os respectivos valores e metas, bem como as respectivas unidades orgamentérias

responséveis pela realizagao da agao.

§ 2°. As atividades. projetos e operagoes especiais seréo desdobrados em metas

especificas, com localizagao fisica integral ou parcial. em relagéo as quais néo

poderé haver alteragéo na finalidade ou na denominagao.

§ 3°. Cada atividade, projeto ou operagéo especial devera indicar a fungao e a

subfungéo a que se vincula.

§. 4° - A lei do orgamento identificaré as atividades, projetos e opera96es especiais,

por categoria de programagéo e respectivos subtitulos, com indicaoéo de suas

metas fisicas.

CAPiTULO lll
DA ORGANIZAo/‘io E ESTRUTURA DOS ORQAMENTOS

Art. 5°. 0 Projeto de Lei Orgamentaria Anual que o Poder Executivo

encaminhara a Cémara Municipal seré composto de:
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I. Mensagem;

ll. Projeto de Lei do Orgamento;

Ill. Tabelas explicativas;

Parégrafo t’mico. A mensagem que encaminhar ao projeto de lei orgamentéria anual

conteré:

a. Exposigéo circunstancial da situagéo economica financeira do Municipio;

b. Exposigéo e justificativa da politica economico-financeira;

c. Justificativa da receita no tocante ao orgamento de capital;

Art. 6°. 0 orgamento fiscal discriminaré a despesa por unidade oroamentéria

delatando—a, por categoria de programagéo, em seu menor nivel, com as respectivas

dotagoes, a fonte de recursos e 03 grupos de despesas, conforme a seguir

discriminados:

I. DESPESAS CORRENTES

a. Pessoal e encargos sociais;

b. Renegociaoéo das dividas e pagamentos de juros e demais encargos

decorrentes;

c. Pagamento de precatérios judiciérios e de outras obrigagoes Iegais;

d. Outras despesas correntes.

ll. DESPESAS DE CAPITAL

a. Investimentos;

b. Inverséo financeira;

c. Amortizaoéo da divida consolidada;
d. Outras despesas de capital.

CAPiTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAGAO DOS ORGAMENTOS E SUAS

ALTERAQOES
Segéo I

Das Diretrizes Gerais
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Art. 7°. Na elaboragao do orcamento fiscal para o exercicio de 2023 deverao
ser observadas, ainda, as seguintes orientacoes:
I. As despesas deverao ser orcadas a preco de Junho de 2022;

II. A chefe do Poder Executivo encaminhara a Cémara Municipal, até 30 de Junho

do corrente ano, a previsao de receita e respectiva memoria de calculo para o ano

de 2023;
III. A Mesa da Cémara encaminharé a Prefeita Municipal, até 31 de julho do corrente

exercicio, a proposta orcamentéria relativa as dotagoes do Legislative Municipal para

o exercicio de 2023. observadas as disposicoes do art. 29-A da Constituicao

Federal, com a redacao que Ihe fol dada pela Emenda Constitucional n° 25/2000;

IV. A Prefeita do Municipio encaminharé a Cémara Municipal o Projeto de Lei

Orcamentéria Anual para o exercicio de 2023, até 30 de outubro de 2022.

V. A Cémara Municipal deveré devolver para sansao da Chefe do Poder Executivo o

projeto com os respectivos autografos, até 31 de dezembro 2022;

VI. A Prefeita devera sancionar a Lei Orcamenta’ria Anual e publica-Ia até 31 de

dezembro do corrente ano;

VII. A Lei Orcamentaria Anual (LOA) deveré:

a. Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 5° da Lei

Complementar Federal n° 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

b. Consignar, sob o titulo de "RESERVA DE CONTIGENCIA", dotacao genérica no

valor de até 1% (um por cento) da Receita Corrente Liquida;

VIII. Na Lei Orcamentaria, a receita prevista e a despesa fixada deverao obedecer a

classificagao constante dos anexos 2 e 6 da Lei 4.320, de 17 de marco de 1964;

IX. Para a reserva de contingéncia tenha realidade material, durante o exercicio

financeiro de 2023. somente poderao ser comprometidos 99,5% (Noventa e Nove

Inteiros e Cinco Décimos por Cento). da receita com as despesas orcamentarias;

X. Durante a execucao orcamentéria a RESERVA DE CONTIGENCIA so devera ser

utilizada para:

a. Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou de valor imprevisivel

quando da elaboracao da lei orcamentaria;

Paco Municipal Vereador Antonio Gomes de Aquino - Rua José Bernardo de Moura, s/n, Centro
Barra de Santana/PB — CEP: 58.458—000 — Telefone: (83) 3346-1066 — www.ban'adesantana.pb.gov.br

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.

11

11



Estado da Paraiba
Prefeita“! Municipal de Barra de Santana

Gabinete da Prefeita — GAPRE

b. Pagar despesas relativas a eventos extraordinarios que representam riscos a
vida, a saflde ou a seguranca da populacao;

c. Cobrir frustacao de arrecadacao de receita de transferéncias, que deveria ser

empregada em projetos ou atividades pertinentes as metas e prioridades da

administracao municipal fixada para o ano de 2023.

Art. 8°. 0 projeto da lei orgamentéria a ser encaminhado pelo Poder

Executivo a Cémara Municipal sera constituido de:

I. Texto da lei;

ll. Quadros orgamentario consolidado;

lll. Anexo do orcamento fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma

definida nesta lei e nas demais leis federais que regem a espécie;

IV. Os quadros orcamentarios a que se refere o inciso lll do Art. 22 da Lei Federal n°

4.320/64.

Art. 9°. 0 Projeto de Lei Orgamentaria demonstrara, ainda, a estimativa da

margem de expansao das despesas obrigatorias de carater continuado para o ano

de 2023. em valores correntes e em termos de percentual da receita liquida,

destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais.

Art. 10. A elaboragao do projeto, a aprovacao e a execucao da lei

orcamentaria de 2023, devera ser realizada de modo a evidenciar a melhor

transparéncia na gestao fiscal, observando o principio da publicidade e permitindo—

se 0 amplo acesso da sociedade a todas as infonnagées relativas a cada uma

dessas etapas.

Art. 11. A elaboragao do projeto. a aprovagao e a execucao da lei

orcamentaria de 2023 deverao levar em conta. ainda, a obtencao de superévit

primério, a ser demonstrado no anexo de Metas Fiscais.

Art. 12. O Poder Legislativo tera como limite de suas despesas correntes e de

capital em 2023, para efeito de elaboracao de sua respectiva proposta orcamentaria,
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0 total da receita tributéria mais transferéncias constitucionais realizadas no ano de

2022, em observancia, ainda, aos principios da emenda constitucional n° 24/2000.

Art. 13. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a

alocagao dos recursos na lei do oroamento e em seus créditos adicionais sera feita

de forma a proporcionar o controle dos custos das aooes e a avaliaoéo dos

resultados dos programas de governo.

Art. 14. A cada programa das a'reas de educagao, safide e assisténcia social

previstos no orgamento, devera ser associado um PRODUTO, medido segundo

unidades nao monetarias, tendo custo unitério estimado igual ao total das dotagoes

previstas no orgamento para o programa. dividido pelo namero de unidades fisicas

previstas.

§ 1°. Por unidades fisicas entendem-se as unidades do produto esperado pelo

emprego de recursos pflblicos, a exemplo do numero de alunos matriculados,

nflmero de atendimentos odontolégicos, nomero de consultas médicas, numero de

familias assistidas e assim por diante.

§ 2°. Ao final do exercicio, o custo unitério sera representado pelo valor da despesa

realizada no programa, dividida pelo nflmero de unidades efetivamente produzidas.

§ 3°. A Chefe do Poder Executivo Municipal fara divulgar custo unitario revisto, o

custo unitério realizado, o produto obtido na execuoao do programa, a quantidade

estimada e a quantidade realizada.

§ 4°. Divulgaré, também, 0 total das despesas realizadas pela administragao publica

e 0 total dos gastos na realizagao dos programas das areas de sadde, educaoao e

assisténcia social.

Art. 15. E vedada a inclusao, na Lei Orgamentaria e em seus créditos

adicionais, de dotagoes a titulo de subvengoes sociais, ressalvadas as destinadas a

entidades privadas sem fins lucrativos de atividades de natureza continuada que

preencham uma das seguintes condiooes:
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I. Sejam de atendimento direto ao publico, de forma gratuita, nas areas de

assisténcia social, saude ou educacao;
ll. Sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza

fllantrépica, institucional ou assistencial;

Ill. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituigao Federal, bem como ao art. 61

de suas Disposicoes Constitucionais Transitérias (ADCT).

§ 1°. A habilitaoao ao recebimento de subvencées sociais por parte de entidades

privadas sem fins lucrativos dar—se—é mediante a apresentacao de declaracao, que

comprove seu regular funcionamento nos ultimos cinco anos, emitida no exercicio de

2018 por trés autoridades locais, além de comprovante de regularidade do mandato

de sua diretoria.

§ 2°. As subvencoes sociais previstas no orcamento so poderao ser transferidas

mediante celebracao do convénio, obrigando-se o beneficiario as prestacoes de

contas e a obedecer, na formalizacao dos respectivos instrumentos e na liberacao

de recursos, as regras do art. 116 da Lei Federal n° 8.666193, com suas alteracoes

posteriores.

Art. 16. E vedada, também, a inclusao de dotacoes na Lei Orcamentéria e em

seus créditos adicionais, a titulo de "AUXILIOS" a entidades privadas, ressalvadas

as sem fins lucrativos e desde que:

1. Prestem atendimento direto e gratuito ao publico e estejam voltadas para o ensino

especial junto a comunidade escoiar municipal do ensino fundamental ou

equivalente;
ll. Estejam voltadas para as acoes de saude e de atendimento direto e gratuito ao

publico, ou que estejam registradas junto ao Conselho Nacional de Assisténcia

Social - CNAS;
lll. Sejam consércios intennunicipais de saude, ou equivalente, constituidos

exclusivamente por entes publicos, que participem da execucao de programas

nacionais de saude;

lV. Sejam qualificados como Organizacao da Sociedade Civil de lnteresse Publico,

na forma da legislacao pertinente.
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Art. 17. A execugao das agées de que tratam os artigos 15 e 16 desta Lei fica

condicionado. entretanto, a autorizagao exigida pelo art. 26 da Lei Complementar

Federal n° 101/2000 (LRF).

Art. 18. As entidades privadas beneficiadas com recursos publicos do

orgamento municipal, a qualquer titulo, sujeitarem-se a fiscalizagao pelo Poder

concedente. com a finalidade de se verifioar o cumprimento de metas e objetivos

para os quais receberam os recursos.

Segao ll

Das Diretrizes do Orgamento de lnvestimentos

Art. 19. 0 orgamento de investimento, previsto para cada érgao, devera

constar, necessariamente, do plano plurianual de investimentos, bem como nos

demonstrativos orgamentario, destacando-se, pelo menos:

I. Os investimentos correspondentes a aquisigao de bens méveis elou construgéo de

bens iméveis.

Parégrafo Unico. Sé serao incluidas na proposta orgamentéria dotagfies para

investimentos, se forem consideradas prioritarios para o municipio ou atendem as

exigéncias desta lei.

Art. 20. Na programagao de investimentos serao observadas, ainda, as

seguintes prioridades:

I. Inclusao de projetos em andamento;

Ii. Incluséo de projetos em fase de conclusao.

Parégrafo Unico. Nao poderé ser programado investimentos a custa de anulagao de

dotagfies de projetos em andamento, desde que executados em pelo menos 10%

(dez por cento).
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CAPiTULO v
DAS DISPOSIQGES RELATIVAS As DESPESAS com PESSOAL E ENCARGOS

socws

Art. 21. O oroamento fiscal compreendera' a despesa com pessoal de todos

os Orgaos dos poderes do Municipio.

Parégrafo Unico. Consideram-se despesas com pessoal. para fins previstos neste

artigo:

I. A remuneragao dos agentes politicos;

ll. Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Municipio;

Ill. As obrigagoes patronais;

IV. As demais despesas, assim consideradas pela n° 101/2000.

Art. 22. As despesas com pessoal ativo e inativo. do Poder Executivo, da

Cémara Municipal e respectivos encargos sociais, obedeceréo aos limites méximos

previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes

do Municipio ultrapassar os limites de que trata o artigo precedents, a chefe do

Poder Executivo adotara as providéncias previstas no art. 23 da mencionada Lei

Complementar Federal n° 101, de 2000, com vistas a reduzi-Ia aos limites méximos

permitidos por lei.

Art. 24. O projeto de lei oroamentaria demonstrara, ainda, a estimativa da

margem de expansao das despesas obrigatérias de carater continuado para o

exercicio financeiro de 2023. em valores correntes e em termos de percentual da

receita corrente liquida, destacando—se. pelo menos, as relativas aos gastos com

pessoal e encargos sociais.

§ 1°. As despesas com pessoal e encargos sociais no ano de 2023 nao poderao

ultrapassar o percentual da receita corrente quida. O montante estimado para o
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exercicio de 2023, acrescido de até 20% (vinte por cento), se este for inferior ao

limite estabelecido no inciso ”I do art. 20 da Lei Complementar Federal n° 101, de

2000.
§ 2°. Na elaboracao de suas propostas orcamentérias para pessoal e encargos

sociais em 2023. o Poder Executivo e a Cémara Municipal observando 0 art. 71 da

referida LC n° 101I2000, terao como limites a despesa da folha de pagamento de

abril de 2022. projetadas para o exercicio, considerando-se os eventuais acréscimos

legais, as alteragoes na estrutura organizacional e no plano de carreira dos

servidores publicos municipais, as admissoes para preenchimento de cargos

efetivos através da mobilizacao de concurso publico e a revisao geral de salérios,

que, sem distinct-“30 de indice, acaso venha de ser concedida, sem prejuizo da

observancia ao disposto no § 1° deste artigo.

TiTULo VI
DAS ALTERAGOES NA LEGISLAcAo TRIBUTARIA

Art. 25. A lei municipal que concede ou amplie incentivo ou beneficio de

natureza tributéria, somente seré aprovada se atendidas as exigéncias do art. 14 da

Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

Art. 26. Na estimativa da receita do projeto de lei orcamentaria poderao ser

considerados os efeitos de propostas que objetivem alterar a legislacéo tributaria

municipal, as quais venham estar em‘ tramitacao na Cémara Municipal até a

aprovacao do orcamento de 2023.

§1°. Se estimada a receita, na forma deste artigo. no projeto de lei orcamento:

l. Seréo identificadas as alteracoes propostas na legislacao tributaria e especificada

a receita adicional esperada, em decorréncia de cada uma das propostas e seus

dispositivos;

ll. Sera apresentada programacao especial de despesas, condicionada a aprovacao

das respectivas alteracoes na legislacao tributaria.
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§2°. Caso a proposta de alteragao na legislaoao tributéria nao seja aprovada, ou

somente o seja parcialmente, até o envio do projeto de lei do orgamento para

sangao da Prefeita, de sorte que em decorréncia disto nao possam ser realizadas as

receitas esperadas, as dotagées a conta dos referidos recursos serao canceladas,

mediante decreto executivo, até trinta dias apés sangao da lei oroamentaria.

§3°. Também por decreto, a ser editado no mesmo prazo do para'grafo anterior, a

Chefe do Executivo promoveré a substituigao das fontes de recursos condicionadas,

constantes do orgamento sancionado, decorrentes de alteraooes na legislagéo

tributaria municipal aprovada antes do encaminhamento do projeto de lei

oroamentaria para sanoao, pelas respectivas fontes de receita definitivas.

§4°. Aplica-se o disposto neste artigo as propostas de alteragao na vinculaoao das

receitas.

CAPiTULO VII
DAS DISPOSIGGES FINAIS

Art. 27. A inclusao, na Lei Oroamentéria de transferéncias de recursos para o

custeio de despesas de outros entes da Federaoéo somente poderé ocorrer em

situaooes que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos

os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 28. E vedado consignar na Lei Orgamentéria crédito com finalidade

imprecisa on corn dotagao ilimitada.

Art. 29. Para efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101I2000, entende-se

como despesas irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas cujo valor nao ultrapasse,

para bens e servioos, os limites dos incisos l e ll do art. 24 da Lei 8566/1993.

Art. 30. As dotagoes correspondentes as Despesas de Exercicios Anteriores,

serao consignadas em todas as Unidades Oroamentérias dentro dos seus préprios

programas de trabalho.
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Art. 31. Até trinta dias apos a publicacao da Lei Orgamentéria Anual. a

Prefeita Municipal divulgara o cronograma mensal de desembolso e as metas

bimestrais de arrecadagao para o exercicio de 2023.

Art. 32. Ocorrendo frustacao das metas bimestrais de arrecadagao, ou acaso

seja necesséria a limitagao de empenho de dotacoes e da movimentacao financeira,

para se fazer face as metas de resultado primario, em observéncia aos principios do

art. 9° da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, seré fixado separadamente

percentual de limitacoes para o conjunto de projetos ou de atividades orcados e

calculados de forma proporcional a participacao dos Poderes em cada um dos

citados conjuntos, excluidos as despesas cuja execucao se constitua obrigacao

constitucional ou legal, observando-se, ainda:

I. o Poder Executivo e a Mesa da Cémara Municipal determinarao por atos préprios

a limitacao de empenho;

II. a limitacao de empenho ou, simplesmente, limitacao de despesas devera se dar

no montante equivalente a diferenca entre a receita arrecadada e a prevista até o

bimestre;

Ill. 0 Poder Executivo e a Mesa da Cémara Municipal limitarao suas despesas em

valor proporcional a participacao de cada um no montante das dotacoes relativas

aos projetos, atividades ou operacfies especiais a serem afetados com a medida, na

forma estabelecida no "caput" deste artigo;

IV. as despesas com pessoal e encargos, bem como aquelas referentes ao

pagamento do principal e encargos da divida, nao serao objetos de limitacao.

Paragrafo Unico. Na hipétese de ocorréncia do disposto no "caput" deste artigo, o

Poder Executivo comunicara a Mesa da Cémara, mediante apresentagao de

meméria de célculo, premissas, parametros e as justificativas do ato, o montante

que caberé ao Iegislativo limitar seus empenhos e movimentacoes financeiras.

Art. 33. As ajudas financeiras e doacoes concedidas a pessoas fisicas

deverao prooessar-se de conformidade com lei municipal especifica.
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Art. 34. E vedado consignar no orgamento municipal para 2023, dotagoes

para subvengoes economicas, ressalva as que se destinam a incentivar atividades

econémicas voltadas para a geraoao de emprego e renda, hipétese em que a

execugéo da despesa deveré estar autorizada por lei especifica.

Art. 35. $50 vedados quaisquer prooedimentos por parte dos ordenadores de

despesas, visando a viabilidade a execugéo de despesas sem comprovada e

suficiente disponibilidade de dotaoéo orgamentéria.

Parégrafo Unico. Caberé a contabilidade registrar 03 atos e fatos relativas a gestéo

orgamentéria e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuizo das

responsabilidades e providéncias derivadas da inobservancia do "caput" deste

artigo.

Art. 36. O Poder Executivo poderé, mediante decreto, transpor, remanejar,

transferir ou utilizar. total ou parcialmente, as dotagoes orgamentérias aprovadas na

Lei Orgamentéria de 2023 e em créditos adicionais, em decorréncia da extingao,

transformagao, transferéncia, incorporagao ou desmembramento de orgaos e

entidades, bem como de alteragoes de suas competéncias ou atribuigoes, mantida a

estrutura programética, expressa por categoria de programaoéo, conforme definido

nesta Lei, inclusive os titulos, descritores, metas e objetivos, assim como o

respective detalhamento por esfera orgamentéria, grupos de natureza de despesa.

fontes de recursos, modalidades de aplicaoao.

Art. 37. N50 sendo sancionada e publicada a Lei Orgamentéria Anual até 31

de Dezembro do ano em curso, o oroamento referente as dotaooes relativas as

atividades, projetos ou as operaooes especiais pertinentes aos objetivos e metas,

previstos nos artigos 2° e 3°, desta lei, podendo ser executados como proposto, a

razao de 1/12 (um doze avos) por mes.
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Art. 38. O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o

exercicio financeiro de 2023, as prioridades da administraoao na forma dos anexos

abaixo discriminados:
Anexo l - Metas Anuais;
Anexo ll - Avaliagao do cumprimento das metas fiscais do exercicio anterior;

Anexo Ill - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercicios

anteriores;

Anexo IV - Evoluoéo do Patrimonio Liquido;

Anexo V - Origem de aplicagao de recursos obtidos com a alienaoao de ativos;

Anexo VI - Receitas e despesas previdenciarias do RPPS;

Anexo V|| - Estimativa e compensagéo da renuncia de receita;

Anexo IX - Margem de expansao de despesas obrigatérias de carater continuado.

Art. 39. O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para

evidenciar passivos contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do exercicio de

2023.

Art. 40. O Poder Executivo enviaré, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a

contar da publicagao desta Lei criando o Conselho de Gestao Fiscal de que trata 0

art. 67 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéo.

Art. 42. Revogam-se as disposigoes em contrario.

Gabinete da Prefeita constitucional do municipio de Barra de Santana, em 14 de

abril de 2022.

CACILDA FARIAS LOPES DE Assinado de forma digital porCACILDA
FARIAS LOPES DE ANDRADE:47900512420

AN DRADE:4790051 2420 Dados: 2022.06.17 13:53:00 —o3'00'
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

Prefeita Constitucional

Page Municipal Vereador Antonio Games de Aquino — Rua José Bernardo de Moura, s/n, Centro
Barra de Santana/PB — CEP: 58.458-000 -Telefone: (83) 3346—1066 — www.barradesantana.pb.gov.br
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Lei de Diretrizes Orgamentarias para o Exercicio de 2023

Anexos de Metas Fiscais

l — LRF, art. 49, § 19: ”lntegrara’ o projeto de lei de diretrizes orgamenta’rias Anexo de
Metas Fiscais, em que serfio estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primério e montante da
divida pfiblica, para o exercicio a que se referirem e para os dois seguintes".

|| -— LRF, art. 49, § 29, Inciso I ”avaliagfio do cumprimento das metas relativas ao ano
anterior”.

lll - LRF, art. 49, § 29, Inciso ll - ”demonstrativo das metas anuais, instruido com meméria
e metodologia de célculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com
as fixadas nos trés exercicios anteriores, e evidenciando a consisténcia delas com as
premissas e as objetivos da politica economica nacional”.

IV - LRF, Art. 40, § 20, inciso lll —- "evolugéo do patriménio quido, também nos Liltimos
trés exercicios, destacando a origem e a aplicagfio dos recursos obtidos com a alienagfio
de ativos”.

V - LRF, Art. 40, § 29, inciso IV — ”avaliagfio da situag'ao financeira e atuarial:

OBS: Este Municipio n50 possui Instituto de Previdéncia Préprio

Vl — Art. 40, § 29, inciso V — ”demonstrativo da estimativa e compensagao da renfincia de
receita e da margem de expanséo das despesas obrigatérias de caréter continuado”.

OBS: Para 2023na‘o ha concessao de beneficio fiscal que implique em remincia de
receita.

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Demonstrativo 1 - Metas Anuais
AMF — Tabela l (LRF, art. 4° § 1)

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanoas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias

Exercicio: 2023
RS 1.00

2023 2024 2025

ESPECIFICACAO Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Corrente (a) Constanta (a / PIB) (a / RCL) Correme (b) Constants (b / PlB) (b / RCL) Corrente (c) Constanle (c / PIB) (cl RCL)

x100 x100 x100 x100 x100 x100
Receita Total 35.793.155.00 34.666.493.95 386255.262 130.05 36.956.435.00 34.665.073.63 398.808.585 130.05 38. I 57.5 13.00 34.666.587.63 411.769.798 130.05
Receitas Primhias (1) 35.377.942.00 34.254350,“ 381.774.567 128.54 36.527.725.00 34.262.944.38 394182.239 128.54 37.714.874.00 34.264.444.44 406993.140 128.54
Despesa T0131 35.793.155.00 34.666.493.95 386.255.262 130.05 36.956.435.00 34.665.073.63 398808.585 130.05 38.157.513.00 34.666.587.63 41 1.769.798 130.05

Dumas Primfirins (ll) 35.207.728.00 34.099.494.43 379.937.734 127.92 36.351.981.00 34.098.096.80 392285.730 127.92 37.533.416.00 34.099.587.54 405034.969 127.92

Resultado Primfirio (HI) = (I - fl) 170214.00 164.856.17 1.836.833 0.62 0.00 164847.58 1.896.509 0.62 181.458.00 164856.91 1.958.171 0.62
lures. Encargos e Variacées Moncuirias Alivos (IV) 0.00 0.00 0.000 0.00 0.00 0.00 0.000 0.00 0.00 0.00 0.000 0.00
Juros. Encargos e Val-180685 Mommrias Passives (V) 2.581.00 2.499.76 27.852 0.01 2,665.00 2.499.77 28.759 0.01 2.751.00 2.499.32 29.687 0.01

Resultado Nominal - (VI) = (111 + (IV - V)) 167.633.00 162356.42 1.808.981 0.61 173.079.00 161630.99 1.867.750 0.63 178,707.00 173.081.84 1.928.484 0.65

Divide P11131108 Consolidada 6.709.560.61 6.498.363.79 72.404.992 24.38 6.927.621.32 6.498.097.10 74.758.154 24.38 7.152.769.01 6.498.381.95 77.187.794 24.38

Dlvida Consolidada Liquida 4105.440 )3" 3.977.181.77 44.313.895 14.92 4.239.899.48 31.977.018.55 45.754.097 14.92 4.377.696.23 3.977.19‘2‘90 47.241.105 14.92

Reccitas Primérias Advindas dc PPP (Vll) 0.00 0.00 0,000 0.00 0.00 0.00 0.000 0.00 0.00 0.00 0,000 0,00

Dcspesas Priméfias Geradas por PPP (V111) 0.00 0.00 0.000 0.00 0.00 0.00 0.000 0.00 0.00 0.00 0.000 0.00

lmpacto do Saldo das PPP (IX) = (VII - VIII) 0.00 0.00 0.000 0.00 0.00 0,00 0.000 0.00 0.00 0.00 0.000 0.00

V VElS 2023 2025

Real Crescimemo % 2-50
axa real de sobre a divida do Govemo média % 7.50

(R3 / US$ - Final do Ano 5-20
Média com base cm lndice oficial de 3.25
do FIB do Estado - Rs milhares 9166.71 9266.71

Comm _ RCL 27.1 29.340.363.00

FONTE: Slstema PubIIcSoft Contabllidade - Secretarla de Flnangas - em 14 de abrll de 2022

. I
L W A DE CACILDA FARIAS LOPES DE
Conladora ANDRADE

Secretério de Financas Prefeita

WWW]: -1-'csocom.t- - c o cull-11:1 -v «.0 I 1 1:11 Se 0

“refeimra Municipal de Barn do Santana CNPJ: 01.612.535/0001-86 Av Liberdade. SN Cep: 58458000 Cenlro, Bum dc Santana-PB fone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanqas

‘ Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
. . Demonstrative II - Avaliagio do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior Exercicio: 2023

AMF - Tabela 2 (LRF, an. 4°, §2°, [noise I) R$ 1,00
Variacéo

Metas Previstas Metas Realizadas Valor %

ESPECIFICAcAo em 2021 (a) % 9113 % RCL em 2021 (b) % PlB % RCL (c) = (b - a) (c / a) x 100
11min 761.1 31.466.003 317.033.661 (116.95) 20.454050 286.694.990 92.04 .301 1.153 (9.57)
Receilu Primériaa (1) 31.466.003 317.033.661 (1 16.95) 20.390.950 206051.169 92.63 3075.053 (9.77)
Despesa 16:61 31.466003 317,033,661 (116.95) 28.315.602 205,291,999 92.39 -3.150.401 (10.01)
Despesas primaries (11) 30.961023 311953.020 (115.00) 27.044413 200544.567 90.05 -3.1 17.410 (10.10)
1046111111116 9111114116 (111) = (1 . 11) 504.100 5.079.033 (1.07) 546.537 5506.603 1.711 42.357 0.40
1466611646 11611111161 0311.410 0.447.345 (3.12) 030.410 0.447.345 2.74 o 0.00
Divide 91.151166 Consolidada 6.293.015 63,412,921 (23.39) 6.293.015 63.412.921 20.54 0 0.00
1314106 Consolidada Liquid: 3.051.992 311010.494 (14.32) 3.051.992 311010.494 12.57 0 0.00

VALOR - RS milhares
do PlB Estadual 2021 9.925.13

alor Efetivo rwlizado do PlB Estadual 2021 9925.13

da RCL 2021 26.904.957.00

alor Efetivo realizado da RCL 2021 27.958.845.57

FONTE: Slstema Publi150ft Contabllldade - Secretaria de Financas - em 14 de abrll de 2022

L CACI AS LOPES DE
Contadora ANDRADE

Secre firio de Financas Prefeita

ww.pu-Icsocom.r-' - o' onmmune-vco I . .H. I I 1:111
‘ feitura Municipal dc Ban-a de Santana CNPJ: 01.612.535/000l-86 Av Liberdade. SN Cep: 58458000 Centre, Barra de Santana-PB fone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orqamentérias
Demonstrative llI - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos trés Exercicios Exercicio: 2023

AMF - Tabela 3 (LRF, art. 4°, §2°, Inciso II) RS 1,00
VALORES A PRECOS CORRENTES

ESPECIFICACAO 2020 2021 l] % 2022 % 2023 [1 % 2024 [l % 2025 %
Receita Total 0 3 I .466.003 0,00 34.666.487 10,17 255793.155 3.25 36.956435 3,25 38.157.513 3,25

Reoeitns Primdrias (I) 0 31.466.003 0,00 34.306.487 9,03 35.421.455 3.25 36572655 3,25 37761260 3.25

Dcspesa Total 0 31.466.003 0.00 34666487 10.17 35.793. I 55 3,25 36.956435 3.25 38.157.513 3,25

Dcspcsas Primflrias (ll) 0 30.961.823 0,00 34.099487 10,13 35.207.728 3,25 36.351.981 3,25 37.533.416 3,25

Resultado 911mm (111) = (1 - 11) 0 504.180 0.00 207.000 (58,94) 213.727 325 220.674 3.25 227.844 3.25
Resullado Nominal -3.280.233 838.410 (125,56) -79.35 (109.47) -81.938 3.25 -84.601 325 7.065.418 (8.451,4

Dlvidn Pfiblica Consolidada 7.282.505 6.293.815 (13,58) 6.498.364 3.25 6.709.561 3.25 6.927.621 3.25 7.152.769 3,25

Dlvida Consolidada Magda 4.002.272 3.851.992 (3,75) 3.977.182 3g 4106.44 325 4%393 325 4.377.696 3,25

ESPECIHCAcAO VALORES A PRECOS CONSTANTES
2020 2021 1] % 2022 % 2023 [1 v. 2024 l] % |[ 2025 %

Receita Tom] 0 28.867393 0,00 34.666.487 20,09 34666494 0.00 34.665074 0,00 34.666.588 0.00

116681183 Primaries (1) o 28.867893 0.00 34306487 18,84 34.306.494 0.00 34.305089 0,00 54306587 0.00
12631163676161 0 28867893 0.00 34.666.487 20,09 34.666494 0,00 34.665074 0.00 34.666588 0,00
Despcsas Primarias (11) o 28.405342 0,00 34.099.487 20,05 34.099494 0.00 34098097 0.00 34.099588 0,00
Resultado Primtrio (Ill) - (1 - 11) 0 462.550 0,00 207.000 (55.25) 207.000 0,00 206.992 0,00 206.999 0,00

865011806 Nominal -3. 154.070 769.183 (124,39) -79.359 (110.32) -7935 0.00 -79.356 0.00 6.419.023 (8188.9
1210166 9001161 Consolidada 7.002.409 5.774.142 (17.54) 6.498.364 12,54 6.498.364 0,00 6.498.097 0.00 6.498.382 0,00
13101118 Consolidnda Liquida 3.848.339 3.533.938 (8,17) 3.977.182 12,54 3.977.182 0.00 3.97701 0.00 3.977.193 0.00

INDICES DE INFLAcAo
2020 2021 2022 2023 2024 2025
4.00 4,81 3,51 3,25 3.25 3.25

FONTE: Slstema PublIcSoft Contabllldade - Secretada de Financas - em 14 de abril de

L
Contadora

refcilura Municipal de Barn: dc Santana CNPJ: 01.612.535/0001-86 Av Liberdade, SN Cep: 58458000 Centre, Burn 11: Santana-PB fone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos trés i xercicios Exercicio: 2023 M

FELLIPE ALI’ 1 IDA DE CACILDA FARIAS LOPES DE
ANDRADE

Prefeita

'refeitura Municipal de Barn de Santana CNPJ: 01 612.535/000l-86 Av Libcrdade, SN Cap: 58458000 Ccmro, Barra de Samana-PB foue:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrativo IV- Evolugfio do Patrimc‘mio Liquido Exercicio: 2023

AMF- Tabcla4(LRF, an 4°, §2°, Inciso III) RS LOO
PA 202] %

Patrimfinio / Capital 0.00

Reservas 0.00

Resultado Acumulado 100.00

100AL

REGIME PREVIDENCIARIO
PATRIMONIO LiQUIDo 2021 % [I 2020 % II 2019 %

Patn'mt‘mio 0.00 0, 0,00

Rm 0, 0. 0,00

Lucro ou Prejuizos Acumulado 0.00 0. 0.00

[TOTAL 0 on 0 0|] 0 o |

FONTE: Slstema PublicSofc Contabilidade - Secretaria de Finangas - em 14 de abril de 22

L CACILDA FARIAS LOPES DE
Contadora ANDRADE

Prefeita

.pu- m'com ' -i Mme-v
' ' drum Municipal de Bun dc Santana CNP1201 612.535/0001-86 Av Libeldndc SN Cep: 58458000 Comm, Ban-a de Santana-PB fone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria dc Finanqas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative V - Origem e Aplicaqio dos Recursos Obtidos com a Alienagz‘io de Ativos Exercicio: 2023

AMF - Tabcla 5 (LRF, art. 4", §2°, Inciso III) R; 1.00
| RECEITAS REALIZADAS || 2021 (a) I] 2020 (d) [I 2019 |
Reoeims de Capital 63.900 0 0

Alienagfio de Bens 63.900 0 0
Alienacio dc Bcns Mbveis 63.900 0 0

Alienacfio dc Bcns Méveis e Semoventes 63.900 0 0
Alienacfio dc Bens Mévcis e Scmoventcs — Principal 63.900 0

0TOTAL 63.900 0

DESPESAS REALIZADAS 2021 (b) 2020 (c) 2019
APLICACAO DOS RECURSOS DE ALIENACAO DE ATIVOS
Dmpesas de Capital 63.900 0 0

Invmimentos 63.900 0 0

lnversécs Financeiras 0 0 0

Amortizacéo d3 Divida
Despcsas Currents do RPPS

| TOTAL [1 63.900" 0|] 0 |

<c)=(a-b)+(0 ll (0=(d-e)+(g) II (3)
N ElSALDO FINA C R0 I / 0" 0“ 0

FONTE: Slshema PublitSofi Contabilidade - Secretaria de Hnangas - em 14 de a?! '/ 33

L FELLIPE lll'Ml-llDA DE CACILDA FARlAS LOPES DE
Contadora ANDRADE ANDRADE

Secretério dc Finanws Prefeita

Stun: Municipal dc Bani! dc Snmaila CNPJ: 01 612 535/0001-86 Av Liberdade. SN Cep: 58458000 Cam, Ban: dc Santana-PB fone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
, 1 . Secretaria de Financas

"3: Departamento de Contabilidade — LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
' Demonstrative V1 - Avaliagfio da Situagfio Financeira e AtuaIial do Regime Préprio de Previdéncia dos Exercicio: 2023

Servidores Pfiblicos
AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4", $2“, lnciso IV, alinea “3")

RESULTADO SALDO FINANCEIRO
RECEITAS DESPESAS PREVIDENCIARIO DO EXERCiClO

EXERCiClO PREVIDENCIARIAS PREVIDENCIARIAS (c) = (a - b) (d) = (d Exercicio Anterior) + (c)

NADA A REG TRAR

FONTE: Sistema Publitsofi Contabilidade - Secretaria de Finangas - em 14 de abril de

cw,
L CACILDA FARIAS LOPES DE
Contadora ANDRADE

Secretario de Finangas Prefeita

.pu- :cso' mmr-' ‘ .
' - fcitura Municipal de Barn do Santana CNPJ: 01 .612.535/0001-86 Av Liberdade, SN Cap: 58458000 Centro, Bane de Santana-PB fone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative VI - Receitas e despesas Previdenciérias do RPPS Exercicio: 2023

AMF - Tabela 6 (LRF, an, 4°, 32°, lnciso IV, alinea "21") Rs 1.00
[ RECEITAS PREVIDENCIARIAS II 2019 || 2020 I] 2021 |
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORQAMEMTARIAS)
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (lNTRA-ORCAMEMTARIAS)
REPASSES PREVIDENCIARIOS PARA COBERTURA DE DEFICIT ATUARIAL-RPPS
REPASSES PREVIDENCIARJOS PARA COBERTURA DE DEFICIT FINANCEIRO—RPPS
OUTROS APORTES Ao apps
| TOTAL DAs RECEITAS PREVIDENCIARIAS (I) ll 1| [1 |

l DESPESAS PREVIDENCIARIAS II 2019 [I 2020 |[ 2021 ]

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (lNTRA-ORCAMENTARIA)

Reservn do RPPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (ll)
RESULTADO PREVIDENCIARIO ([11) = (l - ll)
SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEI’IRAS E INVESTIMENTOS DO RPm

FONTE. L)
FONTE: Sistema PublkSofl: ContabiIidade - Secretaria de financas - em 14 de abril 22

L FELL [PH Aw [DA DE CACILDA FARIAS LOPBS DE
Contadora ANDRADE ANDRADE

Secretério dc Finances Prefeita

ww.pulcso com. - C - om.07“e-v» I) tn

’ feitura MmicipaldeBmdeSammaCNPJ: 01.612.535/0001-86Av Liberdade, SN Cap: 58458000 Centre, Bmde Santana-PB fone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative Vll - Estimativa e Compensagfio da Renfincia de Receita

AMF - 1 abcla 3 (LRF, art. 4°, §2°, lnciso V)
Exercicio: 2023

Rs milhams
SETOR/ RENUNCIA DE

PROGRAMA/ RECEITA PREVISTA
TRIBUTO MODALIDADE BENEFiClO 2023 [I 2024 H 2025 COMPENSACAO

NADA A REGISTRAR
[TOTAL ll II [I H
FONTE: SIstema PublitSdfl: Contabilldade - Secretafia de Hnangas - em 14 de abril de 2022

cm,
L FELLI M DA DE CACILDA FARlAS LOPES DE
Contadora ANDRADE ANDRADE

Secretério dc Finanqas Prefeita

Mpulmooomr— "mm-1&4“. .. IIAHII “'——

' feilura Municipal deBarmde Santana CNP]: 01.612535/0001-86 Av Libctdade, SN Cop: 58458000 Calm) Bamde Smuna-PBfone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA
, \ Lei de Diretrizes Oreamentarias para o Exercicio de 2023
" Anexo de Metas Fiscais
" Margem de Expansfio das pesas Obrigatérias de Carater Continuado

A estimativa de margem de expansfio das despesas obrigatérias de carater continuado é
um requisite introduzido pela Lei dc Responsabilidade Fiscal — LRF, para assegurar que
nao havera a criaeao de nova despesa permanente sem fontes consistentes de
financiamento.

O aumento permanente de receita é entendido como aquele proveniente da elevaefio de
aliquotas, ampliaefio da base de célculo, majoracao ou criaeao de tributo ou contribuicao
(paragrafo § 3°, do art. 17, da LRF). A presente estimativa considera como ampliacao da
base de célculo o crescimento real da atividade economica, dado que se refere a elevaeao da
grandeza cconémica ou numérica sobre a qual se aplica uma aliquota para se obter o
montante a ser arrecadado, assim como os efeitos da legislacao sobre a arrecadaeao total.

Por sua vez, considera—se como obrigatéria de carater continuado a despesa corrente
derivada de lei ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigaeao legal de
sua execueao por um periodo superior a dois exercicios (caput do art. 17, da LRF).

A estimativa da margem de expansao para o exercicio de 2023 foi feita com base somente
na receita administrada pela Secretaria Municipal de Financas, tendo em vista 0 elevado
grau de vinculacoes das demais receitas orcamentarias, o que inviabiliza a sua utilizaeao
para o aumento das despwas obrigatérias de carater continuado.

Como estimativa do aumento de receita, foram acrescentados os impactos das variaefies de
receitas decorrentes de alteracao na legislacao tributaria:

o Previsfio de aumento de 3,25% do FPM.

o Modemizacfio da méquina arrecadadora através da atualizacfio do
cadastro imobiliario e fiscal do municipio, bem como da revisao dos
créditos para cobranea de taxas municipais para adequaqao a0 custo real
de servicos que constituem os respectivos fatos geradores.

Contabilizou-se também o aumento das despesas permanentes de carater obrigatério que
terao impacto em 2023. Ta] aumento sera provocado pelos seguintes fatores:
implementacao das reestruturaefies de carreiras ja autorizadas on em fase de autorizacao, no
ambito do Poder Municipal; provimentos de cargos vagos ou criados ja autorizados ou em
fase de autorizacao; crescimento vegetativo da folha de pagamentos de servidores ativos
decorrentes do aumento do salario minimo e revisao geral.

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitnra Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias

, . Demonstrativo VIII - Margem de Expansfio das Despesas Obrigatérias de Caréter Continuado Exercicio: 2023
AMF - Tabela 9 (LRF, an. 4°, §2°, Inciso V) Rs Loo

EVENTOS Valor Previsto 2023
Aumento Permanente da Reccita 1.225.489
(-) Transferéncias Constitucionais 98.821
(-) Transfcréncias a0 FUNDEB

Final do Aumento Pcrmanentc de Receita (l) |.l26.668

Pennanente dc

Bmta (Ill) = (l + II) 1.126.668

Utilizado na Bruta (IV) 1.l26.668

Novas DOCC ”26.668
Novas DOCC PPP

dc de DOCC = + 2.253.336

FONTE: Sistema PublitSoft Contabilidade - Secretaria de Finangas - em 14 de abril de 02

cw,
CACILDA FARIAS LOPES DE

Contadora ANDRADF. ANDRADE
Secretario dc Finanqas Prefeim

.-pu m' '
' feinu'a Munidpal d: Bum dc Santana CNPJ: 0| 612.53510001-86 Av Liberdade, SN Cep158458000 Cum-o Bum de Santana-PB fone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Lei de Diretrizes Orgamentérias para o Exercicio de 2023
Anexo de Riscos Fiscais

Riscos Fiscais

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os diversos entes da
federaefio assumissem o compromisso com a implementaefio de um oreamento equilibrado.
Este compromisso inicia—se com a elaboragao da Lei de Diretrizes Oreamentérias, quando
sfio definidas as metas fiscais, a previsfio de gastos compativeis com as receitas esperadas e
identificados os principais riscos sobre as contas pfiblicas no momento da elaboragao do
oroamento.

Os riscos oreamentérios sfio aqueles que dizem respeito a possibilidade do as receitas e
despesas previstas n50 se confirmarem, isto é, que durante a execuqfio oreamentaria
ocorram desvios entre receitas e despesas oreadas.

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, especialmente aqueles
decorrentes dc aeoes judiciais.

De acordo com os registros da Procuradoria Juridica do Municipio, as aeoes em tramitaqao
podem vir a se traduzir em desembolso financeiro, por pane do Municipio, no decorrer do
exercicio, sera consignada dotaefio especifica na Lei Oreamentéria Anual, a saber:

o Possivel aqoes relacionadas a responsabilidade do municipio, a serem
movidas a partir desta data 6 que venham a motivar pagamentos no
exercicio, inclusive de natureza tributéria e trabalhista;

o Passivos ainda n50 contabilizados, relativos a valores que, no exercicio
seguinte, podem vir a ser reconhecidos como dl’vida, como, por exemplo,
o reconhecimento de divida dc natureza previdenciaria;

o Depésitos judiciais relatives a 219665 a serem impetradas pelo Municipio.

PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS

No caso dos riscos oroamentérios, se ocorrerem durante a execuqfio do orgamento de 2023,
a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 9°, prevé a reavaliaofio bimestral das receitas
de forma a compatibilizar a execucao orqamentaria e financeira com as metas fiscais
fixadas na LDO. A reavaliaofio bimestral - juntamente com a avaliaofio do cumprimento das
metas fiscais, efetuada a cada quadrimestre - permite que eventuais desvios, tanto de receita
quanto de despesa, sejam corrigidos a0 longo do ano, sendo os riscos orqamentarios que se
materializarem compensados com realocaqz‘io ou reduefio de despesas.

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Ou ainda em caso o desequilibrio fiscal se concretize, o Exccutivo poderé langar mfio da
reserva de contingéncia, na forma da alinea b, inciso Ill, art. 50 da Lei Complementar
101/2000 ou ainda, caso n50 seja suficiente e se prolongue por mais tempo, 0 Executive
deverfi reformular o Anexo de Metas Fiscais, limitando a emissfio dc empenho na forma
estabelecida na presente lei.

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
. Secretaria de Finana

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
, Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais Exercicio: 2023

AMF - (LRF, art. 4", §3°) RS 1.00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

Calamidade Pfiblica - COVID-19 120.000 Abertura dc créditos adicionais a panir da reserva 120.000
Demandas Judiciais 20.000 Contingenciamento e Limitagao de Empenhos 20.000
Assisténcia Diversas 60.000 Abcrtura dc créditos adicionais a panir da rcserva 60.000
Frustacao dc arrecadacfio 50.000 Contingenciamento e Limitagfio dc Empenhos 50.000
SUBTOTAL 250000 SUBTOTAL 250000
I TOTAL, J1 Rs 250.ooo,oo|| TAL fl Rs 250.0004“:
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Flnangas - em 19 de abril de 2 22 as 14:14:37

L CACILDA FARIAS LOPES DE
Contadota ANDRADE

Secretiu'io de Financas Prefeita

w.-pu mo .comr- '11.. . .H urn-cw
eitum Municipal deBmdeSamana NP]: 0] H612 535/0001-86 Av LibadaqNCep: 58458000 Cent“). BmdeSanm—PBfone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Lei de Diretrizes Orgamentarias para o Exercicio 2023

Anexo de Metas Fiscais

Meméria e Metodologia de Célculo da Receita

COMENTARIO: A previsfio de valores futuros normalmente representa um grande
desafio. Os fatores que influenciam a arrecadaoao sao varios, e tambe'm se alteram ao longo
do tempo. Muitos deles sequer possuem maneiras de serem diretamente mensurados,
especialmente no caso do municipio de Barra de Santana, bastante carente em estatisticas.

Desta forma, qualquer exercicio de previsfio de valores fiJturos de séries temporais
deve 561', cm primeiro lugar, considerado como decorrente de métodos relativamente
limitados. Os valores previstos nao devem ser interpretados como previsoes completamente
precisas acerca do futuro, mas sim um nL'Imero em tomo do qual pode-se estabelecer uma
probabilidade rclativamente alta de ocorréncia.

RECEITA FISCAL: Foi apurada para 2023 conforme metodologia descrita abaixo.

a) impostos:

O calculo dos impostos foi implementado aplicando a média de crescimento das receitas
realizadas entre 2019 a 2021, bascado no artigo 30 da Lei Federal n" 4.320, de 17/03/1964.

b) Transferé‘ncias correntes (FUNDER):

0 valor da cota-parte do fimdo de participae‘ao/fimdeb/estado é o valor previsto pelo
Tesouro Nacional.

c) Demais contas

Foram todas atualizadas pelo IPCA para 2023 de 3,25%.

RESULTADO PRIMARIO: Diferenoa cntre 0 total de receita e 0 total de despesa,
excluidas, para ambos os totais, as parcelas relacionadas a divida, empréstimos,
remuneraoao de ativo disponivel, participaofies e privatizaqoes.

RESULTADO NOMINAL: Resultado prima’u'io — Juros e encargos da divida.

PROJECAO DE CRESCIMENTO REAL: Para 2024 e 2025 foram incorporados os
valores do IPCA projetados para os respectivos anos, para as metas em valores correntes e
para as metas em valores constantes.

Projeoao para o periodo de 2022 a 2025 (IPCA) conforme Metas de Inflaqao oficiais do
Govemo Federal.

2022 - 3,51%
2023 —- 3,25%
2024 — 3,25%
2025 — 3,25%

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria dc Financas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcamcntérias
Demonstrative IX - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacao lnstitucional Funcinal Programética Dotacfio
Elemento de Despesa/Aplicacoes dc Despesas/Fonte dc Recursos Esfera Orcamentéria °/o

01.010 Cflmara Municipal 67.112 0,19
01 031 2002 1001 Reforma ou Ampliacio do Prédio da Cflmara Municipal 33.556 0.09

Objctivo: Ampliar e reformar o prédio da Cémara Municipal
000001 4490.51 99 15001000 Obras e Instalacfies Fiscal 33.556 0,00

01 031 2002 1002 Aquisicfio dc Equipamentos e Material Permanente 33.556 0,09
Objetivo: Equipar a Cfimara Municipal

000002 4490.52 99 15001000 Equipmentos e Material Permanentc Fiscal 33.556 0,00

' cfcitum Municipal dc Bum dc Santana CNPJ: 01.612 535/0001-86 Av Libcrdade, SN Cep: 58458000 Cenu'o, Bans de Santana-PB fonc:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrativo IX - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificaqao lnstitucional Funcinal Programética Dotacflo
Elemento de Dcspesa/Aplicacées de Despesas/Fonte de Recursos Esfcra Orqamentéria %

02.010 Secretaria de Governo e Articulacio Politica 10.687 0.03
04 122 2001 2002 Manutencio das atividades da Secretaria Municipal de Governo e Articulacao Polltica 10.687 0.03

Objetivo: Mamet as atividades da Secretaria Municipal de Govemo e Articulacao Politica.

000028 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 10.687 0.00

'tefeiturx Municipal de Barn dc Santana CNPJ: 01 612.535/0001-86 Av Liberdade, SN Cep: 58458000 Cantu). Bnrm dc Santana-PB fone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrativo 1X - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacfio lnstitucional Funcinal Programética Dotacao
Elemento de Despesa/Aplicacbes dc Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orcamentéria %

02.020 Secretaria Municipal de Administracao 11.358 0,03
04 122 2001 2005 Manutencio das Atividades da Secretaria dc Administracfio 11.358 0,03

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Administragao com um intfiito de aperfeicoar o quadro dc recursos humanos hem oomo incrementar melhorias no patriménio pnblico e
na formacao inicial e continuada de pessoal e realizacéo de concurso pfiblico de provas e titulos para o quadro permanente dc servidores da Administragfio Pfiblica.

000048 4490.52 99 15001000 Equipamenws 6 Material Permanente Fiscal 10.325 0,00
000049 4490.92 99 15001000 Despesas de Exercicios Anteriorcs Fiscal 1.033 0.00

' feitura Municipal de Bum de Santana CNPJ: 0|

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcarnentérias
Demonstrativo IX - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacao lnstitucional Funcinal Programética Dotacao
Elemento de Despesa/Aplicacbes dc Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orcamenmria %

02.030 Secretaria Municipal de Financas 498.542 1,39
28 062 0001 0001 Pagamentos de Acfies Judiciais 10.325 0,03

Objctivo: Pagamento dc acOes judiciais (Precatérios e outros)
000052 4690.91 99 15001000 Sentencas Judiciais Fiscal 10.325 0,00
28 841 0001 0002 Encargos da Dlvida Contratada 12.390 0,03

Objetivo: Pagar encargos da divida contratada com PASEP, FGTS e outras
000055 4690.71 99 15001000 Principal da Divida Contratual Resgatado Fiscal 12.390 0,00
28 841 0001 0003 Amortizacio e Encargos com a Dlvida do lNSS 465.141 1,30

Objetivo: Pagar os encargos da divida junto a0 INSS
000057 4690.71 99 15001000 Principal da Dlvida Contratual Resgatado Fiscal 465.141 0,00
04 123 2001 2006 Manntencio das Atividades da Secretarial dc Financas 10.686 0.03

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Financas, visando incrementar a arrecadacao o cquillbrio das contas do municipio, bem como a melhoria dos servicos prestados a
o ulacfio

000075 4490.52 99 153051000 Equipamemos e Material Permanente Fiscal 10.686 0,00

‘ 'feitura Municipal de Barra de Santana CNPJ: 01.612 535/0001-86 Av Libcrdade, SN Cep: 58458000 Centre, Barra de Santana-PB fone:

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
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Prefeitura Mul
Secretaria de Fin
Departamento dd
Demonstrativo 11

El

02.040 Secretaria Municipal de
12 361 1002 2012 Manutengi

Objetivo: Proporcioni
000142 4490.52 99 15001001 Ej
12 361 1002 2013 Manutenc‘

Objetivo: ManteraS
000157 4490.52 99 1500100] B
12 361 1002 2016 Manutene

Objetivo: Manteras
000187 4490.30 99 15001001
000188 4490.52 99 15001001 E
000189 4490.92 99 15001001 D1
12 368 1002 2018 Manutenci

Objetivo: Manteraql
000200 4490.52 99 15500000 E
12 366 1002 2019 ManutenJ

Objetivo: Proporcion
000210 4490.52 99 15401030 ‘
12 365 1002 2021 Manuten

Objetivo: Manter a
come tam

000225 4490.51 99 15421030
000226 4490.52 99 15401030
000227 4490.52 99 15421030
12 368 1002 2028 Manuten

Objetivo: Manter ati
000259 4490.30 99 15690000 ll
000260 4490.52 99 15690000 E
000261 4490.92 99 15690000 I:
12 061 1002 2029 Manuteni

Objetivo: Manter as
FUNDEFj

000275 4490.51 99 25440000
000276 4490.52 99 25440000 1

feitura Municipal de Barn: de Santana .

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas
Departamento de Contabilidadc - LDO - Lei de Diretrizes Orcamentérias
Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacao lnstitucional Funcinal Programatica
Elemento de Despesa/Aplicacées de Despesas/Fonte dc Recursos Esfera Or?al2::‘::gfioa %

02.040 Secretaria Municipal de Educacao 2.653.777 7,41
12 361 1002 1003 Construeio elou Ampliacao e Reformas de Unidades Escolares com Aquisicio de Equipamentos 1.600.376 4,47

Objetivo: Construir e/ou ampliar, reformar e equipar unidadcs escolares no municipio, proporcionando espaco fisico adequado.
000081 4490.51 99 15001001 Obras e Instalacbes Fiscal 36.138 0,00
000082 4490.51 99 15690000 Obras c instalacOes Fiscal 1.032.500 0,00
000083 4490.51 99 17010000 Obras e lnstalacbes Fiscal 154.875 0,00
000084 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 15.488 0,00
000085 4490.52 99 15690000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 258.125 0,00
000086 4490.52 99 17010000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 103.250 0,00
12 361 1002 1004 Aquisicio de Transporte Escolar 227.150 0,63

Objetivo: Adquirir transporte escolar para suprir as necessidades da comunidade estudantil
000087 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 20.650 0,00
000088 4490.52 99 15690000 Bquipamentos 1: Material Permanente Fiscal 206.500 0,00
12 365 1002 1005 Construcao/Ampliacao/Rcforma e aquisicfio dc equipamentos para Creche 191.013 0,53

Objetivo: Construir Creche, reformar ou ampliar Creche existente no municipio e adquirir equipamcnms.
000089 4490.51 99 15001001 Obras e Instalacées Fiscal 25.813 0,00
000090 4490.51 99 15690000 Obras e lnstalacaes Fiscal 51.625 0,00
000091 4490.52 99 15690000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 113.575 0,00
12 361 1002 1006 Aquisicao de Terrenos para Construcao de Prédios Educacionais 41.300 0,12

Objetivo: Adquirir Terrenos para Construcao dc Prédios Educacionais, em diversas localidades do Municipio.
000092 4490.61 99 15001001 Aquisicfio de Iméveis Fiscal 10.325 0,00
000093 4590.61 99 15001001 Aquisicao dc Iméveis Fiscal 30.975 0,00
12 361 1002 1007 Construcao, Recupcraciio e Ampliacio dc Quadras Poliesportivas nas Escolas Municipais 77.438 0,22

Objetivo: Construir, Recuperar e Ampliar Quadras Poliesportivas nas Escolas Municipais.
000094 4490.51 99 15001001 Obras e Instalac‘Oes Fiscal 25.813 0.00
000095 4490.51 99 15690000 Obras e Instalacbes Fiscal 51.625 0,00
12 365 1002 2008 Manutencao da Educacao Infantile Creche - MDE 1.033 0.00

Objetivo: Manter as atividades da Educacflo Infantil e Creche com atendimento ass criancas, proporcionando meios para o desenvolvimento fisico, mental e intelectual
000105 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 1.033 0,00
12 361 1002 2010 Manuteneio do FUNDEB - Apoio a0 Magistério 30% 10.325 0,03

Objetivo: Manter o FUNDEB - 30% outros
000129 4490.52 99 15401030 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 10.325 0,00

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
1) Texto da Lei. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcamentarias
Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacao lnstitucional Funcinal Programatica Dotacao
Elemento de Despesa/Aplieacoes de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orcamentaria %

02.040 Secretariat Municipal dc Educacao 2.653.777 7,41
12 361 1002 2012 Manutcncao da Educacao de Jovens e Adultos - MDE 3.098 0,01

Objetivo: Proporcionar atendimento ajovens e adultos que nae tiveram acesso ao ensino fundamental na idade prépria - MDE
000142 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 3.098 0,00
12 361 1002 2013 Manutencao da Secretaria de Educacao 5.344 0,01

Objetivo: Manter a Secretaria de Educacao, desenvolvendo acdes voltadas para melhorar a qualidade do ensino no municlpio
000157 4490.52 99 15001001 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 5.344 0,00
12 361 1002 2016 Manutencao do Desenvolvimento do Ensino - MDE 12.456 0.03

Objetivo: Manter as atividades relativas a0 desenvolvimento do ensino- MDE
‘ 000187 4490.30 99 15001001 Material de Consumo Fiscal 1.063 0,00
1 000188 4490.52 99 15001001 Equipamentos 1: Material Permanente Fiscal 10.325 0,00
1 000189 4490.92 99 15001001 Despesas de Exercicios Anteriores Fiscal 1.068 0,00
1 12 368 1002 2018 Manutencao do Salario Educacllo - QSE 10.532 0.03
‘ Objetivo: Manter a quota municipal de salario educacao

000200 4490.52 99 15500000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 10.532 0,00

12 366 1002 2019 Manutencao da Educacao de Jovens e Adultos - Apoio ao Magistério 30% 568 0,00

1 Objetivo: Proporcionar atendimento ajovens e adultos que nao tiveram acesso a0 ensino fundamental na idade prépria - FUNDED 30%
' 000210 4490.52 99 15401030 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 568 0,00

12 365 1002 2021 Manutencao da Educacio Infantil e Creche- Apoio ao Magistério 30% 433.872 1.21

Objetivo: Manter a Educacao Infantile Creche- Apoio ao Magistério 30% no atendimento as criancas, proporcionando meios para o desenvolvimento f’51cc, mental e intelectual
como também melhoria da estrutura f’s1ca e aquisicao de veiculo para melhor atender o ensino infatil do municlpio.

000225 4490.51 99 15421030 Obras e Instalacées Fiscal 108.413 0.00

000226 4490.52 99 15401030 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 1.033 0,00
000227 4490.52 99 15421030 Equipamentos e Material Pennanente Fiscal 324.426 0,00
12 368 1002 2028 Manutencio de Outros Programas do FNDE 7.228 0,02

Objetivo: Manter atividades de outros programas do FNDF.
000259 4490.30 99 15690000 Material de Consumo Fiscal 3.098 0,00

000260 4490.52 99 15690000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 3.614 0,00
000261 4490.92 99 15690000 Despesas de Exercicios Anteriores Fiscal 516 0,00
12 061 1002 2029 Manuteneao das Atividades da Educacfio - FUNDEF Precatbrios 32.044 0,09

Objetivo: Manter as Atividades da Educacfio bésica com recursos oriundos da Uniao, de precatérios originérios dc acoesjudiciais da complementaeao de transferéncias financeiras do
FUNDEF/FU'NDEB

000275 4490.51 99 25440000 Obras e Instalacées Fiscal 30.975 0,00

000276 4490.52 99 25440000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 1.069 0,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas
Departamente de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcamentérias
Demonstrative IX - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacae Institucienal Funcinal Programética Detacae
Elemento dc Despesa/Aplicacoes de Despesas/Fente de Recursos Esfera Orcamentéria %

02.050 Secretaria Municipal de Sande 1.039.493 2,90
10 302 1001 1008 Aquisicfio dc Veicule 187.679 0,52

Objetivo: Adquirir veiculo para atender as demandas das Secretaria dc Sande para melhoria dos services de safide.
000281 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente Seguridade 20.650 0,00
000282 4490.52 99 17010000 Equipmentos e Material Permanente Seguridade 167.029 0,00
10 511 1001 1009 Implantacio dc Melhorias Habitacionais 232-313 0,65

Objetivo: Melhoria habitacional para cembatcr as doencas dc chagas em casas que pessulrem uma estrutura rfistica. dc baixe nivel dc sustentacao (taipa). nas cemunidades locais,
com a fina1idade de melhorar a qualidade de Vida dos municipes.

000283 4490.51 99 15001002 Obras e Instalacdes Seguridade 25.813 0,00
000284 4490.51 99 16310000 Obras e Instalacdes Seguridade 206.500 0,00
10 512 1001 1010 Acbes de Saneamento Basico 588-525 1.64

Objetivo: Construir e ampliar esgotamentos sanitérios e coleta dos esgotos individual on celetiva; afastamente répide e seguro dos esgotos, sejam através dc fessas eu sistemas de
redes celetoras; tratamente e disposicao sanitariamente adequada dos esgotos tratados em vérias comunidades, bem come a Elaboracao do Plano Municipal de
Saneamente Bésico tracaré diretrizes bésicas do que scriam es objetivos, metas, pregramas, projetos e acees necessérias ao melhoramento das questees de saneamente
bésice no municipio.

000285 4490.39 99 15001002 Outros Services de Terceiros - Pessoa Juridica Seguridade 51.625 0,00
000286 4490.51 99 15001002 Obras e Instalacees Seguridade 20.650 0,00
000287 4490.51 99 16310000 Obras e InstalacOes Seguridade 516.250 0,00
10 301 1001 2031 Manutencao das Atividades da Secretaria de Safide 30.976 0,09

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Saude. visando melher qualidade de Vida dos municipes com uma boa assistencia a sadde, com melherias na estrutura
fisica, aquisicae de equipamentes e qualificacao dos profissionais.

000308 4490.30 99 15001002 Material de Consume Seguridade 1.033 0,00
000309 4490.39 99 15001002 Outres Services de Terceiros - Pessoa Juridica Seguridade 1.033 0,00
000310 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente Seguridade 8.260 0,00
000311 4490.61 99 15001002 Aquisicéo de 1m6veis Seguridade 10.325 0.00
000312 4590.61 99 15001002 Aquisicao de 1m6veis Seguridade 10.325 0,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas

‘ Departamente de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcamente’u‘ias
Demonstrative IX - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacae Institucienal Funcinal Programatica Detacao
Elemento de Despesa/Aplicacees de Despesas/Fonte de Recurses Esfera Orcamentéria %

02.060 Funde Municipal de Sande 869.641 2,43
10 301 1001 1011 31o de Estruturacio da Rede de Services Publieos de Sande da Atencio Primaria 466.174 1,30

Objetivo: Construir, reformar e/ou ampliar, implantar, adquirir veiculos e equipmentos para estruturar a Rede de Services pfiblcios de Sande da Atencae Primaria, inclsuive a
Construcae de UBS no Pevoade de Santana

000314 4490.51 99 15001002 Obras e lnstalacoes Seguridade 51.625 0,00
000315 4490.51 99 16010000 Obras e Instalacees Seguridade 258.125 0,00
000316 4490.52 99 15001002 Equipamentes e Material Permanente Seguridade 51.625 0,00
000317 4490.52 99 16010000 Equipamentos e Material Permanente Seguridade 103.250 0,00
000318 4490.92 99 16010000 Despesas de Exercicies Anteriores Seguridade 1.549 0,00
10 302 1001 1012 Bloco de Estruturacfio da Rede de Services Publieos de Sande da Atencio Especializada 237.475 0,66

Objetivn: Construir. refennar e/eu ampliar, implantar, adquirir veiculos e equipamentos para estruturar a Rede de Services pt'iblcios de Sande da Especializada, inclsuive a implantacae
do service de radiologia na Policlinica Santa Ana.

000319 4490.51 99 15001002 Obras e Instalacees Seguridade 51.625 0,00
000320 4490.51 99 16010000 Obras e Instalacees Seguridade 103.250 0.00

000321 4490.52 99 15001002 Equipamentos 6 Material Pennanente Seguridade 30.975 0.00
000322 4490.52 99 16010000 Equipamentes e Material Permanente Seguridade 51.625 0,00
10 305 1001 1013 Bloco de Estruturacao da Rede de Services Publieos de Safide da Vigilancia em Sande 72.275 0,20

Objetivo: Adquirir veicules e equipamentos para estruturar a Rede de Services Pfiblicos de Safide da Vigiléncia em Saflde
000323 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Permanente Seguridade 20.650 0,00
000324 4490.52 99 16010000 Equipamentos e Material Permanente Seguridade 51.625 0,00
10 303 1001 1014 Bloco de Estruturacio da Rede de Services Publicos de Sande - Assisténcia Farmacéulica 30.976 0.09

Objetivo: Equipar e estruturar a Assisténcia Farmaeéutica
000325 4490.51 99 16010000 Obras e Instalacees Seguridade 5.163 0,00
000326 4490.52 99 16010000 Equipamentos 8 Material Permanente Seguridade 25.813 0.00
10 121 1001 1015 Bloco de Estruturacfie da Rede de Services Publicos de Sande (1a Gestio SUS 30.975 0:09

Objetivo: Manter as atividades de planejamente da Gestae SUS
000327 4490.52 99 16010000 Equipamenms e Material Permanente Seguridade 30.975 0,00
10 301 1001 2033 Bloco de Mnnutencio das Acfies e Services Pfiblicos de Sande - Atencio Primiria 16.032 0,04

Objetivo: Manter as acees de services pliblicos de safide da Atencao Primaria. compreendendo a manutencao das eendicees de eferta e centinuidade da prestacae das acoes e
services pflblicos de safide, inclusive para financiar despesas com repares e adaptacOes, garantindo o acesse a assisténcia e a prevencao em tode e sistema de safide. de
ferma a atender as necessidades dos cidadaos, come também gastos com as acfies destinadas aes impactes da pandemia do Cevid-19, entre outras, com recurses da APS

000346 4490.52 99 16000000 Equipamentes e Material Permanente Seguridade 16.032 0,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas
Departamente de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcamentérias
Demonstrative 1X - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacao Institucienal Funcinal Programética Dotacfle
Elemente de Despesa/Aplicacees de Despesas/Fente de Recurses Esfera Orcamentéria %

02.060 Fundo Municipal de Sande 869.641 2,43
10 302 1001 2034 Bloce de Manutencao das Acees e Services Publicos de Sande - Atencao Especializada 4.734 0.01

Objetivo: Manter as acees de services pfiblices da saude da Atencae Especializada, a fim de propercienar a popu1acao acesse a services qualificades, integrande-es aos demais
niveis de atencae a saude.

000363 4490.30 99 16000000 Material de Consume Seguridade 1.069 0,00
000364 4490.39 99 16000000 Outres Services de Terceiros - Pessoa Juridica Segnridade 1.600 0,00
000365 4490.52 99 16000000 Equipamentos e Material Permanente Seguridade 2.065 0.00
10 305 1001 2035 Bloco de Manutencao das Acees e Services Publieos de Sal'lde -Vigi1§neia em Sulfide 22” 0.01

Objetivo: Manter as acees de services publiees de safide da Vigilancia em Sande
000390 4490.30 99 15001002 Material de Consume Seguridade 1.069 0,00
000391 4490.30 99 16000000 Material de Consume Seguridade 577 0,00
000392 4490.39 99 16000000 Outres Services de Terceires - Pessoa Jurldica Seguridade 577 0,00

10 301 1001 2037 Bloco de Manutencao da Rede de Services Publcos de Sande da Atencfio Primaria - Recursos Prdprios 8.777 0.02
Objetivo: Manter as acees de services publices de saude da Atencfio Primaria, com recursos prépries 15%, inclsuive gastes com as acees destinadas aos impactos da pandemia do

Cevid-19, entre outras, com rccurses da APS.
000416 4490.30 99 15001002 Material de Consume Seguridade [.033 0,00

000417 4490.39 99 15001002 Outres Services de Terceiros - Pessea Juridica Seguridade 1.033 0.00
000418 4490.52 99 15001002 Equipamentos e Material Pennanente Seguridade 6.195 0,00
000419 4490.92 99 15001002 Despesas de Exercicies Anterieres Seguridade 516 0,00
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, Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcamentérias
Demonstrative IX - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacao Institucional Funcinal Programética Dotacao
Elemento de Despesa/Aplicacees dc Despesas/Fente de Recurses Esfera Orcamcntaria %

02.070 Secretaria de lnfraestrutura 2.836.848 7,93
16 482 1004 1016 Construcao e Reconstrucao de Moradias Populares 206.500 0,58

Objetivo: Construir e reconstruir moradias populates na sede, come também has comunidades rurais do municipio.
000434 4490.51 99 15001000 Obras e lnstalacées Fiscal 51.625 0,00
000435 4490.51 99 17000000 Obras e lnstalacoes Fiscal 154.875 0,00
15 451 1004 1017 Aquisicao e Desapropriacao dc Imdveis 61.950 0,17

Objetivo: Adquirir e desaprepriar iméveis para a abertura de avenidas e construcao de prédios.
000436 4490.61 99 15001000 Aquisicao de [moveis Fiscal 10.325 0,00
000437 4590.61 99 15001000 Aquisicae de lméveis Fiscal 51.625 0,00
25 752 1004 1018 lmplantacao e Extensfio da rede de Energia Elétrica as loan Urbana e Zena Rural 25.814 0,07

Objetivo: lmplantar e eficientizar 05 services de energia elétrica na sede do municlpio e em diversas comunidades ruarais do municipo.
000439 4490.39 99 15001000 Outros Services de Terceiros - Pessea Juridica Fiscal 5.163 0.00

000440 4490.51 99 15001000 Obras e Instalacoes Fiscal 15.488 0,00

000441 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 5.163 0,00
17 512 1004 1019 Construcfio, Extensao e Ampliacfio de Esgotamentos Sanitarios 123.900 0.35

Objetivo: Construir e ampliar esgotamcntos sanitérios e ooleta dos esgotos individual ou coletiva; afastamento rapido e seguro dos esgotos, sejam através dc fossas ou sistemas de
redes coletoras; tratamento e disposicfie sanitariamente adequada dos esgotos tratados em varias comunidades.

000442 4490.51 99 15001000 Obras e Instalacées Fiscal 20.650 0.00
000443 4490.51 99 17000000 Obras c lnstalacOes Fiscal 103.250 0,00
15 451 1004 1020 Implantacao, Ampliacao ou Malhoria de Obras de lnfraestrutura Urbana 516.250 1,44

Objetivo: Construcao de pavimentacao (asféltica on em paraleleplpedo) em diversas ruas. hem como drenagem em pentes criticos do municipio; Recuperacao e ampliacfio dos
cemitérios publices, entre outras melhorias na Infraestrutura Urbana

000444 4490.51 99 15001000 Obras e lnstalacbes Fiscal 51.625 0,00

000445 4490.51 99 17000000 Obras e InstalacOes Fiscal 464.625 0,00
26 782 1004 1021 Construcio e/ou Ampliacao dc Estradas Vicinais 516.250 1.44

Objetivo: Construcao/Adequacao/Readequacao dc Estradas Vicinais em diversas comunidades do municipio.
000446 4490.51 99 15001000 Obras e lnstalacees Fiscal 516 0,00
000447 4490.51 99 17000000 Obras e Instalacées Fiscal 515.734 0,00
26 782 1004 1022 Construcio de Pontes, Passagens Molhadas com Bueiros e Mataburros 567.875 1,59

Objetivo: Construir passagens molhadas e mataburros nas diversas comunidades, atcndendo assim, as necessidadcs da populacao residentes na Zena Rural desse Municlpio,
facilitando o acesse dos mesmes para outras localidades vizinhas, principalmente no periodo das chuvas.

000448 4490.51 99 15001000 Obras e lnstalacoes Fiscal 51.625 0,00

000449 4490.51 99 17000000 Obras c Instalacdes Fiscal 516.250 0,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finaneas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcamentarias
Demonstrative IX - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacao Institucional Funcinal Programatica Dotagfio
Elemento de Despesa/Aplicacees de Despesas/Fente de Recursos Esfera Orcamentéria %

02.070 Secretaria dc lnfraestrutura 2.836.848 7,93
23 695 1004 1023 Construcio de lnfraestrutura Turtstica 774-375 2,16

Objetivo: lmplantar lnfraestrutura Turistica com Construcao de Praca de Eventos, pracas ejardins com areas de lazer e esporte; Construqao de Portal, com objetive de deixar a
entrada da cidade mais atrativa, come também proporcienar o desenvelvimente turistico municipal.

000450 4490.51 99 15001000 Obras e Instalacees Fiscal 51.625 0,00
000451 4490.51 99 17000000 Obras e InstaJaeees Fiscal 722.750 0,00
15 122 1004 2039 Manutencao das Atividades da Secretaria dc Infraestrutura 33.248 0,09

Objetivo: Mantcr as atividades administrativas da Secretaria Infraestrutura.
000466 4490.30 99 15001000 Material dc Consume Fiscal 1.239 0,00
000467 4490.39 99 15001000 Oulros Services de Tereeires - Pessea Juridica Fiscal 2.065 0,00

000468 4490.51 99 15001000 Obras e Instalacees Fiscal 15.488 0,00
000469 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 10.325 0,00
000470 4490.92 99 15001000 Despesas de Exercicios Anteriores Fiscal 1.033 0,00

000471 4490.93 99 17000000 lndenizacees e Restituicees Fiscal 3.098 0,00
15 752 1004 2041 Manutencfio da lluminacao Pfiblica 10.686 0.03

Objetlvo: Manter das atividades da iluminacae publica municipal, cempreendendo a execucao de services de manutencao pennanente, mediante femecimento de materials, mao de
obra, equipamentes e ferramentas necessérios; despesas com a CIP e implantaeao de novas instacees elétricas.

000484 4490.51 99 15001000 Obras e Instalacees Fiscal 10.686 0,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orqamentérias
Demonstrative IX - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacéo Institucional Funcinal Programética Dotagap
Elemento dc Despesa/Aplicacbes de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orgamenténa %

02.080 Secretaria de Planejamcnto e Desenvolvimento Econfimico 2-375 0.01
04 122 2001 2042 Manutencfio da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econfimico 2.375 0.01

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econdmico.
000500 4490.52 99 15001000 Equipamentos 6 Material Permaneme Fiscal 2.375 0.00
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Prefcitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative IX - Demonstrativo da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacao Institucional Funcinal Programética 9018950
Elemento de Despesa/Aplicacées dc Despesas/Fonte de Recursos Bsfera Orcamentaria %

02.090 Sccretaria dc Desenvolvimento Social e Humano 15-497 0.04
08 244 1003 2044 Manutencio das atividadcs da Secretaria de Desenvolvimcnto Social e Humano 12.825 0,04

Objetivo: Mantcr as alividades administrativas da Secretaria, visando desenvolver acoes estratégicas organizativas que serao implementadas a partir do incentive e promocao da
qualidade de Vida dos beneficiaries, promover capacitacao dos profissionais , bem como dar apoio a outras redes de solidariedade que vise a inclusao social e
desenvolvimento humano no municipio

000521 4490.51 99 15001000 Obras e Instalaqées Seguridade 8.550 0,00
000522 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente Seguridadc 4.275 0,00
08 243 1003 2045 Manutencio do Consclho Tutelar da Crianca e do Adolescente 2.137 0.01

Objctivo: Fiscalizar os direitos das criancas e adolescentes previsto em Lei e dar os encaminhamentos necessaries para a solucao dos problemas referentes a inf‘ancia e adolescéncia
000531 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente Seguridade 2.137 0,00
08 244 1003 2046 Manutencao dos Atividades dos Conselhos Min: 3 Politica de Assisténcia Social 535 0,00

Objetivo: Mamet os conselhos afins a politica de Assisténcia Social existentes: Conselho Municipal dos Direitos da Crianca - CMDCA, Consclho Municipal da Pessoa idosa - CMPI,
Conselho Municipal da Pessoa corn Deficiéncia - CMDPD, Conselho Municipal da Mulher - CMM, entre outros.

000539 4490.52 99 1500l000 Equipamentos e Material Permanente Seguridade 535 0.00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
. Secretaria de Financas

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcamentérias
Demonstrative IX - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacae Institucienal Funcinal Pregramética Detacao
Elemente de Despesa/Aplicacoes de Despesas/Fome de Recursos Esfera Orcamentaria %

02.100 Fundo Municipal de Assisténcia Social 579.343 1,62
08 451 1003 1024 Estruturacao da Rede dc Serv.Socioassistenciais dc Prot.Social-Construcao dc CRAS,CREAS e Afins 562.713 1,57

Objetivo: Estruturar a rede dc services da protecéo social basica e especial, per meio da construcao, ampliacae, referma c melherias da infraestnitura dc unidadcs pt'iblicas estatais,
seguindo as nermativas do SUAS e legislaqfie cemplementar, pedende ainda adquirir equipamentos, medemizacao tecnolegica, dentre outres, tende em vista a necessidade
dc aprimorar o atendimente nas unidades dc pretecae social basics e especial reerdenando-as dc mode a se adequarem aes parametres exigidos pelas nermativas legais
especiflcas.

000554 4490.51 99 15001000 Obras e lnstalacees Seguridade 36.138 0,00
000555 4490.51 99 17000000 Obras e lnstalacees Seguridade 361.375 0,00
000556 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente Seguridade 10.325 0,00
000557 4490.52 99 17000000 Equipamentes 6 Material Permanente Seguridade 154.875 0,00
08 244 1003 2050 Co-financiamento Municipal dos Services, Pregramas e Projctes do SUAS 3-206 0.01

Objetivo: Manter as atividades socioassistenciais dos services, programas e projetes do SUAS, através dos recursos do terseure muncipal.
000573 4490.52 99 15001000 Equipamentos 6 Material Permanente Seguridadc 3.206 0,00
08 244 1003 2051 Bloco da Protecao Social Basics 2.065 0,01

Objetivo: Contribuir para a prevencae das situacoes dc risco per meie do desenvolvimento de petencialidades e aquisiqoes, e o fenalecimente dc vinculos familiares e commitéries,
voltados a populacao que vivc em situacfle de vulnerabilidade social decerrente da pebreza, privacae (auséncia de renda, precario ou nulo acesse aes services publices,
dentre outros) e, on. fragilizacae de vincules afetives ’2 relacionais e do penencimente social. bem come a manutenqao dos services ofertados on referenciados pelos
Centres de Referéncia da Assisténcia Social - CRAS, censiderande a rede existente, entre eles o PAIF, o SCFV para todos os ciclos da vida e 0 service no domicilio para
as pesseas com deficiéncia e idosas.

000585 4490.52 99 16600000 Equipamentos 6 Material Permanente Seguridade 2.065 0,00
08 244 1003 2052 Bloco da Protecao Social Especial de Média c Alta Complexidade 2-055 0.01

Objetivo: Ofertar protecao social integral de média e ou de alta cemplexidade a individues e familias em situaeao dc risce pesseal e social, com direitos vielades, que tenham on n50
vinculos familiar-es e comunitérios rompidas eu extremamente fragilizades per meio de services de acempanhamento especializado ofertados pelos Centres de Referéncia
Especializados da Assisténcia Social - CREAS, considerando a rede existente em 2018, entre eles e PAEFI, MSE, PAEFI, MSE, Abordagem Social, Pregrama Familia
Acolhedora, entre outros services que garamam e aoolhimento institucienal com privacidade, e fortalecimente dos vincules familiares e/ou cemunitério e o descnvelvimente
da autonomia das pesseas atendidas.

000600 4490.52 99 16600000 Equipamentes e Material Permanente Seguridade 2.065 0.00
08 244 1003 2053 Bloco de Financiamcnto da Gestao do Programa Bolsa Familia do Cadastro Unico - IGD PBF 3-098 0.01

Objetivo: : Incentivar as acees dc aprimeramente da qualidade da Gestae Descentralizada do Programs Belsa Familia e do Cadastro Unico - IGD PBF em ambite local, centribuindo
para que o municipie execute as aeees que estae sob sua rcspensabilidade, além do desenvolvimento dc projetos de Inclusae Predutiva.

000612 4490.52 99 16600000 Equipamentes 6 Material Permanente Seguridade 3.098 0,00
08 244 1003 2054 Manutencio de Outros Programas, Projctos, Beneficies e Services Socioassistenciais do FNAS 1.549 0,00

Objctivo: Atender eutres programas, projetes. beneficies e services socioassistenciais preporcionando recursos e meies para financiamento das aches da politica Publica dc
Assisténcia Social.

000628 4490.52 99 16600000 Equipamentes e Material Permanente Seguridade 1.033 0,00
000629 4490.92 99 16600000 Despesas de Bxercicios Anteriores Seguridade 516 0,00

'refeitura Municipal de Barra de Sanlana CNPJ: 01.612 535/0001-86 Av Liberdade, SN Cep: 58458000 Centre, Barra de Santana-PB fone:
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas
Departamente de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Creamentarias
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Classificacae Institucienal Funcinal Programética Dotacfio
Elemento de Despesa/Aplicacbes de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orcarnentaria %

02.100 Funde Municipal de Assisténcia Social 579.343 1,62
08 244 1003 2055 FEAS - Cofinanciamente Estadual dos Services Socioassistenciais do SUAS 2.065 0.01

Objetivo: Manter as atividades dos services socioassistenciais do SUAS - Protecao Social Bésica e Especial efertados ou referenciados ao CRAS, CREAS e dos Beneficies
Eventuais que visa assistir cidadaes e as families per meio dos benei'c1es eventuais da Pelitica dc Assisténcia Social, dc carater suplementa: e previsérie, em virtude de
nascimcnto, morte, situacoes de vulnerabilidade temporaria e de calamidade pfiblica, assegurados pela Lei N“ 8.742 de 07 de dezembre dc 1993.1xi01ganica de Assisténcia
Secial- LOAS alterada pela Lei N" 12.435 de 06 de iulho de 201 1 e integram organicamente as garantias do Sistema Unico de Assisténcia Secial- SUAS.

000635 4490.52 99 16610000 Equipamentes e Material Permanente Seguridade 2.065 0,00
08 244 1003 2057 Manutencfio do Consclho Municipal de Assisténcia Secial- IGD SUAS E [GD PBF- MlNIMO DE 3% 1.033 0,00

Objetive: Fortalecer o Contrelc Social e incentivar a participacao da seciedade, preporcienande a0 CMAS cendicees de gestae com vistas ao exercicio do controle social da Politica
Municipal de Assisténcia Social e no desempenho das funebes de normatizar, disciplinar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a qualidade dos services prestades pela rede
socioassistencial, bem come a realizacao da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social 6 Capacitacae para Conselheires de Assisténcia Social.

000650 4490.52 99 16600000 Equipamentos e Material Permanente Seguridade [.033 0,00
08 244 1003 2058 Bloce de Financiamento da Gestae Descentralizada do SUAS - IGD SUAS 1.033 0.00

Objetivo: Avaliar a qualidade da gestae descentralizada dos services, programas, prejetos e beneficios socieassistenciais, bem come da articulacao interseterial no ambite municipal,
pessibilitando a vigiléncia social, a erganizacao do SUAS, a capacitacae permanente de Trabalhaderes, e moniteramento e a avaliacao, entre outres com vistas a producae
de dades para que a Pelitica Publica de Assisténcia Social seja efetivada e a qualidade de gestao.

000660 4490.52 99 16600000 Equipamentos e Material Permanente Seguridade 1.033 0.00
08 244 1003 2059 Manutencae da Vigilfincia Socieassistencial 516 0’00

Objetive: Apeiar atividades de planejamento, organizacao c execucae dc aches desenvolvidas pela gestae e pelos services, preduzindo, sistematizando e analisande infannacoes
territorializadas sebre as situacées de vulnerabilidade e risce que incidem sobre familias e individues; sobre es padrées dc eferta dos services c beneficios
secioassistenciais, censiderande questoes afetas ao padrao de financiamento, ae tipo, volume, localimcéo e qualidade das ofertas e das respectivas condicocs de acesse.

000669 4490.52 99 16600000 Equipamcntes e Material Permanente Seguridade 516 0,00

'refeitura Municipal tie Barn! dc Santana CNPJ: 01.612.535/0001-86 Av Liba'dade, SN Cap: 58458000 Centre, Barn! de Santana-PB fone:
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Classificacao Institucional Funcinal Programética Dotacao
Elemento de Despesa/Aplicacoes de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orcamentéria %

02.110 Secretaria Municipal de Agropecuaria e Meio Ambiente 1.417.487 3,96
17 512 1004 1025 Construcao/Ampliacao e Recuperacio do Sistema dc Abastecimento Dagua 464-625 1,30

Objetivo: Construir e ampliar o sistema de abastecimento d agua nas comunidades da zona rural, inclusive a ampliacao da barragem do Jua no Sitio Torres; construcao de barragens,
acudes, adutoras, perfuracao de pocos e construcao dc cisternas, corno também a recuperacao dc acudes, visando melhorar a qualidade de Vida da populacao, assim como
Adutora Singela na Sede Municipal e Zona Urbana.

000670 4490.51 99 15001000 Obras e Instalacoes Fiscal 154.875 0,00
000671 4490.51 99 17000000 Obras e lnstalacoes Fiscal 309.750 0,00
20 606 1004 1026 Aquisicao de Equipamentos e Implementos Agricolas 829.098 2,32

Objetivo: Assistir os pequenos produtores rurais com a aquisicao dc equipamentos adequados e patrulha mecanizada a melhoria de producao, irrigacao, corte de terras, drenagcm e
escoamento do plantio, entre outras atividades da agricultura.

000672 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 3.924 0.00
000673 4490.52 99 17000000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 825.174 0,00

20 606 1004 1027 Construcao de Mercado dc Produtores 103-250 0,29
Objetivo: Construir Mercado de Produtores no municlpio de Barra de Santana, 3 fim dc garantir solucOes mais praticas e rentaveis para o produtor rural.

000674 4490.51 99 15001000 Obras e Instalac6es Fiscal 30.975 0,00
000675 4490.51 99 17000000 Obras e Instalacoes Fiscal 72.275 0,00
20 122 1004 2061 Manutencao da Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 10.188 0.03

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, para uma boa execucao dos trabalhos; desenvolver campanhas e aches
referents a coleta seletiva e a destinacao correta do lixo e implantacao da arborizacao da cidadc. entre outras.

000694 4490.30 99 15001000 Material de Consumo Fiscal 1.600 0,00
000695 4490.39 99 15001000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica Fiscal 516 0,00
000696 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanentc Fiscal 7.517 0,00
000697 4490.92 99 15001000 Despesas de Exerclcios Anteriores Fiscal 555 0,00
20 331 1004 2067 Manutcncao do FMDRS 10.326 0,03

Objetivo: Manter o FMDRS - Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentével
000716 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Pcnnanente Fiscal 5.163 0,00
000717 4490.52 99 17010000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 5-163 0100

' failure Municipal de Barn: dc Santana CNPJ: 01.612.535/0001-86 Av Liberdade, SN Cep158458000 Centm, Barra de Santana-PB fone:
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcamentarias
Demonstrativo IX - Demonstrative da Despesa de Capital Exercicio: 2023

Classificacao Institucional Funcinal Programatica Dotacflo
Elemento de Despesa/Aplicacfies de Despesas/Fome de Recursos Esfera Orqamcntéria %

02.120 Secretaria de Cultura, Turismo, Esportc c Juventude 320.076 0,89
27 812 1004 1028 Implantacio. Ampliacio ou Melhoria de Obras de Infraestrutura Esportiva 309.750 0,87

Objctivo: Construir e/ou reformar quadras dc esportes, estadio municipal, campus de futebol, ginasio dc esportes, quadra poliesportiva, pista de atletismo, praca esportiva na sede do
municipio incentivando o acesso a pratica csportiva e :10 lazer como direitos de todos, com a finalidade dc colaborar para a inclusao social, bem estar flsico, promocao da
safide e do desenvolvimento intelcctual de criancas e adolescentes, principalmente as que se enconlram em situacao de risco social; cobertura da quadra poliesportiva do
Distrito do Mororé. neste municipio.

000718 4490.51 99 15001000 Obras e [nstalacées Fiscal 103.250 0,00
000719 4490.51 99 17000000 Obras e Instalacbes Fiscal 206.500 0,00
13 392 1004 2068 Manutencfio da Biblioteca Pfiblica 31)” 0.01

Objetivo: Desenvolver acbes que incentivem o hébito da leitura e o acesso a cultura junto a comunidade em geral, inclusive com aquisicao de novo acervo para a biblioteca
000723 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Pennanente Fiscal 3.098 0,00
13 122 1004 2070 Manutencao das Atividades da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude 5.163 0,01

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Cultura, Turismo, Espone e Juventude
000742 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permaneme Fiscal 5.163 0,00
27 812 1004 2071 Manutencio das Atividades com Desporto Amador 2.065 0.01

Objetivo: Manter as Atividades com Desporto Amador como incentive e apoio ao esporte amador local.
000748 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Pennanente Fiscal 2.065 0,00

' feitura Municipal de Balm de Santana CNPJ: 01 .612 535/0001-86 Av Libendade. SN Cep: 58458000 Centre, Barra de Santana-PB fone:
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Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
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Classificaqfio Institucional Funcinal Programética 0018939
Elemento de Despesa/Aplicagdes de Despesas/Fome de Recursos Esfera Orqameména %

02.130 Controladoria Geral do Municfpio 3.098 0,01
04 032 2001 2072 Manutencio das Atividades da Controladoria Geral do municipio 3.098 0.01

Objetivo: Exercer o Conn-ole Intemo de toda gestfio municipal, através de mecanismos que vizem garantir a aplicacao dos recursos pfiblicos em conformidade com os principios da
Administracao Pfiblica e com a legislacfio orcamentéria e fiscal vigenetes.

000756 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente Fiscal 3.098 0,00
Total Geral 10.325.334.00

FONTE: Sistema PublltSoft Contabllldade - Secretarla de Finances - em 14 de abril de 2022

@/
L CACILDA FARIAS LOPES DE
Contadora ANDRADE

Secretario de Finanqas Prefeita
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Financas
Departamento de Contabiiidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcamentérias
Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Acoes Govemamentais Exercicio: 2023

D 1 ac
Classificacao lnstitucional Funcional Programética Orcamgnatiiria %

01.010 Cfimara Municipal 1.032.503,00 2,88
01 031 2002 1001 Reforma ou Ampliacio do Prédio da Cfimara Municipal 33.55630 0,09

Objetivo: Ampliar e reformar o prédio da Cfimara Municipal
01 031 2002 1002 Aquisicao de Equipamentos c Material Permanente 31556.00 0.09

Objetivo: Equipar a Cfimara Municipal
01 031 2002 2001 Manutencfio das Atividades da Cflmara Municipal 965391100 2,70

Ob'etivo: Manter as atividades do Poder Le islativo ssibilitando a fiscal' o dos tos publicos

02.010 Secretaria de Governo e Articulaciio Politics 673367.00 1.88
04 122 2001 2002 Manutencifio das atividades da Secretaria Municipal de Governo e Articulacao Polltica 574.554,“) 1.61

Objctivo: Manter as atividades da Secretaria Municipal de Governo e Articuiacfio Politica.
04 122 2001 2003 Contribuicbes para Entidades Municipalistas 5-163100 0.01

Objetivo: Contribuir para FAMUP, CNM c outras
04 062 2001 2004 Manutencao da Procuradoria Geral do Municlpio 94250.00 0.26

Objetivo: Manter as atividadas da Procuradoria Geral do Municipio
02.020 Secretaria Municipal de Administracio 686531.00 1.92

04 122 2001 2005 Manutencao das Atividades da Secretaria dc Administracao 686531.00 1.92
Objetivo: Mantcr as atividades da Secretaria de Administmgao com um intuito dc aperfeicoar o quadro de recursos humanos bem como increments: melhorias no patrimonio pfiblico c 1111

f . . : "bl _ 7 . . ‘ . : .
02.030 Secretaria Municipal de Financas 1591-13730 5,00

28 062 0001 0001 Pagamentos de Acbes Judiciais 263129.00 0,07
Objetivo: Pagamento de acocs judiciais (Precatorios e outros)

28 841 0001 0002 Encargos da Divida Contratada 16-52010“ 0.05
Objetivo: Pagar encargos da divida contratada com PASEP, FGTS e outras

28 841 0001 0003 Amortizacao e Encargos com a Divida do INSS 465.657.00 1.30
Objctivo: Pagar os encargos da dividajunto ao INSS

28 845 0001 0004 Contribuicfio a0 PASEP 247.883,00 0,69

Objetivo: Recolher mensalmcnte as contribuicbes devidas a0 PASEP
04 123 2001 2006 Manutencao das Atividades da Secretaria dc Financas 931.497.00 2.60

Objctivo: Mamet as atividades da Secretaria de Financas, visando incrementa: a arrecadacao o equilibrio das oontas do municipio. bem como a melhoria dos servicos prestados a
populacéo

04 126 2001 2007 Manutencao do SIAFIC 103-25110" 0.29
Objetivo: lmplamar e manter o Sistema Unico e Integrado de Execucao Orgamentéria, Administracéo Financeira e Controle- SIAFIC, ajustando a0 padrao minimo de qualidade,

18 i l e 2
02.040 Secretaria Municipal de Educacao 12.937.259.00 36,14

12 361 1002 1003 Construcfio e/ou Ampliacio e Reformas de Unidades Escolares com Aquisicao dc Equipamentos 1.600.376.00 4.47
Objetivo: Construir e/ou ampliar, reformar e equipar unidades escolares no municipio, proporcionando espaco fisico adequado.

'rcfeitura Municipal de Ban-u dc Santana CNPJ: 01.612.535/0001-86 Av Liberdade, SN Cep: 58458000 Centro, Balm de Santana-PB fonc:
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanqas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative X - Demonstrative da Despesa por Aeoes Govemamentais Exercicio: 2023

Classificaeao lnstitucional Funcinal Programética 01.983333; %

02.040 Seeretaria Municipal de Edueaeio 12.937.259.00 36,14
12 361 1002 1004 Aquisicfio de Transporte Escolar 227.150.00 0,63

Objetivo: Adquirir transporte esoolar para suprir as necessidades da comunidade estudantil
12 365 1002 1005 Construeao/Ampliaeao/Reforma e aquisieao de equipamentos para Creche 191.013.00 0,53

Objetivo: Construir Creche, reformar ou ampliar Creche existente no municipio e adquirir equipamentos.
12 361 1002 1006 Aquisieao de Terrenoa para Construeao de Prédios Edueacionais 41-30030 0,12

Objetivo: Adquirir Terrenos para Construcao de Prédios Educacionais, em diversas localidades do Municlpio.
12 361 1002 1007 Construeao, Recuperacao e Ampliacao de Quadras l‘oliesportivas nas Escolas Municipais 77.438,00 0,22

Objetivo: Construir, Recuperar e Ampliar Quadras Poliesportivas nas Escolas Municipais.
12 365 1002 2008 Manuteneao da Edueaeao lnl'antil e Creche - MDE 77.464,00 0,22

Objetivo: Manter as atividades da Educacao Infantil e Creche com atendimento Ass crianeas, proporcionando meios para o desenvolvimento fisico, mental e intelectual
12 361 1002 2009 Manuteneao do FUNDER - Profissionais do Magistério 70% 5.036.097,00 14,07

Objetivo: Manter 0 FUNDEB -70% magistério
12 361 1002 2010 Manuteneao do FUNDEB - Apoio ao Magistério 30% 1.699.474.00 4,75

Objetivo: Mamet o FUNDEB - 30% outros
12 368 1002 2011 Manuteneao do Programa Dinhciro Direto na Escola - PDDE 10.304.00 0,03

Objetivo: Aplicar os recursos na manuteneao das escolas, promovendo a melhoria do ensino-aprendizagem.
12 361 1002 2012 Manuteneio da Educaeao de Jovens e Adultos - MDE 32.560,00 0,09

Objetivo: Proporcionar atendimento ajovens e adultos que nao tiveram acesso ao ensino fimdamental na idade prépria - MDE
12 361 1002 2013 Manuteneao da Seeretaria de Educacio 61.464.00 0,17

Objetivo: Manter a Secretaria de Educagao, desenvolvendo aooes voltadas para melhorar a qualidade do ensino no municlpio
12 361 1002 2014 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentacao Escolar - FUNDAMENTAL 167.951,00 0,47

Objetivo: Garantir que a oferta da alimentaqao escolar se dé em conformidade com as necessidades nutricionais dos alunos durante o periodo eletivo
12 361 1002 2015 Manuteneio do Transporte Escolar da Educaeio Basiea 542.363.00 1,52

Objetivo: Manter o transporte escolar da educaoao bésica, assegurando boas condieoes de uso, oferecendo conforto e seguranea aos estudantes residentes em area rural e urbana para o
acesso e a permanéncia desses nas instituiqoes de ensino, contribuindo assim para a reduefio dos Indices dc evasao escolar e distorcflo idade-série.

12 361 1002 2016 Manuteneao do Desenvolvimento do Ensino - MDE 678.534.1111 1.90
Objetivo: Mamet as atividades relativas ao desenvolvimento do ensino- MDE

12 365 1002 2017 Manuteneao do Programa Naeional de Alimentaeao Eseolar - CRECHE 55-68030 0.16
Objetivo: Manter as atividadades de alimentacao escolar da creche, de maneira que estas estejam em conformidade com as necessidades nutricionais dos alunos durante o periodo letivo.

12 368 1002 2018 Manutenefio do Salario Educaefio - QSE 152.221.00 0,43

Objetivo: Manter a quota municipal de salario educaoao
12 366 1002 2019 Manuteneao da Edueacao de Jovens e Adultos - Apoio a0 Magistério 30% Ill-730.00 0,03

Objetivo: Proporcionar atendimento ajovens e adultos que nfio tiveram acesso ao ensino fundamental na idadc propria - FUNDEB 30%
12 366 1002 2020 Manuteneao da Educaeao de Jovens e Adultos - Profissionais do Magistério 70% 4.087,00 0,01

Objetivo: Proporcionar atendimento a jovens e adultos que nao tiveram acesso ao Ensino Fundamental na idade propria - FUNDEB 70%

' feitura Municipal de Barra de Santana CNPJ: 01 612.535/0001-86 Av Liberdade, SN Cep: 58458000 Centre Burn de Santana-PB fone:
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Classificacao Institucional Funcinal Programatica @9333: %

02.040 Secretaria Municipal de Educacao 12.937.259,00 36,14
12 365 1002 2021 Manuteneao da Educacao lnfantil e Creche - Apoio ao Magistério 30% 500.527.00 1,40

Objetivo: Mahler a Educaeao Infantil e Creche - Apoio ao Magistério 30% no atendimento as criancas, proporcionando meios para o desenvolvimemo fisico, mental e intelectual, como
também melhoria da estrutura fisica e aquisicio de veiculo para melhor atender o ensino infatil do municipio.

12 365 1002 2022 Manuteneao da Educacao Infantil e Creche - Profissionais do Magistério FUNDEB 70% 1.161.919,00 3,25

Objetivo: Mamer o o ensino da Educaeao lnfantil e Creche - FUNDEB 70%, proporcionando meios para o desenvolvimento fisico, mental e intelectual das nossas criangas.
12 365 1002 2023 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentaeao Escolar - PRE-ESCOLA 40.769,00 0,11

Objetivo: Garantir que a oferta da alimentacao escolar se dé em conformidade com as necessidades nutricionais dos alunos durante o periodo letivo.
12 366 1002 2024 Manutenefio do Programa Nacional de Alimentacao Escolar - EJA 7330,00 0.02

Objetivo: Manter as atividades da merenda escolar parajovens e adultos.
12 306 1002 2025 Manuteneao do Programa Nacional de Alimentacao Eseolar - AEE 14.228.00 0,04

Objetivo: Adquirir géneros alimenticios para merenda destinados aos alunos da educaeao do Atendimento Educacional Especial
12 364 1002 2026 Manuteneao do Transporte para Estudantes Universitarios. “-146.00 0.04

Objetivo: Manter o Transporte para Estudantes Universitarios.
12 361 1002 2027 Aquisicao de Fardamento Escolar 82.600.00 0,23

Objetivo: Adquirir Fardamento Escolar para alunos da rede municipal de ensino.
12 368 1002 2028 Manutencao de Outros Programas do FNDE 44.398,00 0,12

Objetivo: Mamer atividades de outros programas do FNDE
12 061 1002 2029 Manutencao das Atividades da Educacao — FUNDEF Precatorios 374.800.00 1,05

Objetivo: Manter as Atividades da Educacao basica com recursos oriundos da Uniao, de precatorios originarios de aebes judiciais da complementaeao de transferéncias finanoeiras do
FUNDEF/FUNDEB

12 362 1002 2030 Cursinho de Reforeo Candidates ao ENEM 29.736,00 0,08

Objetivo: Promover aulOes semanais para o pfiblico do municipio inscrito no ENEM, visando o reforeo das matérias exigidas pelo exame, incluindo material impresso dc disciplina para
am

02.050 Secretaria Municipal de Sande 1.450.07l,00 4,05
10 302 1001 1008 Aquisicao de Velculo 187.679.00 0,52

Objetivo: Adquirir veiculo para atender as demandas das Secretaria de Safide para melhoria dos services de sulfide.
10 511 1001 1009 Implantaeao de Melhorias Habitacionais 232.313,00 0,65

Objetivo: Melhoria habitacional para combater as doeneas dc chagas em casas que possuirem uma estrutura n’rstica, de baixo nivel de sustentaqfio (taipa), nas comunidades locais, com a
finalidade de melhorar a qualidade dc vida dos municipes.

10 512 1001 1010 A¢6es de Saneamento Basico 538525.00 1.64
Objetivo: Construir e ampliar esgotamentos sanitarios e coleta dos esgotos individual on coletiva; afastamento rapido e seguro dos esgotos, sejam através de fossas ou sistemas de

redes coletoras; tratamento e disposiqao sanitariamente adequada dos esgotos tratados em varies comunidades, bem como a Elaboraeao do Plano Municipal de Saneamento
Basico traeara diretrizes basicas do que seriam os objetivos, metas, programas, projetos e acées necessarias ao melhoramento das questoes de saneamento basico no
municlpio.

10 301 1001 2031 Manuteneio das Atividades da Secretaria de Sande 379-60430 1,06
Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Sande, visando melhor qualidade de vida dos municipes com uma boa assistencia a sande, com melhorias na estrutura

fisica, aquisieao de equipamentos e qualificaeao dos profissionais.
ww.pu lCSO .com. r - .
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02.050 Seeretaria Municipal de Sande l.450.071,00 4.05
10 302 1001 2032 Contribuicae ao Consercio Municipal de Sat’lde 61-95030 0.17

Objetive: Contribuir com o Consercio Municipal de Sande

02.060 Funde Municipal de Sande 7.088.202,00 19,80
10 301 1001 1011 Bloco de Estruturaeae da Rede de Services Publices de Sande da Ateneflo Primal-in 466.174,00 1,30

Objetivo: Censtruir, refermar e/eu ampliar, implantar, adquirir veiculos e equipamentes para estruturar a Rede de Serviees pfiblcies de Sande da Ateneae Priméria, inclsuive a Construeae
de UBS no Povoado de Santana

10 302 1001 1012 Bleco de Estruturacae da Rede de Services Pfiblices de Sande da Atenefio Especializada 237.475,00 0,66

Objetive: Censtruir, reformer e/ou ampliar, implantar, adquirir veiculos e equipamentes para estruturar a Rede de Services publcies dc Safide da Especializada. inclsuive a implantaeae
do service de radiologia na Peliclinica Santa Ana.

10 305 1001 1013 Bloee de Estruturacie da Rede de Services Publices de Sande da Vigilfincia em Safide 72175.00 0,20
Objetive: Adquirir veiculos e equipamentes para estruturar a Rede de Services Pfiblices de SaI’Ide da Vigilancia em Sande

10 303 1001 1014 Bloce de Estruturacao da Rede de Services Pfiblices de Saude - Assistencia Farmacéutica 30.976410 0.09
Objetive: Equipar e estruturar a Assisténcia Fermacéutica

10 121 1001 1015 Bloce de Estruturacfio da Rede de Services Publiees de Sande da Gestio SUS 311-97530 0:09
Objetive: Manter as atividades de planejamente da Gestae SUS

10 301 1001 2033 Bloce de Manutencie das Aeiies e Services Publicos de Safide- Ateneie Primiria 3.075.887,00 8,59

Objetive: Mamer as aeees de services publices dc saude da Ateneae Primaria, cempreendende a manuteneae das cendieecs de eferta e eontinuidade da prestaeae das aeees e services
publicos de safide, inclusive para financiar despesas com repares e adaptaeees, garantinde o aeesse a assisténcia e a preveneao em tedo o sistema de saI’Ide, de forma a atender
as neeessidades dos cidadaes, come também gastos corn as aeees destinadas aos impactes da pandemia do Cevid-l9, entre eunas, com recursos da APS

10 302 1001 2034 Bloco de Manutenefle das Acees e Services Publicos de Salide - Atenefio Especializada 1303140100 3.36
Objetive: Manter as acees de services pfiblicos da saude da Ateneae Especializada, a fun de propercienar a populacae acesso a servieos qualificados, integrande-es aos demais niveis

de ateneao a safide.
10 305 1001 2035 310:0 de Manuteneiie das Aeees e Services Pfiblicos de Sal'lde -Vigilaneia em Sande 121-814,00 0,62

Objetivo: Manter as aeees de services pI’Iblices de saude da Vigilfincia em Stands
10 303 1001 2036 Blece dc Manutencae das Aeees e Services Pfiblicos de Sande - Assisténcia Farmaeéutica 18520730 0.52

Objetive: Manter a Farmacia Bésica através da distribuieae de medicamentos essenciais a que terie acesse a pepulaeae menes assistida, objetivande a melheria da qualidade de Vida de
pacientes atendides nas UESF.

10 301 1001 2037 Bleco de Manuteneae (la Rede de Services Publces de Sande da Ateneio Priméria - Recursos Prepries 973.460.00 2,72

Objetive: Manter as aeees de services publicos de saede da Ateneae Primaria, com rccursos prépries 15%, inclsuive gastes core as aches destinadas aos impactes da pandemia de
Cevid-19, entre eutras, cem recursos da APS.

10 302 1001 2038 Bloce de Manutencao dos Services Publices de Sande da Atencie Especialimda- Recurses Prepries 590.719,00 1,65

Objetive: Manter as aeees dc serviees publicos de Sande da Ateneao Especializada - Recurses Prepries

02.070 Secretaria de lnfraestrutura 4.641.396.00 12,97
16 482 1004 1016 Construcae e Reconstrucae de Meradias Populares 206.500.” 0.58

Objetive: Censtruir e recenstruir moradias pepulares na sede, come também nas comunidades rurais do municipio.
15 4S] 1004 1017 Aqnisiefio e Desapropriaefio de lméveis 51350100 0:17

Objetive: Adquirir e desapropriar imeveis para a abertura dc avenidas e construeao de prédios.
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02.070 Secretaria dc Infraestrutura 4.641.396,00 12,97
25 752 l004 1018 Implantagfio e Extensao da rede de Energia Elétrica na Zena Urbana e Zona Rural 30.977.00 0,09

Objetivo: Implantar e eficientizar os servicos de energia elétrica na sede do municipio 6 cm diversas comunidades ruarais do municipo.
17 512 1004 1019 Construcio, Extensao e Ampliagfio de Esgotamentos Sanitarios 123.900,00 0,35

Objetivo: Construir e ampliar esgotamentos sanitérios e coleta dos esgotos individual ou coletiva; afastamento rapido e seguro dos esgotos, scjam através dc fossas ou sistcmas dc
redes coletoras: tratamcme e disposicao sanitariamente adequada dos esgotos tratados em vérias comum'dades.

15 451 1004 1020 lmplantacio, Ampliacao ou Melhoria de Obras de lnfraestrutura Urbana 516.250.00 1.44

Objetivo: Construcao dc pavimentacao (asféltica ou em paralelepipedo) em diversas ruas, bem come drcnagcm cm pontos criticos do municipio; Recuperacfio e ampliacao dos
ccmitérios pfiblicos, entre outras melhorias na Infraestrutum Urbana

26 782 1004 1021 Construcao e/ou Ampliacio de Estradas Vicinais 5115-250900 1.44
Objetivo: Construcao/Adequacao/Rcadequacao de Estradas Vicinais em diversas comunidades do municipio.

26 782 1004 1022 Construgao de Pontes, Passagens Molhadas com Bueiros e Mataburros 567-87510“ 1.59
Objetivo: Construir passagens molhadas e mataburros nas diversas comunidades, atendendo assim, as necessidades da populacao residentes na Zena Rural desse Municipio, facilicando

o acesso dos mesmos para outras localidades vizinhas, principalmente no periodo das chuvas.
23 695 1004 1023 Construcao de Infraestrutura Turistica 774375.00 2.16

Objetivo: Implantar lnfracstrutura Turistica com Construcao dc Praca dc Eventos, pracas e jardins com areas dc lazer e esporte; Construcao dc Portal, com ebjctivo dc deixar a entrada
da cidade mais atrativa, come também proporcionar o dcsenvolvimento turistico municipal.

15 122 1004 2039 Manutencio das Atividades da Secretaria de lnfraestrutura 1317-89430 3.68
Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria lnfraestrutura

26 782 1004 2040 Recuperacfio de Estradas Vicinais e Malha Viaria 151.540.00 0,42
Objetivo: Recuperar estradas vicinais que dao acesso a todas as localidadcs do municipio.

15 752 1004 2041 Manutencfio da Iluminacao Pliblica 373.885.00 1,04

Objetivo: Manter das atividadcs da iluminacao pt’lblica municipal, compreendendo a execucfle dc services de manutencfie permanente, mediante femecimento de materiais, mac dc obra,
e ui amentos e ferramen necessério ' d c m CIP i l ta ov in t fies clétt'

02.080 Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econfimico 161-06030 0,45
04 122 2001 2042 Manutencfio da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econdmico 88.785.00 0,25

Objetivo: Manter as atividades da Secretaria dc Planejamento e Dcsenvolvimento Econbmico.
11 331 2001 2043 lncentivo a Geracfio de Emprego e Renda 72.275,00 0,20

Objetivo: Promover acdes de fomento a Instalacao de fabricos e pcquenas Industrias, parccria com o SEBRAE e outras instituicbes dc femento a atividade econbmica e manutencao da
5mg 90 Emurfipdednr,

02.090 Secretaria de Descnvolvimento Social e Humane 263.714.00 0,74
08 244 1003 2044 Manutencio das atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano 76301.00 0.21

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria. visando desenvolvcr acbcs estratégicas organizativas que serao implementadas a partir do incentive e promocae da qualidade
de vida dos beneficiérios, promover capacitacae dos proflssienais , bem come dar apoio a outras redes dc solidariedade que vise a inclusao social e desenvolvimento humane
no municipio

08 243 1003 2045 Mauutencfio do Conselho Tutelar da Crianca e do Adolescent: 117292.00 0.33
Objetivo: Fiscalizar os direites das criancas e adolescentes previsto em Lei e dar os encaminhamentos necessérios para a solucfio dos problemas referentcs a inféncia e adolescéncia

.pu . V ‘ ' ‘ , i . 0 .
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02.090 Secretaria de Desenvolvimento Social e Humane 263.714,00 0,74
08 244 1003 2046 Manulenefio das Atividades dos Conselhos Alina a Politics de Assisténcia Social 8,297,00 0,02

Objetivo: Manter es censelhos afins a politica de Assisténcia Social existentes: Conselho Municipal dos Direitos da Crianca - CMDCA, Conselhe Municipal da Pessoa idosa - CMPI,
Censelhe Municipal da Pessoa com Deficiéncia — CMDPD, Conselhe Municipal da Mulher - CMM, entre outros.

08 244 1003 2047 Manutencio dos Beneficios Eventuais 41.301,00 0,12
Objetivo: Assistir cidadaes e as familias per meio dos beneficies eventuais da Politica de Assisténcia Social, de caréter suplementar e provisorio, em virtude de nascimente, morte,situacoes de vulnerabilidade temporaria e de calamidade publica, assegurades pcla Lei N° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS,

alterada pela Lei N° 12.435, de 06 de julhe de 201 l, que integram organicamente as garantias do Sistema Unice dc Assisténcia Social - SUAS e lei municipal.08 243 1003 2048 Manutencao do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolesceme - FMDCA 15.488,00 0,04
Objetivo: Manter as atividades do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente

08 241 1003 2049 Manutencao do Fundo Municipal da Pessoa ldosa - FMP1 5.035.00 0,01
Objetivo: Manter as atividades do Fundo Municipal da Pessoa Idosa

02.100 Fundo Municipal de Assisténcia Social 1.362.661,00 3,8108 451 1003 1024 Estruturacao da Rede dc Serv.Socioassistenciais de Prot.Social-Construcao dc CRAS,CREAS e Afins 562.713.00 1,57
Objetivo: Estruturar a rede de services da pretecfie social basica e especial, per meio da construcae, ampliacao, reforma e melherias da infraestrutura de unidades publicas estatais,seguinde as normativas do SUAS e legislacao cemplementar, podendo ainda adquirir equipamentos. medemizacao tecnelegica, dentre eutros. tende em vista a necessidade de

aprimorar o atendimente nas unidades de protecao social basica e especial reordenande-as de mode a se adequarem aos parémetros exigidos pelas normativas legais
especificas.

08 244 1003 2050 Co-financiamento Municipal dos Services, Programas e Projetos do SUAS 288.461.00 0,81
Objetivo: Manter as atividades socioassistenciais dos services, programas e projetes do SUAS, através dos recurses do tersouro muncipal.

08 244 1003 2051 Bleco da Protecao Social Basica 188.948,00 0,53
Objetivo: Contribuir para a prevencae das situacees de risco per meio do desenvelvimento de petencialidades e aquisicoes, e o fertalecimento de vinculos familiares e cemunitéries,voltados a populacao que vive em situacao de vulnerabilidade social decerrente da pobreza, privacae (auséncia de renda, precarie ou nulo acesse aos services publices, demreoutres) e, ou, fragilizacao de vincules afetivos ? relacionais e de penencimento social, bem come a manutencae dos services efenades ou referenciades pelos Centres deReferéncia da Assisténcia Social - CRAS, censiderande a rede existente, entre eles o PAlF, e SCFV para todos os ciclos da Vida e 0 service no domicilie para as pesseas comdeficiéncia e idosas.

08 244 1003 2052 Bloco da Proteeflo Social Especial de Média e Alta Complexidade 132349.00 0,37
Objetivo: Ofertar protecao social integral de média e eu de alta cemplexidade a individuos e families em situacao de risce pesseal e social, com direites violados, que tenham ou naevinculos familiares e cemunitarios rempidas ou extremamente fragilizados per meio de services de acempanhamento especializade ofertados pelos Centres de ReferénciaEspecializados da Assisténcia Social - CREAS, considerando a rede existente em 2018, entre eles o PAEFI, MSE, PAEFI, MSE, Aberdagem Social, Programs FamiliaAcolhedora, entre outres services que garamam o acelhimento institucienal com privacidade. o fonalecimcnto dos vincules familiares e/ou cemunitario e e desenvelvimeme daautonomia das pesseas atendidas.

08 244 1003 2053 Bloco de Financiamento da Gestao do Programa Bolsa Familla do Cadastre Unico - lGD PBF 43.825.00 0,12
Objetivo: : Incentivar as acees de aprimeramento da qualidade da Gestie Descemralizada do Pregrama Bolsa Familia e do Cadastre Unico - lGD PBF em ambite local, contribuinde para

que o municipio execute as acbes que estao sob sua respensabilidade, além do desenvolvimento de prejetos de lnclusfie Produtiva.
08 244 1003 2054 Manutencfio de Outros Programas, Projetos, Beneficios e Services Socioassistenciais do FNAS 20.651,00 0,06

Objetivo: Atender eutres programas, prejetos, beneficios e services socioassistenciais propercionando recurses e meios para financiamento das acées da politica Publica dc AssisténciaSocial.
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02.100 Funde Municipal dc Assisténcia Social l.362.661,00 3,81
08 244 1003 2055 FEAS - Cefinanciamcnto Estadual dos Services Socieassistenciais do SUAS 23.128,00 0,06

Objetivo: Manter as atividades dos services socioassistenciais do SUAS - Protecae Social Basica e Especial efertados eu rcferenciados ae CRAS, CREAS e dos Beneficios Eventuais
que visa assistir cidadaes e as familias per meio dos beneficios eventuais da Polltica de Assisténcia Social, de carater suplementar e provisorio, em virtude dc nascimcnte,
morte, situacdes de vulnerabilidade temporaria e de calamidade publica, asscgurades pela Lei N“ 8.742, de 07 de dezembro dc 1993, Lei Organica de Assisténcia Social -
LOAS. alterada pela Lei No 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram organicamentc as garantias do Sistema Unico dc Assisténcia Social - SUAS.

08 243 [003 2056 Programs Primcira lnffincia no SUAS - CRIANCA FELIZ 78.780,00 0,22

Objetive: Promover o dcsenvolvimemo integral das criancas na primeira infancia, considerando sua familia e seu contexto de Vida; bem come promovcr o descnvolvimento hmnano a
partir do apeio e do acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infancia; apoiar a gestante e a familia na preparacao para o nascimcnto e nos cuidados
pcrinatais; celaberar no exercicio da parentalidade, for-talecendo os vlncules e o papel das familias para o desempenho da funcao de cuidado, protecao c educacao de criancas
na faixa etaria de até seis anos de idade; mediar o acesso da gestante, de criancas na primeira inféncia e de suas familias a politicas e services pfiblices de que necessitem.

08 244 1003 2057 Manutencfie do Censelho Municipal de Assisténcia Secial- IGD SUAS E [GD PBF— MiNIMO DE 3% 3.774.00 0,01

Objetive: Fortalecer o Controle Social e incentivar a participacao da sociedade, propercionando ao CMAS condicoes dc gestfie com vistas a0 exercicio do controle social da Pelitica
Municipal dc Assisténcia Social e no desempcnho das funcoes de normatizar, disciplinar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a qualidade dos services prestados pela rede
socioassistencial, bem come a realizacao da Cenfcréncia Municipal de Assisténcia Social e Capacitacao para Conselheiros dc Assisténcia Social.

08 244 1003 2058 Bleco dc Financiamento da Gestio Dcscentralizada do SUAS - lGD SUAS 9.107,00 0,03

Objetivo: Avaliar a qualidade da gestao descentralizada dos services, pregramas. projetos e bencficies socieassistenciais, hem come da articulacao intersetorial no ambite municipal,
possibilitando a vigilancia social, a organizacao do SUAS, a capacitacae permanente dc Trabalhaderes, e monitoramento e a avaliacao, entre outros com vistas a producao de
dados para que a Politica Publica dc Assisténcia Social seja efetivada e a qualidade dc gestae.

08 244 1003 2059 Manutcncao da Vigilancia Socioassistcncial 10.325410 0.03
Objctivo: Apoiar atividades de plancjamcnto, organizacao e exccucao dc acbes desenvelvidas pcla gestao e pelos services, produzinde, sistematizando e analisando infonnacocs

territorializadas sobre as situacoes dc vulnerabilidade e risco que incidem sabre familias e individuos; sobre es padrocs dc oferta dos services e beneficios socioassistenciais,
'5, ' ':‘_.,: . . ' ii,’ {I ' 'i:|‘lfl:¢:rl:,c'[_:‘13, 'n': 01(013'2' _

02.110 Sccrctaria Municipal de Agropecuaria e Meie Ambientc 2.396.64l,00 6,70
17 512 1004 1025 Censtrucie/Ampliacao e Recuperacao do Sistema dc Abastecimento Dagua 464.625,00 1,30

Objetivo: Construir e ampliar o sistema de abastecimento d agua nas comunidades da zona rural, inclusive a ampliacao da barragem do Jua no Sitie Torres; construcao dc barragens,
acudes, adutoras, pcrfuracao dc peces e construcao de cistcmas, come também a recuperacao de acudcs, visando melherar a qualidade de Vida da populacao, assim come
Adutora Singela na Sede Municipal e Zona Urbana

20 606 1004 1026 Aquisicao de Equipamentes e Implementes Agricolas 829-09890“ 2:32
Objctive: Assistir es pcquenes predutores rurais com a aquisicao dc equipamentos adequades c patrulha mccanizada a melhoria de producae, irrigacae, eerie de terras, drenagem e

escoamento do plantio, entrc outras atividadcs da agricultura.
20 606 [004 1027 Censtrucfio de Mercado de Predutores 103.250,00 0,29

Objetive: Construir Mercado de Predutores no municlpio dc Barra de Santana, a fun dc garantir selucees mais préticas e rentaveis para o produtor rural.
18 544 1004 2060 Abastccimento de Agua em Carres Pipas em Diversas Localidades do Municlpio. 138339.00 0,39

Objetive: Fomecer o abastecimente dc agua através de Carros Pipas, em diversas localidades da Zena Urbana c Rural, a fim de levar agua para consume humane durante o periodo de
estiagem.

20 122 1004 2061 Manutencao da Secretaria dc Agricultura, Abastecimente e Meio Ambiente 651.550.00 1,82

Objetivo: Manter as atividadcs administrativas da Secretaria Agricultura, Abastecimento e Meio Ambientc, para uma boa exccucao dos trabalhos; desenvolver campanhas e acbes referentc
a coleta seletiva e a destinacao correta do lixo e implantacae da arborizacao da cidade, entre outras.

w.pu .
‘ fei

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
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Prefeitu ra Municipal de Barra de Santana
Secretaria dc Financas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orcamentarias
Demonstrativo X - Demonstrative da Despesa por Acoes Govemamentais Exercicio: 2023

Classificacao Institucional Funcinal Programética Orcmagntatércaioa %

02.110 Secretaria Municipal de Agropecudria e Meio Ambientc 2.396.641.00 6,70
20 606 1004 2062 Contribuicao ao Fundo Seguro Safra 21.476,00 0,06

Objetivo: Contribuir a0 fundo seguro safra
20 244 1004 2063 Apoio as Associacbes Rurais 10.866,00 0,03

Objetivo: Apoiar as Associacoes Rurais do municipio.
20 606 1004 2064 Apoio ao cucno Produtor Rural 83.365,00 0,23

Objetivo: Proporcionar a0 pcqueno produtor rural o incentive a criacao e agricultura, no fomecimento de vacinas, mudas deplantas,palmas, forragens e Pastas, como também o apoio no
cone de terra e distribuicao dc sementes.

18 542 1004 2065 Contribuicilo para Consércio CIGRESCOR 16332.00 0.04
Objetivo: Contribuir para Conscrcio CIGRESCOR

18 542 1004 2066 Contribuicao para Edificaciio dc Matadouro Pfiblico 15.488.00 0,04

Objetivo: Contribuir para edificacao de matadouropfiblico regionalizado em parceria com municipios vizinhos.
20 331 1004 2067 Manutencfio do FMDRS 61352.00 0,17

Objetivo: Mamer o FMDRS - Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustemavel

02.120 Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude 928-46430 2.59
27 812 1004 1028 lmplantacao, Ampliacao ou Melhoria dc Obras de Infraestrutura Esportiva 309-750,“ 0:87

Objetivo: Construir e/ou reformar quadras dc esportes, estadio municipal, campos dc futebol, ginasio de esportes, quadra poliesportiva, pista dc atletismo, praca esportiva na sede do
municipio incentivando o acesso a prfitica esportiva e an lazcr como dircitos de todos, com a fmalidade dc colaborar para a inclusao social, bem estar fisico, promocao da
safide e do desenvolvimento intelectual de criancas e adolescentes, principalmcnte as que se cncontrarn em situacao dc risco social; cobertura da quadra poliesportiva do
Distrito do Mororo. nestc municipio.

13 392 1004 2068 Manutencao da Biblioteca Pfiblica 11.084.00 0.03
Objetivo: Dcsenvolver acces que incentivcm o habito da leitura e o acesso a culturajunto a comunidade cm geral, inclusive com aquisicao de novo acervo para a biblioteca

23 695 1004 2069 Promocao dc Festas Regionais 353.116,00 0,99
Objetivo: Promover e apoiar eventos culturais e sociais, bem como, contribuir para o resgate da cultura popular do municlpio tais como: camaval, festas juninas, festa da padroeira,

eventos cvangélicos e outros eventos tradicionais do municipio, como forma de divulgar o potencial turistico da regiao.
13 122 1004 2070 Manutencao das Atividadcs da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude 217.756.00 0,61

Objetivo: Manter as atividades administrativas da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude
27 812 1004 2071 Manutencao das Ativldades com Desporto Amador 35-753.“ 0:10

Objetivo: Manter as Atividades com Desporto Amador como incentivo e apoio ao esporte amador local.

02.130 Controladoria Geral do Municlpio 81.156410 0,23
04 032 2001 2072 Manutencao das Atividades da Controladoria Geral do municlpio 81.156.00 0,23

Objetivo: Exercer o Controle Intemo de toda gestao municipal, através dc mecanismos que vizem garantir a aplicacao dos recursos pfiblicos em conformidade com os principios da
mi 1 a H- =.' on; t- =. 2H 24 '1 L'f'CI:.'=_ “r '

09.999 Reserva de Contingéncia 298.393,00 0,83
99 999 2001 9001 Reserva de Contingéncia 298393.00 0,83

Obietivo: Financiar passivos contingentes, pagar despesas relativas a cventos extraordinarios e cobrir frustracao de arrecadacao dc rcceita
FONTE: Sistema PubllcSoft Contabllldade - Secretarla de Flnangas - em 14 de abril de 2022 Total Geral 35.793.155.00

w.puv‘-Icso.conL -' ‘ onla -~-e-verso I .
' efcitura Municipal de Barn de Santana CNPJ: 01.612.535/0001

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 42D1.E24E.46E0.E1C7.3B4D.CB8E.10B6.4EEE. 
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finaneas
Departamente de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Ornamentérias
Demonstrative X - Demonstrative da Despesa per Aeees Gevemamentais Exercicie: 2023

Classificacfie Institucienal Funcinal Pregramétiea
Detaqae

Oreamentéria %/

FELL E 15A DE
LContadera D E

Secretérie dc Finances

@
CACILDA FARJAS LOPES DE

ANDRADE
Prefeita

' feitura Municipal de Bama dc Santana CNPJ: 01..612 535/0001-86 Av Liberdade, SN Cep: 58458000 Centre, Barra de Santana-PB fone:
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Lei de Diretrizes Orgamentarias para o Exercicio de 2023

Anexos de Metas Fiscais

I — LRF, art. 49, § 19: ”lntegraré o projeto de lei de diretrizes orgamenta'rias Anexo de
Metas Fiscais, em que serfio estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primério e montante da
divida publica, para o exercicio a que se referirem e para os dois seguintes”.

II - LRF, art. 49, § 29, lnciso I "avaliagfio do cumprimento das metas relativas ao ano
anterior”.

Ill — LRF, art. 49, § 29, Inciso || — "demonstrativo das metas anuais, instruido com meméria
e metodologia de célculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com
as fixadas nos trés exercicios anteriores, e evidenciando a consisténcia delas com as
premissas e 05 objetivos da politica economica nacional".

IV - LRF, Art. 40, § 20, inciso Ill — “evolugfio do patrimonio iiquido, também nos filtimos
trés exercicios, destacando a origem e a aplicagfio dos recursos obtidos com a alienagfio
de ativos”.

V - LRF, Art. 40, § 29, inciso IV - ”avaliagfio da situaga'o financeira e atuarial:

OBS: Este Municipio n50 possui Instituto de Previdéncia Préprio

VI — Art. 40, § 29, inciso V - “demonstrativo da estimativa e compensagfio da remincia de
receita e da margem de expansfio das despesas obrigatérias de caréter continuado”.

OBS: Para 2023n§o ha’ concessfio de beneficio fiscal que implique em remincia de
receita.

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 205F.12D1.B276.0423.E395.E8E7.0893.A3F2. 
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes, Orgamentérias
Demonstrative IV- Evolugfio do Patrimonio Liquido Exercicio: 2023

AMP Tabcla4(LRF, an 4° §2°, IncisolII) 1131,00
| PATRIMONIO LiQUIDo 202I % || 2020 % 1] 2019 % |
Patriménio I Capital 0, 0,00 0.00

Reservas 0, 0,00 0.00

Resultado Acumulado 12.778.837 l00.0 [0.635.244 100,00 9.795.020 100.00
[TOTAL 12.778.83'fl1 IOU" 10.635244“ I00] 9795.026 100 |

REGIME PREVIDENCIARIO
PATRIMONIO LiQUIDo 2021 % I] 2020 % I] 2019 %

Patrimi'mio 0,00 0, 0,00

Raervas 0, 0, 0,00

Lucro ou Prejuizos Acumulado 0. 0. 0.00

[TOTAL 0 0“ 0 0|] 0 0 |

FONTE: Sistema PubiicSoR Contabilidade - Seaetaria de finangas - em 14 de abn'l de 22

L CACILDA FARIAS LOPES DE
Contadora ANDRADE

Sec '0 de Finangas Prefeita

- pu moon-'11 .i mm. mm ’

' tum MunIapaldeBmadc SannnaCNP]: 01H61253S/0001-86 Av Lihexdadc, SN Cap: 58458000 Canto, Banade Santana-PB fone:
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria dc Finangzas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative V - Origem e Aplicacio dos Recursos Obtidos com a Alienaqfio de Ativos Exercicio: 2023

AMP - TabelaS (LRF, an. 4“, §2°, Inciso III) as 1.00
| RECEITAS REALIZADAS 1] 202l (a) II 2020 (d) [I 2019 |
Reoeitas de Capital 63.900 0 0

Alienaqfio de Bens 63.900 0 0
Alienagéo dc Bcns Méveis 63.900 0 0

Alienacfio de Bans Méveis e Semoventm 63.900 0 0
Alienacao de Bans Méveis e Semoventes — Principal 63.900 0

O 0TOTAL 63.900

DESPESAS REALIZADAS 2021 (b) 2020 (e) 2019
APLICACAO DOS RECURSOS DE ALIENACAO DE A'I'IVOS
Dcspesas dc Capital 63.900 0

[nvestimentos 63.900 0 0
lnversées Finanoeiras 0 0 0
Amortizacéo d3 Divida
Dames Correnm do RPPS

| TOTAL I] 63.900“ all 0 |

sum nnmcsuzo (c)=(a-b)+(t) ll (0=(d-e)+(g) II (a)
/ Oll 0" 0

FONTE: Sistema PublicSoft Comabilidade - Semitaria de financas - em 14 de abri? '/ fig

L FELLIPE \L'MBIDA DE CACILDA FARIAS LOPES DE
Contadora ANDRADE ANDRADE

Secmtério dc Financas Prefeita

I‘l’t'l

535/0001-86 Lime. SN Cop: 58458000 Centm, Bma dc Salmons-PB fone:
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1 . Secretaria de Finangas
1' Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgarnentérias

Demonstrative Vl - Avaliagfio da Situagfio Financeira e Atuarial do Regime Préprio dc Previdéncia dos Exercicio: 2023
Servidores Pfibiicos

AMF - Tabela 7 (LRP, art. 4°. $2“, Inciso IV, alinaa “a")

RESULTADO SALDO FINANCEIRO
RECEITAS DESPESAS PREVIDENCIARIO DO EXERCiClO

EXERCiCIO PREVIDENCIARIAS PREVIDENCLARIAS (c) = (a - b) (d) = (d Exercicio Anterior) + (c)

NADA A REG TRAR

FONTE: Sistema PublitSoft Contabilidade - Saa'etaria de finangas - em 14 de abril de

®
L CACILDA FARIAS LOPES DE
Contadora ANDRADE

Secretério dc Finanaas Prefeita

‘ pu-tcso' mnlr-'111 W71..AF‘f—nnc-v

’ Taitura Municipal da Barn de Santana CNPJ: 0|.612 535/0001-86 Av Libardadc, SN Cap: 58458000 Canto, Bum dc Santana-PB font
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias
Demonstrative VI - Receitas e despesas Previdenciérias do RPPS Exercicio: 2023

AMF - Tabela 5 (LRF. an, 4°, 52°, lnciso 1v, alinea "a" Rs 1,00
[ RECEITAS PREVIDENCIARIAS II 2019 || 2020 I] 2021 |
RECEITAS PREVIDENCHERRIAS - RPPS (EXCETO lNTRA-ORQAMEMTARIAS)
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (lNTRA-ORCAMEMTARIAS)
REPASSES PREVIDENCIARIOS PARA COBERTURA DE DEFICIT ATUARIAL-RPPS
REPASSES PREVIDENCIARIOS PARA COBERTURA DE DEFICIT FINANCEIRO—RPPS
OUTROS APORTES A0 RPPS
[ TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (1) ll [1 [I |

| DESPESAS PREVIDENCIARIAS II 2019 [I 2020 [[ 2021 l

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (lNTRA-ORCAMENTARIA)

Reservu do RPPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (ll)
RESULTADO PREVIDENCIARIO (III) = (I - ll)
SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEITRAS E lNVES’I'lMENTOS D0 RPlfi

FONTE.
FONTE: Sistema PublkSoft Contabilidade - Secretaria de Financas - em 14 de abril #022

/<@/
FEL P LIDA DE CACILDA FARIAS LOPES DE

LContadox‘a ANDRADE ANDRADE
Secretéfio dc Financas Prefeita

ww.pumuo‘-com.- . 1mm.“ 1"—<*-V .. 11mg”
’ feitura MunicipaldeBmdeSantanaCNP]: 01.612.535/0001-86Av Liberdade, SN Cap: 58458000 Centre, Barra deSamana-PBfone:
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Secretaria dc Finangas
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orgamentérias

. Demonstrativo VH - Estimativa e Compensacfio da Rem’mcia de Receita Exercicio: 2023
AMF - 'l‘abela 8 (LRF, an. 4", §2°, lnciso V) R$ milhares

SETOR I RENUNCIA DE
PROGRAMA / RECEITA PREVISTA

TRIBUTO MODALIDADE BENEFiCIO 2023 [1 2024 [1 ms COMPENSAcAo

NADA A REGISTRAR
[TOTAL 1] II If H J
FONTE: Sisterna PublitSofl. Contabmdade - Secretaria de finangas - em 14 de abn'l de 2022

@x
L FELL] M DA DE CAClLDA FARlAS LOPES DE
Contadora ANDRADE ANDRADE

Secretén‘o de Finanqas Prefeita

pulcsooom. - . (firm. m’- -. .. u: x u T
' {aim Municipal deBamdeSamamCNPJ: 0| .611535/0001-86 Av Libcni:de, SN Cap: 58458000 Centm Bmde Santana-Pam:
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Lei de Diretrizes Orgamentérias para o Exercicio de 2023
Anexo de Riscos Fiscais

Riscos Fiscais

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os diversos entes da
federacfio assumissem o compromisso com a implementacfio de um orcamento equilibrado.
Este compromisso inicia-se com a elaboracfio da Lei dc Diretrizcs Orcamentérias, quando
sfio definidas as metas fiscais, a previsfio de gastos compativeis com as receitas esperadas e
identificados os principais riscos sobre as contas pfiblicas no momento da elaboracio do
orcamento.

Os riscos orcamentfirios sfio aqueles que dizem respeito 5 possibilidade do as receitas e
despesas previstas n50 se confirmarem, isto é, que durante a execucfio orcamentéria
ocorram desvios entre receitas e despesas orcadas.

O segundo tipo de risco rcfcre-se aos passivos contingentes, especialmente aqueles
decorrcntes dc acoes judiciais.

De acordo com os registros da Procuradoria Juridica do Municipio, as acoes em tramitacfio
podem vir a se traduzir em desembolso financeiro, por parte do Municipio, no decorrer do
exercicio, seré consignada dotacfio especifica na Lei Orcamentéria Anual, a saber:

o Possivel acoes relacionadas 2'1 responsabilidade do municipio, a serem
movidas a partir desta data 6 que venham a motivar pagamentos no
exercicio, inclusive de natureza tributéria e trabalhista;

o Passivos ainda n50 contabilizados, relatives a valores que, no exercicio
seguinte, podem vir a ser rcconhecidos como divida, como, por exemplo,
o reconhecimento dc divida de natureza previdenciéria;

o Depésitos judiciais relatives a aqfies a serem impetradas pelo Municipio.

PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS

No caso dos riscos oroamentérios, se ocomerem durante a execucfio do orcamento de 2023,
a Lei do Responsabilidade Fiscal, em seu art. 9°, prevé a reavaliacfio bimestral das receitas
de forma a compatibilizar a execucfio orcamenta’ria c financeira com as metas fiscais
fixadas na LDO. A reavaliacéo bimestral - juntamente com a avaliacfio do cumprimento das
metas fiscais, efetuada a cada quadrimestre - permite que eventuais desvios, tanto de receita
quanto de despesa, sejam corrigidos ao longo do ano, sendo os riscos orcamentérios que se
materializarem compensados com realocacfio ou reducfio de despesas.

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 2D0E.7A94.9EB3.DDA7.4699.E57C.31C0.6FB1. 
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Ou ainda em caso o desequih'brio fiscal se concretize, 0 Executive poderé langar mfio da
reserva dc contingéncia, na fonna da alinea b, inciso [[1, art. 50 da Lei Complementar
101/2000 ou ainda, caso nfio seja suficiente e se prolongue por mais tempo, 0 Executivo
deveré reformular o Anexo de Metas Fiscais, limitando a emissfio dc empenho na forma
estabelecida na presente lei.
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
. Secretaria de Finangas

Departamento de Contabilidade - LDO — Lei de Diretrizes Orgamentérias
, ‘ , Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais Exercicio: 2023

AMF - (LRF, art. 4“, §3°) RS 1.00

PASSIVOS CON'I'INGENTES PROVIDENCIAS

Calamidade Pfiblica - COVlD-19 120.000 Abertura dc créditos adicionais a partir da reserva 120.000
Demandas Judiciais 20.000 Contingenciamento e Limitagfio de Empenhos 20.000
Assisténcia Diversas 60.000 Abcrtura dc créditos adicionajs a parlir da rescrva 60.000
Frustagfio de arrecadacfio 50.000 Contingenciamento e Limitagfio dc Empenhos 50.000
SUBTOTAL 250000 SUBTOTAL 250000
I TOTAL, II as 250.ooo,00|| TAL ll Rs 250000410]
FONTE: Sistema PublicSofi Contabilidade -Secretaria de Flnangas - em 19 de abril de 2 22 as 14:14:37

L CACILDA FARIAS LOPES DE
Contadora ANDRADE

Secretario de Financas Prefeita

WHPUIOSOCOmI-Thl .' Hm -v-

eitum Municipal de BarmdeSamanaCNPJ 01612535/0001-86 Av Libcrdade, SN Cap: 58458000 Cam, BmdeSantana—PBfme:
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V2°TURN0°

"“Iensagem ao Projeto de Lei n°. 04I2022

rhizome DE
Convertldo erkfehfillfi‘rslorgno

R‘Uimbdiwq ;
Ordlnérla

El omplomentar "‘

Excelentissimo Senhor Presidente ADMILSON ALMEIDA DA SILVA JUNIOR,

Excelentissimos Senhores Membros do Poder Legislativo Municipal,

Dispde sabre as diretrizes para a elaboragéo da Lei

Tenho a honra de submeter a elevada apreciagao e deliberagao de Vossas

Exeeléncias, em cumprimento ao disposto no art. 165. | e § 2° da Constituigao

Federal o Projeto de Lei, em apenso, que dispoe sobre as Diretrizes Orgamentarias

para o exercicio de 2023, e dé outras providéncias (LDO 2023).

O referido Projeto dispée sobre as metas e resultados fiscais, as prioridades e

metas fisicas da administraeéo publioa munioipal; a estrutura e organizagao dos

orgamentos; as diretrizes para a elaboragao e execuoéo dos orgamentos do

Municlpio e suas alteragoes; as disposigoes relativas as despesas com pessoal e

encargos sociais; a politica de aplicagao dos recursos de transferéncias

constitucional; as disposigoes sobre alteragfies na legislaoao tributaria; e outras

matérias de natureza orgamentéria.

Para detenninagao do volume de recursos que cada uma das Unidades

Gestoras da Administragao Municipal ira dispor em 2023, sera considerada a

evolugao da receita nos ultimos trés exercicios das fontes de recursos ordinarios. o

comportamento da arrecadagao no exercicio de 2022, corn base no més de junho do

corrente, a modernizaeao da arrecadagao tnbutaria, a ‘manutengéo dos programas

federais da Educagéo, Sande e Assisténcia Social. a obtengao de recursos oriundos

de convénios com os Governos Estadual e Federal. as perspectivas de crescimento

da economia e a projegao do lndice do IPCA de 3.25%.

Paco Municipal Vereador Antonio Games de Aquino - Rua .Iosé Bernardo de Moura, s/n, Centro

Barra de Santana/PB — CEP: 58.458-000 — Telefone: (83) 3346-1066 — www.barradesantana.pb.gov.br
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Win-aMunicipal de 3am dc Santana
Gabinete da Prefeita — GAPRE

A previsao das receitas de capital para o exerclcio de 2023. representa um

consideravel percentual do orcamento da Prefeitura e se refere a convénios com o

Estado e Uniao para execucao de obras e aquisicao de equipamentos. Estes

convénios correspondem a muitos pleitos ja encaminhados e protocolados junto aos

Ministérios da Uniao em sua maioria. e que ficarao na dependéncia das liberagoes

por parte do Governo Federal, bem como aqueles também encaminhados ao

Governo do Estado da Paraiba e em fase de tramitacao legal.

As despesas serao fixadas levando-se em consideracao as prioridades

estabelecidas na nesta Lei de Diretrizes Orcamentarias. 0 volume de recursos

previstos para 2023, a evolucao dos custos de manutencao de cada um dos orgaos

e setores da Administracao, a geracao de despesas oriundas da criacao, expansao

e aperfeicoamento da acao govemamental, os compromissos financeiros corn

amortizacao e encargos da divida, a inflacao projetada para 2023, medida pela

variacao do IPCA e estimada em 3.25%, o custo unitario, das diversas obras

priorizadas para 2023, conforme orcamento e as metas fiscais estabelecidas nesta

Lei de Diretrizes Orcamentarias.

Os nobres Vereadores poderao observar que a intencao deste Executive,

embasado na Lei de Responsabilidade Fiscal. continua sendo o redirecionamento do .

setor publico com vistas a reducao do déficit publico municipal e a melhoria da

prestacao dos services a populacao do municipio, definindo o que é prioritario e

passivel de realizacao com recursos proprios ou em parceria corn outras esferas

governamentais.

Senhores Parlamentares, saliento também que este projeto demonstra em

seus artigos a transparéncia. necessaria, que o Poder Executivo vem impingindo ao

trato dos parcos recursos da Prefeitura.

E oportuno esclarecer que as metas e prioridades terao procedéncia na

alocacao de recursos na lei orcamentaria do préximo exercicio, nao se constituindo,

Paco Municipal Vereador Antonio Gomes de Aquino — Rua José Bernardo de Moura, s/n, Centro
Barra de Santana/PB - CEP: 58458-000 - Telefone: (83) 3346-1065 — www.barradesamana.pb.gov.br

C
OP

IA
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EstadodaPan-aiba
Preleitura Municipal de Barra de Santana

Gabinete da Prefeita - GAPRE

porém, em Iimite a programagéo das despesas que deverao constar da referida

pega.

Portanto, ilustres senhores Vereadores, ai estao. de modo claro e sucinto, os

superiores motivos que impoem o presente Projeto de Lei, que oertamente

encontraré a melhor ressonéncia na sébia compreensao de Vossas Exoeléncias,

que serao fielmente aquilatados e representados em todo o seu dimensionamento,

dos quais solicito o imprescindivel apoio e colaboragéo no que respeita a sua pronta

aprovagéo.

Certa de que o assunto mereceré a pronta acolhida e aprovagéo por parte dos

Membros dessa Casa de Leis, reafirmo na oportunidade os meihores protestos de

consideragéo e aprego.

Gabinete da Prefeita constitucional do municipio de Barra de Santana, em 14 de

abril de 2022.

CACILDA FARIAEE- LOPES DE ANDRADE
Prefeita Constitucional

Paco Municipal Vereador Ant6nio Games de Aquino - Rua José Bernardo de Moura, s/n, Centre
Barra de Santana/PB — CEP: 58.458-000 -Telefone: (83) 3346-1066 -www.banadesamana.pb.gov.br
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/07/2022 às 14:51:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65883/22 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2023, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Barra de Santana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Cacilda Farias Lopes de Andrade.

Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Data de Publicação: 30/06/2022

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim 42d1e24e46e0e1c73b4dcb8e10b64eee

2) Anexo de Metas Fiscais Sim 205f12d1b2760423e395e8e70893a3f2

3) Anexo de Riscos Fiscais Sim 2d0e7a949eb3dda74699e57c31c06fb1

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim c68d6545d44fabb4f85676787440d2c4

5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim 7b2b75f8f6e5794fd02a4bc9971e5ca1

6) Outros Anexos Não

João Pessoa, 04 de Julho de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 92A4.4CA9.663B.2362.C2F7.2C34.1419.B7B7. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/07/2022 às 10:58:58 Cacilda Farias Lopes de
Andrade alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 65883/22.

Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Data de Publicação: 30/06/2022

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim d68b7c18c370b140b37b2a8617d13d01

João Pessoa, 08 de Julho de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 6F8B.A584.DFCC.A59D.394B.F3B3.B07C.BCDA. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.

110

110



Diretoria de Auditoria e Fiscalização - DIAFI
Departamento de Auditoria da Gestão Municipal I - DEAGM I

Divisão de Auditoria da Gestão Municipal I - DIAGM I

Documento nº 65883/22
Subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Responsável Cacilda Farias Lopes de Andrade
Assunto Avaliação da LDO 2023
Exercício 2023

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA LDO

1 Introdução

Trata o presente relatório de levantamento sobre a conformidade da Lei de Diretrizes
Orçamentárias referente ao exercício financeiro de 2023 (Doc. TC nº 65883/22) em relação ao
disposto na Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e Leis Orgânicas
dos Municípios.

2 Levantamento

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 - LDO 2023 - foi enviada a esta Corte de
Contas em 04 de julho de 2022.

A Tabela 1 apresenta os itens verificados e respectivas respostas.

Tabela 1: Levantamento de informações

Item de verificação Resposta

2.1. Texto da lei? Sim
2.2. Comprovação de publicação no órgão oficial de imprensa do Ente? Sim
2.3. Prova de realização de Audiência Pública durante o correspondente processo
legislativo?

Sim

2.4. Metas e prioridades da administração, incluindo as despesas de capital para o
exercício a que se refere?

Sim

1

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 9B9C.9420.F29D.998E.B3AF.232B.9B79.B0B0. 
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4 ALERTA

Tabela 1: Levantamento de informações (continuação)

Item de verificação Resposta

2.5. Normas para elaboração do orçamento definindo estrutura, conteúdo e anexos
da LOA?

Sim

2.6. Regras sobre os efeitos de alterações na legislação tributária? Sim
2.7. Equilíbrio entre receitas e despesas? Sim
2.8. Repasses de duodécimos para os poderes e/ou órgãos dotados de autono-
mia orçamentária nos termos da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei
Orgânica do Município ou normas especiais?

Sim

2.9. Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e
privadas?

Sim

2.10. Condições e exigências para transferências de recursos para pessoas físicas? Sim

2.11. Reserva de contingência? Sim
2.12. Autorização para "concessão de qualquer vantagem ou aumento de remunera-
ção, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos
e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo poder público"?

Sim

2.13. Regras em caso de ausência de LOA válida no início do exercício financeiro? Sim
2.14. Anexo de Metas Fiscais? Sim
2.15. Anexo de Riscos Fiscais? Sim
a Fonte: Tramita

3 Constatações

Com base no levantamento realizado, conclui-se que não foram constatadas inconfor-
midades.

4 Alerta

Não é necessária a emissão de alerta, tendo em vista os resultados verificados.

Relatório gerado automaticamente por processo eletrônico em 25 de outubro de 2022.

2

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Assinado em Assinado em

Sebastião Taveira Neto
Mat. 3702961

27 de Outubro de 2022

Gláucio Barreto Xavier
Mat. 3703568

26 de Outubro de 2022

CHEFE DE DIVISÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23

2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/01/2023 às 04:03h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 65883/22 ao Processo 00251/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Processo 00251/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

1) Texto da Lei 2 - 64 42d1e24e46e0e1c73b4dcb8e10b64eee

2) Anexo de Metas Fiscais 65 - 74 205f12d1b2760423e395e8e70893a3f2

3) Anexo de Riscos Fiscais 75 - 77 2d0e7a949eb3dda74699e57c31c06fb1

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder
Legislativo 78 - 80 c68d6545d44fabb4f85676787440d2c4

RECIBO PROTOCOLO 81 92a44ca9663b2362c2f72c341419b7b7

5) Comprovante de Realização de Audiência
Pública 82 - 109 d68b7c18c370b140b37b2a8617d13d01

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 110 6f8ba584dfcca59d394bf3b3b07cbcda

Relatório Inicial 111 - 113 9b9c9420f29d998eb3af232b9b79b0b0

João Pessoa, 01 de Janeiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 9DC2.B968.F3B9.90D9.2A12.60B9.5401.5F2A. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

CERTIDÃO TÉCNICA

Processo instaurado em atendimento ao disposto no art. 1º da RN TC 01/2017.

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 01 de Janeiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI 

Departamento de Auditoria da Gestão Municipal I – DEAGM I 

Divisão de Auditoria da Gestão Municipal I – DIAGM I 

PROCESSO 00251/23 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 

GESTORA: Cacilda Farias Lopes de Andrade 

ASSUNTO: 
Levantamento sobre os instrumentos de planejamentos: Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

EXERCÍCIO: 2023 

 

 

RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO – PPA – LDO – LOA 

 

O presente levantamento consiste em informar o número dos documentos 

protocolados neste Tribunal referentes aos envios das leis que estabeleceram os instrumentos 

de planejamentos para o exercício de 2023: Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a 

Lei Orçamentária Anual, pelos municípios vinculados à DIAGM I, assim como o número das 

respectivas leis, os setores onde se encontram e se foram anexadas a outros documentos ou a 

processos, conforme demonstrado no quadro em anexo. 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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116

116



DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

OBSERVAÇÃO

Nº TRAMITA Nº
TRAMIT

A
Nº TRAMITA

Alcantil 311/21 01189/22
Cartório 

DIAFI
320/22 80767/22 DIAGM I 327/22 121654/22 DIAGM I

LDO anexada ao Proc.

00235/23

Amparo 164/21 103715/21
Cartório 

DIAFI
174/22 64863/22 DIAGM I 183/22 105343/22 DIAGM I

LDO anexada ao Proc.

00238/23/PAG

Barra de

Santana
405/21 00337/22

Cartório 

DIAFI
417/22 65883/22 DIAGM I - - -

LDO anexado ao Proc.

00251/23. LOA não registrada

no tramita

Barra de

São Miguel
0230/21 10887/22

Cartório 

DIAFI
- - - 0254/22 01101/23 DIAGM I

LDO não registrada no

tramita

Boa Vista 705/21 10341/22
Cartório 

DIAFI
- - - 734/22 01103/23 DIAGM I

LOA não registrada no

tramita/ Enviou apenas o

Projeto de LOA. LDO não

registrada no tramita.

Boqueirão 1196/21 97269/21
Cartório 

DIAFI
1208/22 64407/22 DIAGM I 1216/22 114614/22 DIAGM I

LDO anexado ao Proc.

00263/23

Cabaceiras 1037/21 92394/21
Cartório 

DIAFI
1087/22 111809/22 DIAGM I 1089/22 111817/22 DIAGM I

Camalaú 573/21 01209/22
Cartório 

DIAFI
593/22 78425/22 DIAGM I 602/22 00041/23 DIAGM I

LDO anexado ao Proc.

00278/23

Campina 

Grande
8170/21 00634/22

Cartório 

DIAFI
8404/22 67412/22 DIAGM I 8531/22 00967/23 DIAGM I

LDO anexada ao Proc.

00279/23

Caraúbas 0403/21 00871/22
Cartório 

DIAFI
0412/22 70293/22 DIAGM I 0437/22 01216/23 DIAGM I

LDO anexada ao Proc.

00281/23

Caturité 008/21 07605/22
Cartório 

DIAFI
ago/22 95951/22 DIAGM I 015/22 119197/22 DIAGM I

LDO anexada ao Proc.

00286/23

MUNICÍPIO

PPA LDO LOA

LEI LEI LEI 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

OBSERVAÇÃO

Nº TRAMITA Nº
TRAMIT

A
Nº TRAMITA

MUNICÍPIO

PPA LDO LOA

LEI LEI LEI 

Congo 248/21 00517/22
Cartório 

DIAFI
259/22 61071/22 DIAGM I 280/22 01290/23 DIAGM I

Foram apresentadas

alterações nos anexos da

LDO demonstradas junto com

da LOA. LDO anexada ao

Proc. 00290/23

Coxixola 321/21 01223/22
Cartório 

DIAFI
337/22 79078/22 DIAGM I 349/22 01105/23 DIAGM I

LDO Anexado (Ao Proc.

00292/23)

Fagundes 511/21 90507/21
Cartório 

DIAFI
522/22 106735/22 DIAGM I 532/22 114578/22 DIAGM I

Não foram apresentados

anexos. LDO Anexado (Ao

Proc. 00307/23)

Gurjão 443/21 00878/22
Cartório 

DIAFI
458/22 64156/22 DIAGM I 468/22 00612/23 DIAGM I

LDO anexado ao Proc.

00312/23

Lagoa Seca 417/21 00909/22
Cartório 

DIAFI
443/22 67760/22 DIAGM I 461/22 01099/23 DIAGM I

LDO Anexado (Ao Proc.

00332/23)

Massarandu

ba
417/21 00887/22

Cartório 

DIAFI
422/22 78041/22 DIAGM I 431/22 121591/22 DIAGM I

LDO anexado ao Proc.

00344/23

Monteiro 2120/21 21508/22 DIAGM I 2154/22 81756/22 DIAGM I 2173/22 120977/22 DIAGM I

PPA anexado ao Proc.

00352/22, LDO anexado ao

Proc. 00352/23

Ouro Velho 519/21 82393/21
Cartório 

DIAFI
546/22 79565/22 DIAGM I 021/22 103442/22 DIAGM I

LOA apresentou apenas o

Projeto de Lei. LDO anexado

ao Processo 00361/23

Parari 412/21 01138/22
Cartório 

DIAFI
424/22 75619/22 DIAGM I 430/22 121824/22 DIAGM I

LDO anexado ao Proc.

00362/23

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

OBSERVAÇÃO

Nº TRAMITA Nº
TRAMIT

A
Nº TRAMITA

MUNICÍPIO

PPA LDO LOA

LEI LEI LEI 

Prata - - - 291/22 88951/22 DIAGM I - - -

LOA e PPA não registrados

no tramita. LDO anexada ao

Proc. 00381/23

Puxinanã 646/21 10260/22
Cartório 

DIAFI
669/22 85755/22 DIAGM I 682/22 121312/22 DIAGM I

LDO anexado ao Proc.

00383/23

Queimadas 706/21 88130/21
Cartório 

DIAFI
723/22 62349/22 DIAGM I 741/22 119613/22 DIAGM I

LDO Anexado (Ao Proc.

00384/23)

Santa 

Cecília
273/21 98089/21

Cartório 

DIAFI
285/22 64634/22 DIAGM I 295/22 00126/23 DIAGM I

LDO Anexado (Ao Proc.

00395/23)

Santo André 502/21 00882/22
Cartório 

DIAFI
0514/22 75803/22 DIAGM I 525/22 119954/22 DIAGM I

LDO Anexado (Ao Proc.

00404/23)

Santo 

Antônio
361/21 01159/22

Cartório 

DIAFI
370/22 75290/22 DIAGM I 379/22 113217/22 DIAGM I

LDO Anexado (Ao Proc.

00390/23)

São João do

Cariri
681/21 00876/22

Cartório 

DIAFI
693/22 82505/22 DIAGM I 706/22 00112/23 DIAGM I

LDO Anexado (Ao Proc.

00410/23)

LOA e PPA não registrados

no tramita.

LDO Anexado (Ao Proc.

00412/23)

DIAGM I
LDO Anexado (Ao Proc.

00408/23)

90712/22 DIAGM I - - -
São João do

Tigre
- - - 505/22

107818/22

São 

Domingos 

do Cariri

0115/22 09170/22
Cartório 

DIAFI
0135/22 DIAGM I 0150/22 00009/23

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 6FC9.8D4E.EDA0.C030.0B02.5DAE.1F2C.7B09. 
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DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

DOC.TC 
LOCALI-
ZAÇÃO

OBSERVAÇÃO

Nº TRAMITA Nº
TRAMIT

A
Nº TRAMITA

MUNICÍPIO

PPA LDO LOA

LEI LEI LEI 

PPA não registrado no

tramita.

LDO Anexado (Ao Proc.

00426/23)

LOA e PPA não registrados

no tramita. LDO Anexado (Ao

Proc. 00429/23)

LOA não registrados no

tramita.

LDO Anexado (Ao Proc.

00432/23)

Sumé 1458/21 00618/22
Cartório 

DIAFI
1485/22 75402/22 DIAGM I 1516/22 118827/22 DIAGM I

LDO Anexado (Ao Proc.

00440/23)

Zabelê - - - 313/22 90780/22 DIAGM I - - -
LOA e PPA não registrados

no tramita.

FONTE: 

TRAMITA

DIAGM I - - -
Serra 

Redonda
651/21 07837/22

Cartório 

DIAFI
656/22 81644/22

- -

DIAGM I 0464/22 116323/22 DIAGM I

00108/23 DIAGM I

89688/22

São 

Sebastião do

Umbuzeiro

- - - 0462/22 97602/22

Serra 

Branca
- - - 882/22 DIAGM I -

São José

dos 

Cordeiros

344/21 00825/22
Cartório 

DIAFI
0360/22

LDO Anexado (Ao Proc.

00421/23)
75522/22 DIAGM I 376/22

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 6FC9.8D4E.EDA0.C030.0B02.5DAE.1F2C.7B09. 
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Assinado em Assinado em

Sebastião Taveira Neto
Mat. 3702961

18 de Janeiro de 2023

Evandro Sérgio Nunes da Silva
Mat. 3704882

17 de Janeiro de 2023

CHEFE DE DIVISÃO TÉCNICO DE CONTAS PÚBLICAS

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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JURISDICIONADO:

00251/23

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

SUBCATEGORIA: Acompanhamento

PROCESSO:

INTERESSADOS: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a))

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000,
e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de
prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a) interessado(a)
Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o
caso, relativamente aos seguintes fatos:

Conforme relatório de levantamento inseridos nos autos, registra-se a ausência de envio da:
- Lei Orçamentária a este Tribunal

ALERTA   - 00008/23

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Emitido em 25/01/2023

Relator
25/01/2023 10:41

Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 4D07.861C.B245.ECD6.7F23.B88F.193C.CC3B. 
Alerta Nº 00008/23 - Publicado em 26/01/2023. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cons. Arnóbio A. Viana.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  3105 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 26/01/2023, foi realizada a seguinte publicação:

Processo: 00251/23

Subcategoria: Acompanhamento

Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Interessados: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a))

Alerta TCE-PB 00008/23: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do

art. 59 da LC 101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da

Gestão, no intuito de prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial,

resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a)

interessado(a) Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de que adote medidas de prevenção ou

correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Conforme relatório de levantamento inseridos nos

autos, registra-se a ausência de envio da: - Lei Orçamentária a este Tribunal

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 25 de Janeiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 27DB.C91B.B606.BFA5.E046.14BE.C6D9.6C0C. 
Certidão - ALERTA. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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PROCESSO: 00251/23

SUBCATEGORIA:

JURISDICIONADO

ASSUNTO:

Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Processo de Acompanhamento da Gestão, exercício 2023.

CERTIDÃO
CANCELAMENTO DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que Gláucio Barreto Xavier na data de
14/02/2023 às 09h21  efetuou o cancelamento dos arquivos eletrônicos listados abaixo dos
autos do PROC. 00251/23, apresentando a justificativa abaixo reproduzida.

Justificativa:  erro na inserção do relatorio

Arquivos Cancelados:

* (Proc. 00951/22) Relatório de Acompanhamento (Outros) - Página(s): 129 - 132

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2023

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 363F.D736.46DE.A9F7.4A62.9D71.2436.4D07. 
Certidão - CANCELAMENTO DE ARQUIVO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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PROCESSO: 00251/23

SUBCATEGORIA:

JURISDICIONADO

ASSUNTO:

Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Processo de Acompanhamento da Gestão, exercício 2023.

CERTIDÃO
CANCELAMENTO DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que Gláucio Barreto Xavier na data de
14/02/2023 às 09h22  efetuou o cancelamento dos arquivos eletrônicos listados abaixo dos
autos do PROC. 00251/23, apresentando a justificativa abaixo reproduzida. O cancelamento foi
autorizado de forma eletrônica pelo relator do processo, Conselheiro Arnóbio Alves Viana, em
20/03/2023 às 11h17.

Justificativa:  erro na inserção do relatório tendo em vista se tratar de outro município

Arquivos Cancelados:

* (Proc. 00951/22) Relatório de Acompanhamento (Outros) - Página(s): 124 - 128

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

João Pessoa, 20 de Março de 2023

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 08FF.01EB.ABA7.1689.FA40.C990.1B25.20E6. 
Certidão - CANCELAMENTO DE ARQUIVO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI 

Departamento de Auditoria da Gestão Municipal 1 – DEAGM 1 

Divisão de Auditoria da Gestão Municipal 1 – DIAGM1 

 

Relatório Inicial 

 

 

 

1. Introdução 

 

Trata o presente relatório da verificação quanto ao cumprimento do art. 163-A, da 

Constituição Federal e aos artigos 37 e 38, da Lei do FUNDEB relativo à disponibilização de 

informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, referentes ao exercício de 2022 ao 

Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) e ao Sistema 

de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope). 

 

 

2. Análise da Auditoria 

 

Nos termos do art. 163-A da Constituição Federal, cabe aos Municípios a disponibilização 

de suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme periodicidade, 

formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União (Secretaria do 

PROCESSO N.: 00251/23 

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 

GESTOR:Cacilda Farias Lopes de Andrade 

PRODUTO:Acompanhamento 

RELATOR:Conselheiro Arnóbio Alves Viana  

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: C933.310C.1726.DF44.F317.C905.FC58.1C5C. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.
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Tesouro Nacional - STN). O objetivo da padronização decorrente desse dispositivo visou a 

garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, os quais 

deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. Com isso, resultou a 

necessidade da apresentação periódica da Matriz de Saldos Contábeis, instrumento esse que 

contém dados mais detalhados, extraídos pelos entes da federação diretamente dos seus 

sistemas contábil-financeiros e encaminhados ao Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 

do Setor Público Brasileiro (SICONFI), da STN. 

 

Por sua vez, a Lei nº 14.113/20, que regulamentou FUNDEB, condicionou a habilitação 

para receber a complementação-VAAT à disponibilização, pelos entes, das informações e dos 

dados contábeis, orçamentários e fiscais, nos termos do art. 163-A da Cons"tuição Federal. 

Nesse sen"do, segundo preceitua o art. 13, §4º, da Lei 14.113/20,  somente serão habilitados a 

receber tais recursos os entes que disponibilizarem bimestralmente ao SIOPE as informações e 

os dados contábeis, orçamentários e fiscais, que incluem os detalhamentos relacionados ao 

FUNDEB e à manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos do art. 163-A da Cons"tuição 

Federal e art. 38 da referida Lei. Tais informações e dados contábeis se materializam por meio 

do Anexo da Educação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO). 

 

Sendo assim, em razão do disposto no art. 163-A da Constituição Federal e do art. 13, 

§4º, da Lei 14.113/20, o não envio da Matriz de Saldos Contábeis à STN e/ou Informações ao 

SIOPE, relativos ao exercício de 2022, compromete a habilitação desses municípios para 

recebimento da Complementação VAAT em 2024. Caberia, portanto aos municípios 

inadimplentes, até a data de 31/08/2023, efetuar os seguintes procedimentos para habilitação 

dos mencionados recursos: 

• Transmitir ou retificar as informações da matriz de saldos contábeis de 2022, por meio 

do SICONFI; e 

• Encaminhar as informações referentes ao Anexo da Educação do RREO para o 

SIOPE/FNDE. 

 

De acordo com levantamento efetuado pela STN e pelo FNDE, até a data de 20/04/2023, 

o município de Barra de Santana, em razão do não encaminhamento da matriz de saldos 

contábeis de encerramento referente à 2022, e/ou das informações referentes ao Anexo da 

Educação do RREO para o SIOPE/FNDE, estaria inabilitado para receber os recursos 

da complementação-VAAT. 

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: C933.310C.1726.DF44.F317.C905.FC58.1C5C. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.

127

127



 

3. Conclusão: 

Em razão do exposto, sugere-se a emissão de alerta ao Prefeito do Município de Barra 

de Santana, Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, a respeito da inadimplência detectada 

quanto ao envio da matriz de Saldos Contábeis de encerramento referente à 2022 ao 

SICONFI/STN e/ou do Anexo da Educação do RREO para o SIOPE/FNDE, fato este que 

compromete a habilitação do Município para recebimento, em 2024, da Complementação VAAT 

 

 

 

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: C933.310C.1726.DF44.F317.C905.FC58.1C5C. 
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Assinado em Assinado em

Sebastião Taveira Neto
Mat. 3702961

10 de Maio de 2023

Gláucio Barreto Xavier
Mat. 3703568

10 de Maio de 2023

CHEFE DE DIVISÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: C933.310C.1726.DF44.F317.C905.FC58.1C5C. 
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JURISDICIONADO:

00251/23

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

SUBCATEGORIA: Acompanhamento

PROCESSO:

INTERESSADOS: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a))

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000,
e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de
prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a) interessado(a)
Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o
caso, relativamente aos seguintes fatos:

Conforme conclusão do Relatório - fls. 135/138
Em razão do exposto, sugere-se a emissão de alerta ao Prefeito do Município de Barra
de Santana, Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, a respeito da inadimplência detectada
quanto ao envio da matriz de Saldos Contábeis de encerramento referente à 2022 ao
SICONFI/STN e/ou do Anexo da Educação do RREO para o SIOPE/FNDE, fato este que
compromete a habilitação do Município para recebimento, em 2024, da Complementação VAAT

ALERTA   - 00242/23

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Emitido em 16/05/2023

Relator
16/05/2023 20:04

Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D991.F3AA.10B7.3606.401C.6CC9.D595.9E71. 
Alerta Nº 00242/23 - Publicado em 18/05/2023. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cons. Arnóbio A. Viana.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  3179 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 18/05/2023, foi realizada a seguinte publicação:

Processo: 00251/23

Subcategoria: Acompanhamento

Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Interessados: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a))

Alerta TCE-PB 00242/23: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do

art. 59 da LC 101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da

Gestão, no intuito de prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial,

resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a)

interessado(a) Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de que adote medidas de prevenção ou

correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Conforme conclusão do Relatório - fls. 135/138 Em

razão do exposto, sugere-se a emissão de alerta ao Prefeito do Município de Barra de Santana, Sr(a). Cacilda

Farias Lopes de Andrade, a respeito da inadimplência detectada quanto ao envio da matriz de Saldos Contábeis

de encerramento referente à 2022 ao SICONFI/STN e/ou do Anexo da Educação do RREO para o SIOPE/FNDE,

fato este que compromete a habilitação do Município para recebimento, em 2024, da Complementação VAAT

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 17 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 081F.4AC2.DE95.A436.619B.E6DC.EF62.D942. 
Certidão - ALERTA. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

INÍCIO DE PRAZO - ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica o início de prazo até 04/07/2023 para apresentação de

documentação para Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a)), conforme intimação publicada na edição Nº

3198 do Diário Oficial Eletrônico:

Processo: 00251/23

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Subcategoria: Acompanhamento

Exercício: 2023

Interessado(s): Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a)).

Prazo: 10 dias

Solicitação de Envio de Documentação:

Como sabido, a criação e funcionamento de órgãos, entidades ou fundos se faz por meio de normas editadas pelo

ENTE. Fundos Especiais são unidades gestoras/orçamentárias, com ou sem personalidade jurídica própria, a que

se vinculam recursos para aplicação em finalidade definida. As normas que criam e/ou regulamentam os Fundos

definem a responsabilidade quanto à gestão operacional e ordenação de despesas por eles realizadas. Conforme

a RN-TC-06/2021, é obrigação do Gestor o envio, por meio do Portal do Gestor pela aba "Banco de Legislação",

das normas legais e regulamentares. Em face do exposto, solicita-se o envio do número de protocolo referente ao

envio de Normas (Leis, Decretos) criando, alterando e/ou regulamentando Fundos Especiais no âmbito desse ente

federativo ao Banco de Legislação deste Tribunal. Caso não tenha havido, até o momento, o cadastro de

quaisquer normas com a finalidade descrita acima, deve Vossa Excelência promover o envio ao Banco de

Legislação, no prazo de oito dias, comunicando em seguida, atendendo a esta Solicitação, o(s) número(s) de

protocolo concernente ao envio.

Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse o endereço:

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp.

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: E637.64C4.8F83.6180.3B8C.84A2.D6BB.0F21. 
Certidão - INÍCIO DE PRAZO - ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00251_23
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João Pessoa, 15 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: E637.64C4.8F83.6180.3B8C.84A2.D6BB.0F21. 
Certidão - INÍCIO DE PRAZO - ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

FINAL DE PRAZO - ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica o fim do(s) seguinte(s) prazo(s) para apresentação de
documentação:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Documentação SolicitadaFim do PrazoInício do PrazoNome

Cacilda Farias Lopes de Andrade 19/06/2023
04/07/2023 (Encerrado em
03/07/2023 pelo envio da
documentação)

Doc. 70955/23 (03/07/2023)

João Pessoa, 03 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 5290.D2E1.6067.926C.9CEE.D772.9B0C.404D. 
Certidão - FINAL DE PRAZO - ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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03/07/2023 12:23:14

candrade3

INFORMAÇÕES

Lei Ordinária Nº 7/1997
Prefeitura Municipal de Barra de Santana

(Vigente)

RELACIONAMENTOS

Não há relacionamentos com outras legislações

VERSÕES DO ARQUIVO

HISTÓRICO DO CADASTRO

Cadastro Incial Cacilda Farias Lopes de Andrade (Externo)

Visualizar Legislação

Categoria Legislação Fundos Financeiros

Assunto Criação do Fundo de Assistência

Ementa Cria o Fundo Municipal de Assistência e dá outras providências

Observação

Orgao Publicação Diário Municipal

Data Inicio Vigência 28/02/1997

Data Publicação 28/02/1997

Data Fim Vigência

Data Cadastro Versão

03/07/2023 Versão 1

Data Evento Dados Usuário Arquivo

03/07/2023  Versão 1

Retornar

 

Em caso de dúvida envie um e-mail indicando o problema e número de protocolo para:
suportetramita@tce.pb.gov.br

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 67CC.C7F5.0FAF.C7E5.9110.F514.8126.4C20. 
Anexo 1 - comprovoção do protocolo lei do fund... Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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https://gestor.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf
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mailto:suportetramita@tce.pb.gov.br?subject=Consulta%20Portal%20do%20Gestor


Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 67CC.C7F5.0FAF.C7E5.9110.F514.8126.4C20. 
Anexo 1 - comprovoção do protocolo lei do fund... Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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03/07/2023 12:23:59

candrade3

INFORMAÇÕES

Lei Ordinária Nº 6/1997
Prefeitura Municipal de Barra de Santana

(Vigente)

RELACIONAMENTOS

Não há relacionamentos com outras legislações

VERSÕES DO ARQUIVO

HISTÓRICO DO CADASTRO

Cadastro Incial Cacilda Farias Lopes de Andrade (Externo)

Visualizar Legislação

Categoria Legislação Fundos Financeiros

Assunto Criação do Fundo Municipal de saúde

Ementa Institui o Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências

Observação

Orgao Publicação Diário Municipal

Data Inicio Vigência 28/02/1997

Data Publicação 28/02/1997

Data Fim Vigência

Data Cadastro Versão

27/06/2023 Versão 1

Data Evento Dados Usuário Arquivo

27/06/2023  Versão 1

Retornar

 

Em caso de dúvida envie um e-mail indicando o problema e número de protocolo para:
suportetramita@tce.pb.gov.br

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 09DC.5A73.31C6.BD7B.FE9B.CB1B.86C2.6348. 
Anexo 2 - comprovação do protocolo lei do fund... Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 09DC.5A73.31C6.BD7B.FE9B.CB1B.86C2.6348. 
Anexo 2 - comprovação do protocolo lei do fund... Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/07/2023 às 12:25:50 foi
protocolizado o Documento sob o Nº 70955/23 da subcategoria Documentação Complementar ,
exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Barra de Santana, mediante o
recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cacilda Farias Lopes de
Andrade.

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Documento Autenticação

Anexo 1 - comprovoção do protocolo lei do fundo de assistencia 67ccc7f50fafc7e59110f51481264c20

Anexo 2 - comprovação do protocolo lei do fundo de saúde VF 09dc5a7331c6bd7bfe9bcb1b86c26348

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: C103.EB8F.5935.B334.1E2C.357C.F517.CDF4. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/07/2023 às 12:25h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 70955/23 ao Processo 00251/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Processo 00251/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Anexo 1 - comprovoção do protocolo lei do fundo
de assistencia 144 - 145 67ccc7f50fafc7e59110f51481264c20

Anexo 2 - comprovação do protocolo lei do fundo
de saúde VF 146 - 147 09dc5a7331c6bd7bfe9bcb1b86c26348

RECIBO PROTOCOLO 148 c103eb8f5935b3341e2c357cf517cdf4

João Pessoa, 03 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 108C.A8A6.A95D.A6AC.653E.2767.B2FE.CCEA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: C948.FFC4.109D.7871.DFBA.3C38.D8A0.6754. 
Ofício. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Marcela T. da S. da Costa.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: C948.FFC4.109D.7871.DFBA.3C38.D8A0.6754. 
Ofício. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Marcela T. da S. da Costa.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: C948.FFC4.109D.7871.DFBA.3C38.D8A0.6754. 
Ofício. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Marcela T. da S. da Costa.

143

143



Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: C948.FFC4.109D.7871.DFBA.3C38.D8A0.6754. 
Ofício. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Marcela T. da S. da Costa.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/07/2023 às 07:54:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 71344/23 da subcategoria Comunicação , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Barra de
Santana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marcela Talita da Silveira
da Costa.

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ofício Sim c948ffc4109d7871dfba3c38d8a06754

João Pessoa, 04 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 069A.02F1.8834.FF11.6F95.C58F.5F41.B061. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

71344/23

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Ofício nº 954C/2023 - Encaminhamento de Declarações

SUBCATEGORIA: Comunicação

Emitido em 04/07/2023

DOCUMENTO:

DESPACHO

À DIAFI,

De ordem do Presidente do TCE/PB, remeta-se à DIAFI para providências regimentais.

Assinado em: 04/07/2023

Paulo Emmanuel Moraes Rodrigues
Por delegação de Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho

Secretário de Gabinete
Matrícula 3704513

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: CBB7.7ACE.87B8.55B0.9598.B4D3.1973.1514. 
Despacho. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Paulo E. M. Rodrigues.

146

146



Assinado em

Paulo Emmanuel Moraes Rodrigues
Mat. 3704513

4 de Julho de 2023

CHEFE DE GABINETE

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: CBB7.7ACE.87B8.55B0.9598.B4D3.1973.1514. 
Despacho. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Paulo E. M. Rodrigues.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

71344/23

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Ofício nº 954C/2023 - Encaminhamento de Declarações

SUBCATEGORIA: Comunicação

Emitido em 05/07/2023

DOCUMENTO:

DESPACHO

À DIAGM I

Assinado em: 05/07/2023

Eduardo Ferreira Albuquerque
Diretor de Auditoria e Fiscalização

Matrícula 3705935

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 4521.D352.6597.9B3D.D599.9B30.D007.8E64. 
Despacho. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Eduardo F. Albuquerque.
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Assinado em

Eduardo Ferreira Albuquerque
Mat. 3705935

5 de Julho de 2023

DIRETOR DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 4521.D352.6597.9B3D.D599.9B30.D007.8E64. 
Despacho. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Eduardo F. Albuquerque.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/07/2023 às 10:31h o usuário Sebastião Taveira

Neto anexou o Documento 71344/23 ao Processo 00251/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos para os

autos eletrônicos do Processo 00251/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Ofício 150 - 153 c948ffc4109d7871dfba3c38d8a06754

RECIBO PROTOCOLO 154 069a02f18834ff116f95c58f5f41b061

Despacho 155 - 156 cbb77ace87b855b09598b4d319731514

Despacho 157 - 158 4521d35265979b3dd5999b30d0078e64

João Pessoa, 05 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 7516.A622.817E.9948.4C4E.58C5.61A7.AF07. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 914B.8F95.E0A1.C552.6E74.694E.F293.3F55. 
Festividades. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 914B.8F95.E0A1.C552.6E74.694E.F293.3F55. 
Festividades. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 914B.8F95.E0A1.C552.6E74.694E.F293.3F55. 
Festividades. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

011 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.04 99 1500100004 122 2001 2002
012 480.000 39.984 39.984 39.984 39.984 39.984 39.98439.984 39.984 39.984 39.984 39.984 40.1763190.11 99 1500100004 122 2001 2002
013 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563190.13 99 1500100004 122 2001 2002
014 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.16 99 1500100004 122 2001 2002
015 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1500100004 122 2001 2002
016 1.600 133 133 133 133 133 133133 133 133 133 133 1343390.14 99 1500100004 122 2001 2002
017 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3703390.30 99 1500100004 122 2001 2002
018 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.31 99 1500100004 122 2001 2002
019 700 58 58 58 58 58 5858 58 58 58 58 593390.32 99 1500100004 122 2001 2002
020 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.33 99 1500100004 122 2001 2002
021 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5113390.35 99 1500100004 122 2001 2002
022 65.000 5.415 5.415 5.415 5.415 5.415 5.4155.415 5.415 5.415 5.415 5.415 5.4413390.36 99 1500100004 122 2001 2002
023 180.000 14.994 14.994 14.994 14.994 14.994 14.99414.994 14.994 14.994 14.994 14.994 15.0663390.39 99 1500100004 122 2001 2002
024 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.40 99 1500100004 122 2001 2002
025 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.47 99 1500100004 122 2001 2002
026 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.92 99 1500100004 122 2001 2002
027 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.93 99 1500100004 122 2001 2002
028 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.52 99 1500100004 122 2001 2002
029 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193350.41 99 1500100004 122 2001 2003
030 55.000 4.582 4.582 4.582 4.582 4.582 4.5824.582 4.582 4.582 4.582 4.582 4.6043390.35 99 1500100004 062 2001 2004
031 38.000 3.165 3.165 3.165 3.165 3.165 3.1653.165 3.165 3.165 3.165 3.165 3.1813190.04 99 1500100004 122 2001 2005
032 120.000 9.996 9.996 9.996 9.996 9.996 9.9969.996 9.996 9.996 9.996 9.996 10.0443190.11 99 1500100004 122 2001 2005
033 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743190.13 99 1500100004 122 2001 2005
034 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.16 99 1500100004 122 2001 2005
035 7.000 583 583 583 583 583 583583 583 583 583 583 5863190.92 99 1500100004 122 2001 2005
036 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.14 99 1500100004 122 2001 2005
037 120.000 9.996 9.996 9.996 9.996 9.996 9.9969.996 9.996 9.996 9.996 9.996 10.0443390.30 99 1500100004 122 2001 2005
038 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.30 99 1750000004 122 2001 2005
039 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.35 99 1500100004 122 2001 2005
040 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853390.36 99 1500100004 122 2001 2005
041 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.36 99 1750000004 122 2001 2005
042 220.000 18.326 18.326 18.326 18.326 18.326 18.32618.326 18.326 18.326 18.326 18.326 18.4143390.39 99 1500100004 122 2001 2005
043 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.39 99 1750000004 122 2001 2005
044 38.000 3.165 3.165 3.165 3.165 3.165 3.1653.165 3.165 3.165 3.165 3.165 3.1813390.40 99 1500100004 122 2001 2005
045 7.500 625 625 625 625 625 625625 625 625 625 625 6283390.47 99 1500100004 122 2001 2005
046 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.92 99 1500100004 122 2001 2005
047 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1500100004 122 2001 2005
048 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2564490.52 99 1500100004 122 2001 2005
049 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.92 99 1500100004 122 2001 2005
050 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.91 99 1500100028 846 0001 0001
051 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.91 99 1500100028 846 0001 0001
052 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374690.91 99 1500100028 846 0001 0001
053 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673290.21 99 1500100028 846 0001 0002

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2023.31.1.0 -(83)3022-0800 Page 1 of 21
Prefeitura Municipal de Barra de Santana CNPJ: 01.612.535/0001-86 Av Liberdade, SN Cep: 58458000 Centro, Barra de Santana-PB fone:   

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 7587.EA10.7219.5424.2CFA.B2BE.DBE4.6746. 
Anexo 1 - Cronograma Mensal de Desembolso-CMD. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

054 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673290.22 99 1500100028 846 0001 0002
055 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854690.71 99 1500100028 846 0001 0002
056 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423290.21 99 1500100028 846 0001 0003
057 460.000 38.318 38.318 38.318 38.318 38.318 38.31838.318 38.318 38.318 38.318 38.318 38.5024690.71 99 1500100028 846 0001 0003
058 310.000 25.823 25.823 25.823 25.823 25.823 25.82325.823 25.823 25.823 25.823 25.823 25.9473390.47 99 1500100028 846 0001 0004
059 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.47 99 1750000028 846 0001 0004
060 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513190.04 99 1500100004 123 2001 2006
061 400.000 33.320 33.320 33.320 33.320 33.320 33.32033.320 33.320 33.320 33.320 33.320 33.4803190.11 99 1500100004 123 2001 2006
062 390.000 32.487 32.487 32.487 32.487 32.487 32.48732.487 32.487 32.487 32.487 32.487 32.6433190.13 99 1500100004 123 2001 2006
063 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.16 99 1500100004 123 2001 2006
064 9.000 750 750 750 750 750 750750 750 750 750 750 7533190.92 99 1500100004 123 2001 2006
065 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1500100004 123 2001 2006
066 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.30 99 1500100004 123 2001 2006
067 620 52 52 52 52 52 5252 52 52 52 52 523390.33 99 1500100004 123 2001 2006
068 84.500 7.039 7.039 7.039 7.039 7.039 7.0397.039 7.039 7.039 7.039 7.039 7.0733390.35 99 1500100004 123 2001 2006
069 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.36 99 1500100004 123 2001 2006
070 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853390.39 99 1500100004 123 2001 2006
071 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.40 99 1500100004 123 2001 2006
072 1.500 125 125 125 125 125 125125 125 125 125 125 1263390.47 99 1500100004 123 2001 2006
073 1.300 108 108 108 108 108 108108 108 108 108 108 1093390.92 99 1500100004 123 2001 2006
074 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1500100004 123 2001 2006
075 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.52 99 1500100004 123 2001 2006
076 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.30 99 1500100004 126 2001 2007
077 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.35 99 1500100004 126 2001 2007
078 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.36 99 1500100004 126 2001 2007
079 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5113390.39 99 1500100004 126 2001 2007
080 75.000 6.248 6.248 6.248 6.248 6.248 6.2486.248 6.248 6.248 6.248 6.248 6.2783390.40 99 1500100004 126 2001 2007
081 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1500100112 361 1002 1003
082 3.500.000 291.550 291.550 291.550 291.550 291.550 291.550291.550 291.550 291.550 291.550 291.550 292.9504490.51 99 1569000012 361 1002 1003
083 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5554490.51 99 1571000012 361 1002 1003
084 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744490.52 99 1500100112 361 1002 1003
085 250.000 20.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.82520.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.9254490.52 99 1569000012 361 1002 1003
086 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3704490.52 99 1571000012 361 1002 1003
087 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5114490.52 99 1500100112 361 1002 1004
088 380.000 31.654 31.654 31.654 31.654 31.654 31.65431.654 31.654 31.654 31.654 31.654 31.8064490.52 99 1569000012 361 1002 1004
089 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.51 99 1500100112 365 1002 1005
090 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3704490.51 99 1569000012 365 1002 1005
091 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3704490.52 99 1569000012 365 1002 1005
092 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.61 99 1500100112 361 1002 1006
093 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744590.61 99 1500100112 361 1002 1006
094 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1500100112 361 1002 1007
095 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3704490.51 99 1569000012 361 1002 1007
096 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563190.04 99 1500100112 365 1002 2008
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

097 22.932 1.910 1.910 1.910 1.910 1.910 1.9101.910 1.910 1.910 1.910 1.910 1.9193190.11 99 1500100112 365 1002 2008
098 5.300 441 441 441 441 441 441441 441 441 441 441 4443190.13 99 1500100112 365 1002 2008
099 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1500100112 365 1002 2008
100 300 25 25 25 25 25 2525 25 25 25 25 253390.14 99 1500100112 365 1002 2008
101 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.30 99 1500100112 365 1002 2008
102 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.36 99 1500100112 365 1002 2008
103 3.500 292 292 292 292 292 292292 292 292 292 292 2933390.39 99 1500100112 365 1002 2008
104 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.92 99 1500100112 365 1002 2008
105 1.200 100 100 100 100 100 100100 100 100 100 100 1004490.52 99 1500100112 365 1002 2008
106 300.000 24.990 24.990 24.990 24.990 24.990 24.99024.990 24.990 24.990 24.990 24.990 25.1103190.04 99 1540107012 361 1002 2009
107 5.003.992 416.833 416.833 416.833 416.833 416.833 416.833416.833 416.833 416.833 416.833 416.833 418.8343190.11 99 1540107012 361 1002 2009
108 495.000 41.234 41.234 41.234 41.234 41.234 41.23441.234 41.234 41.234 41.234 41.234 41.4323190.11 99 1541107012 361 1002 2009
109 450.000 37.485 37.485 37.485 37.485 37.485 37.48537.485 37.485 37.485 37.485 37.485 37.6653190.11 99 1542107012 361 1002 2009
110 380.000 31.654 31.654 31.654 31.654 31.654 31.65431.654 31.654 31.654 31.654 31.654 31.8063190.13 99 1540107012 361 1002 2009
111 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3703190.13 99 1542107012 361 1002 2009
112 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.16 99 1540107012 361 1002 2009
113 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1540107012 361 1002 2009
114 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853190.04 99 1540103012 361 1002 2010
115 75.000 6.248 6.248 6.248 6.248 6.248 6.2486.248 6.248 6.248 6.248 6.248 6.2783190.11 99 1540103012 361 1002 2010
116 12.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.0001.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.0043190.11 99 1541103012 361 1002 2010
117 17.914 1.492 1.492 1.492 1.492 1.492 1.4921.492 1.492 1.492 1.492 1.492 1.4993190.13 99 1540103012 361 1002 2010
118 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.16 99 1540103012 361 1002 2010
119 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1540103012 361 1002 2010
120 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1540103012 361 1002 2010
121 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.18 99 1540103012 361 1002 2010
122 110.768 9.227 9.227 9.227 9.227 9.227 9.2279.227 9.227 9.227 9.227 9.227 9.2713390.30 99 1540103012 361 1002 2010
123 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.35 99 1540103012 361 1002 2010
124 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853390.36 99 1540103012 361 1002 2010
125 120.000 9.996 9.996 9.996 9.996 9.996 9.9969.996 9.996 9.996 9.996 9.996 10.0443390.39 99 1540103012 361 1002 2010
126 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.47 99 1540103012 361 1002 2010
127 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.92 99 1540103012 361 1002 2010
128 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.93 99 1540103012 361 1002 2010
129 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.52 99 1540103012 361 1002 2010
130 9.400 783 783 783 783 783 783783 783 783 783 783 7873390.30 99 1551000012 368 1002 2011
131 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513190.04 99 1500100112 366 1002 2012
132 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.11 99 1500100112 366 1002 2012
133 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.13 99 1500100112 366 1002 2012
134 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1500100112 366 1002 2012
135 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1500100112 366 1002 2012
136 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423350.43 99 1500100112 366 1002 2012
137 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.30 99 1500100112 366 1002 2012
138 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.35 99 1500100112 366 1002 2012
139 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.36 99 1500100112 366 1002 2012
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

140 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.39 99 1500100112 366 1002 2012
141 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.92 99 1500100112 366 1002 2012
142 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1674490.52 99 1500100112 366 1002 2012
143 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513190.04 99 1500100112 361 1002 2013
144 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563190.11 99 1500100112 361 1002 2013
145 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.13 99 1500100112 361 1002 2013
146 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1500100112 361 1002 2013
147 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1500100112 361 1002 2013
148 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423350.41 99 1500100112 361 1002 2013
149 400 33 33 33 33 33 3333 33 33 33 33 333390.14 99 1500100112 361 1002 2013
150 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.30 99 1500100112 361 1002 2013
151 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.33 99 1500100112 361 1002 2013
152 6.000 500 500 500 500 500 500500 500 500 500 500 5023390.36 99 1500100112 361 1002 2013
153 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.39 99 1500100112 361 1002 2013
154 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.47 99 1500100112 361 1002 2013
155 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.92 99 1500100112 361 1002 2013
156 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1500100112 361 1002 2013
157 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.52 99 1500100112 361 1002 2013
158 55.000 4.582 4.582 4.582 4.582 4.582 4.5824.582 4.582 4.582 4.582 4.582 4.6043390.30 99 1500100012 361 1002 2014
159 79.550 6.627 6.627 6.627 6.627 6.627 6.6276.627 6.627 6.627 6.627 6.627 6.6583390.30 99 1552000012 361 1002 2014
160 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853390.30 99 1500100112 361 1002 2015
161 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.30 99 1553000012 361 1002 2015
162 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.30 99 1576000012 361 1002 2015
163 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.36 99 1500100112 361 1002 2015
164 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.36 99 1553000012 361 1002 2015
165 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.36 99 1576000012 361 1002 2015
166 120.000 9.996 9.996 9.996 9.996 9.996 9.9969.996 9.996 9.996 9.996 9.996 10.0443390.39 99 1500100112 361 1002 2015
167 132.850 11.066 11.066 11.066 11.066 11.066 11.06611.066 11.066 11.066 11.066 11.066 11.1203390.39 99 1553000012 361 1002 2015
168 69.500 5.789 5.789 5.789 5.789 5.789 5.7895.789 5.789 5.789 5.789 5.789 5.8173390.39 99 1576000012 361 1002 2015
169 1.600 133 133 133 133 133 133133 133 133 133 133 1343390.47 99 1553000012 361 1002 2015
170 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1576000012 361 1002 2015
171 40.000 3.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3323.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3483190.04 99 1500100112 368 1002 2016
172 250.000 20.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.82520.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.9253190.11 99 1500100112 368 1002 2016
173 75.000 6.248 6.248 6.248 6.248 6.248 6.2486.248 6.248 6.248 6.248 6.248 6.2783190.13 99 1500100112 368 1002 2016
174 1.300 108 108 108 108 108 108108 108 108 108 108 1093190.16 99 1500100112 368 1002 2016
175 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.92 99 1500100112 368 1002 2016
176 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1500100112 368 1002 2016
177 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.18 99 1500100112 368 1002 2016
178 300.000 24.990 24.990 24.990 24.990 24.990 24.99024.990 24.990 24.990 24.990 24.990 25.1103390.30 99 1500100112 368 1002 2016
179 800 67 67 67 67 67 6767 67 67 67 67 673390.31 99 1500100112 368 1002 2016
180 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.32 99 1500100112 368 1002 2016
181 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.35 99 1500100112 368 1002 2016
182 70.000 5.831 5.831 5.831 5.831 5.831 5.8315.831 5.831 5.831 5.831 5.831 5.8593390.36 99 1500100112 368 1002 2016
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

183 55.000 4.582 4.582 4.582 4.582 4.582 4.5824.582 4.582 4.582 4.582 4.582 4.6043390.39 99 1500100112 368 1002 2016
184 1.500 125 125 125 125 125 125125 125 125 125 125 1263390.47 99 1500100112 368 1002 2016
185 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.92 99 1500100112 368 1002 2016
186 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1500100112 368 1002 2016
187 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 424490.30 99 1500100112 368 1002 2016
188 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.52 99 1500100112 368 1002 2016
189 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 424490.92 99 1500100112 368 1002 2016
190 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.30 99 1500100012 365 1002 2017
191 26.540 2.211 2.211 2.211 2.211 2.211 2.2112.211 2.211 2.211 2.211 2.211 2.2213390.30 99 1552000012 365 1002 2017
192 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1550000012 368 1002 2018
193 75.800 6.314 6.314 6.314 6.314 6.314 6.3146.314 6.314 6.314 6.314 6.314 6.3443390.30 99 1550000012 368 1002 2018
194 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.35 99 1550000012 368 1002 2018
195 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.36 99 1550000012 368 1002 2018
196 46.000 3.832 3.832 3.832 3.832 3.832 3.8323.832 3.832 3.832 3.832 3.832 3.8503390.39 99 1550000012 368 1002 2018
197 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.47 99 1550000012 368 1002 2018
198 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.92 99 1550000012 368 1002 2018
199 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1550000012 368 1002 2018
200 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.52 99 1550000012 368 1002 2018
201 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673190.04 99 1540103012 366 1002 2019
202 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.11 99 1540103012 366 1002 2019
203 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.13 99 1540103012 366 1002 2019
204 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1540103012 366 1002 2019
205 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1540103012 366 1002 2019
206 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.30 99 1540103012 366 1002 2019
207 750 62 62 62 62 62 6262 62 62 62 62 633390.36 99 1540103012 366 1002 2019
208 820 68 68 68 68 68 6868 68 68 68 68 693390.39 99 1540103012 366 1002 2019
209 516 43 43 43 43 43 4343 43 43 43 43 433390.92 99 1540103012 366 1002 2019
210 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2514490.52 99 1540103012 366 1002 2019
211 1.200 100 100 100 100 100 100100 100 100 100 100 1003190.04 99 1540107012 366 1002 2020
212 1.200 100 100 100 100 100 100100 100 100 100 100 1003190.11 99 1540107012 366 1002 2020
213 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.13 99 1540107012 366 1002 2020
214 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1540107012 366 1002 2020
215 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1540107012 366 1002 2020
216 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743190.04 99 1540103012 365 1002 2021
217 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853190.11 99 1540103012 365 1002 2021
218 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.13 99 1540103012 365 1002 2021
219 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1540103012 365 1002 2021
220 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1540103012 365 1002 2021
221 60.000 4.998 4.998 4.998 4.998 4.998 4.9984.998 4.998 4.998 4.998 4.998 5.0223390.30 99 1540103012 365 1002 2021
222 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.36 99 1540103012 365 1002 2021
223 80.000 6.664 6.664 6.664 6.664 6.664 6.6646.664 6.664 6.664 6.664 6.664 6.6963390.39 99 1540103012 365 1002 2021
224 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.92 99 1540103012 365 1002 2021
225 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1542103012 365 1002 2021
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

226 40.000 3.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3323.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3484490.52 99 1540103012 365 1002 2021
227 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744490.52 99 1542103012 365 1002 2021
228 80.000 6.664 6.664 6.664 6.664 6.664 6.6646.664 6.664 6.664 6.664 6.664 6.6963190.04 99 1540107012 365 1002 2022
229 450.000 37.485 37.485 37.485 37.485 37.485 37.48537.485 37.485 37.485 37.485 37.485 37.6653190.11 99 1540107012 365 1002 2022
230 485.000 40.401 40.401 40.401 40.401 40.401 40.40140.401 40.401 40.401 40.401 40.401 40.5953190.11 99 1542107012 365 1002 2022
231 250.000 20.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.82520.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.9253190.13 99 1540107012 365 1002 2022
232 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853190.13 99 1542107012 365 1002 2022
233 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673190.16 99 1540107012 365 1002 2022
234 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.92 99 1540107012 365 1002 2022
235 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.30 99 1500100012 365 1002 2023
236 29.590 2.465 2.465 2.465 2.465 2.465 2.4652.465 2.465 2.465 2.465 2.465 2.4773390.30 99 1552000012 365 1002 2023
237 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.30 99 1500100012 366 1002 2024
238 3.520 293 293 293 293 293 293293 293 293 293 293 2953390.30 99 1552000012 366 1002 2024
239 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.30 99 1500100012 306 1002 2025
240 6.250 521 521 521 521 521 521521 521 521 521 521 5233390.30 99 1552000012 306 1002 2025
241 1.200 100 100 100 100 100 100100 100 100 100 100 1003390.33 99 1500100012 364 1002 2026
242 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.36 99 1500100012 364 1002 2026
243 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.39 99 1500100012 364 1002 2026
244 85.000 7.081 7.081 7.081 7.081 7.081 7.0817.081 7.081 7.081 7.081 7.081 7.1153390.32 99 1500100012 361 1002 2027
245 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3353190.04 99 1569000012 368 1002 2028
246 7.000 583 583 583 583 583 583583 583 583 583 583 5863190.11 99 1569000012 368 1002 2028
247 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.13 99 1569000012 368 1002 2028
248 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1569000012 368 1002 2028
249 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1569000012 368 1002 2028
250 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423350.41 99 1569000012 368 1002 2028
251 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1569000012 368 1002 2028
252 8.000 666 666 666 666 666 666666 666 666 666 666 6703390.30 99 1569000012 368 1002 2028
253 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.33 99 1569000012 368 1002 2028
254 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.35 99 1569000012 368 1002 2028
255 7.500 625 625 625 625 625 625625 625 625 625 625 6283390.36 99 1569000012 368 1002 2028
256 7.000 583 583 583 583 583 583583 583 583 583 583 5863390.39 99 1569000012 368 1002 2028
257 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.47 99 1569000012 368 1002 2028
258 15.900 1.324 1.324 1.324 1.324 1.324 1.3241.324 1.324 1.324 1.324 1.324 1.3313390.93 99 1569000012 368 1002 2028
259 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.30 99 1569000012 368 1002 2028
260 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.52 99 1569000012 368 1002 2028
261 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 424490.92 99 1569000012 368 1002 2028
262 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.04 99 2544000012 368 1002 2029
263 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853190.11 99 2544000012 368 1002 2029
264 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.13 99 2544000012 368 1002 2029
265 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673190.91 99 2544000012 368 1002 2029
266 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.92 99 2544000012 368 1002 2029
267 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.30 99 2544000012 368 1002 2029
268 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.33 99 2544000012 368 1002 2029
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

269 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.35 99 2544000012 368 1002 2029
270 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.36 99 2544000012 368 1002 2029
271 46.000 3.832 3.832 3.832 3.832 3.832 3.8323.832 3.832 3.832 3.832 3.832 3.8503390.39 99 2544000012 368 1002 2029
272 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.47 99 2544000012 368 1002 2029
273 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.91 99 2544000012 368 1002 2029
274 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.92 99 2544000012 368 1002 2029
275 300.000 24.990 24.990 24.990 24.990 24.990 24.99024.990 24.990 24.990 24.990 24.990 25.1104490.51 99 2544000012 368 1002 2029
276 1.500 125 125 125 125 125 125125 125 125 125 125 1264490.52 99 2544000012 368 1002 2029
277 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.04 99 1500100012 362 1002 2030
278 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.30 99 1500100012 362 1002 2030
279 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.36 99 1500100012 362 1002 2030
280 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.39 99 1500100012 362 1002 2030
281 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744490.52 99 1500100210 302 1001 1008
282 170.000 14.161 14.161 14.161 14.161 14.161 14.16114.161 14.161 14.161 14.161 14.161 14.2294490.52 99 1632000010 302 1001 1008
283 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0934490.51 99 1500100216 481 1001 1009
284 200.000 16.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.66016.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.7404490.51 99 1631000016 481 1001 1009
285 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.39 99 1500100217 512 1001 1010
286 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744490.51 99 1500100217 512 1001 1010
287 200.000 16.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.66016.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.7404490.51 99 1631000017 512 1001 1010
288 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.04 99 1500100210 301 1001 2031
289 130.000 10.829 10.829 10.829 10.829 10.829 10.82910.829 10.829 10.829 10.829 10.829 10.8813190.11 99 1500100210 301 1001 2031
290 400.000 33.320 33.320 33.320 33.320 33.320 33.32033.320 33.320 33.320 33.320 33.320 33.4803190.13 99 1500100210 301 1001 2031
291 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.16 99 1500100210 301 1001 2031
292 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.91 99 1500100210 301 1001 2031
293 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.92 99 1500100210 301 1001 2031
294 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423350.41 99 1500100210 301 1001 2031
295 8.000 666 666 666 666 666 666666 666 666 666 666 6703390.14 99 1500100210 301 1001 2031
296 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853390.30 99 1500100210 301 1001 2031
297 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.32 99 1500100210 301 1001 2031
298 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.33 99 1500100210 301 1001 2031
299 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.35 99 1500100210 301 1001 2031
300 55.000 4.582 4.582 4.582 4.582 4.582 4.5824.582 4.582 4.582 4.582 4.582 4.6043390.36 99 1500100210 301 1001 2031
301 115.000 9.580 9.580 9.580 9.580 9.580 9.5809.580 9.580 9.580 9.580 9.580 9.6263390.39 99 1500100210 301 1001 2031
302 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.40 99 1500100210 301 1001 2031
303 8.000 666 666 666 666 666 666666 666 666 666 666 6703390.47 99 1500100210 301 1001 2031
304 40.000 3.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3323.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3483390.91 99 1500100210 301 1001 2031
305 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.92 99 1500100210 301 1001 2031
306 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.93 99 1500100210 301 1001 2031
307 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.93 99 1631000010 301 1001 2031
308 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.30 99 1500100210 301 1001 2031
309 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.39 99 1500100210 301 1001 2031
310 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.52 99 1500100210 301 1001 2031
311 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.61 99 1500100210 301 1001 2031
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

312 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194590.61 99 1500100210 301 1001 2031
314 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1500100210 301 1001 1011
315 200.000 16.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.66016.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.7404490.51 99 1601000010 301 1001 1011
316 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.52 99 1500100210 301 1001 1011
317 143.000 11.912 11.912 11.912 11.912 11.912 11.91211.912 11.912 11.912 11.912 11.912 11.9694490.52 99 1601000010 301 1001 1011
318 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0934490.92 99 1601000010 301 1001 1011
319 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1500100210 302 1001 1012
320 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3704490.51 99 1601000010 302 1001 1012
321 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5114490.52 99 1500100210 302 1001 1012
323 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744490.52 99 1500100210 305 1001 1013
324 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5114490.52 99 1601000010 305 1001 1013
325 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744490.51 99 1601000010 303 1001 1014
326 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.52 99 1601000010 303 1001 1014
327 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5114490.52 99 1601000010 301 1001 1015
328 392.350 32.683 32.683 32.683 32.683 32.683 32.68332.683 32.683 32.683 32.683 32.683 32.8403190.04 99 1600000010 301 1001 2033
329 1.115.499 92.921 92.921 92.921 92.921 92.921 92.92192.921 92.921 92.921 92.921 92.921 93.3673190.11 99 1600000010 301 1001 2033
330 324.238 27.009 27.009 27.009 27.009 27.009 27.00927.009 27.009 27.009 27.009 27.009 27.1393190.13 99 1600000010 301 1001 2033
331 516 43 43 43 43 43 4343 43 43 43 43 433190.16 99 1600000010 301 1001 2033
332 1.069 89 89 89 89 89 8989 89 89 89 89 903190.92 99 1600000010 301 1001 2033
333 516 43 43 43 43 43 4343 43 43 43 43 433350.43 99 1600000010 301 1001 2033
334 516 43 43 43 43 43 4343 43 43 43 43 433390.14 99 1600000010 301 1001 2033
335 750.362 62.505 62.505 62.505 62.505 62.505 62.50562.505 62.505 62.505 62.505 62.505 62.8053390.30 99 1600000010 301 1001 2033
336 155.234 12.931 12.931 12.931 12.931 12.931 12.93112.931 12.931 12.931 12.931 12.931 12.9933390.31 99 1600000010 301 1001 2033
337 10.201 850 850 850 850 850 850850 850 850 850 850 8543390.32 99 1600000010 301 1001 2033
338 5.344 445 445 445 445 445 445445 445 445 445 445 4473390.33 99 1600000010 301 1001 2033
339 2.137 178 178 178 178 178 178178 178 178 178 178 1793390.35 99 1600000010 301 1001 2033
340 108.572 9.044 9.044 9.044 9.044 9.044 9.0449.044 9.044 9.044 9.044 9.044 9.0883390.36 99 1600000010 301 1001 2033
341 167.365 13.942 13.942 13.942 13.942 13.942 13.94213.942 13.942 13.942 13.942 13.942 14.0093390.39 99 1600000010 301 1001 2033
342 16.855 1.404 1.404 1.404 1.404 1.404 1.4041.404 1.404 1.404 1.404 1.404 1.4113390.40 99 1600000010 301 1001 2033
343 2.137 178 178 178 178 178 178178 178 178 178 178 1793390.47 99 1600000010 301 1001 2033
344 1.109 92 92 92 92 92 9292 92 92 92 92 933390.92 99 1600000010 301 1001 2033
345 1.069 89 89 89 89 89 8989 89 89 89 89 903390.93 99 1600000010 301 1001 2033
346 16.032 1.335 1.335 1.335 1.335 1.335 1.3351.335 1.335 1.335 1.335 1.335 1.3424490.52 99 1600000010 301 1001 2033
347 124.520 10.373 10.373 10.373 10.373 10.373 10.37310.373 10.373 10.373 10.373 10.373 10.4223190.04 99 1600000010 302 1001 2034
348 506.699 42.208 42.208 42.208 42.208 42.208 42.20842.208 42.208 42.208 42.208 42.208 42.4113190.11 99 1600000010 302 1001 2034
349 138.871 11.568 11.568 11.568 11.568 11.568 11.56811.568 11.568 11.568 11.568 11.568 11.6243190.13 99 1600000010 302 1001 2034
350 1.069 89 89 89 89 89 8989 89 89 89 89 903190.16 99 1600000010 302 1001 2034
351 1.033 86 86 86 86 86 8686 86 86 86 86 873190.92 99 1600000010 302 1001 2034
352 535 45 45 45 45 45 4545 45 45 45 45 453390.14 99 1600000010 302 1001 2034
353 178.041 14.831 14.831 14.831 14.831 14.831 14.83114.831 14.831 14.831 14.831 14.831 14.9023390.30 99 1600000010 302 1001 2034
354 10.766 897 897 897 897 897 897897 897 897 897 897 9013390.32 99 1600000010 302 1001 2034
355 516 43 43 43 43 43 4343 43 43 43 43 433390.33 99 1600000010 302 1001 2034
356 1.069 89 89 89 89 89 8989 89 89 89 89 903390.35 99 1600000010 302 1001 2034
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

357 93.441 7.784 7.784 7.784 7.784 7.784 7.7847.784 7.784 7.784 7.784 7.784 7.8213390.36 99 1600000010 302 1001 2034
358 124.107 10.338 10.338 10.338 10.338 10.338 10.33810.338 10.338 10.338 10.338 10.338 10.3883390.39 99 1600000010 302 1001 2034
359 16.032 1.335 1.335 1.335 1.335 1.335 1.3351.335 1.335 1.335 1.335 1.335 1.3423390.40 99 1600000010 302 1001 2034
360 1.154 96 96 96 96 96 9696 96 96 96 96 973390.47 99 1600000010 302 1001 2034
361 2.137 178 178 178 178 178 178178 178 178 178 178 1793390.92 99 1600000010 302 1001 2034
362 516 43 43 43 43 43 4343 43 43 43 43 433390.93 99 1600000010 302 1001 2034
363 1.069 89 89 89 89 89 8989 89 89 89 89 904490.30 99 1600000010 302 1001 2034
364 1.600 133 133 133 133 133 133133 133 133 133 133 1344490.39 99 1600000010 302 1001 2034
365 2.065 172 172 172 172 172 172172 172 172 172 172 1734490.52 99 1600000010 302 1001 2034
366 1.069 89 89 89 89 89 8989 89 89 89 89 903190.04 99 1500100210 305 1001 2035
367 7.228 602 602 602 602 602 602602 602 602 602 602 6053190.04 99 1600000010 305 1001 2035
368 61.950 5.160 5.160 5.160 5.160 5.160 5.1605.160 5.160 5.160 5.160 5.160 5.1853190.11 99 1500100210 305 1001 2035
369 88.279 7.354 7.354 7.354 7.354 7.354 7.3547.354 7.354 7.354 7.354 7.354 7.3893190.11 99 1600000010 305 1001 2035
370 12.390 1.032 1.032 1.032 1.032 1.032 1.0321.032 1.032 1.032 1.032 1.032 1.0373190.13 99 1500100210 305 1001 2035
371 10.191 849 849 849 849 849 849849 849 849 849 849 8533190.13 99 1600000010 305 1001 2035
372 578 48 48 48 48 48 4848 48 48 48 48 483190.16 99 1600000010 305 1001 2035
373 584 49 49 49 49 49 4949 49 49 49 49 493190.92 99 1600000010 305 1001 2035
374 577 48 48 48 48 48 4848 48 48 48 48 483390.14 99 1600000010 305 1001 2035
375 17.643 1.470 1.470 1.470 1.470 1.470 1.4701.470 1.470 1.470 1.470 1.470 1.4773390.30 99 1500100210 305 1001 2035
376 10.325 860 860 860 860 860 860860 860 860 860 860 8643390.30 99 1600000010 305 1001 2035
377 1.069 89 89 89 89 89 8989 89 89 89 89 903390.31 99 1600000010 305 1001 2035
378 577 48 48 48 48 48 4848 48 48 48 48 483390.33 99 1600000010 305 1001 2035
379 9.293 774 774 774 774 774 774774 774 774 774 774 7783390.36 99 1500100210 305 1001 2035
380 692 58 58 58 58 58 5858 58 58 58 58 583390.36 99 1600000010 305 1001 2035
381 4.130 344 344 344 344 344 344344 344 344 344 344 3463390.39 99 1500100210 305 1001 2035
382 577 48 48 48 48 48 4848 48 48 48 48 483390.39 99 1600000010 305 1001 2035
383 577 48 48 48 48 48 4848 48 48 48 48 483390.40 99 1600000010 305 1001 2035
384 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.47 99 1500100210 305 1001 2035
385 577 48 48 48 48 48 4848 48 48 48 48 483390.47 99 1600000010 305 1001 2035
386 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.92 99 1500100210 305 1001 2035
387 577 48 48 48 48 48 4848 48 48 48 48 483390.92 99 1600000010 305 1001 2035
388 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1500100210 305 1001 2035
389 577 48 48 48 48 48 4848 48 48 48 48 483390.93 99 1600000010 305 1001 2035
390 1.069 89 89 89 89 89 8989 89 89 89 89 904490.30 99 1500100210 305 1001 2035
391 577 48 48 48 48 48 4848 48 48 48 48 484490.30 99 1600000010 305 1001 2035
392 577 48 48 48 48 48 4848 48 48 48 48 484490.39 99 1600000010 305 1001 2035
393 577 48 48 48 48 48 4848 48 48 48 48 483190.04 99 1600000010 303 1001 2036
394 5.344 445 445 445 445 445 445445 445 445 445 445 4473190.11 99 1600000010 303 1001 2036
395 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5553390.30 99 1500100210 303 1001 2036
396 98.271 8.186 8.186 8.186 8.186 8.186 8.1868.186 8.186 8.186 8.186 8.186 8.2253390.30 99 1600000010 303 1001 2036
397 6.298 525 525 525 525 525 525525 525 525 525 525 5273390.36 99 1600000010 303 1001 2036
398 10.423 868 868 868 868 868 868868 868 868 868 868 8723390.39 99 1600000010 303 1001 2036
399 2.137 178 178 178 178 178 178178 178 178 178 178 1793390.93 99 1600000010 303 1001 2036
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

400 120.000 9.996 9.996 9.996 9.996 9.996 9.9969.996 9.996 9.996 9.996 9.996 10.0443190.04 99 1500100210 301 1001 2037
401 480.000 39.984 39.984 39.984 39.984 39.984 39.98439.984 39.984 39.984 39.984 39.984 40.1763190.11 99 1500100210 301 1001 2037
402 83.013 6.915 6.915 6.915 6.915 6.915 6.9156.915 6.915 6.915 6.915 6.915 6.9483190.13 99 1500100210 301 1001 2037
403 1.549 129 129 129 129 129 129129 129 129 129 129 1303190.16 99 1500100210 301 1001 2037
404 1.109 92 92 92 92 92 9292 92 92 92 92 933350.41 99 1500100210 301 1001 2037
405 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1500100210 301 1001 2037
406 148.665 12.384 12.384 12.384 12.384 12.384 12.38412.384 12.384 12.384 12.384 12.384 12.4433390.30 99 1500100210 301 1001 2037
407 2.168 181 181 181 181 181 181181 181 181 181 181 1823390.31 99 1500100210 301 1001 2037
408 4.916 410 410 410 410 410 410410 410 410 410 410 4123390.32 99 1500100210 301 1001 2037
409 5.163 430 430 430 430 430 430430 430 430 430 430 4323390.35 99 1500100210 301 1001 2037
410 41.507 3.458 3.458 3.458 3.458 3.458 3.4583.458 3.458 3.458 3.458 3.458 3.4743390.36 99 1500100210 301 1001 2037
411 67.113 5.591 5.591 5.591 5.591 5.591 5.5915.591 5.591 5.591 5.591 5.591 5.6173390.39 99 1500100210 301 1001 2037
412 12.390 1.032 1.032 1.032 1.032 1.032 1.0321.032 1.032 1.032 1.032 1.032 1.0373390.40 99 1500100210 301 1001 2037
413 3.098 258 258 258 258 258 258258 258 258 258 258 2593390.47 99 1500100210 301 1001 2037
414 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.92 99 1500100210 301 1001 2037
415 1.663 139 139 139 139 139 139139 139 139 139 139 1393390.93 99 1500100210 301 1001 2037
416 1.033 86 86 86 86 86 8686 86 86 86 86 874490.30 99 1500100210 301 1001 2037
417 1.033 86 86 86 86 86 8686 86 86 86 86 874490.39 99 1500100210 301 1001 2037
418 6.195 516 516 516 516 516 516516 516 516 516 516 5194490.52 99 1500100210 301 1001 2037
419 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 424490.92 99 1500100210 301 1001 2037
420 51.625 4.300 4.300 4.300 4.300 4.300 4.3004.300 4.300 4.300 4.300 4.300 4.3213190.04 99 1500100210 302 1001 2038
421 300.000 24.990 24.990 24.990 24.990 24.990 24.99024.990 24.990 24.990 24.990 24.990 25.1103190.11 99 1500100210 302 1001 2038
422 72.275 6.021 6.021 6.021 6.021 6.021 6.0216.021 6.021 6.021 6.021 6.021 6.0503190.13 99 1500100210 302 1001 2038
423 2.218 185 185 185 185 185 185185 185 185 185 185 1863190.16 99 1500100210 302 1001 2038
424 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1500100210 302 1001 2038
425 64.015 5.332 5.332 5.332 5.332 5.332 5.3325.332 5.332 5.332 5.332 5.332 5.3583390.30 99 1500100210 302 1001 2038
426 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.31 99 1500100210 302 1001 2038
427 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.32 99 1500100210 302 1001 2038
428 36.757 3.062 3.062 3.062 3.062 3.062 3.0623.062 3.062 3.062 3.062 3.062 3.0773390.36 99 1500100210 302 1001 2038
429 96.539 8.042 8.042 8.042 8.042 8.042 8.0428.042 8.042 8.042 8.042 8.042 8.0803390.39 99 1500100210 302 1001 2038
430 3.098 258 258 258 258 258 258258 258 258 258 258 2593390.40 99 1500100210 302 1001 2038
431 700 58 58 58 58 58 5858 58 58 58 58 593390.47 99 1500100210 302 1001 2038
432 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.92 99 1500100210 302 1001 2038
433 1.239 103 103 103 103 103 103103 103 103 103 103 1043390.93 99 1500100210 302 1001 2038
434 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1500100016 482 1004 1016
435 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5554490.51 99 1700000016 482 1004 1016
436 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.61 99 1500100015 451 1004 1017
437 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854590.61 99 1500100015 451 1004 1017
438 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.39 99 1500100025 752 1004 1018
439 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.39 99 1500100025 752 1004 1018
440 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2564490.51 99 1500100025 752 1004 1018
441 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.52 99 1500100025 752 1004 1018
442 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744490.51 99 1500100017 512 1004 1019
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

443 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3704490.51 99 1700000017 512 1004 1019
444 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1500100015 451 1004 1020
445 450.000 37.485 37.485 37.485 37.485 37.485 37.48537.485 37.485 37.485 37.485 37.485 37.6654490.51 99 1700000015 451 1004 1020
446 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 424490.51 99 1500100026 782 1004 1021
447 400.000 33.320 33.320 33.320 33.320 33.320 33.32033.320 33.320 33.320 33.320 33.320 33.4804490.51 99 1700000026 782 1004 1021
448 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1500100026 782 1004 1022
449 350.000 29.155 29.155 29.155 29.155 29.155 29.15529.155 29.155 29.155 29.155 29.155 29.2954490.51 99 1700000026 782 1004 1022
450 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1500100023 695 1004 1023
451 700.000 58.310 58.310 58.310 58.310 58.310 58.31058.310 58.310 58.310 58.310 58.310 58.5904490.51 99 1700000023 695 1004 1023
452 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5553190.04 99 1500100015 451 1004 2039
453 343.063 28.577 28.577 28.577 28.577 28.577 28.57728.577 28.577 28.577 28.577 28.577 28.7143190.11 99 1500100015 451 1004 2039
454 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5113190.13 99 1500100015 451 1004 2039
455 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.16 99 1500100015 451 1004 2039
456 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.92 99 1500100015 451 1004 2039
457 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1500100015 451 1004 2039
458 390.000 32.487 32.487 32.487 32.487 32.487 32.48732.487 32.487 32.487 32.487 32.487 32.6433390.30 99 1500100015 451 1004 2039
459 60.000 4.998 4.998 4.998 4.998 4.998 4.9984.998 4.998 4.998 4.998 4.998 5.0223390.36 99 1500100015 451 1004 2039
460 450.000 37.485 37.485 37.485 37.485 37.485 37.48537.485 37.485 37.485 37.485 37.485 37.6653390.39 99 1500100015 451 1004 2039
461 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.40 99 1500100015 451 1004 2039
462 2.500 208 208 208 208 208 208208 208 208 208 208 2093390.47 99 1500100015 451 1004 2039
463 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.92 99 1500100015 451 1004 2039
464 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.93 99 1500100015 451 1004 2039
465 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.93 99 1700000015 451 1004 2039
466 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.30 99 1500100015 451 1004 2039
467 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.39 99 1500100015 451 1004 2039
468 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2564490.51 99 1500100015 451 1004 2039
469 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.52 99 1500100015 451 1004 2039
470 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.92 99 1500100015 451 1004 2039
471 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2514490.93 99 1700000015 451 1004 2039
472 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.30 99 1500100026 782 1004 2040
473 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.30 99 1750000026 782 1004 2040
474 25.610 2.133 2.133 2.133 2.133 2.133 2.1332.133 2.133 2.133 2.133 2.133 2.1443390.36 99 1500100026 782 1004 2040
475 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.36 99 1750000026 782 1004 2040
476 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3703390.39 99 1500100026 782 1004 2040
477 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.39 99 1750000026 782 1004 2040
478 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.30 99 1500100015 752 1004 2041
479 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.30 99 1751000015 752 1004 2041
480 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.36 99 1500100015 752 1004 2041
481 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.36 99 1751000015 752 1004 2041
482 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5553390.39 99 1500100015 752 1004 2041
483 230.800 19.226 19.226 19.226 19.226 19.226 19.22619.226 19.226 19.226 19.226 19.226 19.3183390.39 99 1751000015 752 1004 2041
484 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.51 99 1500100015 752 1004 2041
485 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673190.04 99 1500100004 122 2001 2079
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

486 60.000 4.998 4.998 4.998 4.998 4.998 4.9984.998 4.998 4.998 4.998 4.998 5.0223190.11 99 1500100004 122 2001 2079
487 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.13 99 1500100004 122 2001 2079
488 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.16 99 1500100004 122 2001 2079
489 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1500100004 122 2001 2079
490 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5113390.30 99 1500100004 122 2001 2079
491 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.33 99 1500100004 122 2001 2079
492 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.36 99 1500100004 122 2001 2079
493 80.000 6.664 6.664 6.664 6.664 6.664 6.6646.664 6.664 6.664 6.664 6.664 6.6963390.39 99 1500100004 122 2001 2079
494 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.47 99 1500100004 122 2001 2079
495 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.92 99 1500100004 122 2001 2079
496 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.93 99 1500100004 122 2001 2079
497 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.52 99 1500100004 122 2001 2079
501 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.30 99 1500100011 331 2001 2043
502 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.32 99 1500100011 331 2001 2043
503 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.36 99 1500100011 331 2001 2043
504 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.39 99 1500100011 331 2001 2043
505 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.04 99 1500100008 244 1003 2044
506 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743190.11 99 1500100008 244 1003 2044
507 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.13 99 1500100008 244 1003 2044
508 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1500100008 244 1003 2044
509 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1500100008 244 1003 2044
510 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423350.43 99 1500100008 244 1003 2044
511 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.14 99 1500100008 244 1003 2044
512 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.30 99 1500100008 244 1003 2044
513 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.32 99 1500100008 244 1003 2044
514 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.33 99 1500100008 244 1003 2044
515 6.000 500 500 500 500 500 500500 500 500 500 500 5023390.36 99 1500100008 244 1003 2044
516 6.000 500 500 500 500 500 500500 500 500 500 500 5023390.39 99 1500100008 244 1003 2044
517 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.47 99 1500100008 244 1003 2044
518 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.48 99 1500100008 244 1003 2044
519 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.92 99 1500100008 244 1003 2044
520 2.500 208 208 208 208 208 208208 208 208 208 208 2093390.93 99 1500100008 244 1003 2044
521 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.51 99 1500100008 244 1003 2044
522 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3354490.52 99 1500100008 244 1003 2044
523 88.000 7.330 7.330 7.330 7.330 7.330 7.3307.330 7.330 7.330 7.330 7.330 7.3663190.11 99 1500100008 243 1003 2045
524 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.13 99 1500100008 243 1003 2045
525 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1500100008 243 1003 2045
526 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.14 99 1500100008 243 1003 2045
527 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.30 99 1500100008 243 1003 2045
528 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3353390.36 99 1500100008 243 1003 2045
529 3.500 292 292 292 292 292 292292 292 292 292 292 2933390.39 99 1500100008 243 1003 2045
530 600 50 50 50 50 50 5050 50 50 50 50 503390.47 99 1500100008 243 1003 2045
531 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.52 99 1500100008 243 1003 2045
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

532 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673190.04 99 1500100008 244 1003 2046
533 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673190.11 99 1500100008 244 1003 2046
534 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1500100008 244 1003 2046
535 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.30 99 1500100008 244 1003 2046
536 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.33 99 1500100008 244 1003 2046
537 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.36 99 1500100008 244 1003 2046
538 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.39 99 1500100008 244 1003 2046
539 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 424490.52 99 1500100008 244 1003 2046
540 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.32 99 1500100008 244 1003 2047
541 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.48 99 1500100008 244 1003 2047
542 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.30 99 1500100008 243 1003 2048
543 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.32 99 1500100008 243 1003 2048
544 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.33 99 1500100008 243 1003 2048
545 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3353390.36 99 1500100008 243 1003 2048
546 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.39 99 1500100008 243 1003 2048
547 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1500100008 243 1003 2048
548 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.30 99 1500100008 241 1003 2049
549 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.32 99 1500100008 241 1003 2049
550 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.33 99 1500100008 241 1003 2049
551 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.36 99 1500100008 241 1003 2049
552 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.39 99 1500100008 241 1003 2049
553 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1500100008 241 1003 2049
554 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0934490.51 99 1500100008 244 1003 1024
555 350.000 29.155 29.155 29.155 29.155 29.155 29.15529.155 29.155 29.155 29.155 29.155 29.2954490.51 99 1700000008 244 1003 1024
556 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.52 99 1500100008 244 1003 1024
557 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5554490.52 99 1700000008 244 1003 1024
558 72.000 5.998 5.998 5.998 5.998 5.998 5.9985.998 5.998 5.998 5.998 5.998 6.0263190.04 99 1500100008 244 1003 2050
559 200.000 16.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.66016.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.7403190.11 99 1500100008 244 1003 2050
560 70.000 5.831 5.831 5.831 5.831 5.831 5.8315.831 5.831 5.831 5.831 5.831 5.8593190.13 99 1500100008 244 1003 2050
561 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1500100008 244 1003 2050
562 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.92 99 1500100008 244 1003 2050
563 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.14 99 1500100008 244 1003 2050
564 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.30 99 1500100008 244 1003 2050
565 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.32 99 1500100008 244 1003 2050
566 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.33 99 1500100008 244 1003 2050
567 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.35 99 1500100008 244 1003 2050
568 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.36 99 1500100008 244 1003 2050
569 7.000 583 583 583 583 583 583583 583 583 583 583 5863390.39 99 1500100008 244 1003 2050
570 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.48 99 1500100008 244 1003 2050
571 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.92 99 1500100008 244 1003 2050
572 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1500100008 244 1003 2050
573 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1674490.52 99 1500100008 244 1003 2050
574 22.000 1.833 1.833 1.833 1.833 1.833 1.8331.833 1.833 1.833 1.833 1.833 1.8413190.04 99 1660000008 244 1003 2051
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

575 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5113190.11 99 1660000008 244 1003 2051
576 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933190.13 99 1660000008 244 1003 2051
577 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1660000008 244 1003 2051
578 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1660000008 244 1003 2051
579 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1660000008 244 1003 2051
580 55.000 4.582 4.582 4.582 4.582 4.582 4.5824.582 4.582 4.582 4.582 4.582 4.6043390.30 99 1660000008 244 1003 2051
581 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.36 99 1660000008 244 1003 2051
582 18.000 1.499 1.499 1.499 1.499 1.499 1.4991.499 1.499 1.499 1.499 1.499 1.5073390.39 99 1660000008 244 1003 2051
583 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.92 99 1660000008 244 1003 2051
584 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1660000008 244 1003 2051
585 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1674490.52 99 1660000008 244 1003 2051
586 7.000 583 583 583 583 583 583583 583 583 583 583 5863190.04 99 1660000008 244 1003 2052
587 35.000 2.916 2.916 2.916 2.916 2.916 2.9162.916 2.916 2.916 2.916 2.916 2.9303190.11 99 1660000008 244 1003 2052
588 9.000 750 750 750 750 750 750750 750 750 750 750 7533190.13 99 1660000008 244 1003 2052
589 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1660000008 244 1003 2052
590 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1660000008 244 1003 2052
591 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1660000008 244 1003 2052
592 9.000 750 750 750 750 750 750750 750 750 750 750 7533390.30 99 1660000008 244 1003 2052
594 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.32 99 1660000008 244 1003 2052
595 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.36 99 1660000008 244 1003 2052
596 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.39 99 1660000008 244 1003 2052
598 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.92 99 1660000008 244 1003 2052
599 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1660000008 244 1003 2052
600 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.52 99 1660000008 244 1003 2052
601 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673190.04 99 1660000008 244 1003 2053
602 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.11 99 1660000008 244 1003 2053
603 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.13 99 1660000008 244 1003 2053
604 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1660000008 244 1003 2053
605 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1660000008 244 1003 2053
606 20.500 1.708 1.708 1.708 1.708 1.708 1.7081.708 1.708 1.708 1.708 1.708 1.7163390.30 99 1660000008 244 1003 2053
607 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.33 99 1660000008 244 1003 2053
608 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.36 99 1660000008 244 1003 2053
609 7.000 583 583 583 583 583 583583 583 583 583 583 5863390.39 99 1660000008 244 1003 2053
610 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.47 99 1660000008 244 1003 2053
611 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1660000008 244 1003 2053
612 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1674490.52 99 1660000008 244 1003 2053
613 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.04 99 1660000008 244 1003 2054
614 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.11 99 1660000008 244 1003 2054
615 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513190.13 99 1660000008 244 1003 2054
616 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1660000008 244 1003 2054
617 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1660000008 244 1003 2054
618 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.14 99 1660000008 244 1003 2054
619 95.000 7.914 7.914 7.914 7.914 7.914 7.9147.914 7.914 7.914 7.914 7.914 7.9523390.30 99 1660000008 244 1003 2054
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

620 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.32 99 1660000008 244 1003 2054
621 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.33 99 1660000008 244 1003 2054
622 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.35 99 1660000008 244 1003 2054
623 70.000 5.831 5.831 5.831 5.831 5.831 5.8315.831 5.831 5.831 5.831 5.831 5.8593390.36 99 1660000008 244 1003 2054
624 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853390.39 99 1660000008 244 1003 2054
625 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.47 99 1660000008 244 1003 2054
626 7.000 583 583 583 583 583 583583 583 583 583 583 5863390.92 99 1660000008 244 1003 2054
627 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.93 99 1660000008 244 1003 2054
628 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744490.52 99 1660000008 244 1003 2054
629 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.92 99 1660000008 244 1003 2054
630 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.30 99 1661000008 244 1003 2055
631 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.32 99 1661000008 244 1003 2055
632 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.35 99 1661000008 244 1003 2055
633 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.39 99 1661000008 244 1003 2055
634 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.48 99 1661000008 244 1003 2055
635 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2514490.52 99 1661000008 244 1003 2055
636 26.000 2.166 2.166 2.166 2.166 2.166 2.1662.166 2.166 2.166 2.166 2.166 2.1763190.04 99 1660000008 243 1003 2056
637 22.000 1.833 1.833 1.833 1.833 1.833 1.8331.833 1.833 1.833 1.833 1.833 1.8413190.11 99 1660000008 243 1003 2056
638 5.500 458 458 458 458 458 458458 458 458 458 458 4603190.13 99 1660000008 243 1003 2056
639 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1660000008 243 1003 2056
640 7.000 583 583 583 583 583 583583 583 583 583 583 5863390.30 99 1660000008 243 1003 2056
641 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.33 99 1660000008 243 1003 2056
642 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3353390.36 99 1660000008 243 1003 2056
643 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3353390.39 99 1660000008 243 1003 2056
644 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1660000008 243 1003 2056
645 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1660000008 244 1003 2057
646 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.30 99 1660000008 244 1003 2057
647 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.33 99 1660000008 244 1003 2057
648 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.36 99 1660000008 244 1003 2057
649 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.39 99 1660000008 244 1003 2057
650 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.52 99 1660000008 244 1003 2057
651 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.04 99 1660000008 244 1003 2058
652 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.11 99 1660000008 244 1003 2058
653 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.13 99 1660000008 244 1003 2058
654 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1660000008 244 1003 2058
655 2.300 192 192 192 192 192 192192 192 192 192 192 1933390.30 99 1660000008 244 1003 2058
656 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.35 99 1660000008 244 1003 2058
657 1.500 125 125 125 125 125 125125 125 125 125 125 1263390.36 99 1660000008 244 1003 2058
658 1.500 125 125 125 125 125 125125 125 125 125 125 1263390.39 99 1660000008 244 1003 2058
659 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1660000008 244 1003 2058
660 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 424490.52 99 1660000008 244 1003 2058
661 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673190.04 99 1660000008 244 1003 2059
662 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3353190.11 99 1660000008 244 1003 2059
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

663 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.13 99 1660000008 244 1003 2059
664 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1660000008 244 1003 2059
665 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3353390.30 99 1660000008 244 1003 2059
666 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3353390.36 99 1660000008 244 1003 2059
667 3.500 292 292 292 292 292 292292 292 292 292 292 2933390.39 99 1660000008 244 1003 2059
668 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.93 99 1660000008 244 1003 2059
669 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1674490.52 99 1660000008 244 1003 2059
670 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1500100018 544 1004 1025
671 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3704490.51 99 1700000018 544 1004 1025
672 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.52 99 1500100020 606 1004 1026
673 800.000 66.640 66.640 66.640 66.640 66.640 66.64066.640 66.640 66.640 66.640 66.640 66.9604490.52 99 1700000020 606 1004 1026
674 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1500100020 606 1004 1027
675 70.000 5.831 5.831 5.831 5.831 5.831 5.8315.831 5.831 5.831 5.831 5.831 5.8594490.51 99 1700000020 606 1004 1027
676 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5113390.36 99 1500100018 544 1004 2060
677 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5553390.39 99 1500100018 544 1004 2060
678 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513190.04 99 1500100004 122 1004 2061
679 180.000 14.994 14.994 14.994 14.994 14.994 14.99414.994 14.994 14.994 14.994 14.994 15.0663190.11 99 1500100004 122 1004 2061
680 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563190.13 99 1500100004 122 1004 2061
681 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.16 99 1500100004 122 1004 2061
682 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.92 99 1500100004 122 1004 2061
683 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1500100004 122 1004 2061
684 250.000 20.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.82520.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.9253390.30 99 1500100004 122 1004 2061
685 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.32 99 1500100004 122 1004 2061
686 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.35 99 1500100004 122 1004 2061
687 40.000 3.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3323.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3483390.36 99 1500100004 122 1004 2061
688 250.000 20.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.82520.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.9253390.39 99 1500100004 122 1004 2061
689 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.40 99 1500100004 122 1004 2061
690 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.47 99 1500100004 122 1004 2061
691 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.92 99 1500100004 122 1004 2061
692 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.93 99 1500100004 122 1004 2061
693 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.93 99 1700000004 122 1004 2061
694 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.30 99 1500100004 122 1004 2061
695 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 424490.39 99 1500100004 122 1004 2061
696 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.52 99 1500100004 122 1004 2061
697 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 424490.92 99 1500100004 122 1004 2061
698 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853350.41 99 1500100020 606 1004 2062
699 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843350.41 99 1500100020 606 1004 2063
700 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.30 99 1500100020 606 1004 2063
701 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.32 99 1500100020 606 1004 2063
702 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.36 99 1500100020 606 1004 2063
703 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.39 99 1500100020 606 1004 2063
704 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.30 99 1500100020 606 1004 2064
705 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.32 99 1500100020 606 1004 2064
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

706 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.36 99 1500100020 606 1004 2064
707 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853390.39 99 1500100020 606 1004 2064
708 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563371.41 99 1500100018 542 1004 2065
710 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.30 99 1500100020 606 1004 2067
711 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.30 99 1701000020 606 1004 2067
712 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.36 99 1500100020 606 1004 2067
713 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.36 99 1701000020 606 1004 2067
714 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.39 99 1500100020 606 1004 2067
715 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.39 99 1701000020 606 1004 2067
716 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.52 99 1500100020 606 1004 2067
717 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.52 99 1701000020 606 1004 2067
718 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1500100027 812 1004 1028
719 200.000 16.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.66016.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.7404490.51 99 1700000027 812 1004 1028
720 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.30 99 1500100013 392 1004 2068
721 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.36 99 1500100013 392 1004 2068
722 1.500 125 125 125 125 125 125125 125 125 125 125 1263390.39 99 1500100013 392 1004 2068
723 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1674490.52 99 1500100013 392 1004 2068
724 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193350.41 99 1500100013 392 1004 2069
725 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853390.30 99 1500100013 392 1004 2069
726 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.31 99 1500100013 392 1004 2069
727 40.000 3.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3323.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3483390.36 99 1500100013 392 1004 2069
728 400.000 33.320 33.320 33.320 33.320 33.320 33.32033.320 33.320 33.320 33.320 33.320 33.4803390.39 99 1500100013 392 1004 2069
729 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743190.04 99 1500100004 122 1004 2070
730 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5553190.11 99 1500100004 122 1004 2070
731 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.13 99 1500100004 122 1004 2070
732 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.16 99 1500100004 122 1004 2070
733 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.92 99 1500100004 122 1004 2070
734 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1500100004 122 1004 2070
735 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.30 99 1500100004 122 1004 2070
736 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.36 99 1500100004 122 1004 2070
737 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.39 99 1500100004 122 1004 2070
738 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.41 99 1500100004 122 1004 2070
739 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.47 99 1500100004 122 1004 2070
740 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.92 99 1500100004 122 1004 2070
741 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.93 99 1500100004 122 1004 2070
742 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744490.52 99 1500100004 122 1004 2070
743 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.30 99 1500100027 812 1004 2071
744 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.31 99 1500100027 812 1004 2071
745 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.32 99 1500100027 812 1004 2071
746 26.000 2.166 2.166 2.166 2.166 2.166 2.1662.166 2.166 2.166 2.166 2.166 2.1763390.36 99 1500100027 812 1004 2071
747 7.000 583 583 583 583 583 583583 583 583 583 583 5863390.39 99 1500100027 812 1004 2071
748 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.52 99 1500100027 812 1004 2071
749 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513190.04 99 1500100004 032 2001 2072
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

750 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3703190.11 99 1500100004 032 2001 2072
751 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3353190.13 99 1500100004 032 2001 2072
752 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.14 99 1500100004 032 2001 2072
753 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3353390.30 99 1500100004 032 2001 2072
754 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.36 99 1500100004 032 2001 2072
755 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.39 99 1500100004 032 2001 2072
756 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.52 99 1500100004 032 2001 2072
757 332.700 27.714 27.714 27.714 27.714 27.714 27.71427.714 27.714 27.714 27.714 27.714 27.8479990.99 99 1500100099 999 2001 9001
758 12.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.0001.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.0043190.04 99 1604000010 301 1001 2033
759 650.000 54.145 54.145 54.145 54.145 54.145 54.14554.145 54.145 54.145 54.145 54.145 54.4053190.11 99 1604000010 301 1001 2033
760 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.04 99 1604000010 305 1001 2035
761 90.000 7.497 7.497 7.497 7.497 7.497 7.4977.497 7.497 7.497 7.497 7.497 7.5333190.11 99 1604000010 305 1001 2035
765 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5113390.30 99 1500100004 122 2001 2073
766 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.36 99 1500100004 122 2001 2073
767 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5113390.39 99 1500100004 122 2001 2073
768 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744490.52 99 1500100004 122 2001 2073
772 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6744490.52 99 1704000004 122 2001 2005
774 144.000 11.995 11.995 11.995 11.995 11.995 11.99511.995 11.995 11.995 11.995 11.995 12.0533390.48 99 1500100004 122 2001 2074
776 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5554490.51 99 1706000012 361 1002 1003
778 250.000 20.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.82520.825 20.825 20.825 20.825 20.825 20.9254490.51 99 1571000012 365 1002 1005
779 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5554490.52 99 1571000012 365 1002 1005
781 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3704490.51 99 1571000012 361 1002 1007
784 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.04 99 1500100112 365 1002 2075
785 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563190.11 99 1500100112 365 1002 2075
786 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.13 99 1500100112 365 1002 2075
787 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.30 99 1500100112 365 1002 2075
788 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.36 99 1500100112 365 1002 2075
789 4.000 333 333 333 333 333 333333 333 333 333 333 3353390.39 99 1500100112 365 1002 2075
790 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.92 99 1500100112 365 1002 2075
791 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1674490.52 99 1500100112 365 1002 2075
793 455.000 37.902 37.902 37.902 37.902 37.902 37.90237.902 37.902 37.902 37.902 37.902 38.0843190.04 99 1541107012 361 1002 2009
794 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3703190.04 99 1542107012 361 1002 2009
795 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3703190.13 99 1541107012 361 1002 2009
797 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.30 99 1541103012 361 1002 2010
798 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.36 99 1541103012 361 1002 2010
799 4.875 406 406 406 406 406 406406 406 406 406 406 4083390.39 99 1541103012 361 1002 2010
801 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.04 99 1541107012 365 1002 2022
802 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853190.04 99 1542107012 365 1002 2022
803 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563190.13 99 1541107012 365 1002 2022
804 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3704490.51 99 1542103012 365 1002 1005
805 35.000 2.916 2.916 2.916 2.916 2.916 2.9162.916 2.916 2.916 2.916 2.916 2.9304490.61 99 1542103012 361 1002 1006
807 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2564490.52 99 1542103012 361 1002 2010
808 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.51 99 1542103012 361 1002 1003
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

810 1.250 104 104 104 104 104 104104 104 104 104 104 1053390.30 99 1553000012 365 1002 2076
811 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.30 99 1500100112 365 1002 2076
812 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673390.36 99 1553000012 365 1002 2076
813 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.36 99 1500100112 365 1002 2076
814 12.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.0001.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.0043390.39 99 1553000012 365 1002 2076
815 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.39 99 1500100112 365 1002 2076
816 1.600 133 133 133 133 133 133133 133 133 133 133 1343390.30 99 1553000012 362 1002 2077
817 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.30 99 1500100012 362 1002 2077
818 2.400 200 200 200 200 200 200200 200 200 200 200 2013390.36 99 1553000012 362 1002 2077
819 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.36 99 1500100012 362 1002 2077
820 6.600 550 550 550 550 550 550550 550 550 550 550 5523390.39 99 1553000012 362 1002 2077
821 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.39 99 1500100012 362 1002 2077
822 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193190.04 99 1540107012 365 1002 2078
823 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743190.04 99 1540103012 365 1002 2078
824 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853190.11 99 1540107012 365 1002 2078
825 40.000 3.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3323.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.3483190.11 99 1540103012 365 1002 2078
826 5.200 433 433 433 433 433 433433 433 433 433 433 4353190.11 99 1542107012 365 1002 2078
827 6.000 500 500 500 500 500 500500 500 500 500 500 5023190.13 99 1540107012 365 1002 2078
828 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843190.13 99 1540103012 365 1002 2078
829 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.30 99 1540103012 365 1002 2078
830 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.36 99 1540103012 365 1002 2078
831 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.39 99 1540103012 365 1002 2078
832 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.52 99 1540103012 365 1002 2078
836 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563190.11 99 1541107012 365 1002 2078
837 2.125 177 177 177 177 177 177177 177 177 177 177 1783190.13 99 1541107012 365 1002 2078
839 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513190.04 99 1542107012 365 1002 2078
841 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.93 99 1571000012 368 1002 2016
843 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933190.13 99 1704000004 122 2001 2005
844 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194690.71 99 1704000028 846 0001 0003
846 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1704000015 451 1004 2039
847 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.52 99 1704000015 451 1004 2039
850 70.000 5.831 5.831 5.831 5.831 5.831 5.8315.831 5.831 5.831 5.831 5.831 5.8594490.51 99 1500100026 782 2001 1029
851 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3704490.51 99 1704000026 782 2001 1029
852 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1674490.52 99 1660000008 243 1003 2056
854 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.40 99 1660000008 244 1003 2059
856 2.000 167 167 167 167 167 167167 167 167 167 167 1673190.04 99 1500100008 244 1003 2059
857 300 25 25 25 25 25 2525 25 25 25 25 253190.11 99 1500100008 244 1003 2059
858 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423190.13 99 1500100008 244 1003 2059
859 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.30 99 1500100008 244 1003 2059
860 3.000 250 250 250 250 250 250250 250 250 250 250 2513390.36 99 1500100008 244 1003 2059
861 3.500 292 292 292 292 292 292292 292 292 292 292 2933390.39 99 1500100008 244 1003 2059
862 500 42 42 42 42 42 4242 42 42 42 42 423390.93 99 1500100008 244 1003 2059
863 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 844490.52 99 1500100008 244 1003 2059
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana42.932.710 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.576.294 3.593.474

865 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.40 99 1500100008 244 1003 2059
867 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.93 99 1701000004 122 2001 2005
869 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1854490.51 99 1701000018 544 1004 1025
871 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.52 99 1500100020 606 1004 2064
873 100.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3308.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.3704490.51 99 1701000027 812 1004 1028
874 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.30 99 1500100023 695 1004 2080
875 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.36 99 1500100023 695 1004 2080
876 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.39 99 1500100023 695 1004 2080
877 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4194490.52 99 1500100023 695 1004 2080
879 6.000 500 500 500 500 500 500500 500 500 500 500 5023390.30 99 1500100013 392 2001 2081
880 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.36 99 1500100013 392 2001 2081
881 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.39 99 1500100013 392 2001 2081
882 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.93 99 1500100013 392 2001 2081
883 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8374490.52 99 1500100013 392 2001 2081
885 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.30 99 1719000013 392 2001 2082
886 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.31 99 1719000013 392 2001 2082
887 25.000 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0832.083 2.083 2.083 2.083 2.083 2.0933390.36 99 1719000013 392 2001 2082
888 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853390.39 99 1719000013 392 2001 2082
889 30.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.4992.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.5113390.48 99 1719000013 392 2001 2082
890 8.000 666 666 666 666 666 666666 666 666 666 666 6703390.93 99 1719000013 392 2001 2082
891 7.000 583 583 583 583 583 583583 583 583 583 583 5864490.52 99 1719000013 392 2001 2082
893 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.93 99 1632000010 301 1001 2031
895 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743190.04 99 1621000010 302 1001 2034
896 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.11 99 1621000010 302 1001 2034
897 6.000 500 500 500 500 500 500500 500 500 500 500 5023190.13 99 1621000010 302 1001 2034
898 26.000 2.166 2.166 2.166 2.166 2.166 2.1662.166 2.166 2.166 2.166 2.166 2.1763390.30 99 1621000010 302 1001 2034
899 8.000 666 666 666 666 666 666666 666 666 666 666 6703390.36 99 1621000010 302 1001 2034
900 5.000 417 417 417 417 417 417417 417 417 417 417 4193390.39 99 1621000010 302 1001 2034
901 1.000 83 83 83 83 83 8383 83 83 83 83 843390.93 99 1621000010 302 1001 2034
903 38.000 3.165 3.165 3.165 3.165 3.165 3.1653.165 3.165 3.165 3.165 3.165 3.1813390.30 99 1621000010 303 1001 2036
905 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5554490.52 99 1601000010 302 1001 1012
907 6.800 566 566 566 566 566 566566 566 566 566 566 5693390.30 99 1542103012 361 1002 2010
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Cronograma Mensal de Desembolso-CMD

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade

Exercício: 2023
Classificação Institucional
Funcional-Programática

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Fixada

Despesa

002 Câmara Municipal de Barra de Santana 1.300.000 108.290 108.290 108.290 108.290 108.290 108.290 108.290 108.290 108.290 108.290 108.290 108.810

001 65.000 5.415 5.415 5.415 5.415 5.415 5.4155.415 5.415 5.415 5.415 5.415 5.4414490.51 99 1500100001 031 2002 1001
002 65.000 5.415 5.415 5.415 5.415 5.415 5.4155.415 5.415 5.415 5.415 5.415 5.4414490.52 99 1500100001 031 2002 1002
003 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373190.04 99 1500100001 031 2002 2001
004 650.000 54.145 54.145 54.145 54.145 54.145 54.14554.145 54.145 54.145 54.145 54.145 54.4053190.11 99 1500100001 031 2002 2001
005 150.000 12.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.49512.495 12.495 12.495 12.495 12.495 12.5553190.13 99 1500100001 031 2002 2001
006 60.000 4.998 4.998 4.998 4.998 4.998 4.9984.998 4.998 4.998 4.998 4.998 5.0223390.30 99 1500100001 031 2002 2001
007 140.000 11.662 11.662 11.662 11.662 11.662 11.66211.662 11.662 11.662 11.662 11.662 11.7183390.35 99 1500100001 031 2002 2001
008 50.000 4.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1654.165 4.165 4.165 4.165 4.165 4.1853390.36 99 1500100001 031 2002 2001
009 65.000 5.415 5.415 5.415 5.415 5.415 5.4155.415 5.415 5.415 5.415 5.415 5.4413390.39 99 1500100001 031 2002 2001
010 10.000 833 833 833 833 833 833833 833 833 833 833 8373390.92 99 1500100001 031 2002 2001
763 20.000 1.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6661.666 1.666 1.666 1.666 1.666 1.6743390.14 99 1500100001 031 2002 2001
770 15.000 1.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2501.250 1.250 1.250 1.250 1.250 1.2563390.40 99 1500100001 031 2002 2001

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

Contadora

________________________
FELLIPE ALMEIDA DE

ANDRADE
Secretário de Finanças

________________________
CACILDA FARIAS LOPES DE

ANDRADE
Prefeita

Total da Despesa: 

Total da Despesa Intra-Orçamentária: 

3.684.584 3.684.584 3.684.584 3.684.584 3.684.584 3.684.584 3.684.584 3.684.584 3.684.584 3.684.584 3.702.2843.684.58444.232.710
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Metas Bimestrais de Arrecadação-MBA Exercício: 2023

Cód. Receita Descrição da Receita Receita Prevista 1º Bimestre 2º BImestre 3º BImestre 4º Bimestre 5º BImestre 6º BImestre

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana 44.232.710 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.386.863

36.746.950 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.136.7411000.00.00.00 Receitas Correntes
845.700 140.894 140.894 140.894 140.894 140.894 141.232Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria1100.00.00.00
806.700 134.396 134.396 134.396 134.396 134.396 134.719Impostos1110.00.00.00

8.300 1.383 1.383 1.383 1.383 1.383 1.386Impostos sobre o Patrimônio1112.00.00.00
1112.50.01.02 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 2.300 383 383 383 383 383 384
1112.50.03.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – Dívida Ativa 1.000 167 167 167 167 167 167
1112.53.01.00 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre

Imóveis
5.000 833 833 833 833 833 835

688.400 114.687 114.687 114.687 114.687 114.687 114.963Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza1113.00.00.00
1113.03.11.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 688.400 114.687 114.687 114.687 114.687 114.687 114.963

110.000 18.326 18.326 18.326 18.326 18.326 18.370Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços1114.00.00.00
1114.51.11.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 110.000 18.326 18.326 18.326 18.326 18.326 18.370

39.000 6.497 6.497 6.497 6.497 6.497 6.513Taxas1120.00.00.00
4.000 666 666 666 666 666 668Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia1121.00.00.00

1121.01.01.01 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 3.500 583 583 583 583 583 585
1121.02.21.01 Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 500 83 83 83 83 83 84

35.000 5.831 5.831 5.831 5.831 5.831 5.845Taxas pela Prestação de Serviços1122.00.00.00
1122.01.01.01 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 1.000 167 167 167 167 167 167
1122.01.01.03 Taxa de Licença para Funcionamento 34.000 5.664 5.664 5.664 5.664 5.664 5.678

234.800 39.118 39.118 39.118 39.118 39.118 39.212Contribuições1200.00.00.00
234.800 39.118 39.118 39.118 39.118 39.118 39.212Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1240.00.00.00
234.800 39.118 39.118 39.118 39.118 39.118 39.212Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1241.00.00.00

1241.50.01.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 234.800 39.118 39.118 39.118 39.118 39.118 39.212
346.650 57.752 57.752 57.752 57.752 57.752 57.891Receita Patrimonial1300.00.00.00
346.650 57.752 57.752 57.752 57.752 57.752 57.891Valores Mobiliários1320.00.00.00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Metas Bimestrais de Arrecadação-MBA Exercício: 2023

Cód. Receita Descrição da Receita Receita Prevista 1º Bimestre 2º BImestre 3º BImestre 4º Bimestre 5º BImestre 6º BImestre

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana 44.232.710 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.386.863

36.746.950 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.136.7411000.00.00.00 Receitas Correntes
346.650 57.752 57.752 57.752 57.752 57.752 57.891Receita Patrimonial1300.00.00.00
346.650 57.752 57.752 57.752 57.752 57.752 57.891Valores Mobiliários1320.00.00.00
346.650 57.752 57.752 57.752 57.752 57.752 57.891Juros e Correções Monetárias1321.00.00.00

1321.01.01.01 Remuneração de Depósitos Bancarios de Recursos vinculados FNAS 27.000 4.498 4.498 4.498 4.498 4.498 4.509
1321.01.01.02 Remuneração de Depósitos Bancários de recursos vinculados - Convênios Federal 30.000 4.998 4.998 4.998 4.998 4.998 5.010
1321.01.01.03 Remuneração de Depósitos Bancários de recursos vinculadoss - Convênio Estadual

Educaço-Custeio
2.000 333 333 333 333 333 334

1321.01.01.05 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos vinculados - PDDE 300 50 50 50 50 50 50
1321.01.01.06 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados– SUS Custeio 47.550 7.922 7.922 7.922 7.922 7.922 7.941
1321.01.01.07 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos vinculados - PNATE 8.300 1.383 1.383 1.383 1.383 1.383 1.386
1321.01.01.08 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados PNAE 1.450 242 242 242 242 242 242
1321.01.01.09 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados – FUNDEB 48.160 8.023 8.023 8.023 8.023 8.023 8.043
1321.01.01.10 Remuneração de Depósitos Bancários de recursos vinculados-FUS 1.000 167 167 167 167 167 167
1321.01.01.11 Remuneração de Depósitos Bancários de recursos vinculados - FNDE 14.900 2.482 2.482 2.482 2.482 2.482 2.488
1321.01.01.12 Remuneração de Depósitos Bancários de recursos vinculados - QSE 3.800 633 633 633 633 633 635
1321.01.01.13 Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não vinculados 41.890 6.979 6.979 6.979 6.979 6.979 6.996
1321.01.01.14 Remuneração de Depósitos Bancários de recursos vinculados - Precatórios FUNDEF 20.000 3.332 3.332 3.332 3.332 3.332 3.340
1321.01.01.15 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados SUS Investimentos 18.000 2.999 2.999 2.999 2.999 2.999 3.006
1321.01.01.16 Remuneração de Depósitos Bancários de recursos vinculados - CIDE 300 50 50 50 50 50 50
1321.01.01.17 Remuneração de Depósitos Bancários de recursos vinculados - Convênio Estadual

Educação - Capital
15.000 2.499 2.499 2.499 2.499 2.499 2.505

1321.01.01.18 Remuneração de Depósitos Bancários de recursos vinculados - Convênio  Saúde Estado 5.000 833 833 833 833 833 835
1321.01.01.19 Receita de Rem. de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados– FEAS 1.000 167 167 167 167 167 167
1321.01.01.20 Remuneração de Depósitos Bancários de recursos vinculados - Outros Conv Estado 5.000 833 833 833 833 833 835
1321.01.01.21 Remuneração de Depósitos Bancários - Transferência Especial da União 50.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.350
1321.01.01.22 Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde Estado - Repasse Fundo a Fundo 1.000 167 167 167 167 167 167
1321.01.01.23 Remuneração de Depósitos Bancários - FUNASA 5.000 833 833 833 833 833 835

35.314.700 5.883.429 5.883.429 5.883.429 5.883.429 5.883.429 5.897.555Transferências Correntes1700.00.00.00
25.285.250 4.212.523 4.212.523 4.212.523 4.212.523 4.212.523 4.222.637Transferências da União e de suas Entidades1710.00.00.00
15.542.950 2.589.455 2.589.455 2.589.455 2.589.455 2.589.455 2.595.673Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União1711.00.00.00

1711.51.11.02 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios-FPM 14.952.500 2.491.087 2.491.087 2.491.087 2.491.087 2.491.087 2.497.068
1711.51.21.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordináriasl 590.000 98.294 98.294 98.294 98.294 98.294 98.530
1711.52.01.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR 450 75 75 75 75 75 75

539.700 89.914 89.914 89.914 89.914 89.914 90.130Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos
Naturais

1712.00.00.00

1712.52.41.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 329.700 54.928 54.928 54.928 54.928 54.928 55.060
1712.53.01.01 Cota-parte do bônus de assinatura de contrato de partilha de produção - Bonus Pre-Sal 210.000 34.986 34.986 34.986 34.986 34.986 35.070
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Metas Bimestrais de Arrecadação-MBA Exercício: 2023

Cód. Receita Descrição da Receita Receita Prevista 1º Bimestre 2º BImestre 3º BImestre 4º Bimestre 5º BImestre 6º BImestre

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana 44.232.710 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.386.863

36.746.950 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.136.7411000.00.00.00 Receitas Correntes
35.314.700 5.883.429 5.883.429 5.883.429 5.883.429 5.883.429 5.897.555Transferências Correntes1700.00.00.00
25.285.250 4.212.523 4.212.523 4.212.523 4.212.523 4.212.523 4.222.637Transferências da União e de suas Entidades1710.00.00.00
5.233.000 871.818 871.818 871.818 871.818 871.818 873.911Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 1713.00.00.00

1713.50.11.00 Bloco de Manutenção da Atenção Primária 3.320.000 553.112 553.112 553.112 553.112 553.112 554.440
1713.50.11.01 Transferencia de Recursos do SUS -Bloco de  Atenção Primária-ACS 662.000 110.289 110.289 110.289 110.289 110.289 110.554
1713.50.21.00 Bloco de Manutenção da Atenção Especializada 950.000 158.270 158.270 158.270 158.270 158.270 158.650
1713.50.31.00 Transferencia de Recursos do SUS - Agentes de Combate a Endemias 95.000 15.827 15.827 15.827 15.827 15.827 15.865
1713.50.31.02 Bloco de Manutenção da Vigilância em Saúde 43.000 7.164 7.164 7.164 7.164 7.164 7.181
1713.50.41.00 Bloco de Manutenção da Assistência Farmacêutica 83.000 13.828 13.828 13.828 13.828 13.828 13.861
1713.50.51.00 Bloco de Manutenção da Gestão do SUS 30.000 4.998 4.998 4.998 4.998 4.998 5.010
1713.50.91.00 Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por Transferências

Fundo a Fundo – Principal
50.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.350

532.100 88.648 88.648 88.648 88.648 88.648 88.861Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação –
FNDE  

1714.00.00.00

1714.50.01.02 Transferências do Salário-Educação 157.000 26.156 26.156 26.156 26.156 26.156 26.219
1714.51.01.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola –

PDDE
9.100 1.516 1.516 1.516 1.516 1.516 1.520

1714.52.01.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE

144.000 23.990 23.990 23.990 23.990 23.990 24.048

1714.53.01.02 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
do Escolar – PNATE

172.000 28.655 28.655 28.655 28.655 28.655 28.724

1714.99.01.01 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação -
FNDE

50.000 8.330 8.330 8.330 8.330 8.330 8.350

2.595.000 432.327 432.327 432.327 432.327 432.327 433.365Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
– FUNDEB 

1715.00.00.00

1715.50.01.01 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAT 1.480.000 246.568 246.568 246.568 246.568 246.568 247.160
1715.51.01.01 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAF 1.115.000 185.759 185.759 185.759 185.759 185.759 186.205

690.800 115.087 115.087 115.087 115.087 115.087 115.364Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 1716.00.00.00
1716.50.01.00 Transferência de Recursos do FNAS - Primeira Infância 72.000 11.995 11.995 11.995 11.995 11.995 12.024
1716.50.01.01 Transferências de Recursos do FNAS –IGDSUAS 9.800 1.633 1.633 1.633 1.633 1.633 1.637
1716.50.01.02 Transferência de Recursos do FNAS - CREAS 84.000 13.994 13.994 13.994 13.994 13.994 14.028
1716.50.01.03 Transferência de Recursos do FNAS - -PBF 72.000 11.995 11.995 11.995 11.995 11.995 12.024
1716.50.01.04 Outras Transferencias do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 300.000 49.980 49.980 49.980 49.980 49.980 50.100
1716.50.01.07 Transferências de Recursos do  FNAS IGD - PAB 45.000 7.497 7.497 7.497 7.497 7.497 7.515
1716.50.01.08 Transferência do FNAS - SCFV 108.000 17.993 17.993 17.993 17.993 17.993 18.036

151.700 25.273 25.273 25.273 25.273 25.273 25.334Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades1719.00.00.00
1719.58.01.01 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020 1.700 283 283 283 283 283 284
1719.60.01.00 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº

14.399/2022
150.000 24.990 24.990 24.990 24.990 24.990 25.050

2.643.450 440.399 440.399 440.399 440.399 440.399 441.456Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades1720.00.00.00
2.422.450 403.580 403.580 403.580 403.580 403.580 404.549Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal1721.00.00.00

1721.50.01.02 Cota-Parte do ICMS 2.254.000 375.516 375.516 375.516 375.516 375.516 376.418
1721.51.01.00 Cota-Parte do IPVA 162.750 27.114 27.114 27.114 27.114 27.114 27.179
1721.52.01.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 1.500 250 250 250 250 250 251
1721.53.01.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 4.200 700 700 700 700 700 701
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Metas Bimestrais de Arrecadação-MBA Exercício: 2023

Cód. Receita Descrição da Receita Receita Prevista 1º Bimestre 2º BImestre 3º BImestre 4º Bimestre 5º BImestre 6º BImestre

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana 44.232.710 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.386.863

36.746.950 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.122.042 6.136.7411000.00.00.00 Receitas Correntes
35.314.700 5.883.429 5.883.429 5.883.429 5.883.429 5.883.429 5.897.555Transferências Correntes1700.00.00.00
2.643.450 440.399 440.399 440.399 440.399 440.399 441.456Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades1720.00.00.00

113.000 18.826 18.826 18.826 18.826 18.826 18.871Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS1723.00.00.00
1723.50.01.02 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse Fundo a Fundo 113.000 18.826 18.826 18.826 18.826 18.826 18.871

78.000 12.995 12.995 12.995 12.995 12.995 13.026Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades1724.00.00.00
1724.51.01.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação-Custeio 78.000 12.995 12.995 12.995 12.995 12.995 13.026

30.000 4.998 4.998 4.998 4.998 4.998 5.010Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal1729.00.00.00
1729.51.01.00 Co-financiamento estadual da Assistência Social-FEAS 30.000 4.998 4.998 4.998 4.998 4.998 5.010

7.386.000 1.230.508 1.230.508 1.230.508 1.230.508 1.230.508 1.233.462Transferências de Outras Instituições Públicas1750.00.00.00
7.386.000 1.230.508 1.230.508 1.230.508 1.230.508 1.230.508 1.233.462Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
1751.00.00.00

1751.50.01.02 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

7.386.000 1.230.508 1.230.508 1.230.508 1.230.508 1.230.508 1.233.462

5.100 850 850 850 850 850 852Outras Receitas Correntes1900.00.00.00
5.100 850 850 850 850 850 852Indenizações, Restituições e Ressarcimentos1920.00.00.00
5.100 850 850 850 850 850 852Restituições1922.00.00.00

1922.99.01.01 Outras Restituições - Principal 5.100 850 850 850 850 850 852
10.520.000 1.752.632 1.752.632 1.752.632 1.752.632 1.752.632 1.756.8402000.00.00.00 Receitas de Capital
10.520.000 1.752.632 1.752.632 1.752.632 1.752.632 1.752.632 1.756.840Transferências de Capital2400.00.00.00
9.420.000 1.569.372 1.569.372 1.569.372 1.569.372 1.569.372 1.573.140Transferências da União e de suas Entidades2410.00.00.00

690.000 114.954 114.954 114.954 114.954 114.954 115.230Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS2411.00.00.00
2411.50.41.00 Bloco de Estruturação da Assistência Farmacêutica 30.000 4.998 4.998 4.998 4.998 4.998 5.010
2411.50.51.00 Bloco de Estruturação da Gestão do SUS 30.000 4.998 4.998 4.998 4.998 4.998 5.010
2411.51.11.00 Bloco de Estruturação da Atenção Primária 350.000 58.310 58.310 58.310 58.310 58.310 58.450
2411.51.21.00 Bloco de Estruturação da Atenção Especializada 250.000 41.650 41.650 41.650 41.650 41.650 41.750
2411.51.41.00 Bloco de Estruturação da Vigilância em Saúde 30.000 4.998 4.998 4.998 4.998 4.998 5.010

4.430.000 738.038 738.038 738.038 738.038 738.038 739.810Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação –
FNDE 

2412.00.00.00

2412.50.11.00 Prog. de Apoio ao Transp. Escolar para Educação Básica - CAMINHO DA ESCOLA 380.000 63.308 63.308 63.308 63.308 63.308 63.460
2412.50.21.00 Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar

Pública de Educação Infantil - Proinfância -
200.000 33.320 33.320 33.320 33.320 33.320 33.400

2412.50.91.01 Outras transferências destinadas a Programas de Educação FNDE -Investimento 3.850.000 641.410 641.410 641.410 641.410 641.410 642.950
4.200.000 699.720 699.720 699.720 699.720 699.720 701.400Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 2414.00.00.00

2414.50.01.00 Transferências de Convênio da União - FUNASA 200.000 33.320 33.320 33.320 33.320 33.320 33.400
2414.52.01.01 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico 200.000 33.320 33.320 33.320 33.320 33.320 33.400
2414.99.01.01 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 3.800.000 633.080 633.080 633.080 633.080 633.080 634.600

100.000 16.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.700Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades2419.00.00.00
2419.51.01.00 Transferência Especial da União 100.000 16.660 16.660 16.660 16.660 16.660 16.700

1.100.000 183.260 183.260 183.260 183.260 183.260 183.700Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades2420.00.00.00
1.100.000 183.260 183.260 183.260 183.260 183.260 183.700Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 2422.00.00.00

2422.50.01.01 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde – SUS 170.000 28.322 28.322 28.322 28.322 28.322 28.390
2422.51.01.02 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação-Capital 750.000 124.950 124.950 124.950 124.950 124.950 125.250
2422.99.01.01 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 180.000 29.988 29.988 29.988 29.988 29.988 30.060

-3.034.240 -505.504 -505.504 -505.504 -505.504 -505.504 -506.7189000.00.00.00 Receitas Correntes
-3.474.240 -578.808 -578.808 -578.808 -578.808 -578.808 -580.198Transferências Correntes9700.00.00.00
-2.990.590 -498.232 -498.232 -498.232 -498.232 -498.232 -499.429Transferências da União e de suas Entidades9710.00.00.00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Metas Bimestrais de Arrecadação-MBA Exercício: 2023

Cód. Receita Descrição da Receita Receita Prevista 1º Bimestre 2º BImestre 3º BImestre 4º Bimestre 5º BImestre 6º BImestre

001 Prefeitura Municipal de Barra de Santana 44.232.710 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.386.863

-3.034.240 -505.504 -505.504 -505.504 -505.504 -505.504 -506.7189000.00.00.00 Receitas Correntes
-3.474.240 -578.808 -578.808 -578.808 -578.808 -578.808 -580.198Transferências Correntes9700.00.00.00
-2.990.590 -498.232 -498.232 -498.232 -498.232 -498.232 -499.429Transferências da União e de suas Entidades9710.00.00.00
-2.990.590 -498.232 -498.232 -498.232 -498.232 -498.232 -499.429Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União9711.00.00.00

9711.51.11.02 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB – FPM -2.990.500 -498.217 -498.217 -498.217 -498.217 -498.217 -499.414
9711.52.01.02 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ITR -90 -15 -15 -15 -15 -15 -15

-483.650 -80.576 -80.576 -80.576 -80.576 -80.576 -80.770Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades9720.00.00.00
-483.650 -80.576 -80.576 -80.576 -80.576 -80.576 -80.770Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal9721.00.00.00

9721.50.01.02 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB – ICMS -450.800 -75.103 -75.103 -75.103 -75.103 -75.103 -75.284
9721.51.01.02 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB – IPVA -32.550 -5.423 -5.423 -5.423 -5.423 -5.423 -5.436
9721.52.01.02 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - IPI – Exportação -300 -50 -50 -50 -50 -50 -50

440.000 73.304 73.304 73.304 73.304 73.304 73.480Outras Receitas Correntes9900.00.00.00
440.000 73.304 73.304 73.304 73.304 73.304 73.480Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores9990.00.00.00
440.000 73.304 73.304 73.304 73.304 73.304 73.480Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores9990.00.00.00

9990.00.00.02 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - Precatórios FUNDEF 440.000 73.304 73.304 73.304 73.304 73.304 73.480

________________________
CLAIR LEITÃO MARTINS

Contadora

________________________
FELLIPE ALMEIDA DE

ANDRADE
Secretário de Finanças

________________________
CACILDA FARIAS LOPES DE

ANDRADE
Prefeita

Total da Receita: 44.232.710 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.369.169 7.386.863

Total da Receita Intra-Orçamentária:
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

1.019,67
0,00

1.019,67

1.019,671112.50.01.02 0,00 1.019,671 Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana

1154 31/05/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 23,06 23,06
1341 20/06/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 246,18 246,18
1386 30/06/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 432,59 432,59
1608 20/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 30,74 30,74
1860 14/08/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 287,10 287,10

19.500,00
0,00

19.500,00

19.500,001112.53.01.00 0,00 19.500,003 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos”
de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis

1658 27/07/2023 ADJAIR PEREIRA GOMES N0-S 1-B 19.500,00 19.500,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

202.550,52
0,00

202.550,52

202.550,521113.03.11.00 0,00 202.550,524 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
- Trabalho

1128 31/05/2023 SEMEC ESTATUTARIOS GESTÃO SME S 37503 1-B0-S 1-B 1.576,95 1.576,950,00 1.576,95
1129 31/05/2023 SEMEC ESTATUTARIOS EQUIPE

TECNICA (FEB 30%)
S 37507 1-B0-S 1-B 1.273,27 1.273,270,00 1.273,27

1133 31/05/2023 SEMEC COMISSIONADOS MAGISTERIO
ED. INF. (FEB 70%)

S 37513 1-B0-S 1-B 452,76 452,760,00 452,76

1135 31/05/2023 SEMEC ESTATUTARIOS MAGISTERIO
E.F.A.I. (FEB 70%)

S 37515 1-B0-S 1-B 16.276,79 16.276,790,00 16.276,79

1140 31/05/2023 SEGOV COMISSIONADOS S 37522 1-B0-S 1-B 126,40 126,400,00 126,40
1141 31/05/2023 SEGOV ELETIVOS S 37523 1-B0-S 1-B 2.755,78 2.755,780,00 2.755,78
1142 31/05/2023 SEMAD ESTATUTARIOS S 37524 1-B0-S 1-B 429,28 429,280,00 429,28
1143 31/05/2023 SEFIN ESTATUTARIOS S 37527 1-B0-S 1-B 1.027,52 1.027,520,00 1.027,52
1144 31/05/2023 SEFIN COMISSIONADOS S 37528 1-B0-S 1-B 120,40 120,400,00 120,40
1145 31/05/2023 SETRAN ESTATUTARIOS S 37529 1-B0-S 1-B 91,90 91,900,00 91,90
1146 31/05/2023 SETRAN COMISSIONADOS S 37530 1-B0-S 1-B 122,58 122,580,00 122,58
1147 31/05/2023 SEINFRA ESTATUTARIOS S 37531 1-B0-S 1-B 63,78 63,780,00 63,78
1148 31/05/2023 SEINFRA ESTATUTARIOS

COMISSIONADOS
S 37533 1-B0-S 1-B 65,70 65,700,00 65,70

1149 31/05/2023 SEMAM ESTATUTARIOS S 37534 1-B0-S 1-B 8,25 8,250,00 8,25
1150 31/05/2023 SEMAM COMISSIONADOS S 37535 1-B0-S 1-B 122,58 122,580,00 122,58
1151 31/05/2023 SMS ESTATUTARIOS GESTÃO SUS/FMS S 37536 1-B0-S 1-B 1.258,43 1.258,430,00 1.258,43
1152 31/05/2023 SECULT COMISSIONADOS S 37537 1-B0-S 1-B 178,00 178,000,00 178,00
1153 31/05/2023 SEGOV ESTATUTARIOS S 37540 1-B0-S 1-B 639,04 639,040,00 639,04
1232 01/06/2023 SMS ESTATUTARIOS MAC S 37569 1-B0-S 1-B 494,01 494,010,00 494,01
1233 01/06/2023 SMS ESTATUTARIOS ATB S 37573 1-B0-S 1-B 2.289,37 2.289,370,00 2.289,37
1234 01/06/2023 SMS CONTRATADOS ATB S 37574 1-B0-S 1-B 6.742,76 6.742,760,00 6.742,76
1235 01/06/2023 SMS COMISSIONADOS MAC S 37577 1-B0-S 1-B 45,95 45,950,00 45,95
1236 01/06/2023 SMS ESTATUTARIOS ACS S 37580 1-B0-S 1-B 1.467,32 1.467,320,00 1.467,32
1237 01/06/2023 SMS ESTATUTARIOS ACE S 37581 1-B0-S 1-B 512,32 512,320,00 512,32
1238 01/06/2023 SMS ESTATUTARIOS VGS S 37582 1-B0-S 1-B 287,28 287,280,00 287,28
1239 01/06/2023 SMS CONTRATADOS ACS S 37583 1-B0-S 1-B 118,80 118,800,00 118,80
1266 09/06/2023 SEMEC ESTATUTARIOS APOIO

MAGISTÉRIO (FEB 30%)
S 37607 1-B0-S 1-B 1.267,95 1.267,950,00 1.267,95

1267 09/06/2023 SEMEC ESTATUTARIOS MAGISTÉRO
ED. INF. (FEB 70%)

S 37609 1-B0-S 1-B 11.139,81 11.139,810,00 11.139,81

1268 09/06/2023 SEMEC ESTATUTARIOS MAGISTERIO S 37610 1-B0-S 1-B 11.109,17 11.109,170,00 11.109,17
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

202.550,52
0,00

202.550,52

202.550,521113.03.11.00 0,00 202.550,524 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
- Trabalho

E.F.A.F. (FEB 70%).
1269 09/06/2023 SEMEC COMISSIONADOS MAGISTERIO

E.F.A.F. (FEB 70%)
S 37611 1-B0-S 1-B 462,00 462,000,00 462,00

1277 12/06/2023 CARLOS NOBERTO LUCENA NOGUEIRA S 37649 1-B0-S 1-B 7,20 7,200,00 7,20
1287 12/06/2023 MAURICIO ANTONIO BARBOSA S 37723 1-B0-S 1-B 7,20 7,200,00 7,20
1289 12/06/2023 CARLOS ALBERTO DA SILVA S 37726 1-B0-S 1-B 22,20 22,200,00 22,20
1306 15/06/2023 ANTÔNIO MACENA OLIVEIRA FILHO

ME
S 37803 1-B0-S 1-B 14,10 14,100,00 14,10

1308 15/06/2023 SEVERINO BATISTA DE SOUSA S 37805 1-B0-S 1-B 29,10 29,100,00 29,10
1340 22/06/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE

SANTANA
N0-S 1-B 1.912,68 1.912,68

1348 22/06/2023 WALBER MACEDO DOS SANTOS S 38074 1-B0-S 1-B 172,00 172,000,00 172,00
1370 01/06/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE

SANTANA
N0-S 1-B 4.641,11 4.641,11

1371 22/06/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE
SANTANA

N0-S 1-B 143,95 143,95

1463 03/07/2023 SMDH ESTATUTARIOS GESTÃO
SUAS/FMAS

S 38144 1-B0-S 1-B 429,28 429,280,00 429,28

1464 03/07/2023 SEGOV ESTATUTARIOS S 38146 1-B0-S 1-B 639,04 639,040,00 639,04
1465 03/07/2023 SEGOV COMISSIONADOS S 38150 1-B0-S 1-B 126,40 126,400,00 126,40
1466 03/07/2023 SEGOV ELETIVOS S 38153 1-B0-S 1-B 2.755,78 2.755,780,00 2.755,78
1467 03/07/2023 SEMAD ESTATUTARIOS S 38154 1-B0-S 1-B 429,28 429,280,00 429,28
1468 03/07/2023 SEFIN ESTATUTARIOS S 38158 1-B0-S 1-B 1.027,52 1.027,520,00 1.027,52
1469 03/07/2023 SEFIN COMISSIONADOS S 38160 1-B0-S 1-B 122,65 122,650,00 122,65
1470 03/07/2023 SETRAN ESTATUTARIOS S 38163 1-B0-S 1-B 91,90 91,900,00 91,90
1471 03/07/2023 SETRAN COMISSIONADOS S 38164 1-B0-S 1-B 122,58 122,580,00 122,58
1472 03/07/2023 SEMEC ESTATUTARIOS GESTÃO SME S 38169 1-B0-S 1-B 1.576,95 1.576,950,00 1.576,95
1473 03/07/2023 SEINFRA ESTATUTARIOS S 38174 1-B0-S 1-B 63,78 63,780,00 63,78
1474 03/07/2023 SEMEC ESTATUTARIOS MAGISTERIO

E.F.A.I. (FEB 70%)
S 38176 1-B0-S 1-B 16.309,38 16.309,380,00 16.309,38

1475 03/07/2023 SEINFRA ESTATUTARIOS
COMISSIONADOS

S 38178 1-B0-S 1-B 65,70 65,700,00 65,70

1476 03/07/2023 SEMAM ESTATUTARIOS S 38179 1-B0-S 1-B 8,25 8,250,00 8,25
1477 03/07/2023 SMS ESTATUTARIOS ACS S 38180 1-B0-S 1-B 1.689,95 1.689,950,00 1.689,95
1478 03/07/2023 SEMAM COMISSIONADOS S 38181 1-B0-S 1-B 122,58 122,580,00 122,58
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

202.550,52
0,00

202.550,52

202.550,521113.03.11.00 0,00 202.550,524 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
- Trabalho

1479 03/07/2023 SECULT COMISSIONADOS S 38182 1-B0-S 1-B 126,40 126,400,00 126,40
1480 03/07/2023 SMS CONTRATADOS ACS S 38184 1-B0-S 1-B 118,80 118,800,00 118,80
1481 03/07/2023 SMS ESTATUTARIOS ACE S 38185 1-B0-S 1-B 496,64 496,640,00 496,64
1482 03/07/2023 SMS ESTATUTARIOS GESTÃO SUS/FMS S 38186 1-B0-S 1-B 1.258,43 1.258,430,00 1.258,43
1483 03/07/2023 SEMEC COMISSIONADOS MAGISTERIO

ED. INF. (FEB 70%)
S 38187 1-B0-S 1-B 452,76 452,760,00 452,76

1484 03/07/2023 SMS COMISSIONADOS MAC S 38192 1-B0-S 1-B 29,36 29,360,00 29,36
1485 03/07/2023 SMS ESTATUTARIOS VGS S 38198 1-B0-S 1-B 297,73 297,730,00 297,73
1486 03/07/2023 SEMEC ESTATUTARIOS EQUIPE

TECNICA (FEB 30%)
S 38199 1-B0-S 1-B 1.273,27 1.273,270,00 1.273,27

1487 03/07/2023 SMS ESTATUTARIOS ATB S 38200 1-B0-S 1-B 2.289,37 2.289,370,00 2.289,37
1488 03/07/2023 SMS ESTATUTARIOS MAC S 38201 1-B0-S 1-B 399,21 399,210,00 399,21
1489 03/07/2023 SMS CONTRATADOS ATB S 38206 1-B0-S 1-B 6.140,72 6.140,720,00 6.140,72
1525 10/07/2023 SEMEC ESTATUTARIOS APOIO

MAGISTÉRIO (FEB 30%)
S 38266 1-B0-S 1-B 101,65 101,650,00 101,65

1526 10/07/2023 SEMEC ESTATUTARIOS MAGISTERIO
E.F.A.F. (FEB 70%).

S 38272 1-B0-S 1-B 11.008,98 11.008,980,00 11.008,98

1527 10/07/2023 SEMEC ESTATUTARIOS MAGISTÉRO
ED. INF. (FEB 70%)

S 38273 1-B0-S 1-B 11.139,81 11.139,810,00 11.139,81

1528 10/07/2023 SEMEC COMISSIONADOS MAGISTERIO
E.F.A.F. (FEB 70%)

S 38274 1-B0-S 1-B 462,00 462,000,00 462,00

1558 13/07/2023 PEDRO RAFAEL PINEIRO LEITE S 38510 1-B0-S 1-B 6,60 6,600,00 6,60
1562 13/07/2023 WELLINGTON BENICIO DOS SANTOS S 38522 1-B0-S 1-B 163,60 163,600,00 163,60
1602 19/07/2023 MANOEL LUDGÉRIO PEREIRA

SEGUNDO NETO
S 38639 1-B0-S 1-B 19,73 19,730,00 19,73

1604 19/07/2023 IVANA ALMEIDA DE ANDRADE S 38640 1-B0-S 1-B 0,79 0,790,00 0,79
1607 19/07/2023 BRAULIO QUEIROS DE ANDRADE S 38642 1-B0-S 1-B 19,73 19,730,00 19,73
1626 24/07/2023 IPONAX BORGES VILA NOVA S 38805 1-B0-S 1-B 783,99 783,990,00 783,99
1632 24/07/2023 WALBER MACEDO DOS SANTOS S 38834 1-B0-S 1-B 122,80 122,800,00 122,80
1634 25/07/2023 JADEILSON OLIVEIRA DA SILVA S 38852 1-B0-S 1-B 325,90 325,900,00 325,90
1636 25/07/2023 ADRIANO BARROS OLIMPO S 38854 1-B0-S 1-B 29,10 29,100,00 29,10
1638 25/07/2023 LIVIAN FARIAS BEZERRA SOUZA S 38855 1-B0-S 1-B 26,94 26,940,00 26,94
1661 28/07/2023 MERCADINHO E AÇOUGUE SAO JOSE S 38891 1-B0-S 1-B 69,10 69,100,00 69,10
1748 24/07/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE

SANTANA
N0-S 1-B 1.912,68 1.912,68
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

202.550,52
0,00

202.550,52

202.550,521113.03.11.00 0,00 202.550,524 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
- Trabalho

1749 24/07/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE
SANTANA

N0-S 1-B 143,95 143,95

1757 01/08/2023 SEGOV ESTATUTARIOS S 38903 1-B0-S 1-B 639,04 639,040,00 639,04
1758 01/08/2023 SMS ESTATUTARIOS GESTÃO SUS/FMS S 38905 1-B0-S 1-B 1.258,43 1.258,430,00 1.258,43
1759 01/08/2023 SEGOV COMISSIONADOS S 38906 1-B0-S 1-B 126,40 126,400,00 126,40
1760 01/08/2023 SEGOV ELETIVOS S 38909 1-B0-S 1-B 2.755,78 2.755,780,00 2.755,78
1761 01/08/2023 SEMAD ESTATUTARIOS S 38910 1-B0-S 1-B 429,28 429,280,00 429,28
1762 01/08/2023 SMS COMISSIONADOS MAC S 38913 1-B0-S 1-B 45,95 45,950,00 45,95
1766 01/08/2023 SEFIN ESTATUTARIOS S 38925 1-B0-S 1-B 1.027,52 1.027,520,00 1.027,52
1767 01/08/2023 SEFIN COMISSIONADOS S 38926 1-B0-S 1-B 122,65 122,650,00 122,65
1768 01/08/2023 SMS ESTATUTARIOS VGS S 38927 1-B0-S 1-B 283,20 283,200,00 283,20
1769 01/08/2023 SETRAN ESTATUTARIOS S 38928 1-B0-S 1-B 91,90 91,900,00 91,90
1770 01/08/2023 SETRAN COMISSIONADOS S 38930 1-B0-S 1-B 122,58 122,580,00 122,58
1771 01/08/2023 SEINFRA ESTATUTARIOS S 38942 1-B0-S 1-B 63,78 63,780,00 63,78
1772 01/08/2023 SEINFRA CONTRATADOS S 38943 1-B0-S 1-B 48,95 48,950,00 48,95
1773 01/08/2023 SEINFRA ESTATUTARIOS

COMISSIONADOS
S 38946 1-B0-S 1-B 65,70 65,700,00 65,70

1774 01/08/2023 SEMEC ESTATUTARIOS GESTÃO SME S 38947 1-B0-S 1-B 1.698,23 1.698,230,00 1.698,23
1775 01/08/2023 SEMAM ESTATUTARIOS S 38948 1-B0-S 1-B 8,25 8,250,00 8,25
1776 01/08/2023 SEMAM COMISSIONADOS S 38949 1-B0-S 1-B 122,58 122,580,00 122,58
1777 01/08/2023 SECULT COMISSIONADOS S 38950 1-B0-S 1-B 126,40 126,400,00 126,40
1778 01/08/2023 SMDH ESTATUTARIOS GESTÃO

SUAS/FMAS
S 38952 1-B0-S 1-B 429,28 429,280,00 429,28

1779 01/08/2023 SEMEC ESTATUTARIOS EQUIPE
TECNICA (FEB 30%)

S 38959 1-B0-S 1-B 1.383,95 1.383,950,00 1.383,95

1780 01/08/2023 SEMEC COMISSIONADOS MAGISTERIO
E.F.A.F. (FEB 70%)

S 38962 1-B1-M 1-B 494,55 494,550,00 494,55

1781 01/08/2023 SEMEC COMISSIONADOS MAGISTERIO
ED. INF. (FEB 70%)

S 38966 1-B1-M 1-B 452,76 452,760,00 452,76

1782 01/08/2023 SMS CONTRATADOS ATB S 38969 1-B0-S 1-B 5.993,30 5.993,300,00 5.993,30
1783 01/08/2023 SMS ESTATUTARIOS ATB S 38970 1-B0-S 1-B 2.410,22 2.410,220,00 2.410,22
1784 01/08/2023 SMS CONTRATADOS ACS S 38972 1-B0-S 1-B 118,80 118,800,00 118,80
1785 01/08/2023 SMS ESTATUTARIOS ACE S 38974 1-B0-S 1-B 473,99 473,990,00 473,99
1786 01/08/2023 SMS ESTATUTARIOS MAC S 38975 1-B0-S 1-B 497,49 497,490,00 497,49
1787 01/08/2023 SMS ESTATUTARIOS ACS S 38980 1-B0-S 1-B 1.690,86 1.690,860,00 1.690,86
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

202.550,52
0,00

202.550,52

202.550,521113.03.11.00 0,00 202.550,524 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
- Trabalho

1835 10/08/2023 SEMEC ESTATUTARIOS MAGISTERIO
E.F.A.F. (FEB 70%).

S 39032 1-B1-M 1-B 12.529,54 12.529,540,00 12.529,54

1836 10/08/2023 SEMEC ESTATUTARIOS MAGISTÉRO
ED. INF. (FEB 70%)

S 39033 1-B1-M 1-B 13.054,53 13.054,530,00 13.054,53

1837 10/08/2023 SEMEC ESTATUTARIOS MAGISTERIO
E.F.A.I. (FEB 70%)

S 39034 1-B1-M 1-B 19.138,80 19.138,800,00 19.138,80

1863 14/08/2023 SEMEC ESTATUTARIOS APOIO
MAGISTÉRIO (FEB 30%)

S 39176 1-B0-S 1-B 101,65 101,650,00 101,65

1880 18/08/2023 FABIO ALVES DA SILVA S 39231 1-B0-S 1-B 347,27 347,270,00 347,27
1889 18/08/2023 JOSEFINA PEREIRA BARBOSA SILVA S 39246 1-B0-S 1-B 120,16 120,160,00 120,16

73,60
0,00

73,60

73,601113.03.41.01 0,00 73,6010007 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
- Outros Rendimentos - Principal

1842 11/08/2023 ALDENY DOS SANTOS GARCIA S 39064 1-B0-S 1-B 73,60 73,600,00 73,60

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2023.31.1.0 -(83)3022-0800 Page 6 of 32
Prefeitura Municipal de Barra de Santana CNPJ: 01.612.535/0001-86 Av Liberdade, SN Cep: 58458000 Centro, Barra de Santana-PB fone:   

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: EC3B.466B.5D69.3D25.2882.7AE2.9AEF.E118. 
Anexo 3 - Relação de Guias de Receitas Orçamen... Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.

185

185



Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

35.591,46
41,68

35.549,78

35.591,461114.51.11.00 0,00 35.591,465 Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza

1130 31/05/2023 JAMILLY VERISSIMO MEIRA TEIXEIRA S 37510 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75
1131 31/05/2023 ICNPB - INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

E NUTRIÇÃO DA PB
S 37511 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75

1132 31/05/2023 THIAGO SILVA MOURA S 37512 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75
1134 31/05/2023 THIAGO SILVA MOURA S 37514 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25
1136 31/05/2023 DANIELE DANTAS DE ANDRADE

ALMEIDA
S 37516 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75

1137 31/05/2023 IVANA ALMEIDA DE ANDRADE S 37517 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25
1138 31/05/2023 IVANA ALMEIDA DE ANDRADE S 37520 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25
1139 31/05/2023 MANOEL LUDGÉRIO PEREIRA

SEGUNDO NETO
S 37521 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25

1161 31/05/2023 ENERGISA S 37551 0-T0-S 0-T 21,12 21,120,00 21,12
1225 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,12 5,12
1252 01/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 25,13 25,13
1253 02/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 17,64 17,64
1254 05/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 170,39 170,39
1255 07/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,00 5,00
1256 09/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,00 5,00
1270 12/06/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA

CONSTRUCOES LTDA
S 37622 1-B0-S 1-B 459,80 459,800,00 459,80

1271 12/06/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 37623 1-B0-S 1-B 334,40 334,400,00 334,40

1272 12/06/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 37624 1-B0-S 1-B 240,16 240,160,00 240,16

1273 12/06/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 37625 1-B0-S 1-B 288,80 288,800,00 288,80

1274 12/06/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 37626 1-B0-S 1-B 148,20 148,200,00 148,20

1275 12/06/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 37627 1-B0-S 1-B 304,00 304,000,00 304,00

1276 12/06/2023 CARLOS NOBERTO LUCENA NOGUEIRA S 37649 1-B0-S 1-B 100,00 100,000,00 100,00
1278 12/06/2023 JOSE DE ARIMATEIA DE OLIVEIRA - ME S 37654 1-B0-S 1-B 42,15 42,150,00 42,15
1279 12/06/2023 MARCIO COSTA DE ALMEIDA S 37655 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1280 12/06/2023 RAURINTINO JOSÉ DO NASCIMENTO S 37656 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1281 12/06/2023 JANAILSA PEREIRA SOBRAL QUEIROZ S 37658 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

35.591,46
41,68

35.549,78

35.591,461114.51.11.00 0,00 35.591,465 Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza

1282 12/06/2023 JOSE IRENALDO CAMPOS S 37663 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1283 12/06/2023 MIGUEL SILVA S 37667 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1284 12/06/2023 RAFAEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR S 37668 1-B0-S 1-B 80,00 80,000,00 80,00
1285 12/06/2023 JOSEFA JULIANA DE LIMA S 37669 1-B0-S 1-B 60,00 60,000,00 60,00
1286 12/06/2023 MAURICIO ANTONIO BARBOSA S 37723 1-B0-S 1-B 100,00 100,000,00 100,00
1288 12/06/2023 CARLOS ALBERTO DA SILVA S 37726 1-B0-S 1-B 110,00 110,000,00 110,00
1295 14/06/2023 MAC CONSTRUTORA EIRELI S 37761 1-B0-S 1-B 11.056,28 11.056,280,00 11.056,28
1296 14/06/2023 VALDECI MATIAS DE MEDEIROS S 37762 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1297 14/06/2023 JOSE SUELHO SABINO DA  SILVA S 37763 1-B0-S 1-B 65,50 65,500,00 65,50
1301 15/06/2023 YEDDA VITHORIA LOURENÇO DA

SILVA
S 37773 1-B0-S 1-B 34,25 34,250,00 34,25

1302 15/06/2023 ELVES CORREIA DE QUEIROZ - BR
SERRALHERIA

S 37774 1-B0-S 1-B 32,40 32,400,00 32,40

1303 15/06/2023 JOSEFINA PEREIRA BARBOSA SILVA S 37775 1-B0-S 1-B 36,75 36,750,00 36,75
1304 15/06/2023 ADRIANO NILO PEREIRA S 37776 1-B0-S 1-B 52,75 52,750,00 52,75
1305 15/06/2023 ANTÔNIO MACENA OLIVEIRA FILHO

ME
S 37803 1-B0-S 1-B 80,50 80,500,00 80,50

1307 15/06/2023 SEVERINO BATISTA DE SOUSA S 37805 1-B0-S 1-B 87,50 87,500,00 87,50
1309 15/06/2023 JOSE EZEQUIEL CEZARIO DE OLIVEIRA S 37807 1-B0-S 1-B 63,20 63,200,00 63,20
1310 15/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 25,00 25,00
1311 16/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 20,43 20,43
1326 07/06/2023 ENERGISA N0-S 1-B 26,70 26,70
1335 19/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 10,00 10,00
1336 16/06/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 0,53 0,53
1343 22/06/2023 ROSA MARIA DE FREITAS ARAUJO S 38066 1-B0-S 1-B 23,70 23,700,00 23,70
1345 22/06/2023 JOSE CLAUDIO VIEIRA S 38069 1-B0-S 1-B 69,47 69,470,00 69,47
1346 22/06/2023 SEVERINO CORDEIRO DOS SANTOS S 38070 1-B0-S 1-B 52,65 52,650,00 52,65
1347 22/06/2023 WALBER MACEDO DOS SANTOS S 38074 1-B0-S 1-B 158,20 158,200,00 158,20
1359 20/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 21,00 21,00
1360 21/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 500,19 500,19
1361 22/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 70,53 70,53
1362 26/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,00 5,00
1363 28/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 16,42 16,42
1364 20/06/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 20,82 20,82
1365 20/06/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE N0-S 1-B 40,00 40,00

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2023.31.1.0 -(83)3022-0800 Page 8 of 32
Prefeitura Municipal de Barra de Santana CNPJ: 01.612.535/0001-86 Av Liberdade, SN Cep: 58458000 Centro, Barra de Santana-PB fone:   

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: EC3B.466B.5D69.3D25.2882.7AE2.9AEF.E118. 
Anexo 3 - Relação de Guias de Receitas Orçamen... Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.

187

187



Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

35.591,46
41,68

35.549,78

35.591,461114.51.11.00 0,00 35.591,465 Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza

SANTANA
1366 20/06/2023 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS
N0-S 1-B 22,34 22,34

1367 21/06/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 515,58 515,58
1368 22/06/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE

SANTANA
N0-S 1-B 175,00 175,00

1369 26/06/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 1.585,72 1.585,72
1375 15/06/2023 JONAS DO NASCIMENTO FAGUNDES N0-S 1-B 40,00 40,00
1380 29/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,16 5,16
1384 28/06/2023 ENERGISA S 38113 0-T0-S 0-T 24,98 24,980,00 24,98
1390 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 7,06 7,06
1490 04/07/2023 DEBORAH CARLA ROCHA ALMEIDA

SOUTO
S 38214 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75

1491 04/07/2023 MANOEL LUDGÉRIO PEREIRA
SEGUNDO NETO

S 38215 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25

1492 04/07/2023 THIAGO SILVA MOURA S 38216 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75
1493 04/07/2023 THIAGO SILVA MOURA S 38217 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25
1494 04/07/2023 IVANA ALMEIDA DE ANDRADE S 38218 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25
1495 04/07/2023 IVANA ALMEIDA DE ANDRADE S 38219 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25
1496 04/07/2023 FELLIPE ALMEIDA DE ANDRADE S 38220 1-B0-S 1-B 29,00 29,000,00 29,00
1497 04/07/2023 ICNPB - INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

E NUTRIÇÃO DA PB
S 38221 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75

1498 04/07/2023 JAMILLY VERISSIMO MEIRA TEIXEIRA S 38222 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75
1499 04/07/2023 MARIA NOALDA RAMALHO S 38223 1-B0-S 1-B 29,00 29,000,00 29,00
1511 03/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 8,88 8,88
1512 04/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 162,20 162,20
1521 07/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 15,30 15,30
1529 11/07/2023 MARCIO COSTA DE ALMEIDA S 38278 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1530 11/07/2023 RAURINTINO JOSÉ DO NASCIMENTO S 38279 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1531 11/07/2023 JANAILSA PEREIRA SOBRAL QUEIROZ S 38280 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1532 11/07/2023 JOSE IRENALDO CAMPOS S 38281 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1533 11/07/2023 MIGUEL SILVA S 38282 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1534 11/07/2023 JOSEFINA PEREIRA BARBOSA SILVA S 38283 1-B0-S 1-B 49,00 49,000,00 49,00
1535 11/07/2023 JOSE SUELHO SABINO DA  SILVA S 38302 1-B0-S 1-B 65,50 65,500,00 65,50
1536 11/07/2023 MIKAELLY FARIAS MOURA S 38303 1-B0-S 1-B 94,80 94,800,00 94,80
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

35.591,46
41,68

35.549,78

35.591,461114.51.11.00 0,00 35.591,465 Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza

1537 11/07/2023 JOSEFA JULIANA DE LIMA S 38304 1-B0-S 1-B 52,75 52,750,00 52,75
1538 11/07/2023 AYDA MARYLAC SOUTO NOGUEIRA S 38326 1-B0-S 1-B 50,00 50,000,00 50,00
1539 11/07/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA

CONSTRUCOES LTDA
S 38327 1-B0-S 1-B 162,31 162,310,00 162,31

1540 11/07/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 38328 1-B0-S 1-B 419,10 419,100,00 419,10

1541 11/07/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 38329 1-B0-S 1-B 304,80 304,800,00 304,80

1542 11/07/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 38330 1-B0-S 1-B 240,79 240,790,00 240,79

1543 11/07/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 38331 1-B0-S 1-B 289,56 289,560,00 289,56

1544 11/07/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 38332 1-B0-S 1-B 148,59 148,590,00 148,59

1545 11/07/2023 CARLOS NOBERTO LUCENA NOGUEIRA S 38338 1-B0-S 1-B 100,00 100,000,00 100,00
1546 11/07/2023 RAFAEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR S 38344 1-B0-S 1-B 80,00 80,000,00 80,00
1547 11/07/2023 JOSE DE ARIMATEIA DE OLIVEIRA - ME S 38346 1-B0-S 1-B 42,15 42,150,00 42,15
1548 11/07/2023 LUIZ PAULO GOMES DA SILVA S 38361 1-B0-S 1-B 26,35 26,350,00 26,35
1549 11/07/2023 YEDDA VITHORIA LOURENÇO DA

SILVA
S 38364 1-B0-S 1-B 34,25 34,250,00 34,25

1550 11/07/2023 DIMAS FERREIRA BARROS S 38365 1-B0-S 1-B 34,25 34,250,00 34,25
1551 11/07/2023 JOSEFA CRISTINA ARAÚJO DA SILVA S 38366 1-B0-S 1-B 15,80 15,800,00 15,80
1552 11/07/2023 DIMAS FERREIRA BARROS S 38367 1-B0-S 1-B 85,01 85,010,00 85,01
1553 11/07/2023 VALDECI MATIAS DE MEDEIROS S 38396 1-B0-S 1-B 37,20 37,200,00 37,20
1557 13/07/2023 PEDRO RAFAEL PINEIRO LEITE S 38510 1-B0-S 1-B 110,00 110,000,00 110,00
1559 13/07/2023 MAURICIO ANTONIO BARBOSA S 38516 1-B0-S 1-B 68,00 68,000,00 68,00
1560 13/07/2023 CARLOS ALBERTO DA SILVA S 38518 1-B0-S 1-B 68,00 68,000,00 68,00
1561 13/07/2023 WELLINGTON BENICIO DOS SANTOS S 38522 1-B0-S 1-B 111,25 111,250,00 111,25
1563 14/07/2023 ADRIANO BARROS OLIMPO S 38531 1-B0-S 1-B 75,00 75,000,00 75,00
1586 13/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 10,40 10,40
1587 14/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 47,92 47,92
1588 17/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 10,00 10,00
1589 18/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 15,00 15,00
1590 19/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 20,00 20,00
1597 10/07/2023 ENERGISA N0-S 1-B 21,00 21,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

35.591,46
41,68

35.549,78

35.591,461114.51.11.00 0,00 35.591,465 Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza

1598 13/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 39,76 39,76
1599 19/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 352,34 352,34
1600 19/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 783,57 783,57
1601 19/07/2023 MANOEL LUDGÉRIO PEREIRA

SEGUNDO NETO
S 38639 1-B0-S 1-B 190,00 190,000,00 190,00

1603 19/07/2023 IVANA ALMEIDA DE ANDRADE S 38640 1-B0-S 1-B 169,80 169,800,00 169,80
1605 19/07/2023 THIAGO SILVA MOURA S 38641 1-B0-S 1-B 141,80 141,800,00 141,80
1606 19/07/2023 BRAULIO QUEIROS DE ANDRADE S 38642 1-B0-S 1-B 190,00 190,000,00 190,00
1613 20/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 443,50 443,50
1614 21/07/2023 LEONILDA CAVALCANTI GALDINO S 38700 1-B0-S 1-B 87,08 87,080,00 87,08
1615 21/07/2023 LUIZ PAULO GOMES DA SILVA S 38701 1-B0-S 1-B 41,68

41,68
41,680,00 41,68

1616 21/07/2023 LEONARDO DE SOUZA ANDRADE S 38702 1-B0-S 1-B 52,65 52,650,00 52,65
1617 21/07/2023 MARISTELA ALVES S 38703 1-B0-S 1-B 105,30 105,300,00 105,30
1618 21/07/2023 DIOGO DA SILVA JACINTO CIRNE S 38705 1-B0-S 1-B 90,69 90,690,00 90,69
1619 21/07/2023 ADRIANO BARROS OLIMPO S 38711 1-B0-S 1-B 41,68 41,680,00 41,68
1620 21/07/2023 CASSIO SILVA DO NASCIMENTO S 38712 1-B0-S 1-B 39,90 39,900,00 39,90
1621 21/07/2023 BARTOLOMEU JUVENAL DE AGUIAR S 38717 1-B0-S 1-B 54,42 54,420,00 54,42
1622 21/07/2023 SEVERINO CORDEIRO DOS SANTOS S 38714 1-B0-S 1-B 26,35 26,350,00 26,35
1623 21/07/2023 TATIANE SULPINO DA SILVA S 38720 1-B0-S 1-B 50,00 50,000,00 50,00
1624 24/07/2023 HELTHON GLEY RODRIGUES DE SOUSA S 38804 1-B0-S 1-B 50,00 50,000,00 50,00
1625 24/07/2023 IPONAX BORGES VILA NOVA S 38805 1-B0-S 1-B 299,70 299,700,00 299,70
1627 24/07/2023 VANESSA CANDEIA DA SILVA S 38806 1-B0-S 1-B 52,50 52,500,00 52,50
1628 24/07/2023 JOSÉ VICENTE JUNIOR S 38809 1-B0-S 1-B 66,00 66,000,00 66,00
1629 24/07/2023 HERCULES DA SILVA BARBOSA S 38816 1-B0-S 1-B 25,20 25,200,00 25,20
1630 24/07/2023 HERCULES DA SILVA BARBOSA S 38832 1-B0-S 1-B 11,00 11,000,00 11,00
1631 24/07/2023 WALBER MACEDO DOS SANTOS S 38834 1-B0-S 1-B 191,80 191,800,00 191,80
1633 25/07/2023 JADEILSON OLIVEIRA DA SILVA S 38852 1-B0-S 1-B 165,00 165,000,00 165,00
1635 25/07/2023 ADRIANO BARROS OLIMPO S 38854 1-B0-S 1-B 100,00 100,000,00 100,00
1637 25/07/2023 LIVIAN FARIAS BEZERRA SOUZA S 38855 1-B0-S 1-B 61,78 61,780,00 61,78
1639 25/07/2023 INACIO COSTA NETO S 38858 1-B0-S 1-B 58,45 58,450,00 58,45
1640 25/07/2023 ADRIANO NILO PEREIRA S 38860 1-B0-S 1-B 52,65 52,650,00 52,65
1641 25/07/2023 IGOR ADEILDO ALEIXO DA SILVA S 38862 1-B0-S 1-B 70,00 70,000,00 70,00
1642 25/07/2023 IVANIA CARLOS BEZERRA S 38865 1-B0-S 1-B 37,50 37,500,00 37,50
1647 21/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 30,53 30,53
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

35.591,46
41,68

35.549,78

35.591,461114.51.11.00 0,00 35.591,465 Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza

1648 24/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 35,00 35,00
1649 25/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 10,04 10,04
1650 27/07/2023 MARIA DO SOCORRO PEREIRA

OLIVEIRA
S 38874 1-B0-S 1-B 52,65 52,650,00 52,65

1656 27/07/2023 N&G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA S 38880 1-B0-S 1-B 2.591,29 2.591,290,00 2.591,29
1659 31/07/2023 GILVAN BEZERRA NEVES S 38890 1-B0-S 1-B 52,65 52,650,00 52,65
1660 28/07/2023 MERCADINHO E AÇOUGUE SAO JOSE S 38891 1-B0-S 1-B 58,60 58,600,00 58,60
1662 28/07/2023 EWERTON RAYAN ARRUDA PINTO S 38893 1-B0-S 1-B 56,12 56,120,00 56,12
1664 28/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,12 5,12
1665 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 9,01 9,01
1750 20/07/2023 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS
N0-S 1-B 22,34 22,34

1751 27/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 1.300,20 1.300,20
1752 27/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 192,84 192,84
1754 24/07/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE

SANTANA
N0-S 1-B 175,00 175,00

1755 21/07/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE
SANTANA

N0-S 1-B 40,00 40,00

1792 04/08/2023 DANIELE DANTAS DE ANDRADE
ALMEIDA

S 38987 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75

1793 04/08/2023 LUCAS PINHEIRO MONTEIRO - PF S 38988 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75
1794 04/08/2023 MANOEL LUDGÉRIO PEREIRA

SEGUNDO NETO
S 38989 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25

1795 04/08/2023 THIAGO SILVA MOURA S 38990 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25
1796 04/08/2023 THIAGO SILVA MOURA S 38991 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75
1797 04/08/2023 IVANA ALMEIDA DE ANDRADE S 38992 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25
1798 04/08/2023 IVANA ALMEIDA DE ANDRADE S 38993 1-B0-S 1-B 84,25 84,250,00 84,25
1799 04/08/2023 LUIZ PAULO GOMES DA SILVA S 38994 1-B0-S 1-B 41,68 41,680,00 41,68
1800 04/08/2023 ICNPB - INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

E NUTRIÇÃO DA PB
S 38995 1-B0-S 1-B 94,75 94,750,00 94,75

1801 04/08/2023 HENMERSON ALEXANDRE DE FREITAS S 38996 1-B0-S 1-B 9,00 9,000,00 9,00
1802 04/08/2023 KAYKY DO NASCIMENTO SOUZA S 38997 1-B0-S 1-B 9,00 9,000,00 9,00
1803 04/08/2023 TIELISON SALES DE SOUSA S 38998 1-B0-S 1-B 14,00 14,000,00 14,00
1804 04/08/2023 JAN CARLOS BARBOSA DA SILVA S 38999 1-B0-S 1-B 10,00 10,000,00 10,00
1805 04/08/2023 DANIEL BARBOSA DE FIGUEIREDO S 39000 1-B0-S 1-B 14,00 14,000,00 14,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

35.591,46
41,68

35.549,78

35.591,461114.51.11.00 0,00 35.591,465 Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza

1811 02/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 29,20 29,20
1812 03/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 142,46 142,46
1814 08/08/2023 YEDDA VITHORIA LOURENÇO DA

SILVA
S 39031 1-B0-S 1-B 34,25 34,250,00 34,25

1829 09/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,00 5,00
1834 10/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 10,00 10,00
1838 11/08/2023 RAFAEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR S 39035 1-B0-S 1-B 80,00 80,000,00 80,00
1839 11/08/2023 CARLOS NOBERTO LUCENA NOGUEIRA S 39036 1-B0-S 1-B 100,00 100,000,00 100,00
1840 11/08/2023 JOSE DE ARIMATEIA DE OLIVEIRA - ME S 39037 1-B0-S 1-B 42,15 42,150,00 42,15
1841 11/08/2023 ALDENY DOS SANTOS GARCIA S 39064 1-B0-S 1-B 74,00 74,000,00 74,00
1843 11/08/2023 CASSIO SILVA DO NASCIMENTO S 39065 1-B0-S 1-B 90,25 90,250,00 90,25
1844 11/08/2023 MIGUEL SILVA S 39066 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1845 11/08/2023 JOSE IRENALDO CAMPOS S 39067 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1846 11/08/2023 JANAILSA PEREIRA SOBRAL QUEIROZ S 39068 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1847 11/08/2023 RAURINTINO JOSÉ DO NASCIMENTO S 39069 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1848 11/08/2023 MARCIO COSTA DE ALMEIDA S 39070 1-B0-S 1-B 36,85 36,850,00 36,85
1849 11/08/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA

CONSTRUCOES LTDA
S 39105 1-B0-S 1-B 451,61 451,610,00 451,61

1850 11/08/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 39106 1-B0-S 1-B 328,44 328,440,00 328,44

1851 11/08/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 39107 1-B0-S 1-B 297,16 297,160,00 297,16

1852 11/08/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 39108 1-B0-S 1-B 247,11 247,110,00 247,11

1853 11/08/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 39109 1-B0-S 1-B 152,49 152,490,00 152,49

1854 11/08/2023 JOSE ERINALDO DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA

S 39110 1-B0-S 1-B 312,80 312,800,00 312,80

1855 11/08/2023 CARLINDA MARINHO SILVA S 39123 1-B0-S 1-B 34,80 34,800,00 34,80
1856 11/08/2023 JOSEFA JULIANA DE LIMA S 39127 1-B0-S 1-B 24,00 24,000,00 24,00
1857 11/08/2023 VALDECI MATIAS DE MEDEIROS S 39132 1-B0-S 1-B 34,80 34,800,00 34,80
1858 11/08/2023 IVANIA CARLOS BEZERRA S 39134 1-B0-S 1-B 34,80 34,800,00 34,80
1859 14/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,00 5,00
1876 15/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 10,00 10,00
1877 16/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 10,00 10,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

35.591,46
41,68

35.549,78

35.591,461114.51.11.00 0,00 35.591,465 Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza

1878 17/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 10,48 10,48
1879 18/08/2023 FABIO ALVES DA SILVA S 39231 1-B0-S 1-B 296,00 296,000,00 296,00
1881 18/08/2023 JOSE SUELHO SABINO DA  SILVA S 39233 1-B0-S 1-B 65,50 65,500,00 65,50
1882 18/08/2023 SIBELI BARBOSA DE SOUZA S 39234 1-B0-S 1-B 36,00 36,000,00 36,00
1883 18/08/2023 LUCAS VINICIUS DOS SANTOS ROCHA S 39235 1-B0-S 1-B 9,00 9,000,00 9,00
1884 18/08/2023 ELVES CORREIA DE QUEIROZ - BR

SERRALHERIA
S 39237 1-B0-S 1-B 17,94 17,940,00 17,94

1885 18/08/2023 APARECIDNE GUILHERME GOMES
BARBOSA

S 39239 1-B0-S 1-B 50,75 50,750,00 50,75

1886 18/08/2023 MAURICIO ANTONIO BARBOSA S 39242 1-B0-S 1-B 38,00 38,000,00 38,00
1887 18/08/2023 CARLOS ALBERTO DA SILVA S 39244 1-B0-S 1-B 40,00 40,000,00 40,00
1888 18/08/2023 JOSEFINA PEREIRA BARBOSA SILVA S 39246 1-B0-S 1-B 163,52 163,520,00 163,52
1890 18/08/2023 POLIANA BARBOSA CAMELO DA SILVA S 39249 1-B0-S 1-B 15,80 15,800,00 15,80
1891 18/08/2023 LUCINALVA MARIA DE BRITO LEAL S 39253 1-B0-S 1-B 7,90 7,900,00 7,90
1892 18/08/2023 POLIANI BARBOSA DA SILVA S 39257 1-B0-S 1-B 7,90 7,900,00 7,90
1893 18/08/2023 JOSEFA CRISTINA ARAÚJO DA SILVA S 39258 1-B0-S 1-B 7,90 7,900,00 7,90
1894 18/08/2023 IGOR ADEILDO ALEIXO DA SILVA S 39263 1-B0-S 1-B 70,00 70,000,00 70,00

5.088,63
0,00

5.088,63

5.088,631121.01.01.01 0,00 5.088,6378 Taxas de Inspeção, Controle e
Fiscalização

1155 31/05/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 31,80 31,80
1294 13/06/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 884,20 884,20
1342 20/06/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 333,90 333,90
1385 30/06/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 1.357,93 1.357,93
1524 10/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 318,00 318,00
1609 20/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 190,90 190,90
1657 27/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 918,00 918,00
1677 31/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 800,00 800,00
1862 14/08/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 253,90 253,90

1.100,00
0,00

1.100,00

1.100,001122.01.01.03 0,00 1.100,008 Taxa de Licença para Funcionamento

1675 31/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 1.000,00 1.000,00
1676 31/07/2023 DIVERSOS CONTRIBUINTES N0-S 1-B 100,00 100,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

27.354,80
0,00

27.354,80

27.354,801241.50.01.00 0,00 27.354,809 Contribuição para o Custeio do Serviço
de Iluminação Pública

1383 28/06/2023 ENERGISA N0-S 0-T 27.354,80 27.354,80
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

12.933,79
0,00

12.933,79

12.933,791321.01.01.01 0,00 12.933,7910 Remuneração de Depósitos Bancarios de
Recursos vinculados FNAS

1168 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,16 0,16
1169 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 371,24 371,24
1171 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 103,57 103,57
1172 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 545,78 545,78
1174 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 3,21 3,21
1175 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 68,90 68,90
1177 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1,39 1,39
1181 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 3.492,35 3.492,35
1184 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,46 5,46
1185 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 155,11 155,11
1404 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,16 0,16
1405 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 291,16 291,16
1406 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 107,08 107,08
1407 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 334,24 334,24
1408 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 77,84 77,84
1409 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 75,29 75,29
1410 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,34 5,34
1411 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 3.119,41 3.119,41
1412 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,90 0,90
1413 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 91,76 91,76
1447 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 236,07 236,07
1684 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 71,43 71,43
1687 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,15 0,15
1688 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 172,73 172,73
1692 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 121,56 121,56
1693 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 134,29 134,29
1694 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,45 0,45
1695 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 147,86 147,86
1696 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 56,16 56,16
1697 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 135,37 135,37
1698 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 43,35 43,35
1699 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2.964,02 2.964,02
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

8.341,96
0,00

8.341,96

8.341,961321.01.01.02 0,00 8.341,9611 Remuneração de Depósitos Bancários de
recursos vinculados - Convênios Federal

1242 31/05/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 2.374,13 2.374,13
1243 31/05/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 215,60 215,60
1460 30/06/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 207,25 207,25
1462 30/06/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 2.765,07 2.765,07
1705 31/07/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 207,64 207,64
1756 31/07/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 2.572,27 2.572,27

96,36
0,00

96,36

96,361321.01.01.03 0,00 96,3612 Remuneração de Depósitos Bancários de
recursos vinculadoss - Convênio
Estadual Educaço-Custeio

1205 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,46 0,46
1438 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 95,66 95,66
1729 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,24 0,24

146,68
0,00

146,68

146,681321.01.01.05 0,00 146,6813 Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos vinculados - PDDE

1180 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 6,78 6,78
1426 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 69,86 69,86
1679 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 70,04 70,04

2.125,27
0,00

2.125,27

2.125,271321.01.01.06 0,00 2.125,2714 Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados– SUS Custeio

1165 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 264,76 264,76
1167 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 26,71 26,71
1240 31/05/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 0,92 0,92
1241 31/05/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 0,76 0,76
1399 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 306,69 306,69
1401 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 9,44 9,44
1458 30/06/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 0,08 0,08
1459 30/06/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 0,07 0,07
1702 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.498,76 1.498,76
1704 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 17,08 17,08
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

364,68
0,00

364,68

364,681321.01.01.07 0,00 364,6815 Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos vinculados - PNATE

1187 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 187,39 187,39
1433 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 130,61 130,61
1685 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 46,68 46,68

245,98
0,00

245,98

245,981321.01.01.08 0,00 245,9816 Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados PNAE

1191 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 54,56 54,56
1437 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 107,18 107,18
1689 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 84,24 84,24

722,80
0,00

722,80

722,801321.01.01.09 0,00 722,8017 Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados – FUNDEB

1162 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 359,58 359,58
1402 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 163,57 163,57
1678 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 199,65 199,65

0,43
0,00
0,43

0,431321.01.01.11 0,00 0,4318 Remuneração de Depósitos Bancários de
recursos vinculados - FNDE

1194 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,15 0,15
1440 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,14 0,14
1691 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,14 0,14

28,41
0,00

28,41

28,411321.01.01.12 0,00 28,4119 Remuneração de Depósitos Bancários de
recursos vinculados - QSE

1186 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 7,14 7,14
1430 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 12,67 12,67
1683 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 8,60 8,60
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

60.864,07
0,00

60.864,07

60.864,071321.01.01.13 0,00 60.864,0720 Remuneração de Outros Depósitos de
Recursos não vinculados

1163 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,88 0,88
1164 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1,00 1,00
1170 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,73 0,73
1173 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.816,25 1.816,25
1176 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,28 0,28
1178 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1,38 1,38
1179 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,18 0,18
1182 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 11,34 11,34
1183 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 6,78 6,78
1188 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,91 0,91
1189 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,09 0,09
1190 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 43,32 43,32
1192 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 442,25 442,25
1193 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2,11 2,11
1195 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 313,82 313,82
1196 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,01 0,01
1197 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,04 0,04
1198 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,59 5,59
1199 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.597,00 1.597,00
1200 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,03 0,03
1201 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 4,36 4,36
1202 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,27 0,27
1203 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1,26 1,26
1204 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.008,97 1.008,97
1206 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 264,45 264,45
1207 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2.928,01 2.928,01
1208 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 3.005,39 3.005,39
1209 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 8.649,22 8.649,22
1398 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1,62 1,62
1403 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,20 0,20
1414 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,87 0,87
1415 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,99 0,99
1416 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,03 0,03
1417 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,25 0,25
1418 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,76 0,76
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

60.864,07
0,00

60.864,07

60.864,071321.01.01.13 0,00 60.864,0720 Remuneração de Outros Depósitos de
Recursos não vinculados

1419 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 137,96 137,96
1420 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.761,96 1.761,96
1421 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 131,82 131,82
1422 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,05 0,05
1423 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 3,13 3,13
1424 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,17 0,17
1425 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 257,79 257,79
1427 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 17,92 17,92
1428 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,53 0,53
1429 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 10,91 10,91
1431 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,01 0,01
1432 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2,95 2,95
1434 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,03 0,03
1435 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1,44 1,44
1436 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 968,11 968,11
1439 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2.067,68 2.067,68
1441 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 225,68 225,68
1442 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2.809,45 2.809,45
1443 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,04 0,04
1444 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2.883,70 2.883,70
1445 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 8.299,01 8.299,01
1446 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.071,44 1.071,44
1680 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 12,32 12,32
1681 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1,01 1,01
1682 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5,09 5,09
1686 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,09 0,09
1690 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 59,85 59,85
1701 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,26 0,26
1711 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,21 0,21
1712 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.849,63 1.849,63
1713 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 12,56 12,56
1714 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,03 0,03
1715 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,26 0,26
1716 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1,82 1,82
1717 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,63 0,63
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

60.864,07
0,00

60.864,07

60.864,071321.01.01.13 0,00 60.864,0720 Remuneração de Outros Depósitos de
Recursos não vinculados

1718 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,17 0,17
1719 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 15,85 15,85
1720 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 30,81 30,81
1721 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 116,40 116,40
1722 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,03 0,03
1723 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.387,49 1.387,49
1724 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.175,20 1.175,20
1725 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 3,67 3,67
1726 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,64 0,64
1727 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1,43 1,43
1728 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,01 0,01
1730 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 970,56 970,56
1731 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2.890,98 2.890,98
1732 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2.703,00 2.703,00
1733 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 8.319,96 8.319,96
1734 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 384,83 384,83
1735 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 155,89 155,89
1753 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,88 0,88
1791 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,09 0,09

4.084,62
0,00

4.084,62

4.084,621321.01.01.15 0,00 4.084,6222 Remuneração de Depósitos Bancários de
Recursos Vinculados SUS Investimentos

1166 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.449,23 1.449,23
1400 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.362,81 1.362,81
1703 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.272,58 1.272,58

27,94
0,00

27,94

27,941321.01.01.20 0,00 27,94111 Remuneração de Depósitos Bancários de
recursos vinculados - Outros Conv
Estado

1700 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 27,94 27,94
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

3,32
0,00
3,32

3,321321.01.01.24 0,00 3,3210005 Remuneração de Depósitos Bancários -
Emenda Especial

1244 31/05/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 1,12 1,12
1461 30/06/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 1,09 1,09
1706 31/07/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N0-S 1-B 1,11 1,11

2.767.447,97
0,00

2.767.447,97

2.767.447,971711.51.11.02 0,00 2.767.447,9723 Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios-FPM

1264 09/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 544.866,36 544.866,36
1377 20/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 314.732,74 314.732,74
1397 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 381.220,92 381.220,92
1554 10/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 396.963,90 396.963,90
1610 20/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 140.857,83 140.857,83
1670 28/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 385.201,62 385.201,62
1830 10/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 603.604,60 603.604,60

637.184,17
0,00

637.184,17

637.184,171711.51.21.00 0,00 637.184,1724 Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios - Cotas Extraordináriasl

1555 10/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 637.184,17 637.184,17
20,02

0,00
20,02

20,021711.52.01.00 0,00 20,0226 Cota-Parte do Imposto Sobre a
Propriedade Territorial Rural-ITR

1262 09/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 6,41 6,41
1388 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 13,61 13,61

46.751,86
0,00

46.751,86

46.751,861712.52.41.00 0,00 46.751,8627 Cota-Parte do Fundo Especial do
Petróleo – FEP

1349 22/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 7.868,84 7.868,84
1453 20/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 16.328,31 16.328,31
1806 02/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 14.929,85 14.929,85
1807 04/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 7.624,86 7.624,86
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

374.514,15
0,00

374.514,15

374.514,151713.50.11.00 0,00 374.514,1528 Bloco de Manutenção da Atenção
Primária

1316 13/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 12.900,00 12.900,00
1317 13/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 73.470,05 73.470,05
1318 13/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 8.000,00 8.000,00
1323 16/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 22.218,00 22.218,00
1324 16/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 8.250,00 8.250,00
1571 17/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 8.250,00 8.250,00
1572 10/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 12.900,00 12.900,00
1573 10/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 73.470,05 73.470,05
1574 10/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 8.000,00 8.000,00
1576 11/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 22.218,00 22.218,00
1865 10/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 12.900,00 12.900,00
1866 10/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 73.470,05 73.470,05
1867 10/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 8.250,00 8.250,00
1870 11/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 22.218,00 22.218,00
1871 11/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 8.000,00 8.000,00

166.320,00
0,00

166.320,00

166.320,001713.50.11.01 0,00 166.320,0088 Transferencia de Recursos do SUS
-Bloco de  Atenção Primária-ACS

1319 13/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 55.440,00 55.440,00
1575 10/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 55.440,00 55.440,00
1868 10/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 55.440,00 55.440,00

730.826,81
0,00

730.826,81

730.826,811713.50.21.00 0,00 730.826,8129 Bloco de Manutenção da Atenção
Especializada

1248 02/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 21.919,00 21.919,00
1250 05/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 55.023,27 55.023,27
1506 03/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 500.000,00 500.000,00
1513 04/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 21.919,00 21.919,00
1516 05/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 55.023,27 55.023,27
1815 02/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 21.919,00 21.919,00
1816 03/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 55.023,27 55.023,27
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

23.760,00
0,00

23.760,00

23.760,001713.50.31.00 0,00 23.760,0090 Transferencia de Recursos do SUS -
Agentes de Combate a Endemias

1322 14/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 396,00 396,00
1327 14/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 7.524,00 7.524,00
1514 04/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 396,00 396,00
1515 04/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 7.524,00 7.524,00
1818 03/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 396,00 396,00
1819 03/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 7.524,00 7.524,00

7.512,22
0,00

7.512,22

7.512,221713.50.31.02 0,00 7.512,2230 Bloco de Manutenção da Vigilância em
Saúde

1249 05/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 1.000,00 1.000,00
1321 14/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 2.170,74 2.170,74
1577 19/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 2.170,74 2.170,74
1817 03/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 2.170,74 2.170,74

18.538,50
0,00

18.538,50

18.538,501713.50.41.00 0,00 18.538,5031 Bloco de Manutenção da Assistência
Farmacêutica

1320 13/06/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 4.179,50 4.179,50
1707 26/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 4.179,50 4.179,50
1736 26/07/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 6.000,00 6.000,00
1869 11/08/2023 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N0-S 1-B 4.179,50 4.179,50

27.668,62
0,00

27.668,62

27.668,621714.50.01.02 0,00 27.668,6234 Transferências do Salário-Educação

1338 19/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 13.681,29 13.681,29
1737 17/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 13.987,33 13.987,33
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

41.450,40
0,00

41.450,40

41.450,401714.52.01.00 0,00 41.450,4036 Transferências Diretas do FNDE
referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE

1328 06/06/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 3.726,40 3.726,40

1329 07/06/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 4.036,20 4.036,20

1330 07/06/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 12.039,60 12.039,60

1331 07/06/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 188,60 188,60

1332 07/06/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 734,40 734,40

1591 11/07/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 188,60 188,60

1592 11/07/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 734,40 734,40

1593 11/07/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 4.036,20 4.036,20

1594 11/07/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 3.726,40 3.726,40

1595 11/07/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 12.039,60 12.039,60
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

38.448,68
0,00

38.448,68

38.448,681714.53.01.02 0,00 38.448,6837 Transferências Diretas do FNDE
referentes ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE

1738 03/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5.375,11 5.375,11
1739 03/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 10.697,70 10.697,70
1740 03/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 3.151,53 3.151,53
1820 01/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5.375,11 5.375,11
1821 01/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 10.697,70 10.697,70
1822 01/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 3.151,53 3.151,53

200.364,93
0,00

200.364,93

200.364,931715.50.01.01 0,00 200.364,9339 Transferências de Recursos de
Complementação da União ao Fundeb –
VAAT

1222 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 63.759,55 63.759,55
1392 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 68.302,69 68.302,69
1668 28/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 68.302,69 68.302,69

210.716,34
0,00

210.716,34

210.716,341715.51.01.01 0,00 210.716,3440 Transferências de Recursos de
Complementação da União ao Fundeb –
VAAF

1223 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 67.159,34 67.159,34
1393 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 71.778,50 71.778,50
1667 28/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 71.778,50 71.778,50

41.560,56
0,00

41.560,56

41.560,561715.52.01.01 0,00 41.560,5610001 Transferências de Recursos de
Complementação da União ao Fundeb –
VAAR - Principal

1224 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 13.225,28 13.225,28
1394 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 14.167,64 14.167,64
1669 28/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 14.167,64 14.167,64

14.025,00
0,00

14.025,00

14.025,001716.50.01.00 0,00 14.025,0041 Transferência de Recursos do FNAS -
Primeira Infância

1450 29/06/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 7.062,00 7.062,00

1742 31/07/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 6.963,00 6.963,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

10.311,71
0,00

10.311,71

10.311,711716.50.01.02 0,00 10.311,7143 Transferência de Recursos do FNAS -
CREAS

1451 29/06/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 5.156,50 5.156,50

1743 31/07/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 5.155,21 5.155,21

8.394,20
0,00

8.394,20

8.394,201716.50.01.03 0,00 8.394,2044 Transferência de Recursos do FNAS -
-PBF

1449 29/06/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 4.197,99 4.197,99

1747 31/07/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 4.196,21 4.196,21

30.908,78
0,00

30.908,78

30.908,781716.50.01.07 0,00 30.908,7846 Transferências de Recursos do FNAS
IGD - PAB

1372 05/06/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 4.917,00 4.917,00

1373 05/06/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 4.927,62 4.927,62

1374 05/06/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 4.920,54 4.920,54

1382 21/06/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 4.898,70 4.898,70

1744 07/07/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 5.616,72 5.616,72

1745 28/07/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 5.628,20 5.628,20

15.664,30
0,00

15.664,30

15.664,301716.50.01.08 0,00 15.664,3047 Transferência do FNAS - SCFV

1448 29/06/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 7.832,15 7.832,15

1746 31/07/2023 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

N0-S 1-B 7.832,15 7.832,15
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

274,10
0,00

274,10

274,101719.58.01.01 0,00 274,1048 Transferência Obrigatória Decorrente
da Lei Complementar nº 176/2020

1391 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 137,05 137,05
1663 28/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 137,05 137,05

89.318,73
0,00

89.318,73

89.318,731719.60.01.00 0,00 89.318,7392 Transferências da Política Nacional
Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei
nº 14.399/2022

1709 10/07/2023 FUNDO NACIONAL DA CULTURA N0-S 1-B 63.568,14 63.568,14
1710 10/07/2023 FUNDO NACIONAL DA CULTURA N0-S 1-B 25.750,59 25.750,59

440.256,51
0,00

440.256,51

440.256,511721.50.01.02 0,00 440.256,5149 Cota-Parte do ICMS

1260 06/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 7.560,83 7.560,83
1314 13/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5.254,56 5.254,56
1350 27/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 80.039,35 80.039,35
1454 20/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 88.315,87 88.315,87
1507 04/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 6.787,04 6.787,04
1578 11/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 6.189,94 6.189,94
1579 18/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 90.066,19 90.066,19
1643 25/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 62.770,52 62.770,52
1808 01/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 36.793,88 36.793,88
1826 08/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 5.558,99 5.558,99
1872 15/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 50.919,34 50.919,34

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2023.31.1.0 -(83)3022-0800 Page 28 of 32
Prefeitura Municipal de Barra de Santana CNPJ: 01.612.535/0001-86 Av Liberdade, SN Cep: 58458000 Centro, Barra de Santana-PB fone:   

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: EC3B.466B.5D69.3D25.2882.7AE2.9AEF.E118. 
Anexo 3 - Relação de Guias de Receitas Orçamen... Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.

207

207



Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

37.432,12
0,00

37.432,12

37.432,121721.51.01.00 0,00 37.432,1250 Cota-Parte do IPVA

1214 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 565,87 565,87
1230 01/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.139,04 1.139,04
1231 02/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 756,11 756,11
1246 05/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2.124,85 2.124,85
1247 06/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.761,88 1.761,88
1251 09/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 274,20 274,20
1292 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2.995,21 2.995,21
1298 12/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 173,00 173,00
1299 13/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 213,09 213,09
1300 15/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 263,41 263,41
1315 16/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.189,22 1.189,22
1334 19/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 721,53 721,53
1352 20/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 574,56 574,56
1353 22/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 781,31 781,31
1354 23/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 182,32 182,32
1355 27/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 359,79 359,79
1381 29/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 938,98 938,98
1387 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 410,97 410,97
1500 04/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 300,98 300,98
1501 05/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 302,69 302,69
1502 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 2.966,06 2.966,06
1520 06/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.652,99 1.652,99
1522 07/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 401,69 401,69
1523 10/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.025,73 1.025,73
1564 11/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 186,34 186,34
1565 12/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 378,92 378,92
1566 13/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 346,60 346,60
1567 17/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.091,00 1.091,00
1568 19/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 870,09 870,09
1651 21/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 513,58 513,58
1652 24/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.104,88 1.104,88
1653 25/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.134,88 1.134,88
1654 26/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 987,13 987,13
1655 03/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.107,77 1.107,77
1673 28/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 780,90 780,90
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

37.432,12
0,00

37.432,12

37.432,121721.51.01.00 0,00 37.432,1250 Cota-Parte do IPVA

1674 31/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 176,88 176,88
1788 02/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.826,00 1.826,00
1789 03/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 614,85 614,85
1790 04/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 1.374,54 1.374,54
1823 07/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 407,52 407,52
1824 08/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 91,56 91,56
1825 09/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 914,81 914,81
1831 10/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 875,07 875,07
1864 11/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 573,32 573,32

234,42
0,00

234,42

234,421721.52.01.00 0,00 234,4251 Cota-Parte do IPI - Municípios

1259 06/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 7,55 7,55
1293 31/05/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 16,10 16,10
1313 13/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 52,27 52,27
1457 27/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 13,15 13,15
1503 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 18,24 18,24
1509 04/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 11,78 11,78
1582 11/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 50,11 50,11
1645 25/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 13,33 13,33
1813 01/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 6,67 6,67
1874 15/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 45,22 45,22

15.976,28
0,00

15.976,28

15.976,281723.50.01.02 0,00 15.976,2853 Transferência de Recursos do Estado
para Programas de Saúde – Repasse
Fundo a Fundo

1339 19/06/2023 SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DA PARAIBA

N0-S 1-B 6.250,00 6.250,00

1452 21/06/2023 SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DA PARAIBA

N0-S 1-B 1.738,14 1.738,14

1569 18/07/2023 SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DA PARAIBA

N0-S 1-B 1.738,14 1.738,14

1570 19/07/2023 SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DA PARAIBA

N0-S 1-B 6.250,00 6.250,00
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

26.143,08
0,00

26.143,08

26.143,081724.51.01.00 0,00 26.143,0854 Transferências de Convênio dos Estados
Destinadas a Programas de
Educação-Custeio

1245 01/06/2023 SEC. DE EST. DA EDUC. E DA C. E
TECNOLOGIA - SUP. DE TRANS. E
TRANSP. PÚBLICO

N0-S 1-B 26.143,08 26.143,08

45.498,99
0,00

45.498,99

45.498,991729.51.01.00 0,00 45.498,9956 Co-financiamento estadual da
Assistência Social-FEAS

1333 16/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 19.597,99 19.597,99
1337 19/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 16.000,00 16.000,00
1356 28/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 4.950,00 4.950,00
1357 28/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 0,50 0,50
1708 11/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 4.950,50 4.950,50

1.586.762,10
0,00

1.586.762,10

1.586.762,101751.50.01.02 0,00 1.586.762,1057 Transferências de Recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB

1257 06/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 15.727,24 15.727,24
1258 09/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 179.353,64 179.353,64
1312 13/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 17.621,10 17.621,10
1358 27/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 109.510,43 109.510,43
1378 21/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 8.165,62 8.165,62
1379 20/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 239.047,63 239.047,63
1395 30/06/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 124.937,94 124.937,94
1510 04/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 14.071,35 14.071,35
1583 10/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 131.948,91 131.948,91
1584 11/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 18.899,92 18.899,92
1585 18/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 125.100,13 125.100,13
1612 20/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 46.518,88 46.518,88
1646 25/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 85.623,16 85.623,16
1666 28/07/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 127.383,10 127.383,10
1810 01/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 52.614,62 52.614,62
1828 08/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 17.770,35 17.770,35
1833 10/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 199.979,11 199.979,11
1875 15/08/2023 BANCO DO BRASIL N0-S 1-B 72.488,97 72.488,97
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Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade
Relação de Guias de Receitas Orçamentárias

Período: 31/05/2023 a 31/08/2023

FavorecidoN° Data

Retida na Fonte

N° Pagto Oríg.Oríg.

Valor da Guia(a)

Oríg. Saldo
Financeiro

(c-e)

Fonte Financeira de Pagtos/Depósitos

Tip.
Doc
. (*)

N° do
Doc.

Valor (e) *

Saldo (c=a-b)

Valor DataS/ Saldo a
Transferir

(c-d)

Valor
Transferido

(d)

Documentos
Financeiros do Pagto

(*)

557.804,14
0,00

557.804,14

557.804,142412.50.91.01 0,00 557.804,1464 Outras transferências destinadas a
Programas de Educação FNDE
-Investimento

1226 31/05/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 272.453,12 272.453,12

1227 31/05/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 35.148,25 35.148,25

1228 31/05/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 60.393,77 60.393,77

1229 31/05/2023 FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE

N0-S 1-B 189.809,00 189.809,00

Totais (*): 8.594.354,68
41,68

8.594.313,00

8.594.354,680,00 8.594.354,68

* - Quando o relatório está agrupado por Fonte de Recurso + CO, o campo valor da guia é representado pelo valor de cada fonte e CO de cada guia de receita
* - Tip.Doc - DB - Depósito Bancário, PGT - Pagamentos
* - Tip.Doc. Fin. - CN-Cheque Nominal, CT-Cheque Tesouraria, GRO-Guia de Receita Orçamentária,GRE-Guia de Receita Extra-Orçamentária e DB-Débito Bancário
* Totais - O total não reflete necessariamente o valor arrecado no período, porque dentro da relação, podem existir receitas redutoras, como também anulações de guias realizadas no período
mas de guias de receitas lançadas em outro período. Este relatórios é um demonstrativo simples de guias de receitas lançadas no sistema dentro de determinado espaço de tempo e limitado ao
exercício corrente.

Observação: Relação de Guias de Receitas Retidas na Fonte por determinada conta bancária pode não refletir o valor exato das retenções pelo fato que , o pagamento onde a guia foi retida na
fonte, pode ter sido paga com dois ou mais cheque e de contas bancárias diferentes, para verificar o valor exato das retenções numa conta bancária, entre no formulário de Contas Bancárias,
imprimir e escolha a opção "Demonstrativo das Receitas Retidas na Fonte".
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

GABINETE DA PREFEITA

Classificação Empenho n° Data Empenhado  Valor Pago  A Pagar CPF/CNPJ Nome do Credor Licitação n° Cód. UO Unidade Orçametária Função
Sub. 

Função
Elemento Sub. Elemento Ordenador da Despesa

2069 2146 31/05/2023 2.588,00R$                 2.588,00R$                -R$                              03.325.330/0001-45 IMAGENS SANJOANENSE IND.E COM. LTDA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.30 6
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2155 01/06/2023 626,86R$                     626,86R$                   -R$                              24.445.403/0001-02 A&F SOLUÇOES LOGISTICA LTDA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 61
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2644 06/07/2023 4.450,00R$                 4.450,00R$                -R$                              082.507.454-18 WELLINGTON BENICIO DOS SANTOS 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2790 11/07/2023 5.400,00R$                 5.400,00R$                -R$                              122.891.354-45 RAYSSA MARIA MIRANDA SILVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2872 14/07/2023 180.000,00R$             180.000,00R$           -R$                              23.268.243/0001-00 TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDAINEX. 2/2023 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2873 14/07/2023 50.000,00R$               50.000,00R$              -R$                              03.657.268/0001-99 BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCAÇÃO DE MATERIAL LTDAINEX. 6/2023 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2874 14/07/2023 20.000,00R$               20.000,00R$              -R$                              14.651.898/0001-72 F MIX EMPREENDIMENTOSLTDA INEX. 7/2023 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2875 14/07/2023 15.000,00R$               15.000,00R$              -R$                              14.651.898/0001-72 F MIX EMPREENDIMENTOSLTDA INEX. 8/2023 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2881 17/07/2023 1.053,00R$                 1.053,00R$                -R$                              067.132.984-78 LEONARDO DE SOUSA ANDRADE 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2882 17/07/2023 2.488,00R$                 2.488,00R$                -R$                              025.721.044-07 LEONIDAS CAVALCANTI GALDINO 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2883 17/07/2023 14.985,00R$               14.985,00R$              -R$                              675.560.945-53 IPONAX BORGES VILA NOVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2884 17/07/2023 1.500,00R$                 1.500,00R$                -R$                              093.353.844-88 VANESSA CANDEIA DA SILVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2885 17/07/2023 1.250,00R$                 1.250,00R$                -R$                              043.171.804-05 HELTHON GLEY RODRIGUES DE SOUSA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2886 17/07/2023 5.500,00R$                 5.500,00R$                -R$                              054.571.964-02 JADEILSON OLIVEIRA DA SILVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2887 17/07/2023 1.053,00R$                 1.053,00R$                -R$                              044.995.614-85 MARIA DO SOCORRO PEREIRA OLIVEIRA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2888 17/07/2023 2.591,00R$                 2.591,00R$                -R$                              078.364.274-12 DIOGO DA SILVA JACINTO CIRNE 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2889 17/07/2023 2.106,00R$                 2.106,00R$                -R$                              067.038.264-71 MARISTELA ALVES 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2890 17/07/2023 1.042,00R$                 1.042,00R$                -R$                              093.219.034-02 LUIZ PAULO GOMES DA SILVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2899 18/07/2023 12.000,00R$               12.000,00R$              -R$                              35.420.934/0001-67 TECNOPLAST INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.30 6
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2903 18/07/2023 5.000,00R$                 5.000,00R$                -R$                              28.103.107/0001-84 JOSÉILTON AUGUSTO DA SILVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2904 18/07/2023 520,00R$                     520,00R$                   -R$                              50.123.574/0001-25 MARIA SIMONE OLIVEIRA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2906 19/07/2023 2.800,00R$                 -R$                         2.800,00R$                    44.700.234/0001-17 MAX BEZEIRRA PEREIRA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2909 19/07/2023 2.205,00R$                 2.205,00R$                -R$                              052.542.074-69 PAULO RICARDO SOUZA SILVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2916 19/07/2023 1.800,00R$                 1.800,00R$                -R$                              01.531.024/0001-30 W M SERVIÇOS DE SERIGRAFIA LTDA-ME 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2974 20/07/2023 2.000,00R$                 2.000,00R$                -R$                              11.574.441/0001-24 RAINHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2982 20/07/2023 6.175,00R$                 6.175,00R$                -R$                              04.203.988/0001-47 JUNIOR PRODUÇÕES E EVENTOS - JSL LOCAÇÕES E MONTAGENS EIRELI0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2987 21/07/2023 1.042,00R$                 1.042,00R$                -R$                              100.118.434-38 ADRIANO BARROS OLIMPO 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 20
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2988 21/07/2023 1.140,00R$                 1.140,00R$                -R$                              100.630.624-29 CASSIO SILVA DO NASCIMENTO 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2990 21/07/2023 527,00R$                     527,00R$                   -R$                              123.415.844-20 SEVERINO CORDEIRO DOS SANTOS 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2991 21/07/2023 1.555,00R$                 1.555,00R$                -R$                              714.379.084-20 BARTOLOMEU JUVENAL DA AGUIAR 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 2992 21/07/2023 1.250,00R$                 1.250,00R$                -R$                              047.925.684-55 TATIANE SULPINO DA SILVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3016 24/07/2023 2.000,00R$                 -R$                         2.000,00R$                    104.398.074-17 LAIS MENESES FORMIGA DUARTE 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3021 24/07/2023 4.640,78R$                 4.640,78R$                -R$                              75.315.333/0279-02 ATACADÃO S.A 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.30 2
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

RESOLUÇÃO NORMATIVA RN - TC 01/2013 - ANEXO I 

FESTIVIDADES  DE JULHO -  EDIÇÃO 2023

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE        

PREFEITA        

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: DF3C.6970.D47E.ACC3.0436.254D.73C4.F4DC. 
Anexo 5 - RELAÇÃO DE DESPESAS FESTA DA PADROEI... Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

GABINETE DA PREFEITA

2069 3034 25/07/2023 3.089,00R$                 3.089,00R$                -R$                              046.439.614-06 LIVIAN FARIAS BEZERRA DE SOUZA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3041 25/07/2023 2.806,20R$                 2.806,20R$                -R$                              119.999.174-05 EWERTON RAYAN ARRUDA PINTO 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3043 25/07/2023 2.930,00R$                 2.930,00R$                -R$                              40.353.046/0001-09 MERCADINHO E AÇOUGUE SÃO JOSÉ 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 61
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3044 25/07/2023 8.000,00R$                 8.000,00R$                -R$                              23.637.125/0001-22 DOCE LAR E SERVIÇOS DE LIMPEZA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 56
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3051 27/07/2023 1.947,71R$                 -R$                         1.947,71R$                    40.579.077/0001-82 JOSÉ WHELLINGTON MACEDO GOMES 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.30 2
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3052 27/07/2023 10.636,00R$               10.636,00R$              -R$                              58.638.115/0001-96 TERRA VIA FLORES E PLANTAS LTDA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.30 19
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3054 27/07/2023 2.335,00R$                 2.335,00R$                -R$                              38.420.772/0001-55 JOSÉ RILDO RODRIGUES COSTA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 61
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3056 27/07/2023 5.300,00R$                 5.300,00R$                -R$                              10.427.090/0001-55 JOAREZ SOUZA DO  O ME A.R.P. 2/2022 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.30 6
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3058 27/07/2023 15.510,00R$               -R$                         15.510,00R$                  10.427.090/0001-55 JOAREZ SOUZA DO  O ME A.R.P. 2/2022 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.30 6
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3059 27/07/2023 17.000,00R$               -R$                         17.000,00R$                  10.427.090/0001-55 JOAREZ SOUZA DO  O ME A.R.P. 2/2022 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.30 6
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3062 28/07/2023 154.439,00R$             -R$                         154.439,00R$                17.886.274/0001-22 DENISE MOURA DO NASCIMENTO ME A.R.P. 1/2023 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3064 28/07/2023 5.355,00R$                 5.355,00R$                -R$                              46.248.122/0001-00 HOTEL VALE DO JATOBÁ LTDA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 61
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3065 28/07/2023 17.000,00R$               -R$                         17.000,00R$                  13.853.514/0001-31 ADALBERTO VICENTE CORDEIRO 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 61
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3066 28/07/2023 2.300,00R$                 2.300,00R$                -R$                              08.970.691/0001-68 MAJESTIC HOTEL LTDA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 61
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3067 28/07/2023 534,90R$                     534,90R$                   -R$                              09.095.183/0001-40 ENERGISA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 49
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3070 28/07/2023 33.177,00R$               -R$                         33.177,00R$                  11.500.957/0001-13 ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA A.R.P. 1/2023 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3077 31/07/2023 1.102,00R$                 1.102,00R$                -R$                              08.797.035/0001-05 A.R. PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO LTDA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.30 2
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3147 04/08/2023 5.000,00R$                 -R$                         5.000,00R$                    49.792.907/0001-20 MAIS VIDEOS PRODUTORA - MARIA APARECIDA CRUZ 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3148 04/08/2023 2.750,00R$                 -R$                         2.750,00R$                    11.547.441/0001-24 RAINHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3158 04/08/2023 450,00R$                     450,00R$                   -R$                              135.918.994-70 HENMERSON ALEXANDRE DE FREITAS 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3159 04/08/2023 450,00R$                     450,00R$                   -R$                              133.091.784-71 KAYKY DO NASCIMENTO SOUZA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3160 04/08/2023 700,00R$                     700,00R$                   -R$                              166.818.874-06 TIELISON SALES DE SOUSA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3161 04/082023 500,00R$                     500,00R$                   -R$                              704.092.704-08 JAN CARLOS BARBOSA DA SILVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3162 04/08/2023 700,00R$                     700,00R$                   -R$                              109.177.837-00 DANIEL BARBOSA DE FIGUEIREDO 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3163 04/08/2023 4.643,00R$                 -R$                         4.643,00R$                    24.180.445/0001-69 ULTRA PRINT GRÁFICA- JUNIOR CDS GRAFICA RAPIDA E COMUNICAÇÃO VISUAL0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.39 48
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3169 07/08/2023 3.700,00R$                 3.700,00R$                -R$                              071.496.934-66 ALDENY DOS SANTOS GARCIA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3170 07/08/2023 1.805,00R$                 1.805,00R$                -R$                              100.630.624-29 CASSIO SILVA DO NASCIMENTO 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3366 18/08/2023 14.800,00R$               14.800,00R$              -R$                              060.352.684-55 FABIO ALVES DA SILVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3373 18/08/2023 450,00R$                     450,00R$                   -R$                              136.382.764-22 LUCAS VINICIUS DOS SANTOS ROCHA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3378 18/08/2023 1.900,00R$                 -R$                         1.900,00R$                    039.757.754-08 CICERO PEDRO FEITOSA NETO 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3380 18/08/2023 1.000,00R$                 -R$                         1.000,00R$                    117.462.884-77 JOSIMARA BEZERRA DA SILVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3383 18/08/2023 1.900,00R$                 1.900,00R$                -R$                              067.425.174-17 MAURICIO ANTONIO BARBOSA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3385 18/08/2023 2.000,00R$                 2.000,00R$                -R$                              063.984.274-75 CARLOS ALBERTO DA SILVA 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

2069 3391 18/08/2023 14.800,00R$               -R$                         14.800,00R$                  149.698.234-72 MANUEL FERREIRA BRASIL 0 02.120 Secretaria de Cultura , Turismo, Esporte e Juventude13 392 3390.36 38
CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE

TOTAL 697.297,45                      423.330,74                     R$                    273.966,71 

Barra de Santana - PB,  22 de agosto de 2023

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE        

PREFEITA        

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: DF3C.6970.D47E.ACC3.0436.254D.73C4.F4DC. 
Anexo 5 - RELAÇÃO DE DESPESAS FESTA DA PADROEI... Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/08/2023 às 13:52:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 89882/23 da subcategoria Festividades , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Barra de
Santana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cacilda Farias Lopes de
Andrade.

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo 1 - Cronograma Mensal de Desembolso-CMD Sim 7587ea10721954242cfab2bedbe46746

Anexo 2 - Metas Bimestrais de Arrecadação-MBA Sim 56b33ed6651d98b837f66b44c4554b0f

Anexo 3 - Relação de Guias de Receitas Orçamentárias Sim ec3b466b5d693d2528827ae29aefe118

Anexo 4 - RELAÇÃO DE DESPESAS FESTA DA PADROEIRA 2023 Sim 0c3c2df313c04770bc4c5618cbcdae1d

Anexo 5 - RELAÇÃO DE DESPESAS FESTA DA PADROEIRA 2023 Sim df3c6970d47eacc30436254d73c4f4dc

Festividades Sim 914b8f95e0a1c5526e74694ef2933f55

João Pessoa, 23 de Agosto de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 0001.3676.1672.ABC7.986D.9480.0C42.3098. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

89882/23

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Petição referente ao Proc. 00251/23. Ofício PMBS/GAPRE nº. 62/2023,
com anexos relativos à Prestação de Contas da 150ª Tradicional Festa de
Julho (Festa da Padroeira Senhora Sant'Anna), realizada entre ...

SUBCATEGORIA: Festividades

Emitido em 24/08/2023

DOCUMENTO:

DESPACHO

À DIAGM I

Assinado em: 24/08/2023

Eduardo Ferreira Albuquerque
Diretor de Auditoria e Fiscalização

Matrícula 3705935

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: ABD7.3E95.D739.B508.FF91.CBE7.4131.B990. 
Despacho. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Eduardo F. Albuquerque.
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Assinado em

Eduardo Ferreira Albuquerque
Mat. 3705935

24 de Agosto de 2023

DIRETOR DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: ABD7.3E95.D739.B508.FF91.CBE7.4131.B990. 
Despacho. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Eduardo F. Albuquerque.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/08/2023 às 11:32h o usuário Sebastião Taveira

Neto anexou o Documento 89882/23 ao Processo 00251/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos para os

autos eletrônicos do Processo 00251/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Anexo 4 - RELAÇÃO DE DESPESAS FESTA DA
PADROEIRA 2023 0 0c3c2df313c04770bc4c5618cbcdae1d

Festividades 160 - 162 914b8f95e0a1c5526e74694ef2933f55

Anexo 1 - Cronograma Mensal de Desembolso-
CMD 163 - 183 7587ea10721954242cfab2bedbe46746

Anexo 2 - Metas Bimestrais de Arrecadação-MBA 184 - 188 56b33ed6651d98b837f66b44c4554b0f

Anexo 3 - Relação de Guias de Receitas
Orçamentárias 189 - 220 ec3b466b5d693d2528827ae29aefe118

Anexo 5 - RELAÇÃO DE DESPESAS FESTA DA
PADROEIRA 2023 221 - 222 df3c6970d47eacc30436254d73c4f4dc

RECIBO PROTOCOLO 223 000136761672abc7986d94800c423098

Despacho 224 - 225 abd73e95d739b508ff91cbe74131b990

João Pessoa, 25 de Agosto de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D19E.C557.D1B0.48E9.8908.D1A2.4862.440C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI 

Departamento de Auditoria da Gestão Municipal 1 – DEAGM1 

Divisão de Auditoria da Gestão Municipal 1 – DIAGM1 

 

 

Processo TC n.: 00251/23 

Subcategoria: Acompanhamento de Gestão 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 

Responsável: Cacilda Farias Lopes de Andrade 

Assunto: Processo de Acompanhamento de Gestão (PAG) referente ao 

exercício de 2023 da Prefeitura Municipal de Barra de Santana 

Exercício: 2023 Período: 012023 a 072023 

Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 

 

 

Relatório de Acompanhamento de Gestão 

 

 

1. Introdução 

 

Apresenta-se o relatório de auditoria em que consta o acompanhamento da gestão da 

Prefeitura Municipal de Barra de Santana, exercício de 2023, período de 012023 a 072023. 

Esse relatório consolida a análise das informações prestadas a esta Corte de Contas 

por meio documental ou informatizado, via Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 

Recursos da Sociedade (Sagres) e Portal do Gestor, e compreende os itens de verificação 

evidenciados nos tópicos seguintes, tendo sido gerado eletronicamente por meio do Sistema 

“Sagres Relatório”, versão 1.0.23. 

As desconformidades apontadas derivam do processamento automático das 

informações prestadas pelo gestor, com o objetivo de apresentar um panorama das gestões 

orçamentária e financeira no período indicado e alertar o Gestor para situações que, não 
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corrigidas até o final do exercício, podem configurar irregularidades e impactar as Contas 

Anuais deste exercício a serem prestadas até 31 de março do próximo ano. 

Salvo expressa menção em contrário, os valores de receita referem-se aos ingressos 

orçamentários registrados pelo Gestor neste ano até o final do período indicado e as despesas 

são considerados os valores liquidados no mesmo período. 

Erros na classificação de receitas ou despesas, inclusive quanto ao código de fonte-

destinação, código de acompanhamento da execução orçamentária ou dígito que identifica se 

os recursos são do exercício ou de exercício anterior são tratados como irregularidades. 

Ressalva-se que as conclusões exaradas nesse relatório decorrem do exame 

amostral, sendo suscetíveis de revisão se novos fatos ou provas, inclusive mediante 

diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir de modo fundamental nas conclusões 

alcançadas. 

Os dados utilizados no presente relatório incluem todas as unidades gestoras de 

recursos do município, abrangendo toda a Administração Direta e Indireta dos Poderes 

Executivo e Legislativo. 

Finalmente, registre-se que os achados indicados na conclusão constituem situações 

que podem ensejar irregularidades na Prestação de Contas Anual (PCA) de 2023, caso as 

situações que os motivaram não forem saneadas até o fim do ano. 

 

 

 

 

 

2. Unidades Gestoras 

 

Cód. Unidade Gestora Valor - R$ Valor Relativo (%) 

101023 Câmara Municipal de Barra de Santana 597.180,85 2,75 

201023 Prefeitura Municipal de Barra de Santana 21.100.065,32 97,25 

 

Fonte: Sagres (Total das despesas do Ente, excetuadas as contabilizadas na modalidade “91”) 

 

 

 

 

3. Instrumentos de Planejamento 
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Denominação N. da Lei N. do Documento Data da Publicação 

PPA 405/2021 00337/22 31/12/2021 

LDO 417/2022 65883/22 30/06/2022 

LOA  Não entregue  

Fonte: Tramita e Sagres 

 

 

 

 

3.1. Dados Orçamentários 

 

Segundo registro no Sagres, o orçamento para o ano de 2021 fixou a despesa em R$ 

44.232.710,00. 

 

 

Créditos Orçamentários Autorizados Valor (R$) % 

Lei Orçamentária Anual   

● Créditos Iniciais 44.232.710,00 100,00 

● Suplementares  0,00 0,00 

Alterações da Lei Orçamentária Anual   

● Suplementares 0,00 0,00 

● Especiais / Extraordinários 0,00 0,00 

Fonte: Sagres, PCA, Balancetes e LOA 

 

 

 

 

 

4. Alterações Orçamentárias (Ente Municipal) 

 

No tocante às autorizações e utilizações de créditos adicionais, bem como às 

operações de remanejamento, transposição ou transferência de recursos, a análise se dará 

por ocasião da instrução inicial da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

5. Execução Orçamentária (Ente Municipal) 
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A receita orçamentária realizada pelo Ente Municipal totalizou R$ 19.640.943,68 e a 

despesa orçamentária executada (liquidada) somou R$ 21.901.679,31, conforme quadro 

detalhado a seguir: 

 

Receita 

Arrecadada 

Poder Executivo (R$) Poder 

Executivo (R$) 

Poder 

Legislativo (R$) 

Ente Municipal 

(R$) Adm. Direta  Adm. Indireta 

Corrente 20.884.119,03 0,00 20.884.119,03 0,00 20.884.119,03 

(-) Deduções  2.010.820,49 0,00 2.010.820,49 0,00 2.010.820,49 

Capital 767.645,14 0,00 767.645,14 0,00 767.645,14 

Ajustes (+/-) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total 19.640.943,68 0,00 19.640.943,68 0,00 19.640.943,68 

Despesa 

Executada 

Poder Executivo (R$) Poder 

Executivo (R$) 

Poder 

Legislativo (R$) 

Ente Municipal 

(R$) Adm. Direta Adm. Indireta 

Corrente 18.753.517,12 0,00 18.753.517,12 588.417,36 19.341.934,48 

Capital 2.346.548,20 0,00 2.346.548,20 8.763,49 2.355.311,69 

Ajustes (+/-) 204.433,14 0,00 204.433,14 0,00 204.433,14 

Total 21.304.498,46 0,00 21.304.498,46 597.180,85 21.901.679,31 

Fonte: Sagres (excluídas as despesas na modalidade de aplicação “91” e receitas intra-orçamentárias); e constatações da 

Auditoria 

Conforme demonstrado no item 13 deste relatório, no exercício, o gestor deixou de 

empenhar obrigações patronais exigidas, sendo: R$ 204.433,14, em relação ao RGPS; e, R$ 

0,00, referente ao RPPS. 

 

 

 

 

5.1. Reflexos Orçamentários e Patrimoniais 

 

A posição orçamentária consolidada, após a respectiva execução, resultou em déficit 

equivalente a 11,51% (R$ 2.260.735,63) da receita orçamentária arrecadada. 

Por sua vez, o saldo das disponibilidades do Ente no final do período, alcançou R$ 

3.712.914,76, com 0,29 e o restante em bancos. 

. 

 

.  
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5.2. Aspectos Quantitativos da Receita 

 

As receitas próprias (tributária, de contribuição, patrimonial, agropecuária, industrial, 

de serviços e outras receitas correntes) totalizaram R$ 949.882,16, equivalentes a 4,83% da 

receita orçamentária total do município. 

 

5.2.1 Receita de Impostos e Transferências 

 

A Receita de Impostos e Transferências, no período em confronto com a previsão na 

Lei Orçamentária, foi realizada conforme discriminado abaixo: 

 

Receita de Impostos e Transferências 
Previsão Inicial 

 (R$) 

Executado 

 (R$) 
% (E/P) 

1. ISS 110.000,00 81.772,70 -25,67 

2. IPTU 3.300,00 3.703,02 12,21 

3. ITBI 5.000,00 19.500,00 290,00 

4. IRRF 688.400,00 443.761,77 -35,54 

5. Cota-parte do FPM 15.542.500,00 9.348.241,43 -39,86 

6. Cota-parte do ICMS 2.254.000,00 1.248.125,55 -44,63 

7. Cota-parte do IPVA 162.750,00 94.270,70 -42,08 

8. Cota-parte do IPI - Exportação 1.500,00 597,94 -60,14 

9. Cota-parte do ITR 450,00 52,66 -88,30 

10. ICMS - Exportação – Lei n. 87/1996 0,00 0,00 0,00 

11. Dívida Ativa Tributária de Impostos 0,00 0,00 0,00 

12. Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos 0,00 0,00 0,00 

13. Ajustes da Receita 0,00 0,00 0,00 

14. Total 18.767.900,00 11.240.025,77 -40,12 

Fonte: Sagres 

 

 

5.2.2 Transferências de Emendas Parlamentares 

 

No período, a soma de recursos recebidos da União a título de transferências de 

Emendas Parlamentares, segundo a STN, alcançou R$ 209.841,00, conforme segue: 
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Discriminação 
STN 

(R$) 

Sagres 

(R$) 

Diferença 

(R$) 

Transferência Especial 209.841,00 209.841,00 0,00 

Transferência de Emendas Individuais com 

finalidade definida 
0,00 0,00 0,00 

Transferência de Emendas de Bancada 0,00 0,00 0,00 

Total 209.841,00 209.841,00 0,00 

Fonte: STN e SAGRES 

  

  

 Nos último doze meses, considerado o mês final do período em exame (072023) e os 

onze meses anteriores, R$ 0,00 de recursos recebidos em razão de emendas impositivas do 

Orçamento Geral da União (OGU) foram registrados como receitas correntes e serão 

deduzidos dessas para cálculo da RCL 

 

5.2.3 Transferências de Salário Educação 

 

SALÁRIO EDUCAÇÃO VALOR R$ 

1. REPASSES SEGUNDO FNDE 103.820,17 

2. RECEITA REGISTRADA COMO TRANSFERÊNCIA RECEBIDA  103.820,17 

3. DIFERENÇA (1 – 2) 0,00 

Fonte: FNDE, STN e SAGRES 

. 

 

 

5.2.4 Receita Corrente Líquida 

 

A Receita Corrente Líquida (RCL) utilizada para apuração dos limites da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF) foi calculada, considerando o mês de referência – 

correspondente ao final do período em exame (072023) – e os onze meses anteriores, como 

discriminado a seguir: 

 

Receita Corrente Líquida (RCL) Valor (R$) 

1. Receita Corrente 35.698.957,11 

    Administração Direta 35.698.957,11 

    Administração Indireta 0,00 

2. Deduções (*) 3.350.870,55 

    Contribuição para a Formação do FUNDEB 3.350.870,55 

    Contribuição dos servidores para o RPPS 0,00 
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Receita Corrente Líquida (RCL) Valor (R$) 

    Rendimentos Financeiros rec. Previdência 0,00 

    Compensação financeira – art. 2º, IV, “c”, da LRF 0,00 

    Emendas Impositivas 0,00 

3. Ajustes da RCL 0,00 

Receita Corrente Líquida (RCL) (1-2+3) 32.348.086,56 

Fonte: Sagres – Valor Informado excluídas as duplicidades 

 

 

 

 

5.3. Aspectos Qualitativos da Despesa 

 

Os gráficos a seguir mostram a realização das despesas liquidadas por natureza e 

elemento, do município (administrações direta e indireta), excetuadas as contabilizadas na 

modalidade de aplicação “91”, de acordo com as informações prestadas pelo gestor. 

 

5.3.1. Despesas Liquidadas por Grupo de Natureza da Despesa (GND) 

 

 

Fonte: Sagres 

 

5.3.2. Despesas Liquidadas por Elemento de Despesa 
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Fonte: Sagres 

 

 

 

 

5.3.3 Despesas com Festividades Juninas 

 

 

O município, no período, não realizou gastos com festividades. 

   

 

 

 

 

 

Função de Governo Gastos em 

2022 

Gastos em 

2023 

Diferença 23 

para 22 

Variação % 

23-Comércio e Serviços 181.200,00 0,00 -181.200,00  

4-Administração 1.106,00 0,00 -1.106,00  

Total Geral 182.306,00 0,00 -182.306,00  
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Fonte: Sagres 

 

6. Licitações 

 

No período, as Unidades Gestoras do município informaram como realizados 24 

procedimentos licitatórios, no valor total de R$ 7.669.808,72, conforme detalhado a seguir: 

 

6.1 Total de Procedimentos por Unidades Gestoras 

 

Unidade Gestora Quantidade Valor - R$ 

Câmara Municipal de Barra de Santana 3 124.728,00 

Prefeitura Municipal de Barra de Santana 21 7.545.080,72 

 

Fonte: Sagres e Tramita 

 

 

6.2 Total de Procedimentos por modalidade de contratação: 

 

Modalidade Quantidade Valor - R$ 

Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 6 4.372.802,57 

Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 5 1.362.440,70 

Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/1 3 1.152.092,34 

Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993) 8 469.170,00 

Chamada Pública 1 229.499,80 

Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 1 83.803,31 

 

Fonte: Sagres e Tramita 

 

No anexo 2, estão relacionados por Unidade Gestora todas as licitações, incluindo 

contratações diretas, informadas como realizadas. 

 

 

 

 

 

7. Obras 
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As despesas liquidadas com obras e serviços de engenharia do ente, no período, 

totalizaram R$ 1.357.085,07, correspondendo a 6,25% da despesa orçamentária total 

liquidada, excluídas as despesas na modalidade de aplicação “91”, e o seu acompanhamento, 

para fins de avaliação, observará os critérios estabelecidos na RN-TC n. 07/2010 c/c a RN-

TC n. 04/2017. 

 

 

 

 

 

 

 

8. Educação 

 

8.1. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb) 

Aplicações do Fundeb Valor (R$) 

Receitas do Fundeb  

1. Fundeb – Distribuição da Arrecadação de Impostos 4.715.337,38 

2. Fundeb – Complementação da União – VAAF 548.964,02 

3. Fundeb – Complementação da União – VAAT 625.898,94 

4. Fundeb – Complementação da União – VAAR 84.812,30 

5. Receita de Rendimentos de Aplicação (*) 9.091,20 

6. Ajustes da Receita (+/-) 0,00 

7. Total das Receitas (Base de Cálculo) (1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6) 5.984.103,84 

Despesas do Fundeb  

8. Despesas com Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 5.483.928,95 

9. Exclusões (-) 0,00 

10. Restos a Pagar Inscritos no Exercício sem Disponibilidade Financeira de 

Recursos do Fundeb (70%) (-) 
0,00 

11. Outros Ajustes à Despesa (+/-) 0,00 

12. Despesa Superior aos Recursos Disponíveis (-) 0,00 

13. Total da Aplicação em Remuneração dos Profissionais da Educação 

Básica (8 + 11) - (9 + 10 + 12) 
5.483.928,95 

14. Outras Despesas 1.008.516,63 

15. Exclusões (-) 0,00 

16. Restos a Pagar Inscritos no Exercício sem Disponibilidade Financeira de 

Recursos do Fundeb (30%) (-) 
0,00 

17. Outros Ajustes à Despesa (+/-) 0,00 

18. Despesa Superior aos Recursos Disponíveis (-) 508.341,74 

19. Total de Outras Despesas (14 + 17) - (15 + 16 + 18) 500.174,89 
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Aplicações do Fundeb Valor (R$) 

20. Percentual de Aplicação em Remuneração dos Profissionais da 

Educação Básica (13 ÷ (7 - 4)) 
91,64% 

21. Despesa Realizada com Superávit Financeiro do Exercício Anterior 0,00 

22. Valor Não Comprometido do Exercício Anterior 7.788,00 

23. Percentual Aplicado do Superávit Financeiro até 30/04 (21 ÷ 22) 0,00 

24. Valor da Aplicação Mínima no Ano com Recursos do Fundeb (7 x 90%) 5.385.693,46 

25. Valor da Aplicação no Ano com Recursos do Fundeb (13 + 19) 5.984.103,84 

26. Valor Não Aplicado que Deveria Ter Sido Aplicado 0,00 

Fonte: STN, Sagres e constatações da Auditoria 

 

Saldo do Fundeb Valor (R$) 

1. Saldo Conciliado no final do período 16.689,62 

2. Despesas Liquidadas a Pagar Exercício 0,00 

3. Ajustes do Saldo (+/-) 0,00 

4. Saldo Final Não Comprometido (1-2+3) 16.689,62 

5. Receitas do Fundeb + Rendimentos 5.984.103,84 

6. Percentual (4/5*100) 0,27% 

Fonte: STN, Sagres e constatações da Auditoria 

 

Na tabela a seguir confrontam-se as informações fornecidas pela Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN) com as enviadas pelo gestor e registradas no Sagres, quanto à 

origem dos recursos do Fundeb segundo as fontes: 

 

Recursos do Fundeb (Fontes) 
STN 

(R$) 

Sagres 

(R$) 

Diferença 

(R$) 

Receitas do Fundeb Originárias de Impostos e Transferências 4.715.337,38 4.715.337,38 0,00 

VAAF 548.964,02 548.964,02 0,00 

VAAT 625.898,94 625.898,94 0,00 

VAAR 84.812,30 84.812,30 0,00 

Total 5.975.012,64 5.975.012,64 0,00 

Fonte: STN e Sagres 

 

A seguir apresenta-se a verificação do atendimento das aplicações dos recursos da 

complementação VAAT ao que dispõem o inciso XI e o § 3º do art. 212-A da CF: 

 

Aplicação dos Recursos da Complementação da União – VAAT Valor (R$) 

1. Receitas Recebidas da Complementação da União ao Fundeb – VAAT 625.898,94 

2. Despesas Custeadas com o Fundeb (VAAT) na Educação Infantil (50%) 432.126,96 

3. Outros Ajustes à Despesa 0,00 

4. Percentual de Aplicação de Recursos da Complementação (VAAT) na 

Educação Infantil [(2+3)/1*100] 
69,04% 
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Aplicação dos Recursos da Complementação da União – VAAT Valor (R$) 

5. Despesas Custeadas com o Fundeb (VAAT) em Despesas de Capital (15%) 23.943,80 

6. Outros Ajustes à Despesa 0,00 

7. Percentual de Aplicação de Recursos da Complementação (VAAT) em 

Despesas de Capital [(5+6)/1*100] 
3,82% 

Fonte: Receitas – STN; Despesas – Sagres - subfunção “educação infantil” e categoria econômica “despesas de capital” 

 

As despesas realizadas com os recursos do Fundeb, excluído o valor da 

complementação VAAR, totalizaram R$ 5.483.928,95, sendo as aplicações na remuneração 

dos profissionais da educação básica na ordem de 91,64% da cota-parte do ano mais os 

rendimentos de aplicação, atendendo ao mínimo de 70% estabelecido no art. 212-A, XI, da 

CF. 

O saldo dos recursos do Fundeb ao final do período foi de R$ 16.689,62, o que 

correspondeu a 0,27%, atendendo ao máximo de 10% estabelecido no § 3º do art. 25 da Lei 

n. 14.113/2020. 

No cômputo das despesas com a remuneração e valorização dos profissionais da 

educação básica no período, foram consideradas as despesas custeadas com as fontes de 

recursos do Fundeb vinculadas ao CO “1070”, conforme disciplinado pela Portaria STN n. 

710/2021 e alterações posteriores, até o limite do saldo das disponibilidades. 

 As aplicações do VAAT em despesas de capital foram de 3,82%, não atendendo ao 

disposto no inciso XI do artigo 212-A da Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

8.2. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) 

 

APLICAÇÕES EM MDE Valor (R$) 

Despesas em MDE   

1. Despesas Custeadas com Recursos de Impostos 1.342.076,69  

2. Retenções para FUNDEB 2.010.820,49  

3. Aplicação até 30/04 superávit financeiro registrado em 31/12/2022 0,00  

4. TOTAL das Despesas em MDE (1 + 2 + 3) 3.352.897,18  

Deduções e/ou Adições   

5. Exclusões (-) 0,00  

6. Valor não aplicado de recursos FUNDEB do ano 0,00  
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7. Valor Restos a Pagar cancelados 0,00  

8. Outros Ajustes à Despesa (+/-) 0,00  

9. Total das Aplicações em MDE (4 - 5 - 6 - 7 + 8) 3.352.897,18 

10. Total das Receitas de Impostos e Transferências 11.240.025,77 

11. Percentual de Aplicação em MDE (9/10*100) 29,83% 

Fonte: Sagres e constatações da Auditoria 

* Nesta linha as despesas custeadas com recursos do Fundeb têm por limite o total das transferências do fundo tendo por origem 

impostos e transferências. 

 

As aplicações de recursos em MDE, efetivamente liquidadas pelo município, no 

período, alcançaram 29,83% da receita de impostos, inclusive os transferidos, atendendo ao 

limite mínimo de 25% estabelecido no art. 212 da CF. 

No cômputo dos gastos com MDE foram consideradas as despesas custeadas com a 

fonte de recursos “500”, associada ao CO “1001”, segundo Portaria STN n. 710/2021 e 

alterações posteriores. 

 

8.3. Outras Verificações quanto à Aplicação de Recursos Voltados à Educação 

 

 

O município não cumpriu integralmente com a obrigação de implementar e pagar aos 

profissionais do magistério o piso nacional da categoria, conforme previsto na Lei Federal 

11.738/2008 e Art. 206, incisos V e VIII, da Constituição Federal.  

Em 2023, a quantidade de pagamentos abaixo do piso a profissionais do magistério 

foi de 105, conforme discriminado no Anexo 13, sendo o valor pago em média de R$ 1.666,16, 

enquanto que o piso do magistério para a carga horária de 20 horas semanais, era, no ano, 

igual a R$ 2.210,27. 

 

 

 

9. Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 

 

Aplicações em Saúde Valor (R$) 

1. Receita de Impostos e Transferências 11.240.025,77 

1.1. Dedução da Receita Extra de FPM – art. 159, I, alíneas “d”, “e”, “f” 637.184,17 

1.2. Ajustes da Receita (+/-)  0,00 

1.3. Base de Cálculo para as ASPS  10.602.841,60 

  

2. Gastos com ASPS por Estágio da Despesa  
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Aplicações em Saúde Valor (R$) 

2.1. Despesas Empenhadas e Pagas  2.100.317,88 

2.2. Despesas Empenhadas, Liquidadas e Não Pagas 80.875,10 

2.3. Despesas Empenhadas e Não Liquidadas 0,00 

2.4. Total dos Gastos com ASPS 2.181.192,98 

  

3. Exclusões  

3.1. Despesas Empenhadas e Não Liquidadas sem Disponibilidade Financeira 

(-) 
0,00 

3.2. Despesas custeadas com recursos vinculados à parcela do percentual 

mínimo que não foi aplicada em ASPS em exercícios anteriores – art. 25 da Lei 

Complementar n. 141/2012 (-) 

0,00 

3.3. Valor de RP Cancelados no Exercício (-) 0,00 

3.4. Exclusões da Auditoria 0,00 

3.5. Total de Exclusões 0,00 

  

4. Outros Ajustes à Despesa (+/-) 0,00 

  

5. Despesas Consideradas ASPS do Exercício (2.4-3.5+4) 2.181.192,98 

  

6. Percentual de Aplicação em Saúde (5/1.5*100) 20,57% 

Fonte: Sagres e constatações da Auditoria 

 

Subfunções de Governo 
Despesas 

Correntes (R$) 

Despesas de 

Capital (R$) 

Despesa Total 

(R$) 

301. Atenção Básica 3.448.704,58 23.713,02 3.472.417,60 

302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.127.312,91 23.969,00 1.151.281,91 

303. Suporte Profilático e Terapêutico 78.946,37 0,00 78.946,37 

304. Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 

305. Vigilância Epidemiológica 290.282,89 0,00 290.282,89 

306. Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 

000. Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 

Total 4.945.246,75 47.682,02 4.992.928,77 

Fonte: Sagres 

 

O montante efetivamente aplicado em ASPS correspondeu a 20,57% da receita de 

impostos, inclusive transferências, atendendo ao mínimo exigido de 15% estabelecido no art. 

198, § 3º, I, da CF c/c o art. 7º da Lei Complementar n. 141/2012. 

No cômputo das despesas com ASPS do período em análise foram consideradas as 

despesas custeadas com a fonte de recursos “500” associadas ao CO “1002”, na função 

“Saúde”, até o limite do saldo das disponibilidades existentes nas contas de impostos próprios 

e transferidos vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde (FMS), que, ao final do período, era 

de R$ 201.654,49. Esse montante deve ser maior ou igual ao valor indicado na linha “2.3. 

Despesas Empenhadas e Não Liquidadas”, de R$ 0,00, sendo que, se menor, a diferença é 
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lançada na linha “3.1. Despesas Empenhadas e Não Liquidadas sem Disponibilidade 

Financeira” como dedução dos gastos com ASPS. 

 

 

 

 

 

10. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

 

10.1. Pessoal 

 

No quadro seguinte demonstra-se o total da despesa com pessoal liquidada e a RCL, 

sendo o período considerado como o mês de referência – final do período em exame (072023) 

– e os onze meses anteriores. 

 

Despesas com Pessoal (R$) 

Elemento de Despesa 
Adm. Direta 

do Executivo 
Adm. Indireta 

Poder 

Executivo 

Poder 

Legislativo 
Município 

Vencimentos e Vantagens 

Fixas (11) 
15.859.157,71 0,00 15.859.157,71 622.862,00 16.482.019,71 

Obrigações Patronais (13) 3.652.333,42 0,00 3.652.333,42 128.598,04 3.780.931,46 

Outras Despesas Variáveis 

Pessoal Civil (16) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas de Pessoal 

com Contratos de 

Terceirização (34) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratação por Tempo 

Determinado (04) 
2.212.397,15 0,00 2.212.397,15 0,00 2.212.397,15 

Inativos/Pensionistas 

custeados com recursos que 

não são próprios do RPPS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas (+/-) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total das Despesas com 

Pessoal 
21.723.888,28 0,00 21.723.888,28 751.460,04 22.475.348,32 

Receita Corrente Líquida (RCL) 32.348.086,56 

% das Despesas com Pessoal 67,15% 2,32% 69,47% 

Limite Legal 54,00% 6,00% 60,00% 

Fonte: Sagres e constatações da Auditoria 
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Os gastos com pessoal do Poder Executivo alcançaram o montante de R$ 

21.723.888,28, correspondente a 67,15% da RCL, não atendendo, ao final do período, o 

limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, III, b, da LRF. 

Por sua vez, os gastos com pessoal do município totalizaram R$ 22.475.348,32, 

incluindo as obrigações patronais e inativos, correspondendo a 69,47% da RCL, não 

atendendo, ao final do período, o limite máximo de 60% estabelecido no art. 19, III, da LRF. 

 

 

 

 

10.2. Situação de Pessoal 

 

Com base nas informações enviadas pelo gestor, constatou-se variação de 11,21% na 

quantidade de servidores municipais no período em análise. 

Registra-se, ainda, que, no final do período, o número de contratados temporariamente 

era de 79, representando 24,09% da quantidade dos servidores efetivos (328). 

 

10.2.0. Aumento de 68,08% nas contratações temporárias: 

 

O aumento no número de pessoas contratadas temporariamente ao longo do período 

deve ser oportunamente justificado mediante demonstração de que observou: 

a) Legislação local editada para regularizar tais contratações; 

b) Realização de procedimento seletivo simplificado observando os preceitos 

previstos no caput do art. 37, CF; 

c) As situações atendidas com as contrações são de fato demandas 

extraordinárias e temporárias da administração; 

d) Publicação na imprensa oficial do extrato do instrumento contratual. e, 

e) Compatibilidade da remuneração paga com os preceitos legais relacionados a 

pessoal contatado temporariamente. 
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10.3. Transparência 

 

O exame do cumprimento das exigências relativas à Transparência da Gestão Fiscal 

e ao Acesso à Informação é acompanhado por meio do aplicativo TURMALINA, acessível em 

https://turmalina.tcepb.tc.br/turmalina/mapleaf.  

 

 

 

 

 

11. Repasses ao Poder Legislativo 

 

No período, os repasses à Câmara Municipal alcançaram R$ 770.176,12 

representando 59,24 % dos créditos orçamentários fixados na LOA, R$ 1.300.000,00. 

Em relação ao que dispõe o artigo 29-A, parágrafo 2º, inciso III, da Constituição 

Federal, foi verificado que, na LOA, os créditos destinados ao Legislativo (R$ 1.300.000,00) 

correspondem a 6,82% da previsão da Receita Tributária e das Transferências citadas nos 

artigos 153, parágrafo 5º, e 158 e 159 (R$ 19.045.900,00), e o valor entregue como duodécimo 

(R$ 770.176,12) alcançou 6,74% da receita supracitada realizada no ano (R$ 

11.412.683,77).Portanto, não houve atendimento ao disposto no artigo 29-A, parágrafo 2º, 

inciso III, da Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

 

 

12. Contribuições Previdenciárias 

 

O Município em análise não possui Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). 

A tabela a seguir apresenta cálculos estimados do montante devido e pago pela 

Prefeitura ao RGPS e ao RPPS relativo às obrigações patronais: 
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Discriminação RGPS (R$) RPPS (R$) 

1. Vencimentos e Vantagens Fixas 8.928.222,17 0,00 

2. Outras Despesas Variáveis de Pessoal Civil 0,00 0,00 

3. Contratação por Tempo Determinado 1.098.814,09 0,00 

4. Contratos de Terceirização 0,00 0,00 

5. Ajustes (Base de Cálculo) 0,00 0,00 

6. Base de Cálculo Previdenciário (1+2+3+4+5) 10.027.036,26 0,00 

7. Alíquota  21,00% 0,00% 

8. Obrigações Patronais Estimadas (6*7) 2.105.677,61 0,00 

9. Obrigações Patronais Pagas  1.901.244,47 0,00 

10. Ajustes (Obrigações) 0,00 0,00 

11. Estimativa do valor devido (8-9+10) 204.433,14 0,00 

12. Obrigações Patronais Empenhadas 1.901.244,47 0,00 

13. Estimativa do valor não empenhado (8-12) 204.433,14 0,00 

Fonte: Sagres e constatações da Auditoria 

 

13. Denúncias apresentadas no exercício em análise 

 

Nenhuma informação encontrada 

 

 

 

 

 

14. Conclusão 

 

A finalidade deste relatório de acompanhamento é a detecção de fatos que se não 

forem corrigidos e/ou compensados até o final do exercício poderão levar a imputação de 

responsabilidades. 

À vista de todo o exposto, o gestor deve ser ALERTADO em relação aos seguintes 

achados da Auditoria: 

 

Nº Achados Legislação Item 

Relatório 

15.1  Não encaminhamento a este Tribunal da 

LOA do exercício 

art. 7º, § 1º da RN TC nº 07/2004 alterada 

pela RN TC nº 05/2006. 

3 

15.2  Ocorrência de Déficit de execução 

orçamentária, sem a adoção das 

providências efetivas 

arts. 1°, § 1°, 4°, I, “b”, e 9° da Lei 

Complementar nº 101/2000 – LRF  

5.1 
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15.3  Realização de festividades durante estado 

de calamidade pública 

Decreto Estadual que reconheceu o Estado 

de Calamidade Pública no município 

5.3.3 

15.4  Não aplicação de no mínimo 15% da VAAT 

em despesas de capital. 

art. 212 A, inc. XI, Constituição Federal 8.1 

15.5  Não aplicação do piso salarial profissional 

nacional para os profissionais da educação 

escolar pública. 

Art. 212 A, inc. XI, CF 8.3 

15.6  Gastos com pessoal acima do limite (60%) 

estabelecidos pelo art. 19 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal 

art. 19 da Lei Complementar nº 101/2000 – 

LRF. 

10.1 

15.7  Gastos com pessoal acima do limite (54%) 

estabelecidos pelo art. 20 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal 

art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000 – 

LRF. 

10.1 

15.8  Aumento de contratação temporária que 

deve ser justificado. 

Art. 37, caput e inc. IX, Constituição 

Federal 

10.2 

15.9  Repasses ao Poder Legislativo em 

desacordo com o art. 29-A, § 2º, inc. I, da 

Constituição Federal 

art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal. 11 

15.10 Não recolhimento da contribuição 

previdenciária patronal ao Regime Geral de 

Previdência Social 

arts. 15, I, e 22, I e II, "a", da Lei nº 

8.212/91; art. 11, I, da Lei nº 8.429/92. 

12 

15.11 Obrigações legais não empenhadas Art. 50, Inc. II, LC 101/00 13 

 

 

 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 9551.E4AA.D676.2288.33D5.61FA.294F.A43C. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.

236

236



Processo:

Unid. Gestora:

Ano:

Relatório das Remunerações dos Agentes Políticos

00251/23
2020

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

ANEXO 1

PrefeitoCACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 120.000,0047900512420 120.000,00

Agente Político Cargo Subsídio Anual PermitidoCPF Subsídio Anual Recebido

Mês Subsídio Recebido
12020 10.000,00
22020 10.000,00
32020 10.000,00
42020 10.000,00
52020 10.000,00
62020 10.000,00
72020 10.000,00
82020 10.000,00
92020 10.000,00
102020 10.000,00
112020 10.000,00
122020 10.000,00

Total de Registros: 1
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Processo:

Unid. Gestora:

Ano:

Relatório das Licitações Realizadas

00251/23

2020

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

ANEXO 2

Ano Licitação Modalidade Valor
000012020 Tomada de Preços2020 RR$49.800,00

000012020 Inexigível2020 RR$78.000,00

000012020 Pregão Presencial2020 RR$501.400,00

000022020 Tomada de Preços2020 RR$483.757,72

000022020 Inexigível2020 RR$70.000,00

000022020 Pregão Eletrônico2020 RR$1.060,00

000022020 Pregão Presencial2020 RR$150.400,00

000022020 Dispensa COVID-19 (Art. 4º da Lei 13.979/2020)2020 RR$48.000,00

000032020 Inexigível2020 RR$10.000,00

000032020 Pregão Presencial2020 RR$674.670,50

000032020 Dispensa (Art. 24 - Lei 8.666/93)2020 RR$15.005,00

000042020 Pregão Eletrônico2020 RR$738.820,00

000042020 Pregão Presencial2020 RR$126.510,50

000052019 Tomada de Preços2019 RR$264.116,39

000052020 Tomada de Preços2020 RR$483.757,72

000052020 Pregão Eletrônico2020 RR$9.310,00

000052020 Pregão Presencial2020 RR$258.100,00

000062020 Tomada de Preços2020 RR$144.365,27

000062020 Pregão Eletrônico2020 RR$65.499,27

000062020 Pregão Presencial2020 RR$142.784,20

000072020 Tomada de Preços2020 RR$90.340,07

000072020 Pregão Eletrônico2020 RR$24.590,00

000082020 Pregão Eletrônico2020 RR$164.183,00

000092020 Pregão Presencial2020 RR$34.275,00

Total de Registros: 26
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Ano Licitação Modalidade Valor
000102020 Pregão Eletrônico2020 RR$233.603,88

000112020 Pregão Eletrônico2020 RR$70.590,00

Total de Registros: 26
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Relatório: Exclusão MDE ANEXO 8

Processo:

Unid. Gestora:

Ano:

00251/23

2020

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Despesas realizadas cujo(s) objeto(s) não permite considerá-las como aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Classificação da Despesa

Empenho nº Data Empenhado CPF / CNPJ Nome Credor Fonte de RecursosUO Despesa

02040 223,000000551 27773477000166 YARA VASCONCELOS VIEIRA 1111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - Recursos do Exercício Corrente*18/02/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE CARNE BOVINA E FRANGOS PARA ALIMENTACAO DE PROFISSIONAIS  A SERVICO DA SEMEC NAS ATIVIDADES DO MÊS DE JANEIRO DE 2020.Histórico:

30 - Material de Consumo

02040 1.940,000000342 40943896000167 EDUARDO AMORIM CABRAL DE MOURA 1111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - Recursos do Exercício Corrente*06/02/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS (SALGADOS COQUETEL E TORTAS) PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES PARA PROFESSORES E SERVIDORES DO APOIO DURANTE
A REALIZACAO DA 16ª JORNADA PEDAGOGICA DA SECRETARIA DE EDUCACAO, DE 5 A 7 DE FEVEREIRO DE 2020.

Histórico:

30 - Material de Consumo

2.163,00Total Agrupado

Critério Utilizado:

Critério Utilizado:

Total de Registros: 2

Filtro
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Relatório: Exclusão ASPS ANEXO 9

Processo:

Unid. Gestora:

Ano:

00251/23

2020

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Despesas realizadas cujo(s) objeto(s) não permite considerá-las como aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde

Classificação da Despesa

Empenho nº Data Empenhado CPF / CNPJ Nome Credor Fonte de RecursosUO Despesa

02050 52,000000690 00008507140793 GILMAR LOURENÇO DA SILVA 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*05/03/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A RESTITUICAO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO TRANSPORTANDO PACIENTES DO MUNICIPIO PARA O INSTITUTO VISAO PARA TODOS E PARA O CENTRO DE OLHOS DA
PARAIBA EM JOAO PESSOA/PB, NO DIA 04/03/2020.

Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

02050 65,000004026 00008507140793 GILMAR LOURENÇO DA SILVA 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*25/11/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A RESTITUICAO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO TRANSPORTANDO PACIENTE DO MUNICIPIO PARA O INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL FERNANDO FIGUEIRA - IMIP NO
DIA 23112020 EM RECIFEPE.

Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

02050 65,000003658 00004777005437 FELIPE CHARLES BARBOSA XAVIER 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*29/10/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A RESTITUICAO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO TRANSPORTANDO PACIENTE DESTE MUNICIPIO PARA O INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR FERNANDO
FIGUEIRA - IMIP EM RECIFEPE NO DIA 28102020.

Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

02050 52,000001363 00003927591440 JOELSON ALVES DA SILVA 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*29/04/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A REESTITUICAO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO PARA BUSCAR PACIENTE DO MUNICIPIO DE BARRA DE SANTANA QUE SE ENCONTRA DE ALTA MEDICA NO HOSPITAL
METROPOLITANO DOM JOSE MARIA PIRES, EM JOAO PESSOA/PB, NO DIA 28/04/2020.

Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

02050 65,000003343 00004777005437 FELIPE CHARLES BARBOSA XAVIER 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*05/10/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A RESTITUICAO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO TRANSPORTANDO PACIENTE DESTE MUNICIPIO PARA CONSULTA NO INSTITUTO ROLIM EM RECIFEPE NO DIA 28092020.Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

02050 65,000002961 00008507140793 GILMAR LOURENÇO DA SILVA 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*26/08/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A REESTITUICAO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO TRANSPORTANDO PACIENTE DO MUNICIPIO PARA O INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR FERNANDO
FIGUEIRA  IMIP, QUE ENCONTRASE INTERNADA APOS REALIZAR TRANSPLANTE RENAL, NO DIA 24/08/2020 EM RECIFE/PE.

Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

02050 52,000001797 00008507140793 GILMAR LOURENÇO DA SILVA 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*03/06/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A REESTITUICAO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO TRANSPORTANDO PACIENTE DO MUNICIPIO PARA CONSULTA NO HOSPITAL DOM RODRIGO EM JOAO PESSOA/PB NO
DIA 02/06/2020.

Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

02050 52,000001766 00008507140793 GILMAR LOURENÇO DA SILVA 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*29/05/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A REESTITUICAO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO TRANSPORTANDO PACIENTE DO MUNICIPIO PARA CONSULTA DE RETORNO NO HOSPITAL DOM RODRIGO EM JOAO
PESSOA/PB NO DIA 26/05/2020.

Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

02050 52,000000888 00002464700460 JOSE HILTON SILVA 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*18/03/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO RESSARCIMENTO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO TRANSPORTANDO PACIENTE PARA REALIZAR PROCEDIMENTO NO HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSE MARIA
PIRES, AGENDADO ATRAVES DO SISREG III, NO DIA 17/03/2020 EM SANTA RITA/PB.

Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

02050 65,000003235 00008507140793 GILMAR LOURENÇO DA SILVA 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*18/09/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A RESTITUICAO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO TRANSPORTANDO PACIENTE DO MUNICIPIO PARA REALIZAR TRANSPLANTE RENAL NO INSTITUTO DE MEDICINA
INTEGRAL PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA - IMIP NO DIA 18092020 EM RECIFEPE.

Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

02050 52,000003128 00008507140793 GILMAR LOURENÇO DA SILVA 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*10/09/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A RESTITUICAO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO TRANSPORTANDO PACIENTE DO MUNICIPIO PARA O INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL FERNANDO FIGUEIRA - IMIP NO
DIA 08092020 EM RECIFEPE.

Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

Critério Utilizado:

Critério Utilizado:

Total de Registros: 12

Filtro

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 9551.E4AA.D676.2288.33D5.61FA.294F.A43C. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.
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Despesas realizadas cujo(s) objeto(s) não permite considerá-las como aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde

Classificação da Despesa

Empenho nº Data Empenhado CPF / CNPJ Nome Credor Fonte de RecursosUO Despesa

02050 65,000002625 00002464700460 JOSE HILTON SILVA 1211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - Recursos do Exercício Corrente*03/08/2020

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A RESTITUICAO DE MEIA DIARIA CONDUZINDO VEICULO TRANSPORTANDO PACIENTE DO MUNICIPIO PARA REALIZAR TRANSPLANTE RENAL NO INSTITUTO DE MEDICINA
INTEGRAL PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA  IMIP, NO DIA 01/08/2020 EM RECIFE/PE.

Histórico:

93 - Indenizações e Restituições

702,00Total Agrupado

Critério Utilizado:

Critério Utilizado:

Total de Registros: 12

Filtro

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 9551.E4AA.D676.2288.33D5.61FA.294F.A43C. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.
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Processo:

Unid. Gestora:

Ano:
00251/23
2020

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

ANEXO 10Relatório: Ajustes

Despesa Adm Direta
Descrição Valor R$331.943,78

Obrigações patronais devidas ao RGPS não empenhadas nem pagas, relativas a fatos geradores ocorridos em 2020 R$331.943,78

Despesas MDE
Descrição Valor -1.909.420,95

Dedução das despesas custeadas com recursos de precatórios do FUNDEF movimentados pela conta corrente 60002X, Banco do Brasil -R$1.909.420,95

Obrigações Patronais - Adm Direta
Descrição Valor R$331.943,78

Obrigações Patronais devidas e não empenhadas (nem pagas), conforme demonstrado no item "13" R$331.943,78

Outras Despesas - Admin Direta
Descrição Valor R$660.203,30

Serviços prestados por pessoas físicas, classificados no elemento de despesa "36 Outros Serviços Terceiros PF" classificados nos subelementos de Despesas: Outros Serviços de Pessoa Física, R4 561.608,30; Serviços Médico/Odontóligo, R$ 68.542,000; e, Serviços Técnicos Profissionais, R$ 30.053,00R$660.203,30

RGPS - Base de cálculo
Descrição Valor R$660.203,30

Outros Serviços prestados por pessoas físicas R$561.608,30
Serviços Técnicos Profissionais preatados por pessoas físicas R$30.053,00
Serviços Médicos/Odontológicos prestados por pessoa física R$68.542,00

Suficiência Financeira
Descrição Valor -547.482,22

Ajuste referente a diferença entre Restos a Pagar (R$ 86.305,05) e o total do Passivo Circulante (Balanço Patrinomial, fls. 3807) destes autos (R$ 301.843,49) -R$215.538,44
Obrigações Patronais não empenhadas acerca de fatos geradores ocorridos em 2020, conforme item "13" -R$331.943,78

Total de Registros: 9

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 9551.E4AA.D676.2288.33D5.61FA.294F.A43C. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.
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Processo:

Unid. Gestora:

Ano:
00251/23
2020

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

ANEXO 11Relatório: Alertas

Nº Alerta Subcategoria Edição DOE Protocolo
00296/20 Acompanhamento Proc. 00251/20DOE TCE-PB Nº 2397

    Fatos relacionados à LOA 2020: 

a) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, não se efetuaram as correções nas fixações a menor de despesas com pessoal, identificadas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais omissões
poderão gerar repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, particularmente quando houver irregularidades diretamente decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits financeiros e orçamentários;

b) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96);

c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços
Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012;

00719/20 Acompanhamento Proc. 00251/20DOE TCE-PB Nº 2434

a) Descumprimento da RN-TC-05/2017 em face do atraso no envio de informações diárias a este Tribunal;

b) Incorreta contabilização de recursos (Apoio Financeiro ao Município-MP nº 938/2020) destinados ao enfrentamento da COVID-19, em desconformidade com a Nota Técnica SEI nº 12774/2020/ME e a Nota Técnica nº 001/2020-ASTEC/TCE/PB; e

c) Descumprimento de exigências da Lei de Acesso à Informação - Lei nº 12527/2011.

Conforme Relatório às fls. 721/733.

01543/20 Acompanhamento Proc. 00251/20DOE TCE-PB Nº 2500

a) Envio intempestivo ao TCE/PB das informações do Aviso de Licitação, ensejando descumprimento da RN TC nº 09/2016;

b) Utilização de cláusulas restritivas em editais de licitação, notadamente em relação a exigências de habilitação sem amparo na legislação de regência; 

c) Não observância em edital de licitação das indicações obrigatórias exigidas pelo artigo 40 da Lei nº 8.666/93.

Considerando  a análise inicial de licitação contida no Processo TC nº 13412/20.

01880/19 LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias Doc. 48862/19DOE TCE-PB Nº 2312

Total de Registros: 5
Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 9551.E4AA.D676.2288.33D5.61FA.294F.A43C. 
Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.
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Nº Alerta Subcategoria Edição DOE Protocolo
Necessidade de elaborar a LDO para o exercício de 2021 de forma a corresponder aos requisitos constitucionais da LRF, da Lei nº 4320/64, cumprindo o disposto no § 1º do art. 5º da RN TC nº 07/2004, alterado pela RN TC nº 05/2006.

Obs: a análise técnica da LDO encontra-se no relatório, fls. 77/79.

02138/20 Acompanhamento Proc. 00251/20DOE TCE-PB Nº 2577

Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021:

a) A previsão de receitas correntes do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 foi superestimada, oferecendo indícios significativos de que o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido pelo Poder Executivo. Reitera-se, nesse
contexto, a importância de que as receitas correntes previstas estejam compatíveis com o histórico de arrecadação de períodos anteriores e com as projeções de crescimento e de inflação oficiais, uma vez que excessos de estimativa podem ocasionar
efeitos deletérios durante a execução orçamentária, especialmente ao conceder autorização legislativa para execução de despesas que não possuam contrapartida realista de arrecadação. Portanto, para que se evite a fixação de dotações sem lastro real
e a deturpação de indicadores previstos em lei, é imperioso que sejam feitas correções, antes da votação do PLOA 2021 na Câmara de Vereadores, dos excessos de receitas correntes indicados nos anexos II e III do Relatório de Acompanhamento de
Gestão gerado no Proc. 00251/20, sob pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas do ano de 2020;

b) Salienta-se, por oportuno, que a Câmara de Vereadores, ao aprovar o PLOA 2021 em análise, estará concedendo autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de 35% do total de despesas fixadas, ou seja, R$11.013.101,05. Nesse
contexto, ressalta-se que tal autorização não deve ser utilizada para remanejar, transferir ou transpor recursos entre órgãos e/ou categoria de programação distintas, uma vez que isso acarretaria o descumprimento do § 8º do art. 165 c/c o inciso VI do art.
167 da Constituição Federal de 1988;

Total de Registros: 5
Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 9551.E4AA.D676.2288.33D5.61FA.294F.A43C. 
Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.
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Assinado em Assinado em

Sebastião Taveira Neto
Mat. 3702961

19 de Setembro de 2023

Gláucio Barreto Xavier
Mat. 3703568

19 de Setembro de 2023

CHEFE DE DIVISÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 9551.E4AA.D676.2288.33D5.61FA.294F.A43C. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.
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JURISDICIONADO:

00251/23

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

SUBCATEGORIA: Acompanhamento

PROCESSO:

INTERESSADOS: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a))

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000,
e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de
prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a) interessado(a)
Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o
caso, relativamente aos seguintes fatos:

1 - Não encaminhamento a este Tribunal da LOA do exercício;
2 - Ocorrência de Déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas;
3 - Obrigações legais não empenhadas;
4 - Realização de festividades durante estado de calamidade pública;
5 - Não aplicação do piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública;
6 - Gastos com pessoal acima do limite (60%) estabelecidos pelo art. 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
7 - Gastos com pessoal acima do limite (54%) estabelecidos pelo art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
8 - Aumento de contratação temporária que deve ser justificado;
9 - Não aplicação de no mínimo 15% da VAAT em despesas de capital;
10 - Não recolhimento da contribuição previdenciária patronal ao Regime Geral de Previdência Social

ALERTA   - 01291/23

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Emitido em 28/09/2023

Relator
28/09/2023 14:19

Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 3955.EEB9.76B5.CD28.A152.5244.1036.135D. 
Alerta Nº 01291/23 - Publicado em 02/10/2023. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cons. Arnóbio A. Viana.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  3270 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 02/10/2023, foi realizada a seguinte publicação:

Processo: 00251/23

Subcategoria: Acompanhamento

Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Interessados: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a))

Alerta TCE-PB 01291/23: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do

art. 59 da LC 101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da

Gestão, no intuito de prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial,

resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a)

interessado(a) Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de que adote medidas de prevenção ou

correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 1 - Não encaminhamento a este Tribunal da LOA do

exercício; 2 - Ocorrência de Déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas; 3 -

Obrigações legais não empenhadas; 4 - Realização de festividades durante estado de calamidade pública; 5 - Não

aplicação do piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública; 6 - Gastos com

pessoal acima do limite (60%) estabelecidos pelo art. 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 7 - Gastos com

pessoal acima do limite (54%) estabelecidos pelo art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 8 - Aumento de

contratação temporária que deve ser justificado; 9 - Não aplicação de no mínimo 15% da VAAT em despesas de

capital; 10 - Não recolhimento da contribuição previdenciária patronal ao Regime Geral de Previdência Social

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: AF43.6F72.489A.C105.1674.F0E7.5E4B.BBA8. 
Certidão - ALERTA. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 29 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: AF43.6F72.489A.C105.1674.F0E7.5E4B.BBA8. 
Certidão - ALERTA. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 35CE.6EBE.3110.D987.EB36.555B.18F1.BD8C. 
Ofício. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Eduardo B. da Silva.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 35CE.6EBE.3110.D987.EB36.555B.18F1.BD8C. 
Ofício. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Eduardo B. da Silva.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 35CE.6EBE.3110.D987.EB36.555B.18F1.BD8C. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/10/2023 às 06:41:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 104616/23 da subcategoria Relatório de Instituições/Órgãos/Entidades Oficiais , exercício 2023, referente
a(o) Prefeitura Municipal de Barra de Santana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Eduardo Bonfim da Silva.

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ofício Sim 35ce6ebe3110d987eb36555b18f1bd8c

João Pessoa, 11 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 86C0.02C5.89D2.656E.DCF7.75D9.E908.A1D9. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/10/2023 às 08:18h o usuário Sebastião Taveira

Neto anexou o Documento 104616/23 ao Processo 00251/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos para os

autos eletrônicos do Processo 00251/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Ofício 259 - 261 35ce6ebe3110d987eb36555b18f1bd8c

RECIBO PROTOCOLO 262 86c002c589d2656edcf775d9e908a1d9

João Pessoa, 11 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 74CC.A4B4.7DB9.753C.A100.56AE.B755.B117. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 0158.5579.BBAF.8CBA.B1C9.3489.486E.706C. 
Ofício. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Eduardo B. da Silva.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 0158.5579.BBAF.8CBA.B1C9.3489.486E.706C. 
Ofício. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Eduardo B. da Silva.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 0158.5579.BBAF.8CBA.B1C9.3489.486E.706C. 
Ofício. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Eduardo B. da Silva.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 0158.5579.BBAF.8CBA.B1C9.3489.486E.706C. 
Ofício. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Eduardo B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/10/2023 às 06:41:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 105793/23 da subcategoria Relatório de Instituições/Órgãos/Entidades Oficiais , exercício 2023, referente
a(o) Prefeitura Municipal de Barra de Santana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Eduardo Bonfim da Silva.

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ofício Sim 01585579bbaf8cbab1c93489486e706c

João Pessoa, 17 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: FD0F.3F60.8772.D9E2.5A1C.7266.3C0E.D328. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/10/2023 às 08:43h o usuário Sebastião Taveira

Neto anexou o Documento 105793/23 ao Processo 00251/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos para os

autos eletrônicos do Processo 00251/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Ofício 264 - 267 01585579bbaf8cbab1c93489486e706c

RECIBO PROTOCOLO 268 fd0f3f608772d9e25a1c72663c0ed328

João Pessoa, 17 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 5276.426C.5B87.7CDB.7913.4270.C9E9.B6A7. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Diretoria de Auditoria e Fiscalização - DIAFI
Departamento de Auditoria da Gestão Municipal-DEAGM I

Divisão de Auditoria da Gestão Municipal-DIAGM VI

Processo nº 00251/23
Subcategoria Processo de Acompanhamento da Gestão
Jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana
Responsável Cacilda Farias Lopes de Andrade
Assunto Relatório de Acompanhamento da Gestão
Exercício 2023
Relator Conselheiro Arnóbio Alves Viana

1 Introdução

Este documento foi elaborado em atendimento ao Planejamento de Auditorias e Fis-
calização Temáticas previsto no Plano Anual de Auditoria 2023 do TCE/PB. Esta Auditoria Te-
mática tem como foco a área de saneamento básico, com ênfase nos Planos Municipais de
Saneamento Básico e nos indicadores de abastecimento d’água e de coleta e tratamento de
esgotos.

2 Levantamento quanto à existência do Plano Municipal de Sanea-
mento Básico nos Municípios da Paraíba

Conforme dispõe o Decreto nº 10.203/2020, ficou estabelecido prazo até o dia 31 de
dezembro de 2022 para que todos os municípios brasileiros apresentassem (individualmente
ou de forma consorciada) os seus Planos Municipais de Saneamento Básico. A elaboração
deste documento foi estipulada pela Lei nº 11.445/2007, que delineou as diretrizes para o se-
tor. O Plano, também previsto na Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco Legal do Saneamento Bá-
sico), é requisito para que municípios de todo o País possam ter acesso a recursos federais do
Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) para obras e ações do setor.

Diante da necessidade de se fazer um diagnóstico dos municípios paraibanos quanto
à existência do Plano Municipal de Saneamento Básico, enviou-se a todos os municípios da
Paraíba o OFÍCIO CIRCULAR N.º 15/2023 - TCE/GAPRE, solicitando o envio no prazomáximo de
15 (quinze) dias improrrogáveis, da legislação atinente às diretrizes locais para o Saneamento
Básico – Plano Municipal ou Plano Regional de Saneamento Básico, em conformidade com o

1

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 6D54.1434.5FF2.AD0D.EC31.B348.C7E8.3464. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.
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que estabelece a Lei nº 11.445/2007 e a Lei nº 14.026/2020, ressaltando que o não envio da
legislação seria considerado como lei inexistente para fins da Auditoria.

3 Situação do município

OMunicípio de Barra de Santana não enviou o PlanoMunicipal de Saneamento Básico
ao TCE/PB, nem qualquer informação acerca do estágio em que se encontra a elaboração do
mesmo.

4 Conclusão

Diante da situação observada, será enviado Ofício de Alerta para que o Município de
Barra de Santana deposite à maior brevidade o Plano Municipal de Saneamento Básico no
banco de legislação deste Tribunal, na categoria “Planos Estratégicos e/ou Operativos de Polí-
ticas Públicas”. A não observância do prazo legal para elaboração do citado normativo poderá
ser consignada na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município.

2

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 6D54.1434.5FF2.AD0D.EC31.B348.C7E8.3464. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.
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Assinado em Assinado em

Sebastião Taveira Neto
Mat. 3702961

17 de Outubro de 2023

Gláucio Barreto Xavier
Mat. 3703568

16 de Outubro de 2023

CHEFE DE DIVISÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 6D54.1434.5FF2.AD0D.EC31.B348.C7E8.3464. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Gláucio B. Xavier.
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JURISDICIONADO:

00251/23

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

SUBCATEGORIA: Acompanhamento

PROCESSO:

INTERESSADOS: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a))

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000,
e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de
prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a) interessado(a)
Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o
caso, relativamente aos seguintes fatos:

A não observância do prazo legal para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser
consignado na PCA 2023, com repercussão no julgamento das contas do município, devendo o citado normativo,
uma vez aprovado e publicado, ser encaminhado ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria "Planos
Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas".

ALERTA   - 01561/23

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Emitido em 30/10/2023

Relator
30/10/2023 22:57

Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 2E40.D646.BDD8.6CA0.81DF.31CD.1FAB.4AF8. 
Alerta Nº 01561/23 - Publicado em 01/11/2023. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cons. Arnóbio A. Viana.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  3290 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 01/11/2023, foi realizada a seguinte publicação:

Processo: 00251/23

Subcategoria: Acompanhamento

Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Interessados: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a))

Alerta TCE-PB 01561/23: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do

art. 59 da LC 101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da

Gestão, no intuito de prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial,

resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a)

interessado(a) Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de que adote medidas de prevenção ou

correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: A não observância do prazo legal para elaboração

do Plano Municipal de Saneamento Básico. Tal fato poderá ser consignado na PCA 2023, com repercussão no

julgamento das contas do município, devendo o citado normativo, uma vez aprovado e publicado, ser encaminhado

ao banco de legislação deste Tribunal, na categoria "Planos Estratégicos e/ou Operativos de Políticas Públicas".

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 31 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: A9C1.7B3A.A505.0DF1.F875.75D0.244C.238C. 
Certidão - ALERTA. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Barra de Santana 

Gabinete da Prefeita – GAPRE 
 

Paço Municipal Vereador Antônio Gomes de Aquino – Rua José Bernardo de Moura, nº. 215, Centro 
Barra de Santana/PB – CEP: 58.458-000 – Telefone: (83) 3346-1066 – www.barradesantana.pb.gov.br 

 
Ofício GAPRE Nº. 88/2023 

Barra de Santana, 04 de novembro de 2023. 
 

Assunto: Solicitação de Cancelamento de Protocolo do Documento nº. 111017/23 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
João Pessoa – PB 
 
 

Senhor Presidente, 
 

 

Ao tempo em que o cumprimento, sirvo-me do presente para requerer de 

vossa excelência que autorize o cancelamento do protocolo do documento 

nº. 111017/23, cujo envio no sistema eletrônico do Portal do Gestor desta 

egrégia corte foi feito com vinculação a processo equivocado, sem respeitar a 

devida tramitação recomendada para que o documento cumpra seus fins. 

 

De todo modo, o correto envio foi feito, ato contínuo, pelo Documento nº. 

111020/23, este que deve ter seu devido seguimento junto a este Tribunal. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais elevada estima e 

consideração. 

 

Cordialmente, 

 
 
 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D4DD.7B37.32ED.BAD0.5174.F4FE.3A5F.DF00. 
Requerimento. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/11/2023 às 19:28:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 111021/23 da subcategoria Requerimento , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Barra
de Santana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cacilda Farias Lopes
de Andrade.

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Requerimento Sim d4dd7b3732edbad05174f4fe3a5fdf00

João Pessoa, 04 de Novembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 996C.87DD.EA34.58A3.ADF8.DC4E.C686.FC3F. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

111021/23

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Petição referente ao Doc. 111017/23. Ofício PMBS/GAPRE nº. 87/2023
pedindo cancelamento do protocolo e tramitação do Documento nº.
111017/23, por conter erro de vinculação processual.

SUBCATEGORIA: Requerimento

Emitido em 06/11/2023

DOCUMENTO:

DESPACHO

De ordem, ao Gabinete do Conselheiro Arnóbio Viana, considerando que o Documento ao qual o
presente expediente faz referência se encontra nesse Gabinete.

Assinado em: 06/11/2023

Ana Cristina Moreira da Cunha
Por delegação de Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho

Agente Administrativo
Matrícula 3701654

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 89D5.F959.F32F.F9C9.7723.55AF.1398.78E6. 
Despacho. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Ana C. M. da C. Melo.
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Assinado em

Ana Cristina Moreira da Cunha
Mat. 3701654

6 de Novembro de 2023

CHEFE DE GABINETE

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 89D5.F959.F32F.F9C9.7723.55AF.1398.78E6. 
Despacho. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Ana C. M. da C. Melo.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

111021/23

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Petição referente ao Doc. 111017/23. Ofício PMBS/GAPRE nº. 87/2023
pedindo cancelamento do protocolo e tramitação do Documento nº.
111017/23, por conter erro de vinculação processual.

SUBCATEGORIA: Requerimento

Emitido em 10/12/2023

DOCUMENTO:

DESPACHO

À DIAGM1, para juntada ao Processo TC nº 251/23.

Assinado em: 10/12/2023

Bruna Vládima de Souza Pessoa
Por delegação de Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Secretário de Gabinete
Matrícula 3708454

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 3076.E87F.DB0F.189B.EF3B.11B7.1A79.0B7D. 
Despacho. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Bruna V. de S. Pessoa.
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Assinado em

Bruna Vládima de Souza Pessoa
Mat. 3708454

10 de Dezembro de 2023

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 3076.E87F.DB0F.189B.EF3B.11B7.1A79.0B7D. 
Despacho. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Bruna V. de S. Pessoa.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/12/2023 às 10:30h o usuário Lúcia de Fátima

Serrão Brown Pinheiro anexou o Documento 111021/23 ao Processo 00251/23, tendo sido copiados os seguintes

arquivos para os autos eletrônicos do Processo 00251/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Requerimento 275 d4dd7b3732edbad05174f4fe3a5fdf00

RECIBO PROTOCOLO 276 996c87ddea3458a3adf8dc4ec686fc3f

Despacho 277 - 278 89d5f959f32ff9c9772355af139878e6

Despacho 279 - 280 3076e87fdb0f189bef3b11b71a790b7d

João Pessoa, 11 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: B90F.A2B5.88BE.A12E.3A4A.6508.A65A.7187. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.

272

272



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA (TCE/PB) ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo TC nº. 04321/13 

Relatório a Anexar no Processo TC nº. 00251/23, conforme determinado no item 

7 do Acórdão TC nº 00350/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE, atual Prefeita do Município de Barra 

de Santana, Estado da Paraíba, já devidamente qualificada nos autos dos 

processos em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, antecipando 

pedido de escusas em razão de impossibilidade de fazê-lo no prazo inicialmente 

estipulado por razões alheias a sua vontade, encaminhar relatório 

circunstanciado do estado atual de todas as obras contantes da tabela do item 

5.2 (fls. 832/835) e a situação das irregularidades ali apontadas bem como, 

conforme o caso, o plano de ação para a correção das eivas, tudo em sede de 

decisão exarada por esta Corte em sede do Processo TC nº. 04321/13. O farei 

enumerando as obras na mesma ordem da citação do documento em comento, 

de 01 a 13. 

 

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D82B.EA19.1CFB.50CB.DD29.4149.A496.F420. 
Cumprimento de Decisão. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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1. Construção de uma nova unidade escolar de ensino fundamental com 06 

salas de aula na sede de Barra de Santana. 

 

A obra em questão se trata do prédio anexo à Escola Municipal de Educação 

Básica Professora Laura Barbosa Bezerra (código INEP/MEC nº. 25106104), e 

está situada na Rua José Bernardo de Moura, s/n, no centro da cidade. A 

edificação foi inaugurada no início do ano de 2014, antes desta gestora assumir 

o cargo de Prefeita (na verdade nos últimos dias do mandato do Presidente da 

Câmara e Prefeito Interino da cidade, autor da denúncia que deu causa a este 

processo) e encontra-se devidamente concluída e servindo em perfeito estado 

ao Sistema Municipal de Educação – SME. Esta gestora tem realizado 

manutenções e melhorias de rotina no prédio, mas nada que exceda a questão 

do uso comum do equipamento, sendo esta para nós uma obra concluída e 

entregue à população. As fotos a seguir corroboram as informações contidas 

neste texto, não havendo plano de ação além de manter e agir para melhorar a 

edificação, seu mobiliário e equipamentos, conforme o seu uso rotineiro. 

 

 
 

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D82B.EA19.1CFB.50CB.DD29.4149.A496.F420. 
Cumprimento de Decisão. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.
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Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D82B.EA19.1CFB.50CB.DD29.4149.A496.F420. 
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2. Construção de uma unidade escolar de 06 salas de aula no Projeto 

Padrão FNDE/MEC no Distrito de Mororó. 

 

Trata-se da Escola Municipal de Educação Básica Professora Maria Oliveira 

Santos (código INEP nº. 25132571), cuja obra foi retomada e concluída por esta 

gestora, tendo sido oficialmente inaugurada em agosto de 2020, tendo seu 

funcionamento normal desde então. Para isso, conseguimos processar e receber 

do FNDE os 50% restantes dos recursos da edificação (que não havia sido 

recebido na totalidade, como quis fazer entender o denunciante) tendo como 

principal argumento o abandono intencional dos gestores Prefeitos entre 2013 e 

2016 (interino e titular). Injetando recursos próprios e parte de recursos obtidos 

do Precatório FUNDEF recebido pela municipalidade, atualizamos planilhas, 

refizemos licitação, concluímos as obras, mobiliamos e equipamos a unidade e 

a entregamos à população do Distrito. Hoje temos turmas de creche ao 9º ano 

do ensino fundamental matriculados na unidade em tela, que funciona em três 

turnos, sendo a mesma um dos expoentes de qualidade de estrutura e de ensino-

aprendizagem dentro de nosso Sistema Municipal de Educação – SME. As fotos 

a seguir, incluindo algumas obtidas da rede social Instagram da Escola, 

comprovam perante o TCE seu pleno e satisfatório funcionamento. Trata-se, de 

fato, de uma obra concluída e entregue à população. 
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3. Construção de um ginásio poliesportivo no centro da cidade de Barra de 

Santana. 

 

Não encontramos, quando assumimos a gestão em 01/01/2017, informações 

específicas a respeito do andamento da obra em questão. Cremos que se trata 

da mesma obra que é mencionada no item 04, que ao final de 2012 pendia de 

finalização (ou refeitura em razão de queda de parte da estrutura), mas foi 

concluída e entregue à população pela gestão 2013/2016. Se confirmado que se 

trata do ginásio poliesportivo Governador Ronaldo Cunha Lima, temos uma obra 

concluída e entregue à população. Foto da edificação a seguir. 

 

 

 

4. Serviços complementares no ginásio poliesportivo coberto da sede do 

município de Barra de Santana, em anexo a Escola Municipal de Educação 

Básica Professora Laura Barbosa Bezerra. 

 

O Ginásio em comento, denominado Governador Ronaldo Cunha Lima (que 

imaginamos ser o mesmo mencionado no item 3), foi concluído e entregue à 

população nas gestões entre 2013 e 2016 (interina e titular). O equipamento, 

depois de concluído, já serviu inúmeras vezes à população, tendo sediado 

atividades da escola a qual se anexa, mas também a ações de outra natureza 

(eventos sociais, disponibilização para operações do Exército Brasileiro, 

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D82B.EA19.1CFB.50CB.DD29.4149.A496.F420. 
Cumprimento de Decisão. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.

280

280



entregas de cestas básicas durante o período pandêmico etc.). Inclusive, a posse 

desta gestora como Prefeita de Barra de Santana em 01/01/2017 ocorreu no 

referido ginásio. As imagens que acosto podem comprovar a conclusão da obra 

e seu uso pelo povo. Sendo considerada obra concluída e entregue à 

população. Neste momento, estamos em processo de licitação de uma primeira 

grande reforma, principalmente no tocante às estruturas metálicas, cujo tempo 

desgastou de forma que se necessitam de revisão. Já conveniamos com o 

Ministério do Esporte e estamos aguardando aprovação da GIGOV/CEF do 

projeto para licitar e iniciar a nova obra no referido ginásio (SICONV nº. 

941429/2023 – Operação nº. 1086950-35 – R$ 383.000,00 sendo R$ 1.000,00 a 

contrapartida do município). 
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5. Construção do centro esportivo comunitário do Povoado de Santana 

(Sítio Santana, Escola Municipal de Educação Básica Josué Barbosa de 

Andrade Lira). 

 

O centro esportivo em questão, na verdade uma quadra poliesportiva descoberta 

com arquibancadas laterais e lateralmente gradeada com alambrados, foi uma 

das obras que esta gestora encontrou inacabada, com recursos financeiros que 

restavam em caixa devolvidos à concedente maliciosamente em 29/12/2016 

(último dia útil da gestão de seu antecessor), mas que realizamos a sua 

conclusão e entrega à população. A temos como obra concluída e entregue à 

população. A quadra, junto com uma nova praça em frente à Igreja Católica 

local, compõe um equipamento comunitário de uso tanto dos alunos da unidade 

de ensino, como da população em geral. As imagens que acostamos comprovam 

a informação prestada. 
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6. Construção de uma unidade básica de saúde (UBS) no Distrito de 

Mororó. 

 

A referida unidade de saúde, também maldosamente abandonada pela gestão 

que antecedeu esta Prefeita, foi concluída na atual gestão e devidamente 

inaugurada no ano de 2018. Com os recursos restantes na conta do convênio, 

acrescidos de contrapartida voluntária de recursos próprios, foi possível concluir 

a edificação. Mediante convênio intermediado pelo Deputado Estadual Manoel 

Ludgério junto ao Governo do Estado da Paraíba, se tornou possível mobiliar e 

equipar aquela unidade, que hoje serve regular e dignamente à população 

distrital, conforme comprovam as fotografias que fazemos anexar, podendo ser 

considera obra concluída e entregue à população. Nomeada de UBSF Elena 

Felipe Barbosa, está devidamente cadastrada junto ao Ministério da Saúde e 

identificada pelo CNES nº. 2607522. 

 

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D82B.EA19.1CFB.50CB.DD29.4149.A496.F420. 
Cumprimento de Decisão. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.

283

283



 
 

 

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D82B.EA19.1CFB.50CB.DD29.4149.A496.F420. 
Cumprimento de Decisão. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.

284

284



 

 
 

7. Construção de quadras poliesportivas em seis escolas municipais do 

Sistema Municipal de Educação – SME. 

 

A atual gestão encontrou uma lacuna de informações a respeito destas obras no 

acervo da Prefeitura, quando iniciada a gestão, em 2017. A conta bancária deste 

convênio era a que possuía mais recursos (cerca de quatrocentos mil reais) em 

29/12/2016 – último dia útil da gestão do antecessor desta Prefeita – em que 

maliciosamente foram devolvidos, sem qualquer sombra de prestação de contas 

por quem quer que seja. Rastreamos as localidades para as quais as quadras 

foram pensadas (Sítio Malhadinha, Sítio Barriguda I, Sítio Serra de Inácio 

Pereira, Sítio Pedras Pretas, Povoado de Caboclos e Povoado de Vereda 

Grande), mas ressalvamos que nem todas possuem terrenos públicos para 

edificação. Encontramos uma estrutura incipiente abandonada no Sítio Serra de 

Inácio Pereira e uma mais avançada no Povoado de Vereda Grande. Esta de 

Vereda Grande, justamente por seu estágio mais avançado, com recursos 

próprios retomamos a obra, concluímos e entregamos à população. A gestão 
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planeja concluir as demais até o final de 2024, já fez reserva na PLOA para o 

ano vindouro, sendo este o plano de ação para extinguir qualquer mácula de 

obra inacabada na cidade. Estamos ainda em busca de parcerias financeiras 

que nos auxilie nas edificações, esperando obter êxito nos próximos dias. Em 

razão da conclusão da unidade do Povoado de Vereda Grande (fotos em anexo), 

podemos considerar a obra parcialmente concluída.  
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8. Construção de um complexo esportivo para a escola estadual de ensino 

fundamental e médio Almirante Antônio Heráclito do Rêgo. 

 

A atual gestão encontrou uma lacuna de informações a respeito desta obra no 

acervo da Prefeitura, quando iniciada a gestão, em 2017. O terreno público 

inicialmente pensado para a mesma agora abriga a edificação de uma nova 

escola Padrão FNDE de 12 salas de aula, em processo de execução, com 

previsão de inauguração em janeiro de 2024, conforme mostram fotografias 

apensadas a este relatório. Como plano de ação, conseguimos um novo 

financiamento junto ao Governo do Estado (convênio nº. 388/202021) para 

edificação de mesma natureza, em terreno contíguo ao original, com projeto já 

protocolado na Secretaria de Estado da Educação – SEE, aguardando 

aprovação para início da licitação. Inclusive o recurso já está creditado na conta 

BB – Agência 2508-9 – C/C nº. 34.004-9. 
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9. Reforma e melhoramento do Centro de Especialidades Odontológicas 

(CEO) na zona urbana deste município. 

 

A edificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) foi uma obra 

concluída e inaugurada pela gestão que antecedeu esta Prefeita que oferece 

este relatório. A finalização da obra e sua inauguração foi realizada pelo ex-

prefeito Joventino Ernesto do Rêgo Neto (segundo consta, a obra foi retomada 

tão logo feita a detecção de abandono pelo TCE para incriminação do ex-gestor 

ocupante do cargo de prefeito entre 2005 e 2012, adversário político de 

Joventino e do interino Amaury Ferreira) e o serviço de saúde funciona 

normalmente desde então. Nossa administração investe na manutenção e boa 

estruturação do CEO, que opera positivamente e está devidamente cadastrado 

junto ao Ministério da Saúde e identificado pelo CNES nº. 7906390, com 

endereço na Rua Antônia Clemência de Paula, s/n, no centro da cidade. 

Anexando as imagens a seguir, para comprovação da atividade do CEO, e 

asseveramos também que se trata obra concluída e entregue à população. 
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10. Reforma e ampliação da estrutura física do hospital do município de 

Barra de Santana. 

 

A obra que também se junta à série de abandonos propositais pelos gestores 

interino e titular dos anos de 2013 a 2016, foi retomada e concluída pela gestão 

eleita e que ascende do Poder Executivo em janeiro de 2017. Com recursos 

restantes em conta, reforçados por dinheiro do tesouro municipal 

voluntariamente disponibilizados, finalizamos as obras daquela que passamos a 

chamar de Policlínica Santa Ana. A mudança do status de hospital para 

policlínica se deu após estudos de inviabilidade de manutenção da unidade como 

hospital diante dos recursos financeiros parcos que o município padrão 0.6 

consegue reunir para garantir pleno funcionamento de uma unidade hospitalar. 

Com emendas dos então deputados federais Damião Feliciano e Veneziano 

Vital, bem como do deputado estadual Manoel Ludgério, foi possível dar um 

reforço em mobília e equipamentos (como mesas ginecológicas, raio X, 

equipamento para exames de vista etc.), o que torna a Policlínica Santa Ana – 

localizada na Rua Antônia Clemência de Paula, s/n, no centro da cidade – um 

espaço privilegiado de atenção de média e alta complexidade (MAC) em nosso 

município, com atendimentos em nove especialidades médicas,  aberta 

diariamente à população, servindo também como ponto estratégico de 

organização do TFD – Tratamento Fora do Domicílio e do Transporte Sanitário 

de Pacientes regulados via SUS. É um equipamento de saúde devidamente 

cadastrado junto ao Ministério da Saúde e identificado pelo CNES nº. 7726457, 

cujas imagens de ações comprovam que a gestão atual a tornou obra concluída 

e entregue à população. 
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11. Construção de Unidade Básica de Saúde no centro da cidade de Barra 

de Santana 

 

Mais uma obra que, logo após denunciada ao TCE/PB, os gestores interino e 

titular do quadriênio 2013/2016 trataram de concluir e entregar à população. 

Trata-se da UBSF Dr. José Augusto Amorim, localizada na Rua Antônia 

Clemência de Paula, s/n, no centro da cidade. É um equipamento de saúde 

devidamente cadastrado junto ao Ministério da Saúde e identificado pelo CNES 

nº. 2341220, sendo a sede do maior PSF da cidade, com o maior número de 

atendimentos entre as unidades de saúde do município. A gestão já operou 

diversas melhorias ao longo dos últimos sete anos, mas certifica que encontrou 

a unidade devidamente finalizada e funcionando normalmente em 01/01/2017, 

quando assumiu a Administração. Mais uma vez anexamos fotografias das 

ações promovidas no local para comprovar junto a esta corte que se trata de 

mais uma obra concluída e entregue à população. 
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12. Construção de um centro esportivo comunitário no Distrito de Mororó. 

 

Também este centro esportivo em questão, na verdade uma quadra poliesportiva 

descoberta com arquibancadas laterais, foi uma das obras que esta gestora 

encontrou inacabada, com recursos financeiros em caixa devolvidos à 

concedente maliciosamente em 29/12/2016 (último dia útil da gestão de seu 

antecessor), mas que realizamos melhorias estruturais no que fora encontrado 

de edificação parcial e entregamos à população, podendo ser considerada obra 

concluída e entregue. Inclusive recentemente fizemos novas melhorias no 

espaço em tela, cujas imagens fazemos anexar a este relatório. 
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13. Construção de uma unidade escolar de educação básica no Sítio 

Salinas dos Heráclitos. 

 

Também esta se soma às obras que, logo após denunciada ao TCE/PB, os 

gestores interino e titular do quadriênio 2013/2016 trataram de concluir e 

entregar à população. A unidade escolar funciona desde o ano letivo de 2014 

(dez anos com alunos matriculados e frequência regular), está cadastrada no 

INEP/MEC sob nº. 25051733, recebe recursos em sede do PDDE – Programa 

Dinheiro Direto na Escola e tem uma professora efetiva lotada na unidade 

educacional. A esta gestora coube apenas realizar a devida prestação de contas 

junto ao Governo do Estado da Paraíba, da qual os ex-gestores se omitiram, cujo 

processo ainda se encontra em análise. Enfim, é esta mais uma edificação que 

pode ser posta como obra concluída e entregue à população, conforme 

também comprovam as fotografias que fazemos anexar a este relatório. 
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FRENTE AO EXPOSTO, requer o acolhimento do presente relatório, 

por ser medida de JUSTIÇA, para o fim de reconsiderar no que for possível o 

julgamento do processo em epígrafe, posto que já não mais condizem com a 

realidade fática no tocante às decisões em sede do Processo TC nº. 04321/14. 

 

E. Deferimento.  

 

 

Barra de Santana, 03 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 

Prefeita Constitucional 
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Assinado em

Bruna Vládima de Souza Pessoa
Mat. 3708454

10 de Dezembro de 2023
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/12/2023 às 10:31h o usuário Lúcia de Fátima

Serrão Brown Pinheiro anexou o Documento 111020/23 ao Processo 00251/23, tendo sido copiados os seguintes

arquivos para os autos eletrônicos do Processo 00251/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Cumprimento de Decisão 282 - 312 d82bea191cfb50cbdd294149a496f420

RECIBO PROTOCOLO 313 2f3bae062c8acae71a11d58de882326d

Despacho 314 - 315 513cc8756017c98db691468c2aa2dcc9

João Pessoa, 11 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA (TCE/PB) ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo TC nº. 04321/13 

Relatório a Anexar no Processo TC nº. 00251/23, conforme determinado no item 

7 do Acórdão TC nº 00350/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE, atual Prefeita do Município de Barra 

de Santana, Estado da Paraíba, já devidamente qualificada nos autos dos 

processos em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, antecipando 

pedido de escusas em razão de impossibilidade de fazê-lo no prazo inicialmente 

estipulado por razões alheias a sua vontade, encaminhar relatório 

circunstanciado do estado atual de todas as obras contantes da tabela do item 

5.2 (fls. 832/835) e a situação das irregularidades ali apontadas bem como, 

conforme o caso, o plano de ação para a correção das eivas, tudo em sede de 

decisão exarada por esta Corte em sede do Processo TC nº. 04321/13. O farei 

enumerando as obras na mesma ordem da citação do documento em comento, 

de 01 a 13. 
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1. Construção de uma nova unidade escolar de ensino fundamental com 06 

salas de aula na sede de Barra de Santana. 

 

A obra em questão se trata do prédio anexo à Escola Municipal de Educação 

Básica Professora Laura Barbosa Bezerra (código INEP/MEC nº. 25106104), e 

está situada na Rua José Bernardo de Moura, s/n, no centro da cidade. A 

edificação foi inaugurada no início do ano de 2014, antes desta gestora assumir 

o cargo de Prefeita (na verdade nos últimos dias do mandato do Presidente da 

Câmara e Prefeito Interino da cidade, autor da denúncia que deu causa a este 

processo) e encontra-se devidamente concluída e servindo em perfeito estado 

ao Sistema Municipal de Educação – SME. Esta gestora tem realizado 

manutenções e melhorias de rotina no prédio, mas nada que exceda a questão 

do uso comum do equipamento, sendo esta para nós uma obra concluída e 

entregue à população. As fotos a seguir corroboram as informações contidas 

neste texto, não havendo plano de ação além de manter e agir para melhorar a 

edificação, seu mobiliário e equipamentos, conforme o seu uso rotineiro. 
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2. Construção de uma unidade escolar de 06 salas de aula no Projeto 

Padrão FNDE/MEC no Distrito de Mororó. 

 

Trata-se da Escola Municipal de Educação Básica Professora Maria Oliveira 

Santos (código INEP nº. 25132571), cuja obra foi retomada e concluída por esta 

gestora, tendo sido oficialmente inaugurada em agosto de 2020, tendo seu 

funcionamento normal desde então. Para isso, conseguimos processar e receber 

do FNDE os 50% restantes dos recursos da edificação (que não havia sido 

recebido na totalidade, como quis fazer entender o denunciante) tendo como 

principal argumento o abandono intencional dos gestores Prefeitos entre 2013 e 

2016 (interino e titular). Injetando recursos próprios e parte de recursos obtidos 

do Precatório FUNDEF recebido pela municipalidade, atualizamos planilhas, 

refizemos licitação, concluímos as obras, mobiliamos e equipamos a unidade e 

a entregamos à população do Distrito. Hoje temos turmas de creche ao 9º ano 

do ensino fundamental matriculados na unidade em tela, que funciona em três 

turnos, sendo a mesma um dos expoentes de qualidade de estrutura e de ensino-

aprendizagem dentro de nosso Sistema Municipal de Educação – SME. As fotos 

a seguir, incluindo algumas obtidas da rede social Instagram da Escola, 

comprovam perante o TCE seu pleno e satisfatório funcionamento. Trata-se, de 

fato, de uma obra concluída e entregue à população. 
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3. Construção de um ginásio poliesportivo no centro da cidade de Barra de 

Santana. 

 

Não encontramos, quando assumimos a gestão em 01/01/2017, informações 

específicas a respeito do andamento da obra em questão. Cremos que se trata 

da mesma obra que é mencionada no item 04, que ao final de 2012 pendia de 

finalização (ou refeitura em razão de queda de parte da estrutura), mas foi 

concluída e entregue à população pela gestão 2013/2016. Se confirmado que se 

trata do ginásio poliesportivo Governador Ronaldo Cunha Lima, temos uma obra 

concluída e entregue à população. Foto da edificação a seguir. 

 

 

 

4. Serviços complementares no ginásio poliesportivo coberto da sede do 

município de Barra de Santana, em anexo a Escola Municipal de Educação 

Básica Professora Laura Barbosa Bezerra. 

 

O Ginásio em comento, denominado Governador Ronaldo Cunha Lima (que 

imaginamos ser o mesmo mencionado no item 3), foi concluído e entregue à 

população nas gestões entre 2013 e 2016 (interina e titular). O equipamento, 

depois de concluído, já serviu inúmeras vezes à população, tendo sediado 

atividades da escola a qual se anexa, mas também a ações de outra natureza 

(eventos sociais, disponibilização para operações do Exército Brasileiro, 
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entregas de cestas básicas durante o período pandêmico etc.). Inclusive, a posse 

desta gestora como Prefeita de Barra de Santana em 01/01/2017 ocorreu no 

referido ginásio. As imagens que acosto podem comprovar a conclusão da obra 

e seu uso pelo povo. Sendo considerada obra concluída e entregue à 

população. Neste momento, estamos em processo de licitação de uma primeira 

grande reforma, principalmente no tocante às estruturas metálicas, cujo tempo 

desgastou de forma que se necessitam de revisão. Já conveniamos com o 

Ministério do Esporte e estamos aguardando aprovação da GIGOV/CEF do 

projeto para licitar e iniciar a nova obra no referido ginásio (SICONV nº. 

941429/2023 – Operação nº. 1086950-35 – R$ 383.000,00 sendo R$ 1.000,00 a 

contrapartida do município). 
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5. Construção do centro esportivo comunitário do Povoado de Santana 

(Sítio Santana, Escola Municipal de Educação Básica Josué Barbosa de 

Andrade Lira). 

 

O centro esportivo em questão, na verdade uma quadra poliesportiva descoberta 

com arquibancadas laterais e lateralmente gradeada com alambrados, foi uma 

das obras que esta gestora encontrou inacabada, com recursos financeiros que 

restavam em caixa devolvidos à concedente maliciosamente em 29/12/2016 

(último dia útil da gestão de seu antecessor), mas que realizamos a sua 

conclusão e entrega à população. A temos como obra concluída e entregue à 

população. A quadra, junto com uma nova praça em frente à Igreja Católica 

local, compõe um equipamento comunitário de uso tanto dos alunos da unidade 

de ensino, como da população em geral. As imagens que acostamos comprovam 

a informação prestada. 
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6. Construção de uma unidade básica de saúde (UBS) no Distrito de 

Mororó. 

 

A referida unidade de saúde, também maldosamente abandonada pela gestão 

que antecedeu esta Prefeita, foi concluída na atual gestão e devidamente 

inaugurada no ano de 2018. Com os recursos restantes na conta do convênio, 

acrescidos de contrapartida voluntária de recursos próprios, foi possível concluir 

a edificação. Mediante convênio intermediado pelo Deputado Estadual Manoel 

Ludgério junto ao Governo do Estado da Paraíba, se tornou possível mobiliar e 

equipar aquela unidade, que hoje serve regular e dignamente à população 

distrital, conforme comprovam as fotografias que fazemos anexar, podendo ser 

considera obra concluída e entregue à população. Nomeada de UBSF Elena 

Felipe Barbosa, está devidamente cadastrada junto ao Ministério da Saúde e 

identificada pelo CNES nº. 2607522. 
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7. Construção de quadras poliesportivas em seis escolas municipais do 

Sistema Municipal de Educação – SME. 

 

A atual gestão encontrou uma lacuna de informações a respeito destas obras no 

acervo da Prefeitura, quando iniciada a gestão, em 2017. A conta bancária deste 

convênio era a que possuía mais recursos (cerca de quatrocentos mil reais) em 

29/12/2016 – último dia útil da gestão do antecessor desta Prefeita – em que 

maliciosamente foram devolvidos, sem qualquer sombra de prestação de contas 

por quem quer que seja. Rastreamos as localidades para as quais as quadras 

foram pensadas (Sítio Malhadinha, Sítio Barriguda I, Sítio Serra de Inácio 

Pereira, Sítio Pedras Pretas, Povoado de Caboclos e Povoado de Vereda 

Grande), mas ressalvamos que nem todas possuem terrenos públicos para 

edificação. Encontramos uma estrutura incipiente abandonada no Sítio Serra de 

Inácio Pereira e uma mais avançada no Povoado de Vereda Grande. Esta de 

Vereda Grande, justamente por seu estágio mais avançado, com recursos 

próprios retomamos a obra, concluímos e entregamos à população. A gestão 
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planeja concluir as demais até o final de 2024, já fez reserva na PLOA para o 

ano vindouro, sendo este o plano de ação para extinguir qualquer mácula de 

obra inacabada na cidade. Estamos ainda em busca de parcerias financeiras 

que nos auxilie nas edificações, esperando obter êxito nos próximos dias. Em 

razão da conclusão da unidade do Povoado de Vereda Grande (fotos em anexo), 

podemos considerar a obra parcialmente concluída.  
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8. Construção de um complexo esportivo para a escola estadual de ensino 

fundamental e médio Almirante Antônio Heráclito do Rêgo. 

 

A atual gestão encontrou uma lacuna de informações a respeito desta obra no 

acervo da Prefeitura, quando iniciada a gestão, em 2017. O terreno público 

inicialmente pensado para a mesma agora abriga a edificação de uma nova 

escola Padrão FNDE de 12 salas de aula, em processo de execução, com 

previsão de inauguração em janeiro de 2024, conforme mostram fotografias 

apensadas a este relatório. Como plano de ação, conseguimos um novo 

financiamento junto ao Governo do Estado (convênio nº. 388/202021) para 

edificação de mesma natureza, em terreno contíguo ao original, com projeto já 

protocolado na Secretaria de Estado da Educação – SEE, aguardando 

aprovação para início da licitação. Inclusive o recurso já está creditado na conta 

BB – Agência 2508-9 – C/C nº. 34.004-9. 
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9. Reforma e melhoramento do Centro de Especialidades Odontológicas 

(CEO) na zona urbana deste município. 

 

A edificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) foi uma obra 

concluída e inaugurada pela gestão que antecedeu esta Prefeita que oferece 

este relatório. A finalização da obra e sua inauguração foi realizada pelo ex-

prefeito Joventino Ernesto do Rêgo Neto (segundo consta, a obra foi retomada 

tão logo feita a detecção de abandono pelo TCE para incriminação do ex-gestor 

ocupante do cargo de prefeito entre 2005 e 2012, adversário político de 

Joventino e do interino Amaury Ferreira) e o serviço de saúde funciona 

normalmente desde então. Nossa administração investe na manutenção e boa 

estruturação do CEO, que opera positivamente e está devidamente cadastrado 

junto ao Ministério da Saúde e identificado pelo CNES nº. 7906390, com 

endereço na Rua Antônia Clemência de Paula, s/n, no centro da cidade. 

Anexando as imagens a seguir, para comprovação da atividade do CEO, e 

asseveramos também que se trata obra concluída e entregue à população. 
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10. Reforma e ampliação da estrutura física do hospital do município de 

Barra de Santana. 

 

A obra que também se junta à série de abandonos propositais pelos gestores 

interino e titular dos anos de 2013 a 2016, foi retomada e concluída pela gestão 

eleita e que ascende do Poder Executivo em janeiro de 2017. Com recursos 

restantes em conta, reforçados por dinheiro do tesouro municipal 

voluntariamente disponibilizados, finalizamos as obras daquela que passamos a 

chamar de Policlínica Santa Ana. A mudança do status de hospital para 

policlínica se deu após estudos de inviabilidade de manutenção da unidade como 

hospital diante dos recursos financeiros parcos que o município padrão 0.6 

consegue reunir para garantir pleno funcionamento de uma unidade hospitalar. 

Com emendas dos então deputados federais Damião Feliciano e Veneziano 

Vital, bem como do deputado estadual Manoel Ludgério, foi possível dar um 

reforço em mobília e equipamentos (como mesas ginecológicas, raio X, 

equipamento para exames de vista etc.), o que torna a Policlínica Santa Ana – 

localizada na Rua Antônia Clemência de Paula, s/n, no centro da cidade – um 

espaço privilegiado de atenção de média e alta complexidade (MAC) em nosso 

município, com atendimentos em nove especialidades médicas,  aberta 

diariamente à população, servindo também como ponto estratégico de 

organização do TFD – Tratamento Fora do Domicílio e do Transporte Sanitário 

de Pacientes regulados via SUS. É um equipamento de saúde devidamente 

cadastrado junto ao Ministério da Saúde e identificado pelo CNES nº. 7726457, 

cujas imagens de ações comprovam que a gestão atual a tornou obra concluída 

e entregue à população. 

 

 

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D82B.EA19.1CFB.50CB.DD29.4149.A496.F420. 
Documento. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.

328

328



 
 

 
 
 

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D82B.EA19.1CFB.50CB.DD29.4149.A496.F420. 
Documento. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.

329

329



 
 

 

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: D82B.EA19.1CFB.50CB.DD29.4149.A496.F420. 
Documento. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cacilda F. L. de Andrade.

330

330



 

11. Construção de Unidade Básica de Saúde no centro da cidade de Barra 

de Santana 

 

Mais uma obra que, logo após denunciada ao TCE/PB, os gestores interino e 

titular do quadriênio 2013/2016 trataram de concluir e entregar à população. 

Trata-se da UBSF Dr. José Augusto Amorim, localizada na Rua Antônia 

Clemência de Paula, s/n, no centro da cidade. É um equipamento de saúde 

devidamente cadastrado junto ao Ministério da Saúde e identificado pelo CNES 

nº. 2341220, sendo a sede do maior PSF da cidade, com o maior número de 

atendimentos entre as unidades de saúde do município. A gestão já operou 

diversas melhorias ao longo dos últimos sete anos, mas certifica que encontrou 

a unidade devidamente finalizada e funcionando normalmente em 01/01/2017, 

quando assumiu a Administração. Mais uma vez anexamos fotografias das 

ações promovidas no local para comprovar junto a esta corte que se trata de 

mais uma obra concluída e entregue à população. 
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12. Construção de um centro esportivo comunitário no Distrito de Mororó. 

 

Também este centro esportivo em questão, na verdade uma quadra poliesportiva 

descoberta com arquibancadas laterais, foi uma das obras que esta gestora 

encontrou inacabada, com recursos financeiros em caixa devolvidos à 

concedente maliciosamente em 29/12/2016 (último dia útil da gestão de seu 

antecessor), mas que realizamos melhorias estruturais no que fora encontrado 

de edificação parcial e entregamos à população, podendo ser considerada obra 

concluída e entregue. Inclusive recentemente fizemos novas melhorias no 

espaço em tela, cujas imagens fazemos anexar a este relatório. 
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13. Construção de uma unidade escolar de educação básica no Sítio 

Salinas dos Heráclitos. 

 

Também esta se soma às obras que, logo após denunciada ao TCE/PB, os 

gestores interino e titular do quadriênio 2013/2016 trataram de concluir e 

entregar à população. A unidade escolar funciona desde o ano letivo de 2014 

(dez anos com alunos matriculados e frequência regular), está cadastrada no 

INEP/MEC sob nº. 25051733, recebe recursos em sede do PDDE – Programa 

Dinheiro Direto na Escola e tem uma professora efetiva lotada na unidade 

educacional. A esta gestora coube apenas realizar a devida prestação de contas 

junto ao Governo do Estado da Paraíba, da qual os ex-gestores se omitiram, cujo 

processo ainda se encontra em análise. Enfim, é esta mais uma edificação que 

pode ser posta como obra concluída e entregue à população, conforme 

também comprovam as fotografias que fazemos anexar a este relatório. 
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FRENTE AO EXPOSTO, requer o acolhimento do presente relatório, 

por ser medida de JUSTIÇA, para o fim de reconsiderar no que for possível o 

julgamento do processo em epígrafe, posto que já não mais condizem com a 

realidade fática no tocante às decisões em sede do Processo TC nº. 04321/14. 

 

E. Deferimento.  

 

 

Barra de Santana, 03 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

CACILDA FARIAS LOPES DE ANDRADE 

Prefeita Constitucional 
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1 Informações Gerais

Trata-se de levantamento referente aos achados da Auditoria Coordenada na Saúde1,
realizada em 21 de novembro de 2023. O presente relatório traz todos os dados coletados de
forma estruturada pelas equipes de Auditoria no decorrer da inspeção realizada2.

Os registros fotográficos realizados durante a inspeção in loco pela(s) equipe(s) de
Auditoria estão em anexo.

2 Resultados

2.1 Índice de conformidade

A tabela a seguir apresenta o resultado da(s) unidade(s) avaliada(s) e o(s) respec-
tivo(s) índice(s) de conformidade. Caso a unidade tenha sido avaliada em 2022, os valores
serão apresentados para fins de comparabilidade.

As informações detalhadas sobre cada uma das unidades podemser consultadas nos
anexos deste relatório.

Tabela 1: Índice de conformidade das unidades.

Unidade Índice de
2022

Índice de
2023

UBSF DR JOSE AUGUSTO AMORIM 0,72 0,77
a Fonte: Dados da Auditoria Coordenada na Saúde - 2022 e 2023.
b Mais informações sobre o nível de conformidade em anexo.

Unidades com índice de conformidade abaixo de 0,62 estão dentre as 25% piores em
desempenho, dentre as 144 avaliadas na Auditoria Coordenada nº 03/2023.

2.2 Unidades necessitando de medidas urgentes

A equipe de Auditoria não reportou unidades de saúde necessitando de medidas ur-
gentes.

1Detalhes gerais sobre ametodologia adotada, bemcomo resumos dos resultados estão disponíveis em relatório
próprio, disponível em: <https://tce.pb.gov.br/publicacoes/auditorias-coordenadas/saude-atencao-basica>

2Os nomes das unidades estão conforme o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES

3
Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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3 Alertas

Após informações apresentadas no presente relatório, sugerimos a emissão de alerta
em relação aos seguinte(s) ponto(s):

1. Existência de 1 unidade de saúde sem controle de frequência dos médicos.

É o relatório.

4
Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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4 Anexos

Tabela 2: Servidores responsáveis pela inspeção.

Equipe Servidor(a) Servidor(a)

BA-01 José Trajano Borge Filho Carlos Frederico Gonçalves Córdula

Tabela 3: 2341220 - UBSF DR JOSE AUGUSTO AMORIM

Item Resposta

A010 - A unidade de saúde está em funcionamento? Sim
B010 - A identificação da unidade é satisfatória ao público externo? Sim
B020 - Há condições de acessibilidade às pessoas portadoras de necessidades especiais? Sim
B030 - A unidade fornece formas de monitoramento de satisfação dos usuários? Sim
B040 - Há sala de espera para o público que aguarda atendimento? Sim

B050 - Há banheiro disponível aos cidadãos? Sim
B051 - Os banheiros oferecidos aos cidadãos estão em boas condições de higiene? Sim
B060 - Há banheiros adequados para pessoas portadoras de necessidades especiais? Não
B070 - Os ambientes e salas estão devidamente identificados? Sim
B080 - Há consultório médico com banheiro na unidade? Sim

B090 - Todos os consultórios médicos são climatizados? Sim
C010 - O responsável da unidade estava presente durante a visita? Não
C020 - Existe forma de controle de frequência dos médicos na unidade? Não
C021 - Qual a forma de controle de frequência dos médicos na unidade? Não se

aplica
C031 - Foi possível verificar divergência(s) entre o(s) médico(s) informado(s) ao CNES e o(s) que atua(m) na
unidade?

Não

C040 - A escala de jornada dos médicos está em local acessível ao público? Não
C050 - Existe forma de controle de frequência dos demais profissionais na unidade? Sim
C051 - Qual a forma de controle de frequência dos demais profissionais? Eletrônico
C060 - A equipe de profissionais da unidade está completa? Sim
C070 - A composição da equipe está em quadro visível para os cidadãos? Não

C071 - Foi possível constatar divergência entre os profissionais relacionados no quadro e os que estão
atuando na unidade?

Não se
aplica

C080 - Os profissionais que atuam na unidade estão identificados? (Crachás, com nome no uniforme e etc?) Não
D010 - Há estoque de medicamentos na unidade de saúde? Sim
D011 - As condições de armazenamento dos medicamentos são adequadas? Sim
E010 - Há algum equipamento quebrado que prejudica o regular funcionamento da unidade? Não

E020 - Há estoque satisfatório de materiais de uso continuado? (luvas, seringas, máscaras, agulhas e etc?) Sim
F010 - A unidade possui alvará válido da Vigilância Sanitária? Não
G010 - Os recipientes de coleta de resíduos hospitalares estão separados, dentro da unidade, por grupos
(materiais especiais, materiais gerais e materiais infectantes)?

Sim

G020 - Os recipientes de descarte de resíduos infectantes (perfurantes) estão separados, fora da unidade, do
restante dos resíduos hospitalares?

Sim

H010- Há algum item que necessita de medidas urgentes, sob o risco de mora em saná-lo trazer perigo
iminente à segurança do público interno ou externo da unidade?

Não

H020- As condições estruturais e instalações da unidade são satisfatórias? Sim
a Fonte: Dados da Auditoria Coordenada nº 03/2023.
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4.1 Nível de conformidade das unidades de saúde

O nível de conformidade foi calculado com base nos itens pré-definidos para verifica-
ção. Em síntese, caso a unidade inspecionada não apresentasse desconformidade, o seu nível
seria máximo e igual a 1. Em síntese, quanto mais próximo de 1, melhor está a situação da
unidade básica avaliada.

Importante também destacar que esse nível de conformidade foi calculado apenas
para aquelas UBS que estavam abertas (144) e puderam ser avaliadas integralmente. Das 144
avaliadas, amédia geral foi de 0,70, o que representa 70%de conformidade em relação aos itens
avaliados. Cabe ainda frisar que os resultados obtidos na amostra não podem ser extrapolados
para as demais unidades de saúde do município, uma vez que a seleção não seguiu o rigor
estatístico. O índice foi utilizado apenas no sentido de comparabilidade dentre as unidades
selecionadas, bem como nos diferentes exercícios em que houve a inspeção.

4.2 Registros fotográficos

Figura 1: UBSF DR JOSE AUGUSTO AMORIM-01
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Figura 2: UBSF DR JOSE AUGUSTO AMORIM-02

Figura 3: UBSF DR JOSE AUGUSTO AMORIM-03
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Figura 4: UBSF DR JOSE AUGUSTO AMORIM-04

Figura 5: UBSF DR JOSE AUGUSTO AMORIM-05
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Assinado em Assinado em
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Mat. 3702961
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JURISDICIONADO:

00251/23

Prefeitura Municipal de Barra de Santana

SUBCATEGORIA: Acompanhamento

PROCESSO:

INTERESSADOS: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a))

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000,
e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de
prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a) interessado(a)
Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o
caso, relativamente aos seguintes fatos:

Existência de 1 unidade de saúde sem controle de frequência dos médicos.

ALERTA   - 00010/24

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Emitido em 11/01/2024

Relator
11/01/2024 08:48

Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: 9593.5F5A.8B41.8FB4.8D60.DE14.2F7E.1AFA. 
Alerta Nº 00010/24 - Publicado em 12/01/2024. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: Cons. Arnóbio A. Viana.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00251/23
Acompanhamento

Prefeitura Municipal de Barra de Santana
2023

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  3336 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 12/01/2024, foi realizada a seguinte publicação:

Processo: 00251/23

Subcategoria: Acompanhamento

Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana

Interessados: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a))

Alerta TCE-PB 00010/24: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do

art. 59 da LC 101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da

Gestão, no intuito de prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial,

resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a)

interessado(a) Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de que adote medidas de prevenção ou

correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Existência de 1 unidade de saúde sem controle de

frequência dos médicos.

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 11 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/07/2026 09:10. Validação: CAE0.5030.9AB6.E1F0.523F.B99E.EE8D.95A7. 
Certidão - ALERTA. Proc. 02416/24. Data: 02/04/2024 08:20. Responsável: tramita.
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